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Figura 54 — Aspectos a serem considerados para determinar a gravidade de um 
dano a direito cometido por empresa 

 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2021), a partir dos POs e do LNOB. 
 

Conforme se verá a seguir, além de encontrar respaldo nas normas e na 

jurisprudência pátria, tais critérios são também aqueles que melhor traduzem os 

postulados do direito internacional dos direitos humanos. 
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É importante frisar, por fim, que alguns desses critérios se aplicam de forma 

transversal em toda a bacia do Rio Doce. Outros referem-se apenas a determinados 

grupos de pessoas atingidas ou territórios específicos. Para fins didáticos e 

organizacionais, abordaremos a aplicabilidade dos critérios da segunda fase do 

método bifásico em dois itens, quais sejam: (i) critérios transversais e (ii) critérios 

individuais ou territoriais. 

5.1.3.2.1  Critérios transversais da segunda fase do método 

bifásico 

Considerando as circunstâncias do caso concreto, entende-se apropriada a majoração 

dos danos identificados para a maior faixa de indenização, tendo em vista: (i) a 

gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima (dimensão do dano) (item 

“a”); (ii) as condições pessoais da vítima (item “e”); e (iii) a condição econômica e a 

culpabilidade do ofensor, bem como a ausência de culpa concorrente das vítimas 

(itens “b”, “c” e “d”). Conforme se explica a seguir, tais critérios são transversais à 

aplicação do método bifásico no caso do Rio Doce, sendo aferíveis por toda a bacia. 

 Gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima 

Primeiramente, a gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima 

encontram paralelo com a severidade de um impacto adverso sobre direitos humanos, 

que, conforme os critérios estabelecidos pelos POs, é aferível pelos atributos de 

escala, escopo e irremediabilidade. A fim de delimitar o conteúdo de cada um desses 

critérios, adota-se a abordagem sugerida Danish Institute for Human Rights (DIHR, 

2020). 

A escala é determinada a partir da gravidade do impacto adverso, a fim de identificar o 

quão sério é o dano. Conforme a tipologia do DIHR, o nível mais alto da escala inclui 

impactos que causem morte e impactos adversos sobre a saúde que podem levar a 

uma redução significativa na qualidade de vida e longevidade das pessoas atingidas 

(DIHR, 2020). É o caso dos danos à saúde tratados neste documento, conforme 

identificado no caso concreto (ver Capítulo 3). Os danos à renda, trabalho e 

subsistência, assim como à alimentação e à moradia, também tratados neste 

documento, estão no segundo patamar de severidade considerando sua escala, 

conforme estabelecido pelo DIHR, uma vez que têm impacto no atendimento das 

necessidades básicas das pessoas atingidas. 

O escopo é usado para medir o quão disseminado é o dano, tendo em vista o número 

de pessoas que são ou podem ser atingidas, sendo medido proporcionalmente à 
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realidade local. O rompimento da Barragem de Fundão atingiu milhares de famílias ao 

longo de um percurso de 660 quilômetros, o que envolveu 45 municípios nos estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo. Especificamente em relação ao objeto deste 

documento, os danos à renda, trabalho e subsistência; à alimentação; às relações com 

o meio ambiente; à saúde; à moradia e infraestrutura; os danos relacionados ao 

processo de reparação e remediação; e os danos às práticas culturais, religiosas e de 

lazer; rede de relações sociais; vida digna, uso do tempo e cotidiano, e perspectivas 

futuras foram identificados em toda a região do médio Rio Doce (Capítulo 3). Nesse 

sentido, levando em conta a área afetada que é objeto deste documento, considera-se 

que o escopo da severidade é alto. 

Por fim, o critério da irremediabilidade busca responder se um dano pode ser corrigido, 

caso ele ocorra, sendo determinada a partir da facilidade, ou não, com que os 

impactos podem ser restaurados e as pessoas atingidas integralmente reparadas. A 

remediação de um desastre deve ter como objetivo permitir levar as pessoas atingidas 

a uma situação igual ou superior à que vivenciavam antes do desastre, considerando 

garantias de não repetição e a necessidade de reconstruir melhor. Para isso, devem 

ser considerados a dificuldade técnica de proceder à remediação, a necessidade de 

uma multiplicidade de medidas reparatórias, possíveis obstáculos à identificação dos 

danos e das pessoas por eles atingidas, e o surgimento de novos danos ao longo do 

tempo, seja em decorrência do agravamento de impactos causados pelo desastre, 

seja por falhas no próprio processo de remediação. 

O tempo também é um fator relevante para a determinação da irremediabilidade, 

tendo em vista que a demora na ação pode tornar alguns danos irremediáveis. Assim, 

deve-se considerar que, após seis anos do desastre, os atingidos seguem sem uma 

remediação efetiva, o que acaba por gerar novos danos e dificulta a remediação de 

muitos dos danos já sofridos, agravando a severidade dos danos enfrentados. 

Conclui-se, portanto, que os danos apresentados são severos, ou seja, preenchem os 

requisitos de escala, escopo e irremediabilidade, motivo pelo qual devem ser alçados 

à faixa mais alta do valor da compensação. 

 Condições pessoais da vítima 

Em segundo lugar, a aplicação do método bifásico inclui as condições pessoais da 

vítima (item “e”), o que abrange elementos que compõem a sua posição política, social 

e econômica, como a vulnerabilidade a choques e o acesso à governança da 

reparação. 
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A ocorrência de um desastre tecnológico das dimensões do causado pelo rompimento 

da Barragem de Fundão implica dizer que as pessoas atingidas por toda a bacia do 

Rio Doce estão em uma condição de vulnerabilidade a choques. Isso porque certos 

choques (incluindo desastres, eventos climáticos, conflitos, entre outros) geram sérios 

impactos sobre os direitos humanos das pessoas atingidas, incluindo seus direitos à 

vida, à saúde e à segurança. Além disso, desastres têm efeitos de longo prazo sobre a 

infraestrutura, educação, serviços de saúde e até mesmo sobre o acesso das pessoas 

atingidas à Justiça (ONU, 2015). Em outras palavras, uma pessoa deve ser 

considerada em situação de vulnerabilidade pelo simples fato de sofrer os impactos da 

grave perturbação da ordem social que ocorre em um contexto de desastre. 

Ademais, entende-se que um choque não precisa se concretizar para que torne uma 

população mais vulnerável. A simples existência de um risco ou perigo já é suficiente 

para gerar vulnerabilidade. Por essa perspectiva, o caso do Rio Doce apresenta não 

só um cenário de desastre tecnológico, como também se pode considerar que as 

pessoas atingidas já eram vulneráveis antes mesmo do rompimento da barragem, pela 

sua própria existência no local e exposição ao risco. 

Da mesma forma, falhas de governança fazem com que pessoas se tornem mais 

vulneráveis por não serem capazes de ter acesso a informações relevantes e de 

participar em decisões sobre assuntos que interfiram em sua esfera de direitos. Para 

que a participação em processos de remediação de desastres seja significativa, é 

preciso criar as precondições materiais e procedimentais para tanto. No entanto, isso 

não se verifica no caso concreto, que é, ao contrário, marcado por falta de 

transparência, barreiras ao acesso à informação e falta de oportunidades para que os 

atingidos participem de forma significativa nas estruturas de governança, não havendo 

participação dos atingidos nos órgãos de controle e no desenho e operação de 

mecanismos de verificação e avaliação dos programas, planos e ações de reparação. 

Nesse sentido, destaca-se que as assessorias técnicas independentes escolhidas 

pelas comunidades para assessorar os atingidos dos municípios do médio Rio Doce 

aqui tratados no processo de reparação – Centro Agroecológico Tamanduá (CAT) 

para os municípios de Tumiritinga e Galileia e Associação Estadual de Defesa 

Ambiental e Social (Aedas) para os municípios de Conselheiro Pena, Resplendor, 

Itueta e Aimorés – não tiveram o processo de contratação finalizado, de modo que as 

pessoas atingidas dessas comunidades não tiveram garantido seu direito à assistência 

e assessoria técnica ao longo deste processo. 
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  que as comprovações destinadas aos casos de hipossuficiência também 

sejam aceitas para todos os outros atingidos. 

Assim, a proposta é que todos os documentos reconhecidos, seja como primários, 

secundários ou destinados aos casos de hipossuficiência, sejam igualmente aceitos 

como comprovantes de residência, visto que não há elementos distintivos entre esses 

grupos de documentos, os quais, ainda que de modo isolado, são suficientes para a 

comprovação exigida. 

Visando evitar obstáculos à comprovação em razão da mudança da lógica de 

produção de prova no formato por núcleo familiar para o formato individual,154 

propõe-se que sejam aceitos outros meios de comprovação individualizados ou 

relativos ao núcleo familiar, à escolha da pessoa atingida, incluindo não somente a 

certidão de casamento ou declaração de união estável, mas também: (i) certidão de 

nascimento ou comprovante de adoção; (ii) documentos pessoais diversos que 

comprovem qualquer forma de vínculo social ou familiar que evidencie a coabitação, 

abarcando, inclusive, troca de e-mails e mensagens entre os conviventes que 

evidenciem tal coabitação ou compras/contratação de serviços cotidianos com 

endereço de entrega no local da coabitação; e (iii) autodeclaração somada à 

declaração de pelo menos duas testemunhas comprovando o vínculo familiar ou 

coabitação. 

Em relação à dimensão saúde, a exigência de comprovação de residência anual faz-

se necessária em razão da aferição de sujeição a risco à saúde pela permanência no 

território atingido, conforme detalhamento a este respeito no item 3.5.1 do documento 

da Matriz Indenizatória Geral (FGV, 2021i).  

Por fim, na esteira da referida matriz, propõe-se que as flexibilizações comprobatórias 

sejam estendidas a todos os territórios atingidos, conforme já estipulado na decisão 

de Mariana a respeito da criação de um sistema único indenizatório.155  

5.4  Valores identificados e parâmetros probatórios 

Conforme consignado nos itens 5.1 e 5.2, a proposta de valoração dos danos 

imateriais e materiais, respectivamente, para a matriz de danos para as comunidades 

                                                 
154 A matriz Indenizatória Geral (FGV, 2021i) apresenta algumas dificuldades operacionais 

relacionadas a tais mudanças, como as dificuldades comprobatórias relacionadas à 
titularidade dos documentos aceitos e a quitação integral relativa ao AFE para todo um 
núcleo familiar, ainda que apenas o titular tenha optado pela adesão ao sistema indenizatório 
simplificado. 

155 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000415-
46.2020.4.01.3800, Id. 695026980, 20/08/2021. 
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exigido das categorias de agricultores, produtores rurais, aquicultores e ilheiros que 

comercializavam informalmente seus produtos. Assim, observa-se que as 

considerações tecidas neste item acerca da inadequação da exigência de LMEO e 

LPM também se estendem à categoria de agricultores informais. 

Outra especificidade das categorias de agricultura deve ser observada: em algumas 

decisões o juízo estabeleceu que as propriedades rurais que se encontram fora do 

critério geográfico do LMEO e/ou LPM dependem de laudo ou vistoria, a cargo do 

interessado, comprovando a utilização de sistema de irrigação ou outro meio que 

comprove a dependência direta em relação à água da região estuarina ou do Rio 

Doce.163 Essa previsão, entretanto, só foi encontrada nas decisões proferidas entre 

setembro e dezembro de 2020, para as comissões localizadas na região costeira, 

marítima e estuarina, sendo a primeira delas a de São Mateus, e não consta nas 

decisões mais recentes, a partir da matriz de Rio Doce, em janeiro de 2021.164 

A abertura dessa possibilidade para os agricultores de subsistência da região costeira 

pode ser justificada pela alegação das comissões de que “[a] extensão do Mar e da 

Região Estuarina perfaz grande parte do território de São Mateus/ES, de forma que se 

torna IMPOSSÍVEL mensurar a quantidade de pescado e biodiversidade que existia 

nesta localidade”.165 

Nas demais decisões, contudo, a 12a Vara Federal reitera que, caso a pessoa atingida 

possua outros meios de comprovação da sua dependência do rio, deve pleitear em 

ação indenizatória própria seu reconhecimento como pessoa atingida. Essa lógica, 

contudo, onera aqueles atingidos enquadrados na categoria de subsistência que 

optarem pela comprovação por meio de laudo técnico por não residirem dentro do 

limite territorial admitido, uma vez que arcarão com a comprovação da sua condição e 

com os custos e riscos de uma ação judicial. 

Assim, considerando que eventual laudo de vistoria comprovando a dependência em 

relação ao rio é de responsabilidade do próprio interessado, não se vislumbra 

justificativa para a observada mudança de tratamento entre as pessoas atingidas da 

região estuarina e aquelas residentes nas demais localidades. Sob pena de 

desrespeito ao princípio da isonomia, a possibilidade de comprovação individual da 

dependência do Rio fora dos limites territoriais por meio de laudo ou vistoria deve ser 

estendida a todas as categorias de subsistência em quaisquer localidades, tanto no 

caso da produção para consumo próprio, quanto como atividade econômica principal 

                                                 
163 JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 292085867 (Sentença – São Mateus), p. 59. 
164 JUSTIÇA FEDERAL, 2021, Id. 423995364 (Sentença – Rio Doce), p. 49-55 
165 JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 278457351, p. 45. 
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ou como atividade complementar (denominada no item 8.2. Valoração de indenização 

individual por danos materiais como “outra forma de trabalho”). 

Ademais, conforme já tratado (FGV, 2020a), há uma impropriedade técnica no 

estabelecimento de exigência do LMEO e/ou LPM cumulado com prova de renda 

(hipossuficiência) para delimitação do acesso à indenização relativa à perda dos meios 

de subsistência. 

Primeiramente, tem-se que, no conceito legal da pesca de subsistência (Lei no 

11.959/2009) não há qualquer menção a critérios de renda ou distância do rio. 

Com relação ao LMEO e ao LPM, é preciso apontar a falta de rigor técnico na medida 

tal como adotada, ou seja, enquanto exigência territorial, e não como um critério 

presuntivo que admita outras formas de comprovação das práticas de subsistência e 

autoconsumo. 

A esse respeito, os precedentes do caso da UHE Belo Monte, utilizados pela 

Fundação Renova para desenvolvimento dessa estratégia no PIM e em suas 

manifestações judiciais, não justificam a adoção desse critério para o caso do Rio 

Doce e para fins de critério de delimitação de subsistência. Segundo relatado em,166 o 

LMEO é um parâmetro já existente nas políticas indenizatórias de subsistência da 

própria Fundação Renova no PIM, que tem por origem estudos de reassentamento de 

populações ribeirinhas no caso UHE Belo Monte. De acordo com a Fundação Renova 

(2018a, p. 72): 

O paradigma utilizado para definição do recorte geográfico da Linha 
Média das Enchentes Ordinárias (LMEO) foi o estabelecido pela 
União na região da Amazônia Legal, onde foi dimensionada uma área 
com raio de 500 m, com fins de assentamento de famílias de povos 
ribeirinhos. Essa área de 500 metros foi estabelecida considerando 
ser a metragem necessária para construção de moradia, bem como 
ser apta para plantio e manejo sustentável capaz de garantir a 
segurança alimentar de uma família. 

A colocação da Fundação é ampla, podendo levar o leitor a entender 

equivocadamente que o raio de 500 metros mencionado tem relação com a distância 

do Rio Xingu. Consultando o estudo da União mencionado,167 entretanto, verifica-se 

                                                 
166 JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 255922939 Fundação Renova (Sentença – Baixo Guandu), 

p. 24-26. 
167 Estudo do Ipea apresentado pelas empresas nos autos no 1016742-66.2020.4.01.3800, ID 

255559370, referente ao sistema indenizatório da Comissão de Baixo Guandu. 
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que as menções ao raio de 500 metros previstos se referem à distância entre as casas 

ribeirinhas, não a critério de acesso (Ipea, 2015).168 

Este é o precedente que a Fundação Renova evoca para estabelecer o modelo na 

petição endereçada ao juízo,169 porém nos documentos de políticas indenizatórias da 

Fundação Renova consta também sobre os procedimentos adotados pela equipe de 

especialistas em pesca da Fundação Renova, tendo definido um critério de LMEO com 

um buffer de 1.000 metros (FUNDAÇÃO RENOVA, 2018a, p. 73). Segundo consta do 

documento, a Fundação Renova tomou por parâmetro o “dobro da área concebida na 

região da Amazônia Legal” [que era de 500 metros] já que levou em consideração "o 

histórico sobre implantação da Ferrovia Vitória Minas e da construção de hidroelétricas 

na calha do rio” (FUNDAÇÃO RENOVA, 2018a, p. 75). 

Ademais, a Fundação Renova, nos casos de comunidades urbanas próximas ao rio, 

afirma que são elegíveis apenas aquelas nas áreas situadas dentro do LMEO+1.000 

metros de municípios que possuam até 50 mil habitantes (FUNDAÇÃO RENOVA, 

2018a, p. 77) excluindo-se, portanto, da possibilidade de indenização pela 

subsistência aqueles moradores de municípios como Aracruz e Serra por superarem 

os 50 mil habitantes. Estendendo a ideia para áreas costeiras, a Fundação Renova 

indica a possibilidade de adoção do LPM (FUNDAÇÃO RENOVA, 2018a, p. 79) nos 

mesmos moldes. 

Nas decisões judiciais, conforme visto acima, verifica-se que, de toda a discussão 

havida, o juízo da 12a Vara Federal reconheceu a necessidade do LMEO e/ou LPM 

para as categorias de subsistência, embora tenha ampliado a distância do rio após 

solicitação das comissões. Com isso, também passou a exigir residência a uma 

distância de até dois quilômetros do LMEO e/ou LPM, ou de até cinco quilômetros 

                                                 
168 As empresas, nos autos no 1016742-66.2020.4.01.3800, ID 255545373, referente ao 

sistema indenizatório da Comissão de Baixo Guandu, p. 11, citam trecho do relatório do Ipea 
com os seguintes termos: o “Taus é concedido na região do médio Xingu em caráter 
individual, com demarcação circunscrita aos limites do uso tradicional num raio de até 500 
metros a partir do ponto geodésico referente à moradia/área de trabalho do ribeirinho. É 
enfatizado pela SPU como ‘porta de entrada’ para programas sociais e financiamentos para a 
produção, pois fornece dados de localização e legitima a ocupação da terra” (IPEA, 2015, 
p.10). A leitura do trecho, contudo, mostra que não há qualquer relação entre o raio de 500 
metros estabelecidos e o rio Xingu. Adicionalmente, observe-se trecho posterior do relatório: 
“Em sua porção do leito do rio Xingu (no trecho encachoeirado), Anapu compreende em seu 
território um número significativo de comunidades ribeirinhas, distribuídas de maneira 
esparsa em aproximadamente quarenta ilhas e ilhotas. A distribuição das casas neste trecho 
do rio, especificamente no interior das ilhas, não é menor do que 500, 600 metros entre as 
casas. Portanto, casos de conflitos entre vizinhos em função do raio de 500 metros previsto 
no Taus, como os verificados em Abaetetuba e ilhas da região metropolitana (RM) de 
Belém,62 não foram detectados pela pesquisa na Volta Grande do Xingu" (IPEA. 2015, p. 
40). 

169 JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 255922939 (Sentença – Baixo Guandu), p. 24-26. 
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para casos classificados como de “dependência esporádica”. Esta segue sendo uma 

exigência que viabiliza o que o juízo entende como uma “presunção da dependência”, 

associada, necessariamente, à comprovação de hipossuficiência financeira. 

Contudo, o parâmetro proposto é restritivo e insuficiente se considerada sua adoção 

enquanto critério exclusivo. 

Afinal, as linhas de contorno geradas por este recurso são imaginárias e abstratas, 

posto que não correspondem diretamente nem aos contornos das paisagens 

fisiográficas, nem aos modos de uso dos territórios, conforme usos e costumes locais, 

os quais vêm sendo atestados em outros relatórios das experts no âmbito do processo 

reparatório (FGV, 2020k; FGV, 2020m; INSTITUTOS LACTEC, 2020h). Nesse 

diapasão, para endereçar a divergência que reside em “definir qual a limitação da 

extensão, considerada a margem do curso d’água”,170 cumpre inverter a ordem de 

prioridade adotada. Isto é, que o recurso geográfico abstrato e homogêneo viabilizado 

pela delimitação da área de contorno seja estabelecido com base nos usos e 

costumes locais, e não o contrário. 

É sabido que as estratégias ribeirinhas para integrar atividades produtivas e modos de 

vida variam conforme as condições e oportunidades ecológicas e socioeconômicas 

disponíveis aos indivíduos e famílias ao longo de ampla área geográfica. Com efeito, 

especialistas em ecossistemas ribeirinhos destacam que estes não se restringem às 

áreas adstritas ao curso hídrico principal, uma vez que abrangem também regiões de 

córregos, canais, lagos, nascentes e áreas oceânicas (cf. MORAN, 1974; ELLEN, 

1982; THORP et. al., 2008). Esses ecossistemas e seus usos são melhor definidos 

como um contínuo de zonas específicas de recursos e caminhos, mais ou menos 

integrados, que têm por referência principal a calha do rio ou a faixa costeira. As 

diferenças microecológicas e microeconômicas resultam em microvariações nas 

estratégias adaptativas e produtivas adotadas por diferentes pessoas e famílias. Para 

além de garantir meios de vida, as estratégias de subsistência estão na base da 

estruturação dos padrões de organização doméstica e comunitária, como também de 

diferentes formas de reprodução sociocultural dos modos de vida dos mais diversos 

grupos e comunidades (saberes, fazeres, celebrações). 

A utilização de LMEO ou LPM como critério para exclusão também se mostra 

inadequada considerando os danos levantados no território. Conforme visto no item 

item 3.2.1.1. (Danos socioeconômicos à atividade pesqueira e de aquicultura), por 

exemplo, mesmo no rio Manhaçu, onde ainda é possível pescar, foi ocasionada 

                                                 
170 Cf. JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 423995364, 27.01.2021 (Sentença – Rio Doce), p. 54. 
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sobrecarga desses corpos d’agua e consequente pressão sobre o estoque pesqueiro 

disponível, além de falta de espaço para a prática da pesca de forma adequada. Em 

outros rios afluentes, os peixes sumiram ou foram contaminados, pois também 

circulavam pelo Rio Doce. Também foram identificadas perda de qualidade de água de 

poços artesianos associada à contaminação de lençóis freáticos e dificuldade de 

perfuração de poços artesianos ou seu esvaziamento provocado pela perfuração nos 

arredores como alternativa de acesso à água para abastecimento humano, 

dessedentação animal e irrigação. A contaminação da água afetou ainda atividades 

ligadas ao comércio e à prestação de serviços, as quais faziam uso intensivo de água, 

como beleza e estética, restaurantes, postos de gasolina e hotéis. Nesse sentido, o 

LMEO ou LPM não alcança algumas categorias que reconhecidamente sofreram 

danos em sua renda. A despeito desse contexto, o juízo sustentou a razoabilidade da 

revisão do critério geográfico do LMEO/LPM com base em critério estritamente 

cartográfico. Embora tenha reconhecido “a facilitação dos meios de transporte nos 

dias atuais”, refutou presunção superior a esta faixa com base em um exagero de 

expressão, exemplificado no caso de “um atingido que resida a 30 ou 40 quilômetros” 

dos corpos de água atingidos. Também questionou a pretensão de englobar a área 

dos centros urbanos, como se este reconhecimento levasse à conclusão de que “todos 

os moradores da cidade (centro urbano) possuem relação de dependência com rio”. O 

ponto foi reforçado com a proposição de que “somente comunidades tipicamente 

ribeirinhas, aquelas próximas e dependentes do rio, é que se enquadram nessa 

presunção”.171 

Contudo, para fixar o que é “tipicamente ribeirinho [ou costeiro]”, tomou-se por base de 

referência a experiência própria do que seja uma distância relativa próxima. Não por 

acaso, comissões de atingidos de territórios que solicitaram inclusão no Sistema 

Indenizatório Simplificado reivindicaram a flexibilização da flexibilização proposta pelo 

juízo. 

Um exemplo de pedido de flexibilização é o da Comissão de Atingidos de Santa Cruz 

do Escalvado e Xopotó (Ponte Nova), onde moradores de comunidade ribeirinha foram 

deslocados de suas casas a uma distância de cinco quilômetros para viabilizar a 

construção da UHE Candonga (Risoleta Neves). Em outros municípios, as comissões 

argumentaram que moradores dependentes do rio comumente moram em bairros ou 

comunidades relativamente mais afastados, em decorrência da alta concentração 

fundiária em regiões mais próximas. Também argumentaram que, na experiência dos 

moradores locais, distâncias maiores que dois quilômetros, na ordem dos cinco 

                                                 
171 Cf. JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 255922939 (Sentença – Baixo Guandu), p. 28. 
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quilômetros (ou mais), configuram distâncias relativamente curtas, facilitadas pela 

ampla disseminação de meios de transporte de baixo custo (notadamente bicicletas e 

motos). 

Para atender ao pleito por flexibilização demandado por comissões diversas, o juízo 

estabeleceu para a pesca de subsistência (consumo próprio), a distinção entre 

dependência diária (frequente) e dependência esporádica (ocasional) tendo por 

referência as distâncias relativas dos corpos de água atingidos. A área de contorno de 

dois quilômetros foi qualificada como área de presunção de dependência diária. Para a 

faixa entre três e cinco quilômetros da LMEO ou LPM, por sua vez, propôs-se a 

fixação de um gradiente com três faixas de “dependência indireta” (ocasional), cada 

uma com um quilômetro de extensão, para as quais propôs-se como indenização 

correlata um gradiente de frações do valor estimado para a dependência diária. 

Não é claro como e por que a diferença entre as distâncias geográficas fixadas para 

esse gradiente de áreas de contorno corresponde à diferença entre dependência 

direta ou indireta. A diferença aludida remete, tão somente, a diferenças na 

intensidade do uso do tempo, no curso dos dias e semanas, por parte de diferentes 

indivíduos engajados na prática regular ou habitual da atividade de subsistência. Em 

nada têm a ver, portanto, com distância e deslocamento. 

Portanto, propõe-se aqui que uma vez flexibilizada a presunção geográfica para a 

linha de LMEO+5km, fixada a partir de reivindicação reconhecidamente razoável, não 

cabe fixar correlação estreita entre diferenças nos usos do tempo e “graus de 

dependência”, estabelecidos com base em presunção excessivamente focada em 

parâmetro abstrato (polígono geográfico imaginário) e na experiência do julgador, à 

distância das experiências comuns aos próprios atingidos. 

Essa presunção deverá ser utilizada tanto para os casos em que a produção para 

consumo próprio pode ser compreendida como um trabalho principal (indivíduos que 

não têm uma ocupação remunerada em dinheiro ou produtos e que dedicam a maior 

parte de seu tempo a essa produção) ou como outra forma de trabalho (indivíduos que 

dedicam uma parte de seu tempo à produção para consumo próprio, podendo ou não 

ter uma ocupação remunerada também). 

Isso porque, embora o juízo trate do uso da referência geográfica como “presunção”, 

seu manejo acaba implicando critério excludente de outros indivíduos e comunidades 

que também dependem do Rio Doce e outros corpos d’água atingidos, mas não estão 

nesse enquadramento territorial. 
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Para que funcionassem de fato como presunções, haveria que se admitir outras 

formas comprobatórias – a exemplo do uso de autodeclaração combinada com a 

prova testemunhal e do laudo ou vistoria individual – já admitidas pelo juízo como 

possíveis dentro da categoria. 

Assim, embora se reconheça a impropriedade da utilização do LMEO e LPM para fins 

de delimitação do direito à subsistência e produção para consumo próprio, sugere-se 

que ambos de fato constituam mera presunção de exercício dessa atividade 

econômica, e não configurem critério de exclusão caso seja possível a prova por 

outros meios. 

Nesse sentido, propõe-se que o LMEO e LPM sejam compreendidos como 

possibilidade de presunção que, quando ausente, possa ser substituída por uma 

quantidade maior de comprovantes secundários – por exemplo, a exigência de uma 

declaração de testemunha pode ser maior nos casos fora do LMEO e LPM, exigindo-

se dua declarações, ou, ainda, como já reconhecido na sentença de São Mateus, a 

possibilidade de laudo ou de vistoria comprovando a dependência com relação ao rio 

para todas as categorias de subsistência e autoconsumo (produção para consumo 

próprio como atividade principal ou como outra forma de trabalho) em quaisquer 

localidades. 

Vale lembrar, como enunciado no início deste tópico, que a matriz aqui proposta não 

trabalha com as noções de dependência diária ou esporádica, mas sim com a 

produção para consumo próprio como trabalho principal (indivíduos que não têm uma 

ocupação remunerada em dinheiro ou produtos e que dedicam a maior parte de seu 

tempo a esta produção) ou como outra forma de trabalho (indivíduos que dedicam 

uma parte de seu tempo à produção para consumo próprio, podendo ou não ter uma 

ocupação remunerada também). 

Portanto, para melhor equalizar a proposta de meios comprobatórios com esse 

tratamento, indica-se que a autodeclaração a ser firmada pelo atingido que deseje se 

enquadrar em uma dessas categorias deverá esclarecer se o exercício da atividade de 

produção para consumo próprio se dá como seu trabalho principal ou de modo 

complementar. Para tanto, indica-se que a declaração especifique se a pessoa 

atingida exerce outra atividade econômica, seja ela reconhecidamente impactada pelo 

desastre ou não. 

Desse modo, LMEO e LPM seriam efetivamente uma presunção, e não uma exigência 

absoluta. 
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Vale apontar, ainda, que a matriz judicial já reconhece a existência de produção para 

consumo próprio para os pescadores “informais/artesanais/de fato”, 

independentemente da residência no LMEO.172 

Para essa categoria na qual o juízo já reconheceu a produção para consumo próprio, 

torna-se desnecessária a comprovação de residência nos limites do LMEO para fins 

de reconhecimento dos danos materiais (lucros cessantes) relativos à produção para 

consumo próprio enquanto atividade complementar, conforme visto acima, e para o 

reconhecimento de danos imateriais à alimentação, como se tratará no item 5.4.2 

adiante. 

Finalmente, propõe-se o afastamento total do critério de renda para as atividades de 

subsistência. 

Embora haja uma relação entre o exercício de atividades de subsistência, como a 

pesca, com o direito à subsistência, consubstanciado na garantia de que toda pessoa 

tem direito a um nível de vida adequado para si própria e sua família, essa correlação 

não implica uma confusão entre subsistência e o conceito de mínimo existencial (ONU, 

1948, art. 25.1; BRASIL, 1992). Consequentemente, não se justifica a imposição de 

que apenas aqueles que possuem renda per capita familiar de até ½ salário mínimo 

detenham direito à indenização pelo prejuízo sofrido à atividade de pesca de 

subsistência. 

Diante de todos esses termos, a proposta de alteração dos parâmetros 

comprobatórios pode ser resumida no quadro abaixo. 

 

Quadro 20 — Proposta de alteração de parâmetros comprobatórios relacionados 
ao LMEO e LPM para atividades de subsistência 

 

CATEGORIA LMEO/LPM 
COMPROVAÇÃO (adicionalmente ao 

comprovante de residência) 

Subsistência – 
Produção para 

consumo próprio 
como atividade 

principal 

Sim: 5+ 
Autodeclaração (especificando a produção para 

consumo próprio como atividade principal) + 
uma testemunha 

Não 

Autodeclaração (especificando a produção para 
consumo próprio como atividade principal) + 

duas testemunhas 

ou 

Autodeclaração (especificando a produção para 
consumo próprio com atividade principal) + 

Laudo ou vistoria técnica individual que ateste a 
produção para consumo próprio  

                                                 
172 JUSTIÇA FEDERAL, 2020, Id. 255922939 (Sentença – Baixo Guandu), p.104. 
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CATEGORIA LMEO/LPM 
COMPROVAÇÃO (adicionalmente ao 

comprovante de residência) 

Subsistência – 
Produção para 

consumo próprio 
como atividade 

complementar (ou 
como outra forma 

de trabalho) 

Sim: 5+ 
Autodeclaração (especificando a 

complementariedade da produção para 
consumo próprio) + uma testemunha 

Não 

Autodeclaração (especificando a 
complementariedade da produção para 
consumo próprio) + duas testemunhas 

ou 

Autodeclaração (especificando a 
complementariedade da produção para 

consumo próprio) + laudo ou vistoria técnica 
individual que ateste a produção para consumo 

próprio  

Pescadores 
informais/ 

artesanais/de fato 

Desnecessária a 
comprovação de 
residência dentro 

do LMEO 

Comprovação atinente à própria categoria, 
observadas as flexibilizações propostas no item 

5.3.2 (“Condição de atingido”). 

Fonte: Elaboração própria (2021) 

 

Por fim, cumpre também observar que, assim como apontado no item de comprovação 

do prejuízo à atividade econômica, uma vez comprovada a perda dos meios de 

subsistência a partir dos parâmetros propostos acima, deve ser presumido o dano 

moral, também conforme já vem sendo feito na matriz judicial, entendimento este que 

é corroborado pela jurisprudência trazida nos outros relatórios produzidos pela FGV 

(FGV 2020k; 2020l; 2020m). 

 Outros danos socioeconômicos de cunho imaterial da dimensão de renda, 

trabalho e subsistência 

Na dimensão de renda, trabalho e subsistência foi possível identificar também outros 

dois danos de cunho imaterial bastante presentes nos territórios atingidos: a 

impossibilidade/comprometimento do exercício do trabalho livremente escolhido e 

comprometimento do exercício do trabalho em condições justas, seguras, saudáveis e 

favoráveis. 

Considerando o fato de estarem intrinsicamente relacionados à impossibilidade de 

exercício das atividades econômicas e de subsistência anteriormente exercidas e o 

fato notório de que o desastre prejudicou as dinâmicas e formas de exercício do 

trabalho em todo o território, entende-se que uma vez comprovada a interrupção ou 

comprometimento da atividade econômica ou de subsistência, como endereçado nos 

tópicos anteriores, devem ser presumidos os danos aqui suscitados, que devem ser 

indenizados pela via do dano moral individual, existencial e dano ao projeto de vida. 
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Para além da possibilidade de presunção, é necessário considerar a força probatória 

destacada das narrativas trazidas no Capítulo 3 bem como os relatos e dados 

coletados por meio da metodologia constante no Capítulo 4, que evidenciam os 

aspectos de insegurança, risco, medo, comprometimento da livre escolha e construção 

de projetos e perspectivas futuras relacionadas ao exercício dos ofícios e práticas de 

subsistência. 

Também nesse levantamento de danos foi verificado que a identidade dos 

trabalhadores é estreitamente relacionada com o ofício por eles desenvolvido, estando 

estruturada em modos de vida. Esses danos também tiveram sua dimensão imaterial 

aprofundada no Capítulo 4, em que, por meio da valoração não monetária, foram 

articulados com as relações com o meio ambiente, na medida em que o rio figura 

como elemento mediador na definição dos modos de se fazer o trabalho na região. 

Entre essas constatações, destacam-se: a forte relação entre o componente 

tradicional no desempenho do trabalho, informando modos de vida associados às 

atividades econômicas; a intrínseca relação entre lazer e trabalho, na medida em que 

nadar, pescar e brincar são de atos carregados de força simbólica, envolvendo a 

transmissão de saberes e aprendizados adquiridos pelo convívio cotidiano às margens 

do curso de água; o desenvolvimento de múltiplas atividades econômicas na região, 

sendo a pesca associada ao extrativismo, e ao plantio; a existência de redes de 

reciprocidade sobre as quais se estabelecem vínculos de confiança e cooperação 

capazes de ampliar a produtividade econômica das famílias; a articulação entre a 

produção familiar e os ecossistemas da região, que se traduzem em soberania 

alimentar e práticas alimentares culturalmente adequadas à realidade do território; a 

existência de sistemas de conhecimento em espaços não formais de aprendizagem e 

com forte transmissão geracional, relacionados tanto aos modos de fazer uma 

determinada atividade produtiva como às possibilidades de uso de plantas e minérios. 

Tais fatos corroboram a ocorrência desses danos imateriais, inclusive pela ótica dos 

danos ao projeto de vida. Seja pela subtração dos saberes transmitidos em complexas 

redes de relações comunitárias ou pelo comprometimento dos ecossistemas 

aproveitados para a diversificação das atividades econômicas, resta demonstrada a 

ocorrência da subtração de uma possibilidade de trajetória. A destruição dos meios 

necessários para o exercício do trabalho almejado fez com que os grupos e 

comunidades precisassem começar do zero, fragmentados, com as redes de 

confiança entre clientes e produtores comprometidas, com o temor permanente da 

contaminação, traçando novos caminhos contrários às suas vontades e expectativas, 

sem terem mais a liberdade de escolher seus rumos profissionais. 
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Na medida em que o desenvolvimento integral da população atingida pelo desastre é 

comprometido, observa-se também a multiplicação de situações de deslocamento e de 

empobrecimento. Essas ocorrências dão contornos ao dano existencial, sobretudo 

pela alteração negativa nas formas de viver o cotidiano ou pela violação da dignidade, 

tendo por certo que essas populações tiveram rebaixada sua qualidade de vida. 

 Danos emergentes 

Os parâmetros para flexibilização, conhecimento e comprovação também se aplicam à 

aferição dos danos emergentes relativos às perdas materiais ligadas às atividades 

econômicas, quais sejam: (i) perda, deterioração ou depreciação de estruturas, 

equipamentos e instrumentos de trabalho; (ii) deterioração e/ou depreciação dos locais 

de trabalho; (iii) perda e/ou comprometimento de animais utilizados para 

criação/produção e geração de renda; e (iv) perda ou supressão de lavouras, cultivos 

ou de estoque. 

A informalidade e os modos de vida do território também dificultam a documentação 

precisa acerca das perdas materiais relativas aos instrumentos de trabalho, estoques, 

semoventes, lavouras e outros bens de modo geral. Para além disso, as atividades de 

cunho artesanal e o manejo de ecossistemas quase sempre são desenvolvidos com 

tecnologias e soluções próprias do lugar, sendo reverberações de seus modos de vida 

e saberes herdados, que podem não ter necessariamente um valor econômico de 

mercado, mas detêm sentido simbólico, conforme apontado no Capítulo 4. 

Evidenciada a ocorrência da interrupção da atividade econômica ou da perda dos 

meios de subsistência, propõe-se a extensão da mesma lógica adotada pela matriz 

judicial em relação aos danos emergentes levantados por este documento, devendo 

bastar a comprovação da atividade desenvolvida, conforme parâmetros tratados 

acima, para que seja presumível a ocorrência dos danos emergentes relacionados ao 

exercício da atividade, ficando ressalvada a possibilidade de realização de laudos 

periciais ou apresentação de provas documentais em casos que apresentem 

particularidades e as pessoas atingidas almejem pleitear valores distintos. 

Ainda, para os demais danos emergentes dessa dimensão temática que não foram 

valorados no presente documento e não se inserem na presunção já estabelecida pelo 

juízo – perda/deterioração/desvalorização do patrimônio pessoal; aumento de gastos, 

despesas e/ou dívidas e deterioração e/ou depreciação dos locais de trabalho – 

propõe-se ampla liberdade de prova, bem como a flexibilização probatória já suscitada 

em outros trabalhos da FGV (2020k; 2020l; 2020m) quando necessário. Assim, são 

admitidos quaisquer meios de prova, documental ou testemunhal, além da 
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possibilidade de combinar a autodeclaração com a declaração de duas testemunhas, 

conforme vem sendo praticado no sistema indenizatório para outros tipos de danos. A 

realização de vistorias ou perícias também é uma possibilidade nesses casos, desde 

que não acarrete custos aos atingidos e que sejam capazes de, considerando as 

particularidades territoriais e o uso dos bens perecidos, aferir seu valor de forma 

adequada e condizente com a realidade local. 

Tal raciocínio deve ser também aplicado à comprovação do dano moral relacionado à 

perda de tais bens – uma vez comprovado o prejuízo à atividade econômica, presume-

se tanto o dano material relacionado a ela – dano emergente – quanto o dano moral 

decorrente de tal situação – perda ou deterioração de bens móveis, lavouras, cultivos, 

estoques, semoventes. 

5.4.1.2 Valores indenizatórios dos danos a renda, trabalho e 

subsistência 

Com relação aos valores indenizatórios, é necessário reiterar que a Matriz 

Indenizatória Geral (FGV, 2021h) traz valores específicos para os danos materiais 

tratados na presente dimensão temática, tanto da perspectiva dos lucros cessantes 

quanto dos danos emergentes. 

Sobre os danos imateriais, a partir do exposto acima sobre aplicação do método 

bifásico, para a presente dimensão foram selecionados para análise casos que 

tratassem da indenização por danos imateriais em situações nas quais os interesses 

jurídicos fossem idênticos ou análogos àqueles subjacentes aos danos 

socioeconômicos em questão. 

Tal análise e categorização resultou na elaboração de sete grupos de casos, cujas 

informações foram analisadas no documento sobre a Matriz Indenizatória Geral da 

FGV (FGV, 2021h), para o qual remete-se o leitor, a fim de evitar a repetição integral 

do lá exposto. Os parâmetros identificados naquele documento aplicam-se 

integralmente aos danos socioeconômicos da presente matriz territorial. 

A partir da análise de tais decisões e grupos de casos, foi possível concluir pela 

existência de quatro grupos com casos que mais se assemelham ao desastre, quais 

sejam: “Grupo 2 – Contaminação e perda de renda”; “Grupo 3 – Rompimento de 

barragem e danos relacionados à construção de empreendimentos”; “Grupo 4 – Dano 

ou apreensão de instrumentos de trabalho ou produtos” e “Grupo 6 – Perda da 

produção”. 
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Entre esses grupos, é possível observar que nos dois primeiros há um enfoque nos 

reflexos ocasionados ao exercício da atividade econômica e de subsistência, ao passo 

que nos dois últimos há um olhar preponderante para o prejuízo ocasionado – a perda 

de bens móveis ou semoventes relacionados ao trabalho ou atividade de subsistência 

desenvolvida. Os parâmetros valorativos dos dois primeiros grupos mostram-se 

próximos (predominando a faixa entre R$ 16.000,00 e R$ 25.000,00, com as 

exclusões apontadas naquele relatório de valores considerados “outliers”), ao passo 

que os parâmetros dos dois últimos grupos ficaram predominantemente na faixa entre 

R$ 10.000,00 e R$ 15.000,00, também após exclusões de situações destoantes. 

Assim, a partir dessa análise, mostra-se razoável olhar para a indenização por dano 

moral dos danos socioeconômicos relacionados a renda, trabalho e subsistência a 

partir de duas chaves principais: 

 reflexos extrapatrimoniais relacionados prioritariamente à “interrupção/diminuição 

da renda relacionada ao exercício da atividade econômica” e à “perda ou 

comprometimento dos meios de subsistência, consumo próprio ou escambo” 

(enquanto produção para consumo próprio como atividade principal), danos esses 

que se mostram intrinsicamente relacionados aos danos de “Impossibilidade e/ou 

comprometimento do exercício do trabalho livremente escolhido” e 

“impossibilidade/comprometimento do exercício do trabalho em condições justas, 

seguras, saudáveis e favoráveis”; 

 reflexos extrapatrimoniais relacionados prioritariamente aos danos de 

“Perecimento e deterioração dos locais de trabalho”; “perda, deterioração ou 

depreciação de estruturas, equipamentos e instrumentos de trabalho”; “perda ou 

supressão de lavouras, cultivos ou estoque”, e “perda e/ou comprometimento de 

animais utilizados para criação/produção e geração de renda”. 

O quadro a seguir sintetiza tais parâmetros. 
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Quadro 21 — Síntese dos valores e parâmetros probatórios mais adequados ao 
caso relacionados aos danos em renda, trabalho e subsistência 

 

Danos 
socioeconômicos  

Valor 
resultante da 
aplicação do 

método 
bifásico 

Parâmetros probatórios 

Interrupção/diminuição da 
renda relacionada ao 
exercício da atividade 

econômica 

ou 

Perda ou comprometimento 
dos meios de subsistência, 

consumo próprio ou 
escambo. 

E os danos de: 

Impossibilidade e/ou 
comprometimento do 
exercício do trabalho 
livremente escolhido. 

Impossibilidade/comprometi
mento do exercício do 
trabalho em condições 

justas, seguras, saudáveis e 
favoráveis. 

R$ 25.000,00 

Prova da condição de atingido: flexibilização probatória a 
partir de documentos pessoais diversos e quaisquer meios 
de prova (notas fiscais, contratos) que evidenciem a 
coabitação – seja decorrente de vínculo familiar ou não, 
além das possibilidades de prova de autodeclaração 
somada às testemunhas. Em adição, entende-se 
desnecessária a distinção entre documentos primários e 
secundários tampouco listagem exclusiva para 
hipossuficientes que deve ser estendida a todos os casos. 

Prova dos danos à atividade econômica/produtiva 
exercida: flexibilização deve ser estendida, sem prejuízo do 
reconhecimento futuro de novas categorias e possibilidades 
comprobatórias. Possibilidade de prova via laudo individual 
deve ser estendida a todas as categorias (não apenas às 
formais), norteadas pela liberdade de escolha do atingido no 
enquadramento e pluriatividades. 

Prova dos danos ao exercício de atividades de 
subsistência/autoconsumo: utilização do LMEO como 
critério presuntivo, a partir das seguintes propostas: (i) 
facilitação probatória nos atingidos que residem dentro do 
LMEO+5km e praticam atividade de consumo próprio seja 
como atividade principal ou complementar a partir da 
exigência de autodeclaração + uma testemunha; (ii) 
possibilidade de prova para atingidos que residem fora do 
LMEO+5km – autodeclaração + duas testemunhas ou 
laudo/vistoria individual; (iii) para pescadores 
informais/artesanais e de fato, permitida a comprovação 
atinente à própria categoria observadas flexibilizações 
propostas para a “condição de atingido”. 

Perda, deterioração ou 
depreciação de 

estruturas, equipamentos 
e instrumentos de 

trabalho. 

Perda ou supressão de 
lavouras, cultivos ou 

estoque. 

Perda e/ou 
comprometimento de 

animais utilizados para 
criação/produção e 
geração de renda. 

R$ 15.000,00 

Presunção de ocorrência uma vez comprovada a 
interrupção/diminuição da renda relacionada ao exercício da 
atividade econômica e/ou a perda/comprometimento dos 
meios de subsistência, consumo próprio ou escambo, 
conforme lógica já aplicada na matriz judicial. 

Perecimento e 
deterioração dos locais 

de trabalho. 

Perda, deterioração e 
desvalorização do 

patrimônio pessoal. 

Aumento de gastos, 
despesas e dívidas. 

Valoração 
individual 

Flexibilização probatória, com aceitação de quaisquer meios 
de prova, por exemplo: documentos que indiquem a 
deterioração ou perda dos bens, comprovantes de gastos, 
extratos bancários, contratos, fotografias, testemunhas. 

Elaboração de laudos e perícias, a serem custeadas pelas 
empresas. 

Subsidiariamente, autodeclaração corroborada com a 
declaração de duas testemunhas, tal como proposto na 
matriz judicial para reconhecimento de outros danos. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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5.4.2 Danos à alimentação 

5.4.2.1  Comprovação dos danos à alimentação 

Inicialmente, quanto aos danos de comprometimento da disponibilidade e/ou 

acessibilidade econômica da alimentação em quantidade adequada e 

Comprometimento da alimentação culturalmente adequada, reiteram-se as 

considerações colocadas na Matriz Indenizatória Geral (FGV 2021h), corroborada 

pelas informações do território constantes no item 3.2.2. A relação entre os danos 

sofridos por aqueles que produzem para consumo próprio e o acesso a alimentos é 

evidente, sendo reconhecida pelo sistema indenizatório da 12a Vara Federal em sua 

dimensão material. 

O documento da Matriz Indenizatória Geral (FGV 2021h) propôs, em síntese, que 

esses danos imateriais da dimensão de alimentação sejam presumidos para as 

pessoas atingidas que comprovarem pertencer a categorias nas quais a perda ou 

substituição de proteína, ou de outras fontes alimentares, já é reconhecida. Assim, os 

danos morais indenizáveis a título desses danos socioeconômicos devem ser 

presumidos para os casos de produção para consumo próprio, como discutido no item 

sobre “Subsistência e autoconsumo”,  e quaisquer outras categorias nas quais o dano 

material de perda ou substituição de proteína ou o comprometimento de outras fontes 

alimentares animais ou vegetais já foi reconhecido pela matriz judicial. 

Além disso, merece destaque uma presunção que não foi considerada na Matriz Geral 

Indenizatória (FGV 2021h), na medida em que, no referido documento, os danos à 

alimentação foram analisados apenas a partir de suas correlações notórias com os 

danos à renda, trabalho e subsistência. Já no presente documento, que não possui o 

mesmo recorte temático, cumpre considerar que o dano à alimentação pode ser 

presumido não apenas para aqueles que tiveram interrompido ou comprometido o 

exercício de suas atividades de subsistência ou produção para consumo próprio, mas 

para todos os membros do núcleo familiar que dependiam dessas atividades para seu 

acesso a alimentos em quantidade e culturalmente adequados, de modo que podem, 

também, ser considerados incluídos nessa presunção, independentemente de sua 

idade à época do desastre. Essa conclusão, que é decorrência lógica do 

reconhecimento do dano para as pessoas que exerciam atividade de produção para o 

consumo próprio, é corroborada pelas narrativas do item 3.2 . Danos decorrentes do 

rompimento da Barragem de Fundão, item 3.2.2 
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Quanto ao dano Comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com 

qualidade adequada e livre de substâncias nocivas, conforme visto no item 3.2. do 

item 3.2.2 Danos decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão, o dano 

socioeconômico foi identificado não só na população que dependia do Rio Doce para o 

exercício de atividade de agricultura ou pesca, mas também para moradores do 

território consumidores desses produtos. 

De forma geral, é significativa a presença, no território atingido, de relatos acerca da 

insegurança da população no consumo de alimentos com qualidade adequada e livre 

de substâncias nocivas, conforme apresentado no Capítulo 3.2.2. Nesse sentido, 

lembra-se que há perícia em andamento no Eixo Prioritário no 6 que tem como objetivo 

avaliar a segurança alimentar do pescado e dos produtos agropecuários em toda a 

bacia do Rio Doce e região marítima.173 

Assim, considerando a força probatória das narrativas trazidas no Capítulo 3, 

associadas ao fato de que a segurança alimentar está sendo avaliada por perícia em 

andamento, propõe-se que seja presumido o dano de comprometimento ou 

insegurança no consumo de alimentos com qualidade adequada e livre de substâncias 

nocivas para todas as pessoas que comprovarem a residência nos territórios atingidos. 

5.4.2.2  Valores indenizatórios dos danos à alimentação 

Na dimensão de alimentação foram selecionados para a análise casos que, além de 

adentrar na discussão sobre a valoração de danos morais individuais, tratassem de 

interesses jurídicos relacionados à alimentação adequada. Essa análise resultou na 

elaboração de três grupos de casos: “Grupo 1: Acesso à alimentação”; “Grupo 2: 

Corpo estranho encontrado no alimento (sem ingestão)”; e “Grupo 3: Corpo estranho 

encontrado no alimento (com ingestão)”. 

Em relação ao primeiro grupo (“Acesso à alimentação”), remete-se o leitor à Matriz 

Indenizatória Geral (FGV 2021h),174 em cuja análise foi indicado o valor de R$ 

5.000,00 como o mais adequado para a valoração dos danos comprometimento da 

disponibilidade e/ou acessibilidade econômica da alimentação em quantidade 

                                                 
173 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG. Processo no 1000412-

91.2020.4.01.3800, Eixo 6 “Medição, performance e acompanhamento”, Id 162081357, 
11/3/2020). 

174 Esse grupo de casos foi comporto pelas seguintes decisões: TJES, Apelação Cível no 
0005178-77.2014.8.08.0021, julgada em 13/3/2017; TRF1, Apelação Cível no 0002493-
91.2010.4.01.3602, julgada em 13/3/2017; TJES, Apelação Cível no 0005019-
63.2012.8.08.0035, julgada em 11/2/2019; TRF1, Apelação Cível no 0001827-
18.2005.4.01.4200, julgada em  28/3/2016; STJ, Recurso Especial no 1.678.871, julgado em 
3/10/2017. 
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adequada e comprometimento da alimentação culturalmente adequada, considerados 

então a partir da sua notória correlação com a dimensão renda, trabalho e 

subsistência. 

Em síntese, o grupo diz respeito a casos nos quais foi reconhecido dano moral em 

situação de lesão a um interesse extrapatrimonial comum, qual seja, o acesso à 

alimentação adequada, por omissão ou erro da administração pública ou de 

instituições privadas que que dificultaram ou inviabilizaram momentaneamente o 

acesso à alimentação em quantidade adequada. Além de dizer respeito a situações de 

prejuízo à acessibilidade econômica dos alimentos em quantidade adequada, o grupo 

1 foi considerado para o estabelecimento de analogia com o dano socioeconômico de 

comprometimento da alimentação culturalmente adequada, pois em ambos os casos o 

dano se refere a uma omissão ou erro que gera lacuna correspondente a dano à 

alimentação, ou seja, são danos que se relacionam à falta de alimentos. Conforme as 

considerações realizadas naquele documento, os casos que mais se aproximaram do 

desastre, considerada a duração e gravidade do dano, foram os que fixaram os danos 

morais em R$ 5.000.00. 

Observa-se que esse valor é adequado tendo em vista as presunções que podem ser 

generalizadas para as categorias de subsistência (na produção para consumo próprio 

como atividade principal ou complementar), sendo cabíveis adaptações para casos 

individuais mais graves. 

Os demais grupos de casos identificados na jurisprudência não foram analisados na  

Matriz Indenizatória Geral (FGV 2021h) uma vez que se relacionam ao dano de 

comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com qualidade adequada 

e livre de substâncias nocivas, não relacionado, ao menos diretamente, com os 

impactos nas atividades econômicas. 

Para fins de valoração desses danos, são referenciados grupos de casos ligados ao 

risco de contaminação em virtude da presença de corpos estranhos encontrados em 

alimentos, divididos em dois grupos conforme sistematização dos quadros abaixo. 
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Quadro 22 — Grupo 2: Corpo estranho encontrado no alimento (sem ingestão) 
 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações  

Trata-se de casos em que o consumidor encontrou algum corpo estranho em seu alimento, 
mas não houve ingestão. Esses casos relacionam-se às narrativas de insegurança no 
consumo de alimentos provenientes do Rio Doce e refletem o exemplo de caso de danos 
morais mais tradicional relacionado a alimentação. 

Exemplos: 

 Cabelo encontrado no alimento. 

 Aquisição de biscoito contendo fragmentos de plástico em seu conteúdo. 

 Aquisição de carne com mosca. 

Danos socioeconômicos  relacionados  

 Comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com qualidade 

adequada e livre de substâncias nocivas 

Valores 

Referência Valor Data de julgamento 

STJ, Recurso Especial no 1.328.916 R$ 5.000,00  1/4/2014  

TJMG, Apelação Cível no 1.0000.20.546655-0/001 R$ 5.000,00 24/2/2021 

STJ, Recurso Especial no 1.867.651 R$ 10.000,00 19/3/2020 

Faixa de valores 

R$ 5.000,00-R$ 10.000,00  

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 
 

Quadro 23— Grupo 3: Corpo estranho encontrado no alimento (com ingestão) 
 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Trata-se de casos em que o consumidor encontrou algum corpo estranho em seu alimento, 

após ou durante a ingestão. Nesse grupo de casos não é mencionado o desenvolvimento de 

doenças relacionados ao alimento impróprio para consumo. Relacionam-se às narrativas de 

insegurança no consumo de alimentos provenientes do Rio Doce e refletem o exemplo de 

caso de danos morais mais tradicional relacionado a alimentação. 

Exemplos: 

 Ingestão de alimento com inseto dentro. 

 Ingestão de bebida com larvas dentro. 

 Ingestão de molho de tomate com substância estranha dentro. 

Danos socioeconômicos relacionados 

  Comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com qualidade 

adequada e livre de substâncias nocivas. 
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Valores 

Referência Valor Data de julgamento 

TJES, Apelação Cível no 0016319-31.2011.8.08.0011 R$ 2.000,00 16/4/2013 

TJES, Apelação Cível no 0002230-95.2015.8.08.0032 
R$ 4.000,00175 

R$ 2.000,00176 
10/12/2019 

TJMG, Apelação Cível no l 1.0145.12.065057-0/001 R$ 6.000,00 12/8/2015 

STJ, Recurso Especial no 1.272.323  R$ 12.000,00  13/11/2018 

STJ, Recurso especial no 1.239.060  R$ 15.000,00  10/5/2011 

Faixa de valores 

R$ 2.000,00-15.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

Ambos os grupos são relacionados à contaminação de alimentos, predominantemente 

por corpos estranhos encontrados pelos consumidores no momento da ingestão de 

alimentos. Observa-se que, conforme foi analisado na Matriz Indenizatória Geral (FGV, 

2021h) no âmbito da dimensão saúde, sendo também mencionado no item 5.4.3 deste 

relatório, os riscos considerados nesses casos, isoladamente, não são completamente 

adequados para uma valoração de riscos à saúde que seja representativa da 

complexidade imposta ao território atingido, tendo em vista o tempo de duração da 

exposição ao risco e demais aspectos que ensejam risco à saúde, como a 

possibilidade de contaminação por diferentes vias e o próprio risco psicossocial frente 

às mudanças sociais, econômicas e ambientais que se sucederam no território. 

Diferentemente, ao invés de terem como elemento central a questão da saúde, nos 

casos aqui selecionados é mais expressiva a dimensão da alimentação, sendo 

considerado o direito a alimentos adequados para consumo, a quebra de expectativas 

legítimas do indivíduo/consumidor e as sensações de repulsa, nojo e repugnância dos 

consumidores. 

Em relação ao grupo corpo estranho encontrado no alimento (sem ingestão), vale 

observar o posicionamento atual do STJ, que considera configurado o dano moral do 

autor em situações de disponibilização de produto impróprio para consumo em virtude 

da presença de objeto estranho no interior do alimento mesmo quando não há 

ingestão pelo consumidor, conforme identificado no texto dos precedentes do tribunal 

analisados. 

                                                 
175 Valor fixado para os autores que efetivamente ingeriram o líquido. 
176 Valor fixado para autor que apenas colocou o líquido na boca, mas não chegou a realizar a 

ingestão. 
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No Recurso Especial no 1.328.916, julgado em 1/4/2014, a relatora, ministra Nancy 

Andrighi, tratando de caso no qual o consumidor encontrou fio de cabelo em pão de 

forma parcialmente ingerido (sem, entretanto, ingerir o fio) considera inafastável o 

dever do fornecedor de reparar o dano extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto 

da exposição de sua saúde e segurança a risco concreto, entendendo razoável a 

quantia de R$ 5.000,00. 

Já no Recurso Especial no 1.867.651, julgado em 14/9/2020, o relator, ministro Paulo 

de Tarso Sanseverino, tratando de caso no qual o autor adquiriu biscoito contendo 

fragmentos de plástico em seu conteúdo, não ingeridos, mantém decisão monocrática 

que deu provimento ao recurso especial do autor para condenar a ré ao pagamento de 

indenização por danos morais. No julgamento do recurso especial, o ministro 

considerou que não é necessário que a pessoa venha a consumir para realmente 

sentir todo o asco da possibilidade de provar um alimento contaminado. A decisão do 

STJ, assim, reconheceu a configuração de danos morais e fixou a indenização em R$ 

10.000,00. 

Na Apelação Cível no 1.0000.20.546655-0/001, o relator, desembargador Ramom 

Tácio, considera que a ingestão de alimento misturado com matéria estranha a ele é 

dispensável como condição para que haja algum ilícito, uma vez que o alimento 

misturado com matéria estranha a ele disponibilizado para comércio representa, por si 

só, um ilícito pela sua real possibilidade de causação de danos às pessoas. Considera 

configurado o dano moral na medida em que encontrar uma mosca na carne 

adquirida, por si só, é repulsivo, além de representar perigo de danos para a saúde 

humana. O acórdão reconhece que a situação ofendeu o direito fundamental da 

autora, uma vez que toda pessoa tem o direito de receber uma alimentação adequada, 

condizente com sua dignidade humana. A indenização é fixada em R$ 5.000,00. 

No que diz respeito aos fatos desses casos, todos apresentam hipóteses similares, 

conforme denominação do próprio grupo de casos: trata-se de casos nos quais o 

consumidor ou a consumidora encontrou corpo estranho no alimento adquirido, sem, 

entretanto, ter ingerido essa substância estranha. Quanto às fundamentações 

relacionadas ao dano moral, reconhecem a ofensa ao direito à alimentação adequada, 

assim como os sentimentos de indignação, asco, frustração e repugnância gerados 

pela situação, o que demonstra que os precedentes são pertinentes para a valoração 

dos danos à alimentação. Esses sentimentos permitem traçar um paralelo com o dano 

socioeconômico de comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com 

qualidade adequada e livre de substâncias nocivas, na medida em que as narrativas 

identificadas relatam o nojo, desconfiança, medo e insegurança e outros sentimentos 
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negativos que passaram a ser associados aos alimentos produzidos no território. O 

grupo de casos também se mostra como especialmente adequado considerando as 

narrativas em que as pessoas atingidas relatam não consumir mais alimentos que 

temem estar contaminados – há, também nesse ponto, uma correspondência com os 

valores identificados nesse grupo de casos (grupo 2), que dizem respeito à exposição 

a alimentos inadequados, não sendo exigida a sua ingestão para o reconhecimento do 

dano moral. 

Quanto ao grupo corpo estranho encontrado no alimento (com ingestão), trata de 

casos nos quais foi encontrado corpo estranho no alimento após a sua ingestão. Vale 

ressaltar que não foram incluídas nesse grupo decisões nas quais o consumidor 

apresentou sintomas como vômito ou diarreia, ou comprovou consequências 

concretas da ingestão do corpo estranho para sua saúde física (por exemplo, 

contaminação por bactéria salmonella). Dessa forma, nos casos efetivamente 

inseridos no grupo dos que apresentam lesão predominantemente no âmbito do direito 

à alimentação, prevalecendo nas fundamentações das indenizações por dano moral a 

sensação de repugnância e nojo decorrente da ingestão de alimentos inadequados. 

Tendo em vista esse recorte, os casos apresentam situações fáticas bem similares: 

I Na Apelação Cível no 0016319-31.2011.8.08.0011, a autora, que estava 

preparando refeição para sua família usando o molho de tomate pronto 

observou que havia no molho de tomate uma substância estranha no fundo da 

embalagem, “massa esbranquiçada, asquerosa e extremamente nojenta”. O 

molho já tinha sido ingerido por toda a família da autora, pois a substância só 

foi descoberta ao final. O acórdão entende que os danos morais decorrem da 

quebra de confiança e da exposição do consumidor à situação de 

vulnerabilidade, em virtude de produto impróprio para o consumo, fixando 

indenização por danos morais em R$ 2.000,00. 

II Na Apelação Cível no 0002230-95.2015.8.08.0032, um dos autores adquiriu 

caixa de cerveja para realizar evento comemorativo em sua residência e, após 

abrir uma das garrafas e ingerir o líquido observou um gosto estranho, também 

constatado por outro de seus amigos presentes (também autor da ação). Após 

a ingestão do produto e percepção do gosto estranho, observaram a existência 

de larvas de insetos na tampa da garrafa e um corpo estranho semelhante ao 

de um pequeno rato no interior do produto. Um terceiro autor, embora tenha 

colocado o líquido na boca, não ingeriu o produto. A indenização por danos 

morais foi fixada em R$ 4.000,00 para os autores que ingeriram efetivamente o 
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produto e 2.000,00 para o autor que não realizou a ingestão. (3) na Apelação 

Cível no 1.0145.12.065057-0/001, larvas de inseto foram encontradas em barra 

de chocolate, após ingestão, sendo os danos morais fixados em R$ 6.000,00. 

III No Recurso Especial no 1.272.323, o consumidor ingeriu parcialmente inseto 

(barata) que estava no seu sanduíche. Foi fixada indenização por danos morais 

em R$ 12.000,00, ratificando a relatora que o entendimento pelo cabimento da 

indenização está de acordo com a jurisprudência do STJ, que considera haver 

dano moral quando o consumidor ingere alimento inapropriado para o 

consumo. 

IV No Recurso Especial no 1.239.060, houve ingestão parcial pelo consumidor de 

lata de leite condensado com inseto (barata) dentro, tendo sido fixada 

indenização no valor de R$ 15.000,00. O relator considera a sensação de 

náusea, asco e repugnância que acomete e aquele que descobre ter ingerido 

alimento contaminado por um inseto morto. 

Percebe-se que, apesar das variações de valores, os fatos principais de cada grupo de 

caso são, essencialmente, os mesmos, de modo que não há justificativa para exclusão 

de nenhum caso. As faixas de valores encontradas, assim, são de R$ 5.000,00 a R$ 

10.000,00 para o grupo 2 e de R$ 2.000,00 a R$ 15.000,00 para o grupo 3. 

Analisando a adequação dos dois grupos como analogias para o dano 

socioeconômico de comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos com 

qualidade adequada e livre de substâncias nocivas, verifica-se que, nas narrativas, há 

tanto o relato de pessoas que pararam de comer certos alimentos quanto de pessoas 

atingidas que seguem consumindo alimentos que temem estarem contaminados. 

Considerando que grande parte das narrativas mostra que a estratégia adotada está 

sendo a de evitar o consumo de alimentos provenientes do Rio Doce, o grupo de 

casos corpo estranho encontrado no alimento (sem ingestão – grupo 2) se mostra 

mais adequado para a valoração do dano socioeconômico identificado no território. 

Conforme visto acima, este grupo possui situações fáticas bem similares, com uma 

faixa de valores entre R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00. 

Cumpre analisar a comparabilidade das circunstâncias dos danos contidos nesse 

grupo encontrado na jurisprudência e no desastre. 

No desastre, o comprometimento ou a insegurança quanto à qualidade dos alimentos 

consumidos se prolonga no tempo, já contando, no mínimo, mais de cinco anos. 
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Por outro lado, enquanto a exposição a alimentos potencialmente inadequados é 

pontual no grupo de casos, parte dos reflexos dessa exposição – os sentimentos de 

asco, indignação ou repulsa – se estendem indefinidamente. 

Considerando que a exposição a riscos à saúde foi valorada na Matriz Indenizatória 

Geral (FGV, 2021h) no âmbito da dimensão saúde conforme suas próprias 

especificidades, sendo também mencionada no item 5.4.3 deste relatório, importa 

dizer que o alcance do dano moral individual que se busca valorar relacionado ao 

dano socioeconômico de comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos 

com qualidade adequada e livre de substâncias nocivas é relativo a esses sentimentos 

de repugnância que se prolongam no tempo de forma indeterminada após a 

exposição, diferentemente do considerado no âmbito do risco à saúde. 

Dessa forma, em relação a esse aspecto específico do dano relacionado a corpos 

estranhos encontrados em alimentos, a duração dos danos não representa 

peculiaridade que deva influir no valor da indenização. 

Observa-se ainda que, quanto ao critério da dimensão do dano/intensidade do 

sofrimento da vítima, se, por um lado, os valores fixados no grupo de casos 

consideraram tanto a exposição a risco quanto a repulsa e nojo que dela resultaram (o 

que poderia, em princípio, indicar que seria o caso de minorar o valor da indenização, 

considerando que a exposição ao risco não está sendo valorada no âmbito deste dano 

socioeconômico), por outro lado, no desastre, adicionalmente ao sentimento de 

insegurança relativo à contaminação, as narrativas informam sobre a redução na 

qualidade dos alimentos ingeridos – tanto aqueles que, aguados com a água do Rio 

Doce, mudaram de aspecto, apresentando machucados. 

 ou ficando com a cor alterada quanto pela perda de acesso a comidas frescas que 

antes eram acessíveis, como apresentado no item 3.2.2 Danos decorrentes do 

rompimento da Barragem de Fundão. Embora esse aspecto do dano socioeconômico 

identificado esteja mais distante dos casos encontrados na jurisprudência, também 

representa uma lesão ao direito à alimentação adequada e deve ser considerado na 

valoração do dano. 

Dessa forma, apesar das diferenças que emergem quando confrontado o grupo de 

casos com o dano socioeconômico, considerando que haveria maior extensão do dano 

em alguns aspectos e menor em outros, tem-se como razoável a faixa de valores 

encontrada no grupo. Dentro dessa faixa, tendo em vista os critérios transversais da 

segunda fase do método bifásico que, conforme análise do item 5.1.3.2.1, justificam a 
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majoração para a maior faixa de indenização identificada,  mostra-se mais adequado o 

valor de R$ 10.000,00. 

É importante ressalvar que esse valor é considerado adequado tendo em vista o nível 

de gravidade do dano que é generalizável para o território, devendo ser entendido 

como um patamar mínimo que pode ser majorado para situações nas quais a 

comprovação individual indicar maior gravidade (por exemplo, quando for comprovada 

individualmente a ingestão de alimentos contendo substâncias nocivas). 

Em síntese, os valores e parâmetros probatórios identificados como mais adequados 

para a dimensão de alimentação são indicados no quadro a seguir. 

 
Quadro 24 — Síntese dos valores e dos parâmetros probatórios mais adequados 

ao caso relacionados aos danos em alimentação 
 

Danos 
socioeconômicos 

Valor 
resultante da 
aplicação do 

método 
bifásico 

Parâmetros probatórios 

Comprometimento da 
disponibilidade e/ou 

acessibilidade 
econômica da 

alimentação em 
quantidade adequada. 

Comprometimento da 
alimentação 

culturalmente 
adequada. 

R$ 5.000,00 

I. Dano presumível para as categorias 

de subsistência e produção para 

consumo próprio (como atividade 

principal ou outra atividade), ou nas 

quais o dano material de perda ou 

substituição de proteína ou de cesta 

básica já foi reconhecido pela matriz 

judicial. Não deve ser exigida 

comprovação adicional 

II. Para membros de núcleo familiar de 

pessoas atingidas que 

comprovarem o exercício de 

atividade de subsistência ou 

produção para o consumo próprio, 

deve ser considerada 

autodeclaração + comprovação de 

pertencer ao mesmo núcleo familiar 

(nos termos propostos no item 

5.1.1. Condição de atingido) de 

pessoas atingidas que 
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Danos 
socioeconômicos 

Valor 
resultante da 
aplicação do 

método 
bifásico 

Parâmetros probatórios 

comprovarem o exercício dessas 

atividades. 

Comprometimento ou 
insegurança no 

consumo de alimentos 
com qualidade 

adequada e livre de 
substâncias nocivas. 

R$ 10.000,00  

 Comprovante de residência no 

território atingido, nos termos 

previstos em “Comprovação da 

condição de atingido”. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

5.4.3  Danos morais à saúde 

Para os danos socioeconômicos de “comprometimento ou risco de comprometimento 

à saúde física e nutricional” e “comprometimento ou risco de comprometimento à 

saúde mental” cabem as considerações tecidas no âmbito da Matriz Indenizatória 

Geral da FGV (FGV, 2021h). Para dano moral individual (que é o enfoque deste 

trabalho, que não se debruça sobre danos materiais), por meio da pesquisa 

jurisprudencial, identificaram-se quatro distintas implicações para a saúde (ou grupos 

indenizatórios) que são indenizáveis a título de danos morais individuais, sendo elas: 

risco, doenças leves/moderadas, doenças graves/incuráveis e resultado morte, 

conforme sintetiza a imagem abaixo. 
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Figura 56 — Os grupos indenizatórios identificados a partir de levantamento 
jurisprudencial 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021) 

 

A respeito do dano de “comprometimento de acesso à saúde”, a análise da 

jurisprudência coletada indica que é devido dano moral individual nos casos em que o 

indivíduo, ao ter seu acesso à saúde negado ou obstaculizado, enfrenta um 

agravamento em seu quadro de saúde. É o que se infere de excerto de decisão do 

TJMG:177 “o agravamento da patologia, oriundo da negligência em seu atendimento 

médico, [...] é fato jurígeno, apto a criar o direito da menor de se ver indenizado”. 

Em consonância com a jurisprudência nacional coletada, neste estudo será 

considerada condição necessária para que o dano de comprometimento de acesso à 

saúde se concretize e seja indenizável que a pessoa tenha repercussões em sua 

saúde física, mental ou nutricional após ter tido violado seu direito de acesso à saúde. 

Essa violação pode ocorrer em razão da indisponibilidade de medicamentos, 

tratamentos, infraestrutura médica, atendimento, entre outros. 

                                                 
177 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (TJMG). Apelação Cível no 

1.0079.07.383648-2/001. Decisão identificada por meio da pesquisa qualitativa. 
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Neste caso, a pessoa atingida fará jus ao recebimento de indenização cada vez que 

tiver seu direito de acesso violado, desde que se trate de situações fáticas diversas. 

Assim, a título de exemplo, se um indivíduo, por problemas na saúde mental, buscar 

apoio psicológico e psiquiátrico e lhe for negado, acarretando o desenvolvimento de 

uma depressão, terá direito de receber indenização. Posteriormente, se esse mesmo 

indivíduo precisar de remédios para prevenir uma doença e, pela indisponibilidade do 

remédio, desenvolver um agravamento da enfermidade, terá direito, uma vez mais, a 

receber pelos danos morais ao ter comprometido seu direito de acesso à saúde. 

Por fim, cumpre pontuar que essa indenização é cumulável com as demais tratadas na 

Matriz Indenizatória Geral da FGV (FGV, 2021h). 

5.4.3.1  Comprovação dos danos morais à saúde 

O dano socioeconômico de “comprometimento do acesso à saúde” é o único da 

dimensão de saúde que não foi versado na Matriz Indenizatória Geral (FGV, 2021h). 

Para todos os demais (saúde física, nutricional e mental), devem ser considerados os 

aspectos probatórios apresentados naquela oportunidade, sistematizados no Quadro a 

seguir: 
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Quadro 25 — Parâmetros probatórios mais adequados ao caso relacionados aos 
danos à saúde 

 
Grupos aplicáveis aos 

danos socioeconômicos 
em escopo 

(comprometimento ou risco de 
comprometimento à saúde física 
e nutricional; comprometimento 
ou risco de comprometimento à 

saúde mental) 

Substrato 

comprobatório geral 
Comprovação individual 

Exposição de risco à 

saúde mental, física e 

nutricional 

DALYS calculado para 

a população dos 

territórios atingidos 

que indicam perda de 

anos de vida por 

incapacitação; 

risco atribuível, razão 

de incidências e 

coeficiente de 

plausibilidade 

calculados para os 

territórios atingidos 

que indicam uma 

associação 

biologicamente 

plausível entre o 

desenvolvimento de 

alguns agravos à 

saúde e a exposição 

ao desastre. 

 Comprovante de que o 

ofendido reside ou residiu 

em um dos 45 municípios 

atingidos mediante 

apresentação de 

comprovante de residência 

ou por meio de 

possibilidades probatórias 

flexibilizadas (ex.: certidão 

de casamento, declaração 

de união estável, entre 

outros documentos). 

 

 Desenvolvimento de 

agravo à saúde 

leve/moderado 

 Prova documental (laudos, 

atestados, prontuários, 

entre outros), que ateste o 

acometimento de doença 

física, nutricional ou mental 

possivelmente ocasionada 

em razão ou em 

associação com o desastre 

de acordo com resultados 

a serem alcançados pelos 

“Estudos de Impacto à 

Saúde Humana” ou outras 

possíveis formas de 

comprovação. 

Desenvolvimento de 

agravo à saúde 

incapacitante e/ou 

incurável 

Desenvolvimento de 

agravo à saúde que 

culmina em morte 

 Atestado de óbito, certidão 

de óbito ou documento 

similar, desde que ateste o 
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Grupos aplicáveis aos 
danos socioeconômicos 

em escopo 
(comprometimento ou risco de 

comprometimento à saúde física 
e nutricional; comprometimento 
ou risco de comprometimento à 

saúde mental) 

Substrato 

comprobatório geral 
Comprovação individual 

óbito e sua causa. Assim 

como nos casos de 

doença, a causa do óbito 

deverá ser em razão ou 

em associação com o 

desastre de acordo com 

resultados a serem 

alcançados pelos “Estudos 

de Impacto à Saúde 

Humana” ou outras 

possíveis formas de 

comprovação. 

Fonte: elaboração própria (2021). 

 

A respeito da comprovação para o dano de “comprometimento do acesso à saúde”, 

para além do “substrato comprobatório geral”, presente no quadro acima, devem ser 

consideradas as narrativas do médio Rio Doce, como apresentado no item “3.2.3 

Saúde” do Capítulo “3. Identificação de danos socioeconômicos”, e a possibilidade de 

inversão do ônus da prova. 

Em síntese, as narrativas apontam dificuldade para a compra de medicamentos, 

atendimento médico, acesso à infraestrutura hospitalar, realização de exames, entre 

outros aspectos que atestam o comprometimento do acesso à saúde. 

Compreende-se que as narrativas, na qualidade de declarações dos atingidos, são 

elementos probatórios robustos e suficientes para que os atingidos façam jus ao 

recebimento da indenização pela violação do direito ao acesso à saúde. 

Ainda, a admissão das narrativas não impede que a pessoa pleiteie individualmente, 

pela violação de seus direitos, perante o poder judiciário utilizando outros documentos 

comprobatórios, tais como negativas de tratamento, de atendimento, de internação, 

dentre outros que obstaculizem o acesso à saúde. 
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Entretanto, caso não se entenda pela suficiência das narrativas coletadas dos 

atingidos, alternativamente, tal como demonstrado em estudo anterior da FGV (FGV, 

2020m), é adequada a adoção da teoria da inversão do ônus da prova 

especificamente para comprovar defeitos em serviços relativos ao acesso à saúde. 

Naquela oportunidade, ficou demonstrado que todos, incluindo empresas, têm o dever 

de garantir um acesso à saúde pleno à coletividade. Considerando que empresas 

possuem melhores condições de comprovar a verba que empregam no fortalecimento 

do SUS (Sistema Único de Saúde), sobrecarregado após o desastre,178 é adequada a 

assunção da inversão do ônus da prova para os danos referentes ao acesso à saúde. 

Assim, ficaria a cargo da empresa que ocasionou o desastre demonstrar que está 

prestando satisfatoriamente todos os serviços de saúde. Na hipótese de não 

comprovar, fica devida a indenização por danos morais individuais frente aos 

obstáculos do pleno direito ao acesso. 

Desta forma, compreende-se que o substrato probatório geral (DALYS, risco atribuível, 

razão de incidência e coeficiente de plausibilidade), juntos às narrativas, são 

suficientes para alcançar a conclusão pelos danos. Mas caso não se entenda dessa 

forma, deve-se admitir a inversão do ônus probatório em favor das pessoas atingidas. 

5.4.3.2  Valores indenizatórios dos danos morais à saúde 

Como tradado anteriormente, na Matriz Indenizatória Geral (FGV, 2021h), para valorar 

os danos socioeconômicos de “comprometimento ou risco de comprometimento da 

saúde física/nutricional” e “comprometimento ou risco de comprometimento da saúde 

mental”, foram definidos quatro grupos indenizatórios a partir da jurisprudência 

encontrada. O único dano socioeconômico não valorado a título de danos morais 

individuais naquela oportunidade foi o de “comprometimento do acesso à saúde”, 

motivo pelo qual ele será pormenorizado adiante neste item. 

Em síntese, para os danos que envolvem saúde física, nutricional e mental, ao 

analisar a jurisprudência relativa ao dano moral individual decorrente da ameaça ou 

violação ao direito à saúde, encontraram-se quatro grupos, definidos conforme o grau 

de impacto à saúde, e que estipulavam diferentes valores de indenizações, sendo 

eles: (i) exposição ao risco à saúde mental, física e nutricional; (ii) desenvolvimento de 

agravo à saúde leve/moderado; (iii) desenvolvimento de agravo à saúde incapacitante 

                                                 
178 Conforme indicam os dados qualitativos apresentados em relatório da FGV (FGV, 2020j), 

apontando para uma sobrecarga no âmbito da administração pública em relação aos serviços 
de saúde. Nesse sentido, destacam-se os impactos nos municípios de Barra Longa, 
Resplendor e Linhares (páginas 43-50, 81-85 e110-112 do relatório, respectivamente). 
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e/ou incurável; e (iv) desenvolvimento de agravo à saúde que culmina em morte. 

Ademais, conforme escrito anteriormente, para esta matriz em específico haverá 

também a divisão em (v) acesso à saúde. 

A jurisprudência utilizada para alcançar os valores apontados acima foi selecionada 

buscando-se por situações fáticas ou de direito que se assemelham ao caso do Rio 

Doce, (à exceção da indenização por exposição ao risco) para o cálculo da valoração. 

Por terem sido considerados igualmente relevantes, optou-se por realizar o cálculo por 

meio de média aritmética, o que resultou nos valores abaixo expostos. 

Posto isso, para fins de indenização por afronta aos danos relativos à saúde física, 

nutricional e mental, devem ser considerados os valores apontados até aqui e que 

tiveram seus cálculos pormenorizados na Matriz Indenizatória Geral da FGV (2021h). 

 

Quadro  26 — Síntese dos valores mais adequados ao caso relacionados aos 
danos em saúde 

 

Danos socioeconômicos  Valores resultantes da aplicação do método bifásico 

Comprometimento e risco de 
comprometimento da saúde 

física e nutricional. 

R$ 2.833,33 por ano de exposição em função de risco à 
saúde mental, física e nutricional. 

R$ 51.250,00 em função de desenvolvimento de agravo à 
saúde leve/moderado. 

R$ 134.376,79 em função de desenvolvimento de agravo 
à saúde incapacitante e/ou incurável 

R$ 283.333,00 em função de desenvolvimento de agravo 
à saúde que culmina em morte 

Comprometimento e risco de 
comprometimento da saúde 

mental 

R$ 2.833,33 por ano de exposição em função de 
exposição de risco à saúde mental, física e nutricional. 

R$ 51.250,00 em função de desenvolvimento de agravo à 
saúde leve/moderado. 

R$ 134.376,79 em função de desenvolvimento de agravo 
à saúde incapacitante e/ou incurável. 

R$ 283.333,00 em função de desenvolvimento de agravo 
à saúde que culmina em morte. 

Comprometimento do acesso à 
saúde 

R$ 4.500,00 

Fonte: Elaboração própria (2021)  

 

A seguir, será detalhado o cálculo aplicável para se alcançar o valor indenizatório em 

razão da violação do direito de acesso à saúde. O quadro abaixo sistematiza aspectos 

da jurisprudência utilizada para essa valoração. 
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Quadro 27 — Grupo 3: Dificuldade ou impossibilidade de acesso à saúde 
 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Trata-se de casos nos quais a indenização por danos morais individuais se dá considerando 
a violação do direito de acesso à saúde de indivíduos. Nos casos analisados, o 
comprometimento do acesso à saúde ocorre no âmbito da rede de saúde pública. Além 
disso, foram identificadas tão somente decisões que deferiram a indenização quando em 
virtude do comprometimento de acesso à saúde houve repercussões negativas na saúde 
(física, mental ou nutricional) do ofendido. 

Exemplos: 

 Demora na disponibilização de medicamento, não disponibilização de 

medicamento ou fornecimento de medicamento inadequado ao paciente. 

 Negligência no atendimento do paciente. 

 Demora na realização de exame diagnóstico. 

Danos socioeconômicos relacionados 

 Comprometimento e risco de comprometimento do acesso a saúde 

 Diminuição da qualidade de vida. 

Valores 

Referência Valor Data 

STJ, Agravo em Recurso Especial no 173.148 R$ 40.000,00 1/1/2015 

STJ, Agravo interno no 1.577.177 R$ 100.000,00179 20/6/2017 

TRF1, Apelação Cível no 0009694-60.2003.4.01.3803 R$ 35.000,00 9/10/2019 

TJMG, Apelação Cível no 1.0024.10.035278-0/001 R$ 2.000,00 7/2/2012 

TJMG, Apelação Cível no 1.0079.07.383648-2/001 R$ 7.000,00 2/8/2011 

TJES, Apelação Cível no 97058020068080016 R$ 54.000,00180 26/7/2011 

Faixa de valores 

R$ 2.000,00 – R$ 100.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

O “Grupo 3: Dificuldade ou impossibilidade de acesso à saúde” agrega casos em que 

a pessoa ofendida teve, de alguma forma, violado seu direito de acesso à saúde na 

esfera individual. Assim, as questões de direito desse grupo englobam o dano 

socioeconômico “comprometimento do acesso à saúde” e têm como dano relacionado 

a “diminuição da qualidade de vida”, da dimensão “vida digna, uso do tempo, 

cotidiano, e perspectivas futuras”. 

Ao analisar os valores indenizatórios desse grupo, verifica-se que o dano moral em 

função do comprometimento do acesso à saúde ocorre atrelado às repercussões na 

                                                 
179 Valor a ser dividido pelos quatro autores, filhos do falecido. 
180 Equivalente a 100 salários-mínimos da época. 
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saúde do ofendido, que consistem num agravamento de um quadro clínico 

preexistente. Desse modo, tanto o fator de acesso à saúde como o de agravamento do 

quadro clínico devem ser considerados no âmbito da valoração. 

Contudo, o aspecto central e gerador de implicações negativas à esfera moral do 

ofendido é o comprometimento do acesso à saúde. As implicações que o agravamento 

do quadro clínico traz à saúde do indivíduo são extremamente relevantes para a 

valoração, mas, sozinho e dissociado do comprometimento do acesso à saúde, não 

implica dano moral passível de indenização pelos motivos a seguir expostos. 

Analisando-se os valores fixados como indenização nas decisões judiciais, nota-se 

uma variação crescente nos montantes de acordo com a gravidade da repercussão do 

quadro clínico (ou da saúde em geral) causada pelo comprometimento do acesso. Por 

outro lado, esses valores são menores do que aqueles fixados em casos de 

desenvolvimento de agravos à saúde que não estão ligados a dificuldades no acesso. 

Esses casos foram mapeados nos demais grupos dessa dimensão, e as faixas de 

valores de indenização estão expostas no quadro abaixo. 

 

Quadro 28 — Comparativo das faixas de valores dos demais grupos e dos 
valores do grupo 3, de acordo com a gravidade das implicações à saúde 

 

Demais grupos em saúde 
Grupo 3: Dificuldade ou impossibilidade 

de acesso à saúde 

Grupo 1 – Risco à saúde 

R$ 1.500,00-R$ 30.000,00 
Não se aplica. 

Grupo 2 – Doença leve/moderada 

R$ 6.000,00-R$100.000,00 

Casos de acesso com pouca repercussão 
(agravamento leve/moderado, mas 
reversível). 

R$ 2.000,00-R$ 7.000,00 

Grupo 3 – Doença incapacitante/incurável 

R$ 20.000,00-R$ 508.144,69 

Caso de acesso com repercussão grave 
(agravamento incapacitante/incurável). 

R$ 35.000,00 

Grupo 4 – Morte 

R$ 36.000,00 a R$ 500.000,000 

Casos de acesso com repercussão morte 
(agravamento que culmina em morte). 

R$ 40.000 - R$ 100.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

Tanto os valores previstos na coluna 1, quanto os da coluna 2, estão relacionados a 

situações fáticas nas quais houve impacto negativo à saúde do ofendido. Contudo, há 
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uma discrepância entre as faixas de valores de ambas as colunas, sendo menos 

expressiva para os casos de acesso à saúde. 

Entende-se que essa discrepância se deve ao acesso à saúde ser parte central na 

composição destes montantes do grupo 3, justamente por ser este o fator gerador das 

implicações negativas à saúde. O grau de piora do quadro de saúde geral é 

considerado também, mas de maneira complementar, acompanhando valores mais 

expressivos quanto mais grave as implicações à saúde. Diferentemente, os grupos da 

coluna 1 englobam casos em que o impacto negativo à saúde causado é 

compreendido como fator central para composição do dano moral, e não 

complementar. 

Disso se depreende que, nos casos aqui considerados, o aspecto do 

comprometimento de acesso à saúde é elemento central dado que são seus 

obstáculos que desencadeiam repercussões gravosas para a saúde dos ofendidos.  

Assim, para evitar que o cálculo englobe as variações de valores decorrentes da 

multiplicidade de implicações à saúde, serão considerados apenas os casos em que o 

agravamento do quadro de saúde do ofendido pôde ser plenamente revertido, sem 

acarretar sequelas de qualquer natureza. 

Dessa forma, excluem-se do cálculo os casos em que o agravamento do quadro 

clínico, decorrente da falta de acesso à saúde, acarreta morte181 ou agravo à saúde 

incapacitante/incurável.182 Portanto, para os fins deste cálculo, será feito uso dos 

valores fixados nas seguintes decisões: TJMG, Apelação Cível no 1.0024.10.035278-

0/001 (R$ 2.000,00) e TJMG, Apelação Cível no 1.0079.07.383648-2/001 (R$ 

7.000,00). A seguir, será descrita a situação fática das decisões selecionadas para 

cálculo do valor. 

Na ocasião do julgamento da Apelação Cível no 1.0079.07.383648-2/001, foi 

reconhecido o dano moral em razão da demora de sete meses para ente da 

administração pública providenciar a realização de exame médico em paciente cujo 

diagnóstico da doença exigia urgência no tratamento. Em razão da demora, a doença 

preexistente se agravou, havendo reversão do quadro após tratamento médico. Este 

caso representa uma situação em que houve uma obstrução do pleno direito de 

acesso à saúde. Sua analogia com o caso Rio Doce é possível, considerando que já 

foi verificada a sobrecarga dos serviços públicos de saúde nos territórios atingidos 

(FGV, 2020j), o que pode acarretar indisponibilidade de bens e serviços de saúde. 

                                                 
181 Tais casos são: STJ, Agravo em Recurso Especial no 173148; STJ, Agravo Interno no 

1.577.177; TJES, Apelação Cível no 97058020068080016. 
182 Trata-se do caso TRF1, Apelação Cível no 0009694-60.2003.4.01.3803. 
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Por sua vez, no julgamento da Apelação Cível no 1.0024.10.035278-0/001, um ente da 

administração pública forneceu um medicamento inadequado e contraindicado para o 

quadro clínico da pessoa ofendida, colocando sua vida e saúde em risco. Frente a 

isso, foram reconhecidos os danos morais. Este caso igualmente representa uma 

obstrução do direito de acesso adequado à saúde, uma vez que os bens e serviços de 

saúde disponibilizados devem ser dotados de qualidade e ser apropriados do ponto de 

vista médico e científico (ONU, 2000). É relevante a utilização desse caso, pois ele 

também guarda uma analogia com o caso Rio Doce, uma vez que o fornecimento de 

medicamentos e insumos inadequados é uma possibilidade frente à sobrecarga do 

sistema de saúde. 

Além disso, nos casos acima descritos, evidencia-se que a existência de obstáculos 

para acessar serviços e bens necessários aos cuidados da saúde pode ocasionar 

danos de intensidades variadas para a saúde do ofendido, ainda que reversíveis e 

mínimos. Assim, ambos os contextos fáticos dos casos considerados são 

complementares entre si, pois incorporam essa variação. Tal variação é factível com o 

que pode se configurar no caso concreto e é factível com o encontrado na 

jurisprudência também. 

Considerando que ambos os valores são relevantes em igual medida, pelos motivos 

acima explicitados, opta-se por realizar a média aritmética entre eles,183 o que resulta 

em R$ 4.500,00. 

O valor de R$ 4.500,00 representa o valor mínimo alcançado a partir da jurisprudência 

para reparar moralmente indivíduos que tiveram seu direito de acesso à saúde violado, 

considerando aqui apenas implicações mínimas e reversíveis à saúde decorrentes da 

não consecução do acesso à saúde. Esse valor diz respeito a cada vez que a pessoa 

buscou acesso à saúde e isto lhe foi negado, desde que se trate de situações fáticas 

diversas, conforme tratado no item “5.4.3 Danos morais à saúde” deste estudo. 

Caso se verifique que a negação do acesso à saúde tenha implicações mais gravosas 

à saúde da pessoa atingida, esse valor pode ser majorado na esfera individual, 

mediante a propositura de ações individuais. 

  

                                                 
183 Nesse sentido, temos que: (R$ 2.000,00 + R$ 7.000,00)/2 = R$ 4.500,00. 
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5.4.4 Danos às relações com o meio ambiente 

5.4.4.1  Comprovação dos danos às relações com o meio 

ambiente 

No desastre do rompimento da Barragem de Fundão, tem-se que os danos ambientais 

são fatos públicos e notórios em toda a bacia do Rio Doce e região estuarina, costeira 

e marinha, o que foi corroborado por diversos estudos, como parte dos diagnósticos 

socioambientais de Institutos Lactec amplamente divulgados no site do Ministério 

Público Federal. 

O reflexo desses danos ambientais nas relações que a população dos municípios 

atingidos tinha com o rio, seus entornos e ecossistemas associados e com os recursos 

naturais da região fica evidente nas narrativas apresentadas no Capítulo 3, que trazem 

diversos elementos acerca dos danos comprometimento da fruição de um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e do uso e da capacidade produtiva dos 

recursos naturais da região e comprometimento do acesso e fruição da água segura 

para fins de lazer e convivência sociocultural sofridos pelos atingidos do médio Rio 

Doce. Os atingidos narram, por exemplo, a mortandade de peixes, o desaparecimento 

de espécies da fauna, a morte do próprio rio, a alteração na qualidade e produtividade 

do solo para agricultura e pastagens, a impossibilidade de extrair recursos como o 

ouro do garimpo e a areia, a impossibilidade de usufruir das praias e dos rios, entre 

outros. 

Acerca da possibilidade de indenização individual em razão desses danos, o STJ já 

reconheceu que um mesmo dano ambiental pode atingir tanto a esfera moral individual 

como a esfera coletiva, acarretando a responsabilização do poluidor em ambas, até 

porque a reparação ambiental deve ser feita da forma mais completa possível.184 

Conforme abordado pela FGV (2021h, p. 97), a ocorrência de lesão à esfera moral 

individual por danos ambientais verifica-se in re ipsa, pois eles são inerentes à própria 

condição de degradação ambiental verificada.185 

                                                 
184 Nesse sentido: STJ, REsp no 1.175.907/MG, rel. ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 19/8/2014, DJe 25 set. 2014; STJ, REsp no 1.373.788/SP, rel. ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 6/5/2014, DJe 20 maio 2014; STJ, 
REsp no 1.367.923/RJ, rel. ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
27/8/2013, DJe 6 set. 2013; STJ, REsp no 965.078/SP, rel. ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 27 abr. 2011. 

185 Nesse sentido: STJ. REsp no 1.676.122/RS, rel. ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma. julgado em 21/9/2017, DJe 9 out. 2017; STJ, REsp no 1.175.907/MG, rel. ministro Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma julgado em 19 ago. 2014, DJe 25 set. 2014. 



 

515 

Assim, considerando que os casos em que os tribunais concedem dano moral 

individual em razão de dano ambiental mostram uma relação de proximidade entre o 

meio ambiente comprometido e as residências das pessoas atingidas, na qual 

presenciaram e presenciam diariamente a degradação ambiental e seus efeitos, no 

caso do desastre em questão esses danos são presumidos a todos os atingidos e 

atingidas que residam no LMEO +5km, prescindindo de comprovação específica, para 

além do comprovante de residência nos termos tratados no item 5.3.2 (Comprovação 

da condição de atingido). 

Tal presunção fundamenta-se no reconhecimento da relação de proximidade entre as 

residências dos atingidos do médio Rio Doce e as regiões notoriamente atingidas pelo 

desastre, proximidade esta que já foi reconhecida nas sentenças da 12a Vara Federal 

inclusive para fins de argumentar pela distância na qual seria possível exercer a 

atividade de subsistência dependente do rio, mar e suas águas. Ante o dano ambiental 

ocasionado aos territórios atingidos do médio Rio Doce, não há dúvidas de que os 

atingidos que residem em terrenos próximos também vivenciaram e ainda vivenciam 

diariamente o comprometimento da fruição de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, da capacidade produtiva dos recursos naturais ali presentes e do acesso e 

fruição da água segura para fins de lazer e convivência sociocultural. 

Ressalta-se, no entanto, a argumentação acima explicitada de que o uso das 

referências geográficas do LMEO +5km implica um critério excludente de outros 

indivíduos e comunidades que também tiveram a fruição de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado comprometida, mas não estão nesses enquadramentos 

territoriais. Assim, tais danos são presumidos a todos os atingidos e atingidas 

residentes no LMEO +5km, mas tal critério não deve ser critério de exclusão de outras 

pessoas atingidas caso seja possível a prova por outros meios. 

Dessa forma, para além da presunção acima destacada, sugere-se que as pessoas 

atingidas dos municípios atingidos pelo desastre que não se encontram dentro dessa 

faixa possam comprovar que sofreram os danos de comprometimento da fruição do 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, da capacidade produtiva dos recursos 

naturais, bem como do acesso e fruição da água segura para fins de lazer e 

convivência sociocultural por todos os meios de prova admitidos, inclusive por meio de 

comprovantes de residência no município somados à autodeclaração e à declaração 

de uma ou duas testemunhas. 

Já em relação ao segundo dano encaminhado nessa dimensão, conforme abordado 

no item 3.2.4 do Capítulo 3, o dano socioeconômico de comprometimento do acesso à 
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água potável suficiente, segura e aceitável para usos pessoais e domésticos é 

percebido em diversas narrativas de atingidos dos municípios do médio Rio Doce. 

Foram evidenciados neste e em diversos outros estudos186 a ocorrência de: (i) 

interrupção total do fornecimento de água nos municípios abastecidos pelo Rio Doce e 

afluentes após o desastre pelas empresas de saneamento e/ou pelas captações 

individuais realizadas; (ii) falhas constantes no acesso à água potável e com qualidade 

adequada desde o desastre até o presente, decorrentes de situações como falhas na 

prestação de serviços que atualmente usam fontes alternativas de captação, falta de 

abastecimento por caminhão-pipa, sobrecarga das nascentes e poços existentes no 

território, entre outros; e (iii) contaminação e/ou dúvida fundada acerca da potabilidade 

e adequação da qualidade da água fornecida pelas companhias de saneamento ou 

pela Fundação Renova ou, ainda, da água captada diretamente pelos atingidos no Rio 

Doce, seus afluentes e em fontes próximas ao Rio Doce, como poços artesianos. 

De acordo com a Resolução A/RES/64/292 da Assembleia Geral da ONU, a água 

limpa e segura é um direito humano essencial para gozar plenamente a vida e todos 

os outros direitos humanos. Para que seja respeitado esse direito humano, deve-se ter 

água suficiente, segura, aceitável, fisicamente acessível e a preços razoáveis para 

usos pessoais e domésticos (ONU, 2010). Nesse sentido, importa esclarecer que além 

de potável, os critérios de segurança e aceitabilidade estabelecem que a água para 

usos pessoais e domésticos deve ser livre de microrganismos, substâncias químicas e 

riscos radiológicos que constituem uma ameaça à saúde, além de possuir cor, odor e 

sabor aceitáveis (ONU, 2010; OHCHR, 2010). Frisa-se que tais requisitos se aplicam a 

todas as fontes de abastecimento, como água corrente, de cisternas, compradas e dos 

poços protegidos (FGV, 2020l, 2020m). 

Com fundamento no direito humano à água, o STJ já reconheceu o dano moral in re 

ipsa nos casos de privação do acesso à água potável, bem como nos casos de 

consumo e utilização de água contaminada ou em qualidade inadequada,187 

entendendo que é um “elemento essencial da e para a vida e pressuposto da saúde 

das pessoas, onde faltar água potável é impossível falar em dignidade humana 

                                                 
186 Tais como: INSTITUTOS LACTEC (2019c, 2020a, 2020h). 
187 Nesse sentido, ver: STJ, REsp no 1.492.710/MG, rel. ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

rel. para acórdão ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/8/2016, DJe 3 
fev. 2017; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, rel. desembargadora Ângela de 
Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018; TJMG, 
Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001, rel. desembargadora Ângela de Lourdes 
Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018. 
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plena”.188 Nesse sentido, todos os atingidos que sofreram o dano socioeconômico de 

“comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para usos 

pessoais e domésticos” devem ser indenizados pelo dano moral decorrente. 

Acerca do substrato probatório do dano socioeconômico ora tratado, cabe ressaltar, 

primeiramente, que o TTAC já reconheceu que as sedes dos municípios de 

Tumiritinga, Galileia, Resplendor e Itueta, além do distrito de Santo Antônio do Rio 

Doce em Aimorés, tiveram a operação do sistema de abastecimento público 

inviabilizada temporariamente em razão do desastre (TTAC, art. 171, §§ 3o e 4o). 

Essa interrupção temporária por si só enseja a indenização por danos morais no 

desastre do rompimento da Barragem de Fundão, conforme também já reconhecido 

no PIM Dano Água da Fundação Renova (FUNDAÇÃO RENOVA, 2017b; FUNDAÇÃO 

RENOVA; SYNERGIA, s.d.) e no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

(IRDR) no 1.0273.16.000131-2/001 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Para 

ambos, bastava a comprovação da legitimidade por meio da comprovação de 

residência em localidades abastecidas pelo Rio Doce em novembro ou dezembro de 

2015 para que houvesse o direito à indenização pela interrupção no abastecimento. 

No entanto, o que restou evidenciado no item 3.2.4 do Capítulo 3 é que, ainda que o 

abastecimento de água tenha sido retomado pela via emergencial ou por formas 

alternativas de captação, os atingidos dos municípios abastecidos pelo Rio Doce não 

tiveram constância no abastecimento de água e muitos tiveram de recorrer a soluções 

individuais insuficientes, de baixa qualidade e/ou custosas. Essa situação foi 

amplamente relatada nos municípios da região e está intimamente relacionada à 

dependência da água do Rio Doce para consumo antes do desastre, de modo que os 

mesmos atingidos que sofreram com a interrupção no fornecimento de água quando 

da passagem da lama de rejeitos também sofrem desde então com as falhas no 

acesso à água potável até os dias atuais. 

Destaca-se que tanto a interrupção do acesso à água quando da passagem da lama 

de rejeitos quanto a inconstância no acesso à água desde o desastre afetaram, para 

além dos atingidos residentes nos municípios abastecidos pelo serviço público de 

saneamento básico cuja captação se dava no Rio Doce, também todos os atingidos 

que captavam diretamente do rio ou possuíam soluções individuais de acesso à água 

próximas ao rio, tais como poços artesianos, independente do município em que 

residiam. 

                                                 
188 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). REsp no 1.697.168/MS, rel. ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 19 dez. 2018. Nesse mesmo sentido: STJ, REsp no 
1.629.505/SE, rel. ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19 dez. 2016. 
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Para além desses aspectos relacionados ao acesso à água, restou evidenciado que os 

atingidos também sofreram e continuam sofrendo esse dano em razão da 

contaminação e/ou dúvida fundada acerca da potabilidade e adequação da qualidade 

da água fornecida pelas companhias de saneamento ou pela Fundação Renova ou, 

ainda, da água captada diretamente pelos atingidos no Rio Doce, seus afluentes e em 

fontes próximas ao Rio Doce, como poços artesianos. 

Conforme apresentado no referido item do Capítulo 3, a ausência de informações 

transparentes e confiáveis acerca da qualidade da água do Rio Doce, com 

documentos apresentados por diversos atores que chegam a conclusões diferentes, 

somada à lembrança dos atingidos do momento da passagem da lama e suas 

percepções sobre as alterações da coloração, do cheiro e aparecimento de sintomas 

físicos após o consumo e utilização dessa água, ultrapassam o mero dissabor, sendo 

reconhecida pela jurisprudência em casos semelhantes como uma afronta à dignidade 

humana consistente no asco, angústia, humilhação e impotência da pessoa que toma 

ciência que consumiu ou consome água de má qualidade e contaminada, o que é 

passível de indenização por danos morais.189 

Nesse sentido, vale reforçar narrativas já apresentadas no Capítulo 3 por meio das 

quais as pessoas atingidas dos municípios do médio Rio Doce apontaram mais do que 

apenas dúvidas e desconfianças acerca da qualidade da água, mas sim situações 

concretas a respeito da má qualidade da água que abastece suas residências e dos 

poços artesianos, tais como altas quantidades de cloro, chegando a produzir pelotas, 

impalatabilidade, coloração esbranquiçada, mau gosto e odor, além de relatos sobre 

problemas na epiderme e queda de cabelos ao tomarem banho. Em que pesem tais 

narrativas já terem sido apresentadas anteriormente, ante a importância de serem 

reforçadas, seguem novamente abaixo: 

N: [...] Dependendo da água que chega na torneira, chega uma água 
muito branca de muito cloro, com gosto ruim, que não dá nem pra 
consumir.FGV_ILD_048 

N: [...] A gente não tinha estrutura pra viver em uma situação dessas. 
Tem um poço artesiano aqui em Tumiritinga, mas ele dá muito ferro 
na água. Quando a COPASA usa ela, ela é potável, mas não é 
palatável, ela não presta pra fazer comida, roupa branca não dá, fica 
com ferrugem, cano de ferro dá choque com essa água.FGV_ILD_045 

                                                 
189 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). REsp no 1.492.710/MG, rel. ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, rel. para acórdão ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado 
em 24/8/2016, DJe 3 fev. 2017; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, rel. 
desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, 
DJe 12 nov. 2018; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001, rel. desembargadora 
Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018. 
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N: [...] Samarco mandou água mineral para distribuir na igreja e hoje 
a água não dá pra consumir, salobra. A água hoje é muito ruim, corta 
sabão, não tem jeito de lavar roupa, água salobra. Para buscar água 
no SAAE do Cuieté, vamos de carroça, são 7 Km. Levamos nos 
carotes de água que a Samarco deu pra nós e guardamos. Água pra 
tomar e cozinhar. Não dá nem pra cozinhar com a água daqui. A 
água do Cuieté é do rio Caratinga.FGV_ILD_046 

Para além de todas as narrativas, destaca-se, ainda, que a qualidade da água é objeto 

do “Eixo Prioritário 9 – Abastecimento de água para consumo humano” da 12a Vara 

Federal, em que o juiz reconheceu o temor e a incerteza experimentados por várias 

cidades, distritos, comunidades e povoados em relação ao consumo de água do Rio 

Doce.190 Para decidir sobre o tema, designou a Aecom como perita para avaliar tanto 

os estudos e projetos para as captações alternativas e melhorias no sistema de 

tratamento, quanto a qualidade da água do Rio Doce nas localidades periciadas, 

pesquisando sobre o nexo de causalidade e sobre sua condição de captação e 

tratabilidade, segundo os protocolos e diretrizes nacionais e internacionais de 

segurança, explorando, quando cabível, as eventuais alternativas que se mostrarem 

necessárias.191 Entre os territórios alvo dessa perícia estão os municípios de 

Tumiritinga, Galileia, Resplendor e Itueta, além do distrito de Santo Antônio do Rio 

Doce em Aimorés, de modo que, se a dúvida sobre a qualidade da água persiste no 

âmbito judicial para esses territórios, até a conclusão da perícia é de se esperar que, 

igualmente, os atingidos desses locais também não se sintam seguros para consumi-

la. 

Diante disso, entende-se que é devida a indenização por danos morais relacionada à 

dúvida fundada sobre a qualidade da água – elemento do dano socioeconômico 

comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para usos 

pessoais e domésticos – a todos as pessoas atingidas dos municípios e distritos antes 

abastecidos com a água do Rio Doce, bem como àquelas que hoje dependem de 

abastecimento por fontes alternativas e/ou emergenciais. 

Diante desse contexto, para fins de comprovação individual quanto ao dano 

“comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para usos 

pessoais e domésticos”, com base nas previsões do TTAC, do PIM Dano Água e do 

IRDR supracitado, para os atingidos dos municípios de Tumiritinga, Galileia, 

Resplendor e Itueta e do distrito Santo Antônio do Rio Doce em Aimorés, todos 

abastecidos pelo Rio Doce, basta a comprovação de residência nos municípios no ano 

                                                 
190 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000462-

20.2020.4.01.3800, Id 151060877. Julgado em 23/3/2020. 
191 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000462-

20.2020.4.01.3800. Id 151060877. Julgado em 23/3/2020. 
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de 2015, nos termos previstos no item 5.3.2, para que seja devido o dano moral in re 

ipsa. 

Já no tocante aos atingidos que não eram abastecidos pelo sistema público que 

captava água do Rio Doce, é necessária a comprovação da dependência e/ou 

utilização de fontes alternativas de captação de água possivelmente comprometidas 

pelo desastre. Nesse caso, os atingidos podem demonstrar, por todos os meios de 

prova reconhecidos – tais como laudo/vistoria,192 autodeclaração, prova testemunhal, 

entre outros – que utilizavam soluções alternativas de abastecimento de água193 para 

usos pessoais e domésticos possivelmente comprometidas pelo desastre, de modo 

que foram privados do acesso à água potável com qualidade adequada e, portanto, 

sofreram o dano moral em questão.  

Acerca dessa possibilidade probatória, é importante ressaltar que: (i) não é ônus do 

atingido comprovar a contaminação da fonte de água da qual dependia, mas apenas 

demonstrar a dependência ou utilização de uma fonte possivelmente contaminada 

(ex.: captação direta do Rio Doce ou de poços artesianos localizados nas 

proximidades do rio); (ii) é necessário apenas um meio de prova por núcleo familiar, 

comprovando o dano a todos os atingidos residentes no endereço; e (iii) os custos 

referentes ao laudo/vistoria deverão ser ressarcidos pelas empresas responsáveis ou 

pela Fundação Renova em caso de comprovação do dano. Nesse sentido, ressalta-se 

que os tribunais compreendem como responsabilidade das empresas responsáveis 

pelo dano a comprovação da potabilidade e qualidade adequada da água para usos 

pessoais e domésticos, ou seja, configura-se caso de inversão do ônus da prova.194 

Por fim, acerca do dano moral devido às pessoas atingidas que tiveram a privação do 

acesso à água e que possuem dúvida fundada acerca da qualidade da água que 

consomem ou utilizam, repete-se que a jurisprudência reconhece a sua ocorrência in 

                                                 
192 Tal possibilidade probatória foi reconhecida pela 12a Vara Federal na sentença que 

estabeleceu a Matriz de Danos de São Mateus (JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível 
e Agrária da SJMG, ACP no 1000415-46.2020.4.01.3800, Id 292085867, 15/9/2020) para as 
categorias da agricultura (subsistência – consumo próprio) para a comprovação de utilização 
de sistema de irrigação dependente de água do Rio Doce. Entende-se que esse meio 
probatório pode ser estendido aos demais atingidos, não apenas agricultores, para a 
comprovação da dependência de águas do Rio Doce, afluentes ou fontes próximas 
possivelmente comprometidas pelo desastre, para usos pessoais e domésticos. 

193 Tais como captação direta do Rio Doce e afluentes; captação de poços artesianos próximos 
ao Rio Doce e afluentes, entre outros. 

194 STJ. AgInt no AREsp no 1.040.217/RJ. rel. ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, julgado em 1/2/2017, DJe 7 fev. 2017; STJ, REsp no 1492710/MG, rel. ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, rel. para acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 
julgado em 24/8/2016, DJe 3 fev. 2017; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, 
rel. desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, 
DJe 12 nov. 2018; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001, rel. desembargadora 
Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, Julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018. 
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re ipsa, ou seja, dispensa a comprovação do prejuízo extrapatrimonial. É reconhecido 

judicialmente que a privação do acesso à água, seja pela interrupção, seja pela 

inconstância, constitui lesão à dignidade humana considerando a essencialidade da 

água à vida e à saúde, ensejando indenização por dano moral. Também é 

reconhecido que a incerteza acerca da qualidade e contaminação da água em questão 

e ante a ausência de estudos que atestem a qualidade adequada das águas 

distribuídas pelo serviço público nas residências e dos poços artesianos, o resultado 

danoso é presumível.195 

Dessa forma, destaca-se que o dano moral em razão dos três danos socioeconômicos 

tratados na dimensão “relações com o meio ambiente” é devido a todos os atingidos 

que se enquadrarem nos parâmetros de comprovação individual, incluindo crianças, 

jovens, idosos, entre outros. Conforme tratado no item 5.3.2, embora a indenização 

seja realizada de modo individualizado, também devem ser aceitos meios de 

comprovação relativos ao núcleo familiar, de modo que não é necessária a 

comprovação individualizada de residência ou de dependência de soluções 

alternativas. 

5.4.4.2 Valores indenizatórios dos danos às relações com o 

meio ambiente 

Conforme abordado pela FGV (2021h), para a valoração dos danos imateriais 

individuais relacionados aos danos socioeconômicos comprometimento da fruição de 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado e do uso e da capacidade produtiva 

dos recursos naturais da região e comprometimento do acesso e fruição da água 

segura para fins de lazer e convivência sociocultural, deve-se considerar que houve 

lesão à dignidade humana dos atingidos do médio Rio Doce que têm seus modos de 

vida interrelacionados com rio e o meio ambiente do seu entorno, uma vez que houve 

notório comprometimento da possibilidade desfrutar do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado para seus diversos fins, tais como econômicos, culturais, de subsistência, 

de lazer, entre outros, e que também houve comprometimento da possibilidade de 

usufruir da capacidade produtiva dos recursos naturais da região. 

                                                 
195 STJ. REsp no 1.492.710/MG, rel. ministro Napoleão Nunes Maia Filho, rel. para acórdão 

ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/8/2016, DJe 3 fev. 2017; TJMG, 
Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, rel. desembargadora Ângela de Lourdes 
Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018; TJMG, Apelação 
Cível no 1.0611.16.001211-2/001, rel. desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a 
Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018. 
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Em relação a esses danos, remete-se à análise já realizada pela FGV (2021h) na 

Matriz Indenizatória Geral, na qual, adotando o método bifásico para valoração dos 

danos morais individuais, formou-se um grupo de casos referente à primeira fase por 

meio de pesquisa jurisprudencial com temas relacionados à indenização individual por 

danos ambientais nos quais houve o comprometimento do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (ver FGV, 2021h, p. 180-182).196 

Na segunda fase do método bifásico – consideradas as circunstâncias do caso 

concreto já analisadas no item 5.1.3, foram selecionados os precedentes que mais se 

assemelham ao contexto do desastre – descartados os valores irrisórios para a 

severidade do desastre e os mais elevados que, embora possíveis, demandariam 

comprovação individual (FGV, 2021h, p. 180-182). Diante disso, analisando os 

precedentes identificados e à luz da razoabilidade e proporcionalidade, entendeu-se 

que, pelos danos “comprometimento da fruição de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, do uso e da capacidade produtiva dos recursos naturais da região” e 

“comprometimento do acesso e fruição da água segura para fins de lazer e 

convivência sociocultural”, o arbitramento do valor base de R$ 10.000,00 a título de 

dano moral individual atende ao princípio da equidade. 

Ainda na dimensão de relações com o meio ambiente, foram identificadas diversas 

narrativas que demonstram a ocorrência do dano socioeconômico relacionado ao 

comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para usos 

pessoais e domésticos nos territórios, conforme detalhado no Capítulo 3 . 

A partir da pesquisa jurisprudencial, foram selecionados julgados que compuseram 

dois grupos de casos que se relacionam com os interesses jurídicos lesados quando 

da ocorrência desse dano, quais sejam, casos em que se discute (i) a privação do 

acesso à água potável, seja pela interrupção ou impossibilidade de fornecimento, seja 

pelo seu fornecimento de modo intermitente; (ii) acesso à água contaminada ou fora 

dos padrões adequados de potabilidade e qualidade, conforme quadros abaixo. 

  

                                                 
196 Compuseram o grupo de casos os seguintes acórdãos: STJ, REsp no 1629685/RS; STJ, 

REsp no 1676122/RS; STJ, REsp no 1376195/RJ; STJ, REsp no 1175907/MG; TJMG, 
Apelação Cível no 1.0153.09.086525-1/001; TJMG, Apelação Cível no 1.0470.09.058813-
3/002; TJMG, Apelação Cível no 1.0686.05.165567-4/001; TJMG, Apelação Cível no 
1.0151.05.011537-8/001. 
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Quadro 29 — Grupo 4: Privação do acesso à água potável 
 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Trata-se de casos de indenização por danos morais em razão da falta de acesso à água de 
forma contínua e permanente em razão de falhas das prestadoras de serviços de 
saneamento básico. Os julgados que compõem o grupo de casos correlacionam-se às 
situações experimentadas e aos interesses jurídicos lesados no desastre do rompimento da 
Barragem de Fundão na medida em que os atingidos tiveram seu acesso à água potável 
suficiente, segura e aceitável para usos pessoais e domésticos comprometido, por exemplo, 
em razão da impossibilidade de captar diretamente do Rio Doce e afluentes ou ter o 
fornecimento de água em suas residências via prestador de serviço público, entre outros. 

Foram selecionados casos que o interesse jurídico protegido se relacionava ao direito à água 
como bem essencial à vida, à saúde e a dignidade humana, decidindo que falhas no acesso 
lesavam esses interesses. Foram descartados casos em que se discutia a possibilidade de 
interrupção do fornecimento de água em razão do não pagamento da tarifa dos serviços de 
água e esgoto. 

Danos socioeconômicos relacionados 

 Comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para usos 

pessoais e domésticos 

Valores 

Identificação do acórdão Valor 
Data de 
julgamento: 

STJ, Agravo Interno 988.451/RJ R$ 2.500,00 04/04/2017 

STJ, AgRg no AREsp no 560.559/SP R$ 5.000,00 01/03/2016 

STJ, AgRg no AREsp no 117.903/RJ R$ 2.000,00 19/04/2012 

STJ, AgRg no AREsp no 499.237/RJ R$ 10.000,00 18/06/2014 

STJ, AgRg no AREsp no 582.262/RJ R$ 5.000,00 01/09/2015 

STJ, AgRg no AREsp no 516.213/RJ R$ 5.000,00  04/12/2014 

STJ, AgRg no AREsp no 554.169/RJ R$ 2.500,00 25/02/2015 

STJ, AgRg no AREsp no 554.488/RJ R$ 3.000,00  24/02/2015 

STJ, AgRg no AREsp no 517.793/RJ R$ 8.000,00 07/08/2014 

STJ, AgRg no AREsp no 115.747/RJ R$ 5.000,00 07/08/2012 

STJ, AgRg no AREsp no 27.267/RJ R$ 8.000,00 25/10/2011 

TJES, Apelação Cível no 0015683-36.2009.8.08.0011 R$ 3.000,00 24/07/2014 

TJES, Apelação Cível no 0018038-19.2009.8.08.0011 R$ 3.000,00 28/08/2012 

TJES, Apelação Cível no 0015657-38.2009.8.08.0011 R$ 3.000,00 28/08/2012 

TJMG, Apelação Cível no 1.0024.14.065817-0/001 R$ 3.000,00 19/10/2017 

TJMG, Apelação Cível no 1.0443.18.002171-1/001 R$ 1.000,00 30/03/2021 
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TJMG, Apelação Cível no 1.0024.14.218781-4/001 R$ 3.000,00 16/11/2017 

TJMG, Apelação Cível no 1.0000.19.031216-5/003 R$ 8.000,00 16/03/2021 

TJMG, Apelação Cível no 1.0672.11.022248-2/001 R$ 3.000,00 08/09/2016 

Faixa de valores 

R$ 1.000,00 – R$ 10.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 
 

Quadro 30 — Grupo 5: Comprometimento do acesso à água potável com 
qualidade adequada 

 
Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Trata-se de casos de indenização por danos morais em razão da falta de acesso à água 
potável com qualidade adequada ante a degradação e contaminação de fontes de água 
disponíveis. Os casos que compõem o grupo correlacionam-se às situações experimentadas 
e aos interesses jurídicos lesados no desastre do rompimento da Barragem de Fundão na 
medida em que os atingidos tiveram seu acesso à água potável, segura e aceitável para 
usos pessoais e domésticos comprometido, por exemplo, em razão da impossibilidade de 
captar direto do Rio Doce e afluentes ante os rejeitos e o revolvimento de materiais 
sedimentados, do receio de contaminação de poços artesianos, da sobrecarga de outras 
fontes de captação, bem como do receio de ingestão ante o odor e coloração fortes que se 
estabeleceram após o rompimento. 
Foram selecionados casos em que o interesse jurídico protegido se relacionava ao direito à 
água como bem essencial à vida, à saúde e a dignidade humana, decidindo que o 
comprometimento do acesso à água ante a degradação e contaminação deste recurso com 
substâncias nocivas lesavam esses interesses. 

Exemplos: 

 Fornecimento de água de má qualidade aos moradores de determinado município. 

 Mistura de água potável com esgoto ante perfuração de tubulação da rua. 

 Contaminação de reservatório de água por um cadáver humano. 

  Contaminação do poço artesiano e do solo de propriedade em decorrência de 

vazamento de óleo mineral proveniente de tanque instalado na propriedade vizinha. 

Danos socioeconômicos relacionados 

 Comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e aceitável para 

usos pessoais e domésticos 

Valores 

Identificação do acórdão Valor: Data de julgamento 

STJ, AgInt no AREsp no 1040217/RJ R$ 2.000,00 12/9/2017 

STJ, AgRg no AREsp no 597741/RJ R$ 5.000,00 25/11/2014 

STJ, REsp no 1492710/MG R$ 3.000,00 16/12/2014 

STJ, AgRg no AREsp no 53501/RS R$ 30.000,00 17/11/2011 
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TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001 R$ 3.000,00 12/11/2018 

TJMG, Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001 R$ 3.000,00 12/11/2018 

TJMG, Apelação Cível no 1.0611.14.002193-6/001 R$ 3.000,00 25/10/2018 

Faixa de valores  

R$ 2.000,00 – R$ 30.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

Conforme observado no primeiro quadro, no grupo de casos 4, o interesse jurídico 

lesado para arbitramento de indenização por dano moral individual é a privação do 

acesso à água potável, tem uma faixa de valores entre R$ 1.000,00 – no caso de 

interrupção no fornecimento de água por nove dias – e R$ 10.000,00 – no caso de 

interrupção no fornecimento de água por mais de nove meses. Portanto, a privação do 

acesso à água potável, de acordo com a jurisprudência, enseja indenização por danos 

morais na faixa de valores entre R$ 1.000,00 e R$ 10.000,00, sem a correção 

monetária para os dias atuais. 

Já o grupo de casos 5, cujo interesse jurídico lesado consubstancia-se no 

comprometimento do acesso à água potável de qualidade adequada, arbitrou valores 

entre R$ 2.000,00 – no qual houve fornecimento de água de má qualidade aos 

habitantes de um município – e R$ 30.000,00 – ante a contaminação de poço 

artesiano e do solo de propriedade em decorrência de vazamento de óleo mineral 

proveniente de tanque instalado na propriedade vizinha. Verifica-se, assim, que a faixa 

de valores jurisprudencial para o arbitramento de danos morais ante o 

comprometimento do acesso à água potável com qualidade adequada varia entre R$ 

2.000,00 e R$ 30.000,00, sem correção monetária para os dias atuais. 

Nota-se que, no contexto fático dos territórios do médio Rio Doce atingidos pelo 

desastre do rompimento da Barragem de Fundão, os atingidos narram que houve a 

interrupção temporária do abastecimento de água e, posteriormente, a retomada com 

fornecimento de forma intermitente e, ainda, com dúvidas acerca da qualidade da 

água fornecida. Ou seja, o arbitramento do valor de indenização por danos morais aos 

atingidos que tiveram uma lesão à dignidade humana em razão desses 

acontecimentos deve considerar as três circunstâncias narradas. 

Nesse sentido, cabe destacar que os Incidentes de Resolução de Demandas 

Repetitivas (IRDR) do TJMG no 1.0273.16.000131-2/001 e TJES no 0038578-

77.2016.8.08.0000, que decidiram pela indenização de R$ 2.000,00 e R$ 1.000,00, 

respectivamente, por dano moral relativo à interrupção do abastecimento de água 

consideraram apenas a falta de abastecimento de água por aproximadamente 10 dias, 
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não decidindo pela indenização devida em razão do fornecimento de água de baixa 

qualidade e/ou sem a devida constância, o que perdura até os dias atuais. 

Os valores arbitrados pelos tribunais nos IRDR, mostram-se semelhantes, ainda que 

inferiores, à parte dos julgados do grupo de casos 1 para interrupção no fornecimento 

de água potável pela prestadora de serviços de saneamento básico por pequenos 

períodos. Portanto, pode-se dizer que, considerando meramente a interrupção do 

abastecimento de água por 10 dias, os valores do IRDR atendem aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. No entanto, ao se avaliar o contexto fático do 

Rio Doce, tais valores não se mostram adequados, tendo em vista que não foi 

considerada a irregularidade no fornecimento de água e as dúvidas acerca da 

qualidade da água fornecida por mais de cinco anos. 

Já em decisão proferida em 30/10/2021, a 12a Vara Federal arbitrou o valor de R$ 

2.000,00 a título de danos morais e materiais individuais por cada dia de privação ao 

acesso à água, considerando que os atingidos sofreram com a interrupção/suspensão 

do abastecimento de água em decorrência do rompimento da Barragem de Fundão.197 

Chama-se atenção para o fato de que tal valor considera a gravidade do contexto em 

questão, uma vez que é acima do valor médio identificado na jurisprudência. No 

entanto, de forma semelhante ao IRDR e ao PIM Água, tal decisão considera tão 

somente o desabastecimento de água pelas concessionárias, não endereçando as 

demandas acerca da irregularidade no fornecimento e dúvidas sobre a qualidade da 

água. 

Diante desse contexto, cabe analisar os dois grupos de casos para identificar as 

decisões que guardam maior semelhança do ponto de vista do contexto fático do 

médio Rio Doce e dos interesses jurídicos lesados dos atingidos da região. 

Tratando primeiramente do acesso à água de forma contínua e permanente, observa-

se que, no grupo de casos 1, entre os principais fatores que diferenciam os valores 

encontrados nesse grupo estão: (i) a distinção entre casos em que houve interrupção 

do fornecimento e casos em que o fornecimento se deu de forma irregular/intermitente; 

(ii) a duração do dano, isto é, o período – dias, meses ou anos – pelo qual as vítimas 

ficaram sem o acesso à água; (iii) a intensidade do sofrimento das vítimas e outros 

possíveis danos ocasionados pela falta de água; e (iv) as condições pessoais das 

vítimas, especialmente se pertenciam a grupos vulneráveis. 

                                                 
197 JUSTIÇA FEDERAL, 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000415-

46.2020.4.01.3800, Id 797255560, 30/10/2021. 
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No grupo de casos 1, os valores arbitrados entre R$ 2.000,00 e R$ 5.000,00 foram 

devidos, em geral, em casos em que foi alegado o fornecimento irregular/inconstante 

de água potável pelas companhias de saneamento básico. Valores acima desses 

parâmetros foram considerados razoáveis pelo STJ em razão de falhas no 

fornecimento de água pelo período de cinco anos, em que a indenização foi de R$ 

8.000,00, fundamentada no entendimento de que o abastecimento de água é um 

serviço público essencial e deve observar o princípio da continuidade.198 Em outro 

julgado do STJ em que a indenização foi de R$ 8.000,00, decidindo que o dano moral 

advindo do caso concreto é in re ipsa, pois o ocorrido necessariamente gera abalo 

emocional, a autora narrou que em razão da ausência de fornecimento de água 

potável em sua residência por dois anos, foi obrigada a usar água de poço artesiano 

sem o devido tratamento durante esse período.199 

Considerando que já foi reconhecido nos IRDR que os atingidos permaneceram pelo 

período de aproximadamente 10 dias sem o abastecimento de água – o que nos 

parâmetros da jurisprudência acima consolidada ensejaria uma indenização em torno 

de R$ 3.000,00 – e, ainda, que os atingidos narram que após a retomada do 

fornecimento o serviço foi prestado de forma irregular e com falhas frequentes, 

considerando o contexto do desastre já analisado no Capítulo 3, mostra-se razoável e 

proporcional a indenização por dano moral individual de R$ 5.000,00 em razão da 

privação do acesso à água potável. 

Adentrando no grupo de casos que trata do comprometimento do acesso à água 

potável com qualidade adequada, no caso em que foi arbitrado o valor de R$ 5.000,00, 

verificou-se que os autores ingeriram água contaminada pela mistura de água potável 

com água de esgoto em razão de perfuração da tubulação de rua e sofreram infecção 

intestinal.200 Uma vez que esse valor considera o agravo à saúde, o qual está sendo 

analisado separadamente neste relatório, tal valor não será considerado neste grupo 

de casos. Igualmente, não será considerado o arbitramento do maior valor,201 

considerando que este analisa conjuntamente o dano moral em decorrência do 

comprometimento do meio ambiente equilibrado da propriedade, o que também está 

sendo analisado de forma apartada no grupo de casos acima elencado, relacionado ao 

comprometimento do meio ambiente ecologicamente equilibrado. Cabe, no entanto, 

                                                 
198 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). AgRg no AREsp no 517.793/RJ, rel. ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 7/8/2014, DJe 18 ago. 2014. 
199 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). AgRg no AREsp no 27.267/RJ, rel. ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe 10 nov. 2011. 
200 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). AgRg no AREsp no 597741/RJ, rel. ministro Og 

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 25/11/2014, DJe 10 dez. 2014. 
201 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). AREsp no 53.501/RS, rel. ministro Sidnei 

Beneti, Terceira Turma, julgado em 14/10/2011, DJe 20 out. 10/2011. 
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considerar a argumentação utilizada em tal julgado, que compreende passível da 

configuração de dano moral indenizável a contaminação do poço artesiano e do lençol 

freático ante “os transtornos sofridos pela autora, a aflição e o desequilíbrio em seu 

bem-estar, [os quais] fugiram à normalidade e se constituíram como agressão à sua 

dignidade”.202 

Em relação ao caso que concedeu dano moral pela distribuição de água de má 

qualidade aos munícipes,203 é importante salientar que houve inversão do ônus da 

prova, na qual a companhia de saneamento não comprovou via perícia que a água 

fornecida seria de boa qualidade, motivo pelo qual foi considerado o dano moral in re 

ipsa à autora. 

Por fim, os casos que mais se assemelham ao caso do desastre do rompimento da 

Barragem de Fundão são os que concederam dano moral ante a contaminação de 

reservatório de água por cadáver humano. Nesses casos, reconheceu-se que, ainda 

que a companhia de abastecimento tenha demonstrado que a água se encontrava no 

padrão de potabilidade recomendado, se o corpo estava em decomposição é inegável 

que a água ficou por determinado período contaminada. Chama-se atenção para a 

compreensão dos desembargadores e ministros de que 

é inegável, diante de tal fato, a ocorrência de afronta à dignidade da 
pessoa humana, consistente no asco, angústia, humilhação, 
impotência da pessoa que toma ciência que consumiu água 
contaminada por cadáver em avançado estágio de decomposição. 
Sentimentos que não podem ser confundidos com o mero dissabor 
cotidiano.204 

Argumentam, ainda, que “ainda que assim não fosse, há que se reconhecer a 

ocorrência dano moral in re ipsa, o qual dispensa comprovação do prejuízo 

extrapatrimonial, sendo suficiente a prova da ocorrência de ato ilegal, uma vez que o 

resultado danoso é presumido”.205 

                                                 
202 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). AREsp no 53.501/RS, rel. ministro Sidnei 

Beneti, Terceira Turma, julgado em 14/10/2011, DJe 20 out. 10/2011. 
203 STJ. AgInt no AREsp no 1.040.217/RJ, rel. ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Turma, julgado em 1/2/2017, DJe 7 fev. 2017. 
204 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). REsp no 1492710/MG, rel. ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, rel. para acórdão ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado 
em 24/8/2016, DJe 3 fev. 2017; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, rel. 
desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, 
DJe 12 nov. 2018; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001 relatora 
desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, 
DJe 12 nov. 2018. 

205 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). REsp no 1492710/MG, rel. ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, rel. para acórdão ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado 
em 24/8/2016, DJe 3 fev. 2017; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.15.003890-3/001, rel. 
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Tais casos assemelham-se ao caso ora analisado, uma vez que, com o derramamento 

de rejeitos no Rio Doce, instaurou-se uma dúvida fundada na população acerca da 

qualidade da água ante o despejo de milhões de metros cúbicos de minérios, além do 

carregamento de corpos de pessoas e de animais mortos, e da mortandade de peixes 

em grande quantidade, o que acarretou na alteração das características físicas da 

biota aquática e da água do rio e seus afluentes, como depreende-se de diversas 

narrativas dos atingidos de diferentes municípios e partes da bacia (FGV, 2020l, 

2020m). Como demonstrado no Capítulo 3, os atingidos sentem receio de ingerir a 

água do Rio Doce, seus afluentes, dos poços artesianos e até mesmo da água 

distribuída pela companhia de saneamento ante a fundada dúvida sobre a 

contaminação dos recursos hídricos da região por metais, dúvida esta que é 

corroborada pelo fato de as águas advindas tanto do Rio Doce quanto dos poços 

artesianos e do próprio sistema de abastecimento possuírem forte coloração e odor. 

Verifica-se que até o momento, decorridos quase seis anos do início do desastre, a 

perícia para verificar a qualidade da água ainda se encontra em andamento, conforme 

depreende-se dos autos e andamento processual do Eixo 9, o que significa que até o 

momento os atingidos estão consumindo água com forte odor e coloração, sem saber 

acerca do seu grau de contaminação e qualidade, o que, por si só, fere a dignidade da 

pessoa humana, conforme reiterado pelo entendimento jurisprudencial acima 

colacionado. Salienta-se, ainda, que mesmo que, porventura, tal perícia conclua pela 

não contaminação da água, isso não anula o fato de que os atingidos estão ingerindo 

água sem qualidade aceitável ante seu forte odor e coloração, bem como não diminui 

o receio, a incerteza, a insegurança, a angústia e o sentimento de impotência e 

humilhação que os atingidos sentiram por todos esses anos, o que gera per se o dano 

moral in re ipsa. 

Por fim, faz-se a ressalva de que o caso do rompimento da Barragem de Fundão 

afigura-se muito mais grave do que os casos que julgaram o dano moral ante a 

contaminação do reservatório por um único cadáver em decomposição. Como descrito 

anteriormente, o Rio Doce e seus afluentes foram degradados e contaminados por 

milhões de metros cúbicos de minérios, por EPTs que estão até o presente momento 

no ambiente e são redisponibilizados em época de chuvas, conforme destacado no 

Capítulo 3, bem como por matéria orgânica decorrente da destruição provocada pela 

lama de rejeitos, sendo que, passados seis anos do rompimento, os atingidos ainda 

não possuem informações confiáveis acerca da potabilidade e qualidade da água que 

                                                                                                                                            
desembargadora Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, 
DJe 12 nov. 2018; TJMG, Apelação Cível no 1.0611.16.001211-2/001, rel. desembargadora 
Ângela de Lourdes Rodrigues, 8a Câmara Cível, julgado em 18/10/2018, DJe 12 nov. 2018. 
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ingerem diariamente. Assim, diante da análise da gravidade e extensão do dano e das 

particularidades do caso concreto, considera-se razoável e proporcional o arbitramento 

do valor de R$ 5.000,00 pelo comprometimento do acesso à água potável com 

qualidade adequada, valor este que não se distancia dos valores verificados na 

jurisprudência analisada para a formação do grupo de casos. 

Diante de todo o exposto e considerando o contexto dos atingidos do médio Rio Doce, 

que sofreram com (i) a interrupção no abastecimento de água potável por 

aproximadamente 10 dias; (ii) as constantes falhas no abastecimento de água após a 

sua retomada; (iii) e com o comprometimento ou, ao menos, a dúvida fundada sobre a 

contaminação e qualidade adequada da água, mostra-se razoável e proporcional o 

arbitramento da indenização por dano moral individual em R$ 10.000,00 para o dano 

socioeconômico de “comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e 

aceitável para usos pessoais e domésticos”, o que não exclui a possibilidade de 

valores majorados em situações específicas via comprovação individual dos danos 

sofridos. 

Em síntese, os valores identificados como mais adequados para a dimensão de 

relações com o meio ambiente são. 

Quadro 31 — Síntese dos valores e dos parâmetros probatórios mais adequados 
ao caso relacionados aos danos de relações com o meio ambiente 

 

Danos 
socioeconômicos 

Valor 
resultante da 
aplicação do 

método 
bifásico 

Parâmetros probatórios 

Comprometimento 
da fruição de um 
meio ambiente 
ecologicamente 
equilibrado e do 

uso e da 
capacidade 

produtiva dos 
recursos naturais 

da região. 
 

Comprometimento 
do acesso e fruição 

da água segura 
para fins de lazer e 

convivência 
sociocultural. 

R$ 10.000,00 

 Uso do LMEO+5km como critério de 

presunção. 

 

 Caso não haja comprovação de residência 

no LMEO+5km, aceitação da 

autodeclaração e uma ou duas 

testemunhas. 
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Danos 
socioeconômicos 

Valor 
resultante da 
aplicação do 

método 
bifásico 

Parâmetros probatórios 

Comprometimento 
do acesso à água 
potável suficiente, 
segura e aceitável 
para usos pessoais 

e domésticos. 

R$ 10.000,00 

 Comprovante de residência, nos termos 

previstos em “comprovação da condição de 

atingido”, para os atingidos residentes nos 

municípios ou distritos abastecidos pelo 

serviço público de saneamento básico por 

água captada do Rio Doce. 

 Para atingidos não residentes nos municípios 

em que há presunção, demonstrar, por todos 

os meios de prova reconhecidos – tais como 

laudo/vistoria, autodeclaração, prova 

testemunhal, entre outros – que utilizavam 

soluções alternativas de abastecimento de 

água para usos pessoais e domésticos 

possivelmente comprometidas pelo desastre. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

5.4.5 Danos à moradia e infraestrutura 

5.4.5.1  Comprovação dos danos à moradia e infraestrutura 

Tanto o tráfego excessivo de veículos e maquinários grandes e pesados quanto as 

inundações e alagamentos causados pela construção de barramentos e/ou 

danificação de infraestruturas são fatos notórios que decorrem do rompimento da 

Barragem de Fundão e/ou de suas atividades reparatórias. As pessoas atingidas 

relatam comprometimento das estruturas de suas residências, como trincas e 

rachaduras nas paredes e pisos ocasionadas pelo aumento do tráfego de caminhões-

pipa nos municípios e pela passagem da lama de rejeito dentro das propriedades. 

As residências construídas ao longo da bacia hidrográfica do Rio Doce apresentam 

diferentes manifestações de autoconstrução, estando presente tanto nas principais 

aglomerações urbanas como nas cidades históricas mineiras ou nas pequenas 

cidades interioranas, com modos de vida e produção essencialmente rurais. 

Predominantemente, as moradias atingidas pelo rompimento da Barragem de Fundão 

foram autoconstruídas sob métodos tradicionais, em comunidades que não foram 

projetadas para receber e abarcar massivo volume de intervenções e obras com forte 
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potencial de causar danos socioeconômicos. Antes do desastre tecnológico, as ruas 

dessas comunidades atingidas estavam, no máximo, sujeitas ao pequeno fluxo de 

carros de passeio, motocicletas e poucos caminhões, sendo que as populações locais 

têm o costume de transitar cotidianamente caminhando, sem uso de veículos, ante a 

proximidade de seus destinos. 

É notório, portanto, que os danos socioeconômicos nas comunidades atingidas 

seguem se disseminando de forma sistemática e continuada, muitas vezes em 

decorrência das próprias ações de reparação empreendidas pela Fundação Renova e 

suas terceirizadas nas comunidades atingidas. A continuidade dos danos 

socioeconômicos à moradia decorrentes das próprias atividades reparatórias faz com 

que, futuramente, novas patologias estruturais comprometam a habitabilidade de 

residências enquanto perdurarem as obras que demandam tráfego excessivo de 

veículos e maquinários grandes e pesados e/ou causem inundações em períodos 

chuvosos. 

Nos autos do Eixo Prioritário no 4 (1000398-10.2020.4.01.3800) e da ACP de Linhares 

(no 1012064-42.2019.4.01.3800) foi designada uma perícia para apuração das 

patologias estruturais ao longo da bacia do Rio Doce e seus danos emergentes, sem 

apreciar, no entanto, a ocorrência de dano moral.206 O juízo federal também reiterou, 

em duas decisões, o entendimento adotado pela desembargadora federal Daniele 

Maranhão Costa para que as condições anteriores aos danos socioeconômicos – 

causados pelo desastre e suas atividades reparatórias – não atenuem a 

responsabilização da Fundação Renova. 

[...] as condições originais das construções não podem ser motivo 
suficiente para afastar a responsabilidade de reforma ou reconstrução 
dos imóveis, porquanto o acidente trouxe realidade distinta para 
aquelas cidades, extrapolando inegavelmente a capacidade de 
resistência a tensões estruturais, tendo por norte a regra da 
necessidade de reparação integral do dano ambiental, assim como de 
responsabilidade objetiva pela assunção do risco que a atividade 
mineradora proporciona [...] Compreendo que esses aspectos 

                                                 
206 “Os laudos elaborados pela perícia estabelecida pelo D. Juízo não possuem o condão de 

identificar toda a extensão dos danos. Isso ocorre, seja pela própria natureza de um laudo 
que pretende ser técnico, baseado em parâmetros não jurídicos (mas sim da engenharia e da 
arquitetura), seja pela metodologia proposta pela AECOM. Certo é que a integralidade da 
reparação só se tornará efetiva caso haja reparação da totalidade do dano, além de uma 
avaliação concreta dos prejuízos efetivamente sofridos. Em primeiro lugar, devem ser 
identificadas todas modalidades de dano, isto é, danos patrimoniais ou extrapatrimoniais. Em 
segundo lugar, devem-se avaliar especificamente os danos sofridos por cada uma das 
pessoas atingidas" (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS; DEFENSORIA PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO. Embargos de 
declaração opostos aos 24 de agosto de 2021 nos autos da Ação Civil Pública no 1012064-
42.2019.4.01.3800, Id 701920450, grifos nossos). 
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intrínsecos às características das edificações não podem servir de 
óbice à responsabilização da Fundação Renova (situação 
compartilhada por muitos municípios brasileiros).207 

Nesse mesmo sentido, a FGV, em conjunto com Ramboll, já havia elaborado uma 

opinião técnica específica sobre o tema da autoconstrução nos municípios atingidos, 

no Brasil e no mundo, estabelecendo parâmetros para que a realidade 

socioeconômica e histórico-cultural seja contemplada na avaliação das patologias 

estruturais disseminadas ao longo da bacia do Rio Doce.208 A prova pericial, portanto, 

deve partir da premissa de que os aspectos culturais, históricos e socioeconômicos 

envolvidos na autoconstrução das moradias atingidas pelo desastre tecnológico não 

são resultado direto da falta de acesso à legislação ou ao conhecimento técnico, eis 

que são reflexos de processos históricos e políticos de constituição das comunidades 

atingidas que estão relacionados a uma série de fatores de adequação àquelas 

realidades em dados momentos e circunstâncias, não podendo ser simplificados por 

meio de análises técnicas rígidas, que comumente se restringem a classificar o padrão 

construtivo das moradias de acordo com as normas técnicas de engenharia. 

Ademais, sempre que a perícia judicial comprovar os danos materiais causado ao 

imóvel usado como moradia, a jurisprudência reconhece o dano moral in re ipsa, 

condenando o ofensor a indenizar a vítima em ambas as esferas lesadas, patrimonial 

e extrapatrimonial, sendo o dano material valorado por estimativa orçamentária da 

prova pericial e o dano moral arbitrado pelo magistrado, de acordo com os critérios 

trazidos no item 5.1.3. 

Caso a pessoa atingida não deseje acessar o Poder Judiciário para pleitear a 

produção de prova pericial, custeada pelas empresas mineradoras, buscando a 

reparação dos danos em ambas as esferas lesadas, patrimonial e extrapatrimonial, 

poderá pleitear indenização pelos danos morais individuais decorrentes das patologias 

estruturais causadas pelo rompimento da Barragem de Fundão e suas atividades 

                                                 
207 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO (TRF-1). 12a VARA FEDERAL 

CÍVEL E AGRÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS. Decisões proferidas nos 
autos da Ação Civil Pública de Linhares e Sooretama no 1012064-42.2019.4.01.3800, aos 23 
de julho e 31 de agosto de 2021, respectivamente nos Ids 648658462 e 709232489. 

208 Estima-se que por volta de 80% das unidades habitacionais produzidas no Brasil são 
autoconstruídas, sem mediação técnica. A população brasileira que realiza construções e/ou 
reformas com a contratação de serviços de arquitetos e/ou engenheiros gira em torno de 
apenas 15%. Os dois principais motivos apontados pelos outros 85% da população brasileira 
que já realizaram alguma construção e/ou reforma são a limitação financeira e a 
desnecessidade da contratação dos serviços técnicos, sendo que a maioria costuma 
contratar serviços de pedreiro ou mestre de obras, seguido da construção realizada pelos 
próprios moradores. Esta realidade também se relaciona com a questão de classe 
socioeconômica, uma vez que a população minoritária contratante de tais serviços 
especializados possui nível superior completo e renda alta, situação inversa da população 
majoritária, de baixas renda e qualificação de ensino (FGV, 2020o, p. 87). 
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reparatórias, apresentando provas documentais e testemunhais, nos moldes adotados 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerias, em casos similares ao desastre 

do Rio Doce. 

Com efeito, há de se mencionar os recursos de apelações interpostos por pessoas 

que tiveram suas moradias danificadas por obras realizadas, desde 2010, por uma 

empresa mineradora que atua na implantação do mineroduto Minas-Rio na região.209 

Em todos os recursos, depoimentos testemunhais, registros fotográficos e 

audiovisuais, atas de reuniões realizadas na Câmara Municipal de Santo Antônio da 

Grama/MG, reuniram elementos aos conjuntos probatórios que, sem a necessidade de 

produção de prova pericial, demonstraram que algumas obras decorrentes das 

atividades econômicas da Anglo American Minério de Ferro Brasil S.A., causaram 

diversos ruídos e barulhos de grandes proporções, inclusive de madrugada, com 

prejuízo ao sossego e descanso da família, assim como rachaduras, trincaduras e 

danos estruturais nas residências, em decorrência do excesso de peso das máquinas 

utilizadas no local de construção (além de buracos, lama e poeira nas vias públicas e 

calçadas) – ensejando, com isso, o reconhecimento de danos morais causados às 

vítimas. 

Logo, aplicando esses parâmetros ao caso do Rio Doce, se mostra adequada a 

exigência de apresentação de um conjunto probatório de produção possível, acessível 

e simplificada, que atenue o ônus das pessoas atingidas e, consequentemente, reduza 

a relação assimétrica com as empresas mineradoras.210 Também nesse sentido, vale 

lembrar que a carga dinâmica da prova (estabelecida pelo CPC em seu artigo 373, 

§§1o e 2o) permite ao julgador a possibilidade de, em razão das peculiaridades da 

                                                 
209 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS (TJMG), 16a Câmara Cível, Apelação Cível no 

1.0549.15.006265-7/001, rel. desembargador José Marcos Rodrigues Vieira, julgado em 
4/12/2019; TJMG, 16a Câmara Cível, Apelação Cível no 1.0549.15.006269-9/001, rel. 
desembargador Ramom Tácio, julgado em 12/6/2019; TJMG, 12a Câmara Cível, Apelação 
Cível no 1.0549.15.006264-0/001, rel. juiz de direito convocado Octávio de Almeida Neves, 
julgado em 1/8/2019; TJMG, 15a Câmara Cível, Apelação Cível no 1.0549.15.006279-8/001, 
rel. desembargador Tiago Pinto, julgado em 13/2/2020; TJMG, 15a Câmara Cível, Apelação 
Cível no 1.0549.15.006322-6/001, rel. desembargador Antônio Bispo, julgado em 10/10/2019. 

210 Partindo da constatação de que a centralidade das pessoas atingidas é elemento 
fundamental para a efetivação das medidas de reparação, o Grupo de Trabalho das Nações 
Unidas identificou requisitos mínimos que devem ser atendidos por Estados e empresas 
visando à sua garantia. Para além da incorporação das diversas experiências, percepções e 
expectativas das pessoas atingidas na criação e implementação de todas as medidas 
propostas, os mecanismos de reparação, sejam judiciais ou não judiciais, jamais devem 
considerar as pessoas atingidas como destinatárias passivas, sem conceder a elas a 
necessária oportunidade de influenciar a concepção e operacionalização desses 
mecanismos. É com base nesse pressuposto, inclusive, que o Grupo de Trabalho afirma 
que todos os mecanismos de reparação devem estar “a serviço dos detentores de direitos” 
(ONU, A/72/162, 2017, p. 8-9). 
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causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo 

probatório, atribuir o ônus da prova de modo diverso. 

Considerando-se que o item 5.1.3 apresenta os valores arbitrados pelos tribunais em 

dois grupos de casos diferentes, faz-se necessário estabelecer exigências específicas 

para a comprovação dos danos morais decorrentes de cada um deles, a saber: (i) 

patologias estruturais (trincas, fissuras, rachaduras, infiltrações etc.) que não 

provocam desocupação temporária da moradia; e (ii) patologias estruturais que 

provocam a necessidade de desocupação temporária da moradia. 

Para comprovação do dano moral causado por patologias estruturais que não 

provocam a desocupação da moradia, a pessoa atingida pode apresentar qualquer um 

dos documentos comprovantes de residência já aceitos pela 12a Vara Federal 

(conforme já detalhado no item 5.3.2 sobre a comprovação da condição de atingido), 

acompanhado de registros fotográficos e/ou audiovisuais das trincas, fissuras, 

rachaduras, infiltrações etc.; e, de uma autodeclaração da pessoa atingida, também 

acompanhada de uma declaração de uma testemunha vizinha. 

Quanto à comprovação do dano moral oriundo de patologias estruturais que provocam 

a necessidade de desocupação temporária da moradia, as pessoas atingidas podem 

apresentar qualquer um dos documentos comprovantes de residência já aceitos pela 

12a Vara Federal Cível e Agrária da Seção Judiciária de Minas Gerais, referente tanto 

à moradia de origem quanto à moradia temporária. Os comprovantes de residência 

precisam estar acompanhados de registro fotográficos e/ou audiovisuais das trincas, 

fissuras, rachaduras, infiltrações etc. da moradia de origem. Para comprovar o tempo 

de desocupação, faz-se necessária a apresentação de uma autodeclaração da pessoa 

atingida, acompanhada de duas declarações de testemunhas, sendo, se possível, uma 

vizinha da moradia de origem, e a outra vizinha da moraria temporária. Caso tais 

declarações não sejam aceitas, o período de permanência na moradia temporária 

poderá ser comprovado mediante a apresentação de comprovante de residência (os 

mesmos já aceitos pela 12a Vara Federal) para cada ano de afastamento da moradia 

de origem. Ou seja, se a pessoa desocupou sua casa de 2019 a 2021, deve 

apresentar apenas três comprovantes de residência da moradia temporária: um 

referente à 2019, outro a 2020 e o último a 2021. 

Enfim, cumpre esclarecer que, pelo fato de o dano moral decorrente das patologias 

estruturais ser individual, não há justificativa para qualquer tipo de discriminação em 

relação a proprietários e possuidores, principalmente porque existem muitas famílias 

atingidas polinucleares que residem num mesmo imóvel, em moradias independentes. 
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Portanto, o dano moral, nessas hipóteses, deve ser reconhecido e pago 

individualmente para cada pessoa da família que residiu em moradia com patologias 

estruturais ou que se deslocou temporariamente em razão delas. As pessoas 

civilmente incapazes e os herdeiros de pessoas lesadas211 também são titulares desse 

direito à indenização, atentando-se às suas peculiaridades jurídicas relacionadas à 

guarda, tutela, curatela e sucessão. 

5.4.5.2  Valores indenizatórios dos danos à moradia e 

infraestrutura 

Na dimensão de moradia e infraestrutura, foram identificadas diversas narrativas que 

demonstram a ocorrência do dano socioeconômico “comprometimento das condições 

físicas de acesso à moradia adequada” e "comprometimento da disponibilidade de 

serviços, materiais, equipamentos e infraestruturas”, conforme detalhado no Capítulo 

3. 

A partir da pesquisa jurisprudencial, foram selecionados julgados que compuseram 

dois grupos de casos que se relacionam com o dano “comprometimento das 

condições físicas de acesso à moradia adequada”, quais sejam, casos em que se 

discute a reparação de danos morais reconhecidamente decorrentes de (i) patologias 

estruturais (trincas, fissuras, rachaduras) que não provocam desocupação temporária 

da moradia; e (ii) patologias estruturais que provocam a necessidade de desocupação 

temporária da moradia. 

Quanto ao dano socioeconômico “comprometimento da disponibilidade de serviços, 

materiais, equipamentos e infraestruturas”, os danos identificados a partir das 

narrativas dos atingidos – (i) abastecimento de água e (ii) pavimentação de ruas – não 

estão sendo aqui trabalhados por duas razões. Com relação ao dano à água, seu 

                                                 
211 DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VÍTIMA. 

FALECIMENTO. SUCESSORES. LEGITIMIDADE. RESIDÊNCIA. DESOCUPAÇÃO POR 
CULPA DE TERCEIRO. MORADIA HÁ VÁRIOS ANOS. DANO MORAL. EXISTÊNCIA. 1. 
Embora a violação moral atinja apenas o plexo de direitos subjetivos da vítima, o direito à 
respectiva indenização transmite-se com o falecimento do titular do direito, possuindo o 
espólio e os herdeiros legitimidade ativa ad causam para ajuizar ação indenizatória por danos 
morais, em virtude da ofensa moral suportada pelo de cujus. Precedentes. 2. Se o espólio, 
em ação própria, pode pleitear a reparação dos danos psicológicos suportados pelo falecido, 
com mais razão deve se admitir o direito dos sucessores de receberem a indenização moral 
requerida pelo de cujus em ação por ele próprio iniciada. 3. Aquele que é compelido a deixar 
imóvel no qual residia há anos, por culpa de terceiro, sofre dano moral indenizável. Na 
espécie, a conduta da ré comprometeu estruturalmente a casa da autora, idosa com quase 
100 anos de idade, obrigando-a a desocupar o imóvel onde residiu por vários anos. 4. 
Recurso especial provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). Terceira Turma. 
Recurso Especial no 1.040.529/PR, rel. ministra Nancy Andrighi, julgado em 2/6/2011, grifos 
nossos). 
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tratamento jurídico foi unificado exclusivamente na dimensão “relações com meio 

ambiente” (conforme já analisado no item 5.4.4). Já no que tange os danos 

relacionados aos serviços de pavimentações de ruas, não foi possível identificar na 

jurisprudência analisada parâmetros para a indenização do dano moral individual. 

Ademais, cumpre esclarecer que o reconhecimento de danos morais decorrentes de 

hipóteses semelhantes àquelas trazidas pelos dois grupos de casos mencionados não 

impede o reconhecimento de outros danos relacionados ao direito à moradia 

referenciados pelas narrativas, como: (i) os danos materiais decorrentes de patologias 

estruturais;212 (ii) os danos morais relacionados à poluição sonora causada pelas 

obras, emergenciais ou não, realizadas pela Fundação Renova e pelas empresas 

terceirizadas, que também podem prejudicar as pessoas atingidas que moram nos 

entornos dos canteiros e/ou das vias em que há tráfego de caminhões e veículos 

pesados;213; 214 (iii) os danos morais relacionados ao mau cheiro em razão da lama de 

rejeitos, entre outros. Assim como no caso do dano à água, alguns desses danos não 

estão sendo trabalhados na dimensão temática moradia e infraestrutura, pois são 

objeto de outras dimensões, como é o caso do mau cheiro, também contemplado na 

dimensão “relações com o meio ambiente”. 

  

                                                 
212 Vale destacar que os danos materiais decorrentes das patologias estruturais estão sendo 

identificados de forma individualizada e valorados por meio de laudos periciais judiciais que 
vêm sendo executados no âmbito do Eixo Prioritário no 4, na Ação Civil Pública no 1000398-
10.2020.4.01.3800, que tramita na 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG. 

213 Sobre este exemplo, a Jurisprudência reconhece a ocorrência de dano moral em 
decorrência da perturbação do sossego e da mudança da rotina diária das pessoas lesadas, 
a fim de livrarem-se do barulho, sendo incontroversa a relação de causalidade, já que a 
convivência diária com níveis excessivos de ruído causa perturbações no sono, irritabilidade, 
stress, entre outros males. 

214.Gravidade, extensão e duração dos ruídos excessivamente altos são fatores considerados 
para valoração do dano moral, assim como a intensidade do sofrimento da vítima, as funções 
punitiva e pedagógica da condenação pela reparação de dano moral para evitar a 
reincidência e provocar a mudança de comportamento do ofensor, bem como a adoção de 
medidas acautelatórias (TJMG, Apelação Cível no 1.0188.05.035859-0/001, R$ 3.800,00, 
julgado em 25/10/2007; TJES, Apelação Cível no 0078869-24.2010.8.08.0035, R$ 4.000,00, 
julgado em 28/10/2019; TJES, Apelação Cível no 0017382-38.2000.8.08.0024, R$ 5.000,00, 
julgado em 2/10/2007; STJ, Recurso Especial no 791.653/RS, R$ 7.000,00, julgado em 
6/2/2007). 
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Quadro 32 — Grupo 6: Patologias estruturais que não provocam desocupação 
temporária da moradia 

 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Foram agrupados casos análogos em que a ocorrência de dano moral é reconhecida como decorrente do 
constrangimento de ter a moradia estruturalmente danificada. Nesse agrupamento, foram considerados apenas os 
casos nos quais as vítimas permaneceram convivendo com as patologias estruturais, sem a necessidade de 
desocupação do imóvel. 

Exemplos: 

 Vazamento de esgotamento sanitário que obriga a vítima a viver em condições insalubres e vexatórias. 

 Obras realizadas por imóveis vizinhos, sem adoção das devidas medidas acautelatórias previstas no artigo 

1.311 do Código Civil, que causam trincas, fissura, rachaduras, infiltrações etc. 

 Rompimento de barragem de rejeito de minério que provoca inundação de moradias, com lama pesada e 

abrasiva, nociva à saúde humana, ao solo e às estruturas físicas. 

 Obras de escoamento sanitário que causam a inundação de moradias. 

 Omissão do poder público em relação à necessidade de realização de obras emergenciais para evitar 

alagamentos. 

 Tráfego excessivo de veículos e maquinários grandes e pesados em vias estreitas, residenciais e não 

projetadas para receber massivo volume de peso e trepidação, sendo a lenta e constante origem de ruídos, 

poeira, lama, trincas, fissuras, rachaduras, buracos etc. 

Danos socioeconômicos relacionados 

 Comprometimento das condições físicas de acesso à moradia adequada. 

Valores 

Identificação do acórdão Valor Data de fixação 

STJ, Recurso Especial no 1.045.264/RJ R$ 3.800,00 15/06/2010 

TJMG, Apelação Cível no 1.0549.15.006265-7/001 R$ 5.000,00 04/12/2019 

TJMG, Apelação Cível no 1.0549.15.006269-9/001 R$ 5.000,00 12/06/2019 

TJES, Apelação Cível no 0001618-65.2008.8.08.0045 R$ 5.000,00 05/05/2014 

TJMG, Apelação Cível no 1.0549.15.006264-0/001 R$ 6.000,00 01/08/2019 

TJES, Apelação Cível no 0040107-35.2011.8.08.0024 R$ 7.000,00 11/02/2020 

TJMG, Apelação Cível no 1.0702.15.023511-8/001 R$ 8.000,00 26/09/2018 

STJ, Recurso Especial no 388.588/RJ R$ 8.000,00 20/02/2014 

STJ, Recurso Especial no 173.000/MG R$ 8.000,00 25/09/2012 

TJMG, Apelação Cível no 1.0384.10.090431-5/002 R$ 10.000,00 27/11/2014 

STJ, Recurso Especial no 492.672/RJ R$ 10.000,00 20/05/2014 

TJMG, Apelação Cível no 1.0549.15.006279-8/001 R$ 15.000,00 13/02/2020 

TJMG, Apelação Cível no 1.0549.15.006322-6/001 R$ 15.000,00 10/10/2019 

TJMG, Apelação Cível no 1.0040.13.012798-4/001 R$ 15.000,00 02/05/2019 

Faixa de valores 

R$ 3.8 00,00 – R$ 15.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Da análise do quadro acima, denota-se que antes de 2015 o Judiciário arbitrava o 

dano moral decorrente de patologias estruturais que não causam desocupação da 

moradia numa faixa de valores entre R$ 3.800,00 e R$ 10.000,00 e que, desde então, 

passou a fixar quantias entre R$ 5.000,00 e 15.000,00. A referida comparação provoca 

a conclusão de que, de fato, o arbitramento de indenizações por danos morais nesses 

grupos de casos vem sendo atualizado com o tempo. 

Portanto, faz-se necessário verificar se o contexto fático trazido pelos oito casos 

posteriores ao rompimento da Barragem de Fundão (que compõem a faixa de valores 

entre R$ 5.000,00 e R$ 15.0,00,00) permite a identificação de critérios específicos 

para valoração dos danos morais. Os dois casos julgados pelo TJMG em que foram 

fixados R$ 5.000,00 de indenização215 pelos danos morais apresentam contexto fático 

e conjunto probatório praticamente idênticos aos casos em que outras câmaras cíveis 

do mesmo tribunal arbitraram os valores de R$ 6.000,00216 e de R$ 15.000,00.217 

Em todos estes casos, depoimentos testemunhais, registros fotográficos e 

audiovisuais, atas de reuniões realizadas na Câmara Municipal de Santo Antônio da 

Grama/MG, juntaram elementos aos conjuntos probatórios que, sem a necessidade de 

produção de prova pericial (conforme já destacado no item 5.4.5.1 demonstraram que 

obras decorrentes das atividades econômicas de uma empresa mineradora causaram 

diversos ruídos e barulhos de grandes proporções, inclusive de madrugada, com 

prejuízo ao sossego e descanso da família, assim como rachaduras, trincaduras e 

danos estruturais nas residências, em decorrência do excesso de peso das máquinas 

utilizadas no local de construção, ensejando a indenização por danos morais. 

Diante da gravidade e proporção do desastre do Rio Doce, mostra-se mais adequado 

adotar como parâmetro, a partir da análise dos casos mais recentes e semelhantes, o 

valor fixado no patamar mais alto, ou seja, R$ 15.000,00. 

Esse valor também é reforçado pelo entendimento de outros tribunais, como é o caso 

do STJ, que tem fixado o valor de R$ 15.000,00 para patologias estruturais 

decorrentes de alagamento. 

                                                 
215 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (TJMG). 16a Câmara Cível, 

Apelação Cível no 1.0549.15.006265-7/001, rel. desembargador José Marcos Rodrigues 
Vieira, julgado em 4/12/2019; TJMG, 16a Câmara Cível, Apelação Cível no 1.0549.15.006269-
9/001, rel. desembargador Ramom Tácio, julgado em 12/06/2019. 

216 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (TJMG). 12a Câmara Cível, 
Apelação Cível no 1.0549.15.006264-0/001, rel. juiz de direito convocado Octávio de Almeida 
Neves, julgado em 1/8/2019. 

217 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (TJMG). 15a Câmara Cível, 
Apelação Cível no 1.0549.15.006279-8/001, rel. desembargador Tiago Pinto, julgado em 
13/2/2020; TJMG, 15a Câmara Cível, Apelação Cível no 1.0549.15.006322-6/001, rel. 
desembargador Antônio Bispo, julgado em 10/10/2019. 
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Sobre isso, em julgado do TJES218 foi arbitrada em R$ 7.000,00 a condenação por 

dano moral decorrente de patologias estruturais causadas por inundações decorrentes 

de obras de escoamento sanitário. Vale destacar que, nesse caso, a prova técnica 

identificou situação de danos socioeconômicos menos severos e duradouros do que 

aqueles sofridos pelas pessoas atingidas pelo rompimento da Barragem de Fundão.219 

Entretanto, o próprio desembargador relator do caso considerou que o valor de R$ 

7.000,00 não se adequava ao valor entendido pelo STJ como razoável e proporcional 

para casos semelhantes: 

Sobre o arbitramento dos danos morais asseverou-se que: 
“Relativamente ao dano moral, tenho que o mesmo também se 
mostra evidente nos autos, sendo certo que os danos decorrentes da 
inundação do imóvel da autora/apelada ultrapassam a esfera do mero 
dissabor cotidiano." 

Necessário, pois, analisar os critérios adotados para a quantificação 
do dano. Considerando a situação fática dos autos, observo que a 
jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça tem, para casos 
como o destes autos (inundação de imóvel decorrente de obra 
pública), fixado o montante indenizatório em R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Por oportuno cito o referido precedente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. IMÓVEL ALAGADO. DEFESA CIVIL. 
INTERDIÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 
ART. 535 DO CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. ART. 557 DO 
CPC/1973. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. DANOS MORAIS. NEXO 
CAUSAL. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA No 
7/STJ. VALOR. ALTERAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. [...] 4. Tendo o 
Tribunal estadual, após a análise do contexto fático-probatório, 
concluído pela culpa da empresa ré, não há como rever tal 
posicionamento sem adentrar no exame do conjunto probatório. 
Súmula no 7/STJ. 5. O valor fixado a título de indenização por danos 
morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a 
incidência da Súmula no 7/STJ, somente comporta revisão por este 
Tribunal quando irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu na 
hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 6. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp no 
646.488/RJ, rel. ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
julgado em 8/11/2016, DJe 14 nov. 2016).[...] 

Estabelecido esse parâmetro, tenho que o montante fixado a título 
de indenização pelo juízo a quo – R$ 7.000,00 (sete mil reais) é 
inferior ao estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça para 
casos como o ora analisado e, portanto, não há qualquer razão 
para reduzi-lo no julgamento deste recurso. 

                                                 
218 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TJES), 2a Câmara Cível, 

Apelação Cível no 0040107-35.2011.8.08.0024, rel. desembargador Carlos Simões Fonseca, 
julgado em 11/2/2020, rifos nossos. 

219 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TJES), 2a Câmara Cível, 
Apelação Cível no 0040107-35.2011.8.08.0024, rel. desembargador Carlos Simões Fonseca, 
julgado em 11/2/2020. 
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Ademais, verificou-se que uma prática comum dos Tribunais de Justiça e Tribunais 

Regionais Federais é a realização de levantamento dos patamares arbitrados pelo STJ 

em casos de responsabilização por danos morais sofridos por moradores de imóveis 

danificados por obras, inundações, rompimentos de barragens ou tubulações, 

trepidações que desestabilizam do solo etc. Em regra, este levantamento também 

indica, com frequência, o patamar de R$ 15.000,00. 

Diante disso, este é o patamar adotado como parâmetro para a indenização dos danos 

morais decorrentes do comprometimento das condições físicas de acesso à moradia 

causados pelo desastre do Rio Doce (considerando apenas os casos em que não 

houve a necessidade de desocupação temporária do imóvel). 

 

Quadro 33 — Grupo 7: Patologias estruturais que provocam desocupação 
temporária da moradia 

 

Explicação do grupo de casos e exemplos de situações 

Este grupo reúne casos em que os danos causados por terceiros geraram a necessidade de 
desocupação de imóveis, que ficaram temporariamente inabitáveis em razão das patologias 
estruturais já descritas no grupo de casos anterior. 

Estes casos são análogos às situações vivenciadas pelas pessoas atingidas pelo desastre 
da Samarco que foram obrigadas a sair de suas casas, abruptamente, tanto pelas 
enchentes de lama de rejeitos de minério quanto pelas trincas, fissuras e rachaduras que 
comprometeram a estrutura física de suas residências. 

Portanto, considerando que, para cada caso concreto há um cenário distinto de danos 
socioeconômicos sofridos por cada pessoa atingida em relação à gravidade, extensão e 
duração, variando-se consequentemente a intensidade do sofrimento de cada vítima, foram 
agrupados casos análogos em que a ocorrência de dano moral é reconhecida como 
decorrente, principalmente, da desocupação provocada pela inabitabilidade da moradia. 

Exemplos: 

 Obrigação de evacuação do lar, por três dias, decorrente da necessidade de 

perfuração de duto condutor de GLP e de gasolina, quando da realização de obras 

do rodoanel. 

 Perda temporária da moradia causado por inundação da residência da vítima em 

razão de rompimento de tubulação adutora da rede de abastecimento de água. 

 Patologias e riscos estruturais, assim como excesso de poeira e ruído, causados por 

obra irregular de imóvel vizinho ou obras públicas, que provocam a desocupação da 

casa própria e, consequentemente, nova despesa com aluguel. 

 Colisão de caminhão que destrói cômodos da casa da vítima, compromete sua 

estrutura e provoca a determinação da Defesa Civil para desocupação imediata. 

 Rompimento de barragem de rejeitos que causa enchentes de lama nas moradias e, 

consequentemente, desocupação temporária. 
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Danos socioeconômicos relacionados 

 Comprometimento das condições físicas de acesso à moradia adequada. 

Valores 

Referência do acórdão Valor Data de fixação 

STJ, Recurso Especial no 1.251.137/SP R$ 1.000,00 
(período: três dias) 

22/4/2014 

STJ, Recurso Especial no 1.292.141/SP R$ 1.500,00 
(período: três dias) 

4/12/2012 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0105.02.058177-0/001 

R$ 3.000,00 
(período: "alguns meses") 

8/8/2006 

TJES, Apelação Cível no 0000875-
84.2013.8.08.0011 

R$ 5.000,00 
(período: seis meses) 

1/9/2012 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0439.08.088062-8/001 

R$ 8.000,00 
(período: "alguns dias") 

11/4/2012 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0188.11.009673-5/001 R$ 10.000,00 28/8/2018 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0144.08.025391-3/001 R$ 10.000,00 15/12/2011 

TJES, Apelação Cível no 0001949-
68.2007.8.08.0017 

R$ 10.000,00 
(período: "alguns meses") 

1/7/2011 

TJES, Apelação Cível no 0021259-
35.2009.8.08.0035 

R$ 10.000,00 
(período: um mês) 

9/11/2009 

TJES, Apelação Cível no 0017234-
56.2006.8.08.0011 R$ 10.000,00 28/7/2009 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0439.07.072369-7/001 R$ 12.000,00 7/4/2011 

TJES, Apelação Cível no 0016455-
38.2005.8.08.0011 R$ 13.000,00 6/12/2011 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0000.17.032374-5/007 R$ 15.000,00 25/9/2019 

TJES, Apelação Cível no 0006688-
47.2014.8.08.0047 R$ 20.000,00 2/2/2021 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0480.13.007976-1/001 R$ 20.000,00 24/5/2017 

STJ, Recurso Especial no 476.533/RJ R$ 20.000,00 22/4/2014 

STJ, Recurso Especial no 1.658.781/SP R$ 30.000,00 
(período: 82 meses) 

6/3/2018 

STJ, Recurso Especial no 972.929/SP R$ 30.000,00 27/5/2019 

TJMG, Apelação Cível no 
1.0024.10.116111-5/001 R$ 44.000,00 12/7/2018 

Faixa de valores 

R$ 1.000,00 a R$ 44.000,00 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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O grupo 7 – Patologias estruturais que provocam desocupação temporária da moradia 

– difere do grupo 6, pois envolve casos em que os danos à infraestrutura ocasionaram 

a necessidade de desocupação temporária da moradia. O afastamento temporário do 

lar foi um fator importante considerado pelos julgados analisados para agravar o valor 

arbitrado a título de danos morais. 

Da mesma forma que no primeiro grupo de casos, há diferença de valores importantes 

entre os julgados pré-rompimento em comparação aos mais recentes: enquanto nos 

casos anteriores a 2015 foram arbitradas indenizações que variam de R$ 1.000,00 a 

R$ 20.000,00, após 2015 esses valores foram ampliados de R$ 10.000,00 a R$ 

44.000,00. 

Além da atualização no tempo, as variações nos valores decorrem, em grande parte, 

do período transcorrido entre a desocupação e o posterior retorno à moradia. Há, por 

exemplo, casos em que esse período foi de apenas poucos dias (com danos morais 

fixados de R$ 1.000,00 a R$ 8.000,00). Considerando a realidade do caso Rio Doce, 

em que muitas famílias acabaram tendo que deixar temporariamente suas moradias e 

até hoje aguardam o resultado de perícias judiciais para que se dê início às ações de 

reforma e reconstrução, o lapso temporal se revela bem maior que apenas “alguns 

dias”, chegando, em alguns casos, a anos de espera. Considerando, portanto, a 

realidade fática do caso Rio Doce, os julgados que contemplam afastamentos de 

poucos dias foram descartados da análise. 

Em razão de sua maior gravidade em relação aos casos do grupo 6, vez que valora 

não apenas os danos à infraestrutura como também a desocupação temporária da 

moradia, o patamar mínimo do dano moral referente ao grupo 7 deve ser maior que 

aquele identificado no grupo 6 (R$ 15.000,00). Tendo isso em vista, a faixa de valores 

foi fixada entre R$ 20.000,00 e R$ 40.000,00. 

Em um dos casos analisados, em que o dano moral foi fixado em R$ 30.000,00, a 

duração do afastamento da moradia foi de 82 meses (seis anos e oito meses), período 

maior do que aquele identificado no caso Rio Doce. E no caso em o dano moral 

individual foi fixado em R$ 44.000,00, o julgador levou em conta disposições de ordem 

subjetivas, como a idade avançada da vítima idosa e a renda em padrões de classe da 

vítima. 

Diante desse cenário e considerando que os casos que compõem o grupo 7 variam 

muito em termos de gravidade (o grau de risco da estrutura, por exemplo) e extensão 

do dano (tempo de duração do afastamento da moradia), o valor de R$ 20.000,00 
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mostra-se adequado e razoável para orientar, enquanto valor mínimo, as indenizações 

pelos danos estruturais e pela desocupação temporária da moradia. 

Dessa forma, todos os atingidos e atingidas que, em razão dos danos à infraestrutura, 

tiveram de desocupar suas moradias, independentemente da quantidade de tempo 

que permaneceram afastados, devem receber R$ 20.000,00 pelos danos morais 

sofridos. Reitera-se, no entanto, que o referido valor indenizatório é um patamar 

mínimo, que pode ser majorado a partir da avaliação dos elementos específicos e 

particularidades de cada caso. 

 

Quadro 34 — Síntese dos valores e parâmetros probatórios mais adequados ao 
caso relacionados aos danos em moradia e infraestrutura 

 

Danos 
socioeconômicos 

Valor resultante da 
aplicação do método 

bifásico 
Parâmetros probatórios 

Comprometimento 
das condições 

físicas de acesso 
à moradia 
adequada 

Casos em que o 
comprometimento das 

condições físicas não gerou 
a necessidade de 

desocupação temporária da 
moradia: 

R$ 15.000,00 

 Qualquer um dos comprovantes de 

residência já aceitos pela 12a Vara 

Federal Cível e Agrária da Seção 

Judiciária de Minas Gerais. 

 Registros fotográficos e/ou 

audiovisuais das trincas, fissuras, 

rachaduras, infiltrações etc. 

 Autodeclaração da pessoa atingida. 

 Declaração de uma testemunha 

vizinha. 

Casos em que o 
comprometimento das 

condições físicas gerou a 
necessidade de 

desocupação temporária da 
moradia: 

R$ 20.000,00 

 Qualquer um dos comprovantes de 

residência já aceitos pela 12a Vara 

Federal Cível e Agrária da Seção 

Judiciária de Minas Gerais. 

 Registros fotográficos e/ou 

audiovisuais das trincas, fissuras, 

rachaduras, infiltrações etc.  

 Autodeclaração da pessoa atingida. 

 Para a comprovação do tempo de 

desocupação: (i) duas declarações 

de testemunhas (uma vizinha da 

moradia atingida e outra da 
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Danos 
socioeconômicos 

Valor resultante da 
aplicação do método 

bifásico 
Parâmetros probatórios 

temporária); (ii) subsidiariamente, 

caso (i) não seja aceito, um 

comprovante de residência para 

cada ano de afastamento. 

Fonte: elaboração própria (2021). 

 

5.4.6  Danos da reparação/remediação 

5.4.6.1  Comprovação dos danos da reparação/remediação 

Com relação aos danos decorrentes do processo de reparação, tem-se que dano de 

insuficiência, baixa qualidade e inadequação das medidas reparatórias e falta de 

celeridade no processo de reparação/remediação é, como já colocado, fato notório e 

juridicamente reconhecido, dado o contexto fático em que as pessoas ainda aguardam 

as indenizações devidas argumentando, entre outros aspectos, a insuficiência das 

medidas até hoje implementadas. Nesse sentido, a decisão de ID 163567065 proferida 

em sede de Agravo de Instrumento pela desembargadora federal Daniela Maranhão 

Costa, no âmbito do Eixo Prioritário 13, que tem como propósito a realização de 

diagnóstico completo da Fundação Renova, reconheceu a lentidão do processo 

reparatório e a notória  

frustração dos atingidos com o resultado do processo reparatório, do 
mesmo modo que também insatisfatórias as medidas adotadas para 
restabelecimento dos danos ambientais, ainda estando longe a 
perspectiva de retorno à normalidade da situação, [afirmando, ainda, 
ser] “fato notório a situação de insuficiência dos programas sob 
gestão da Fundação Renova, [cuja constatação] independe de 
conhecimento técnico apurado para se detectar.220 

Com efeito, no lastro da notoriedade do dano acima , dá-se também o dano de perda 

de tempo útil/produtivo, na medida em que as pessoas atingidas que aguardam até 

hoje a concretização da reparação certamente já despenderam parcela significativa de 

seu tempo buscando obter, das mais diversas formas, respostas às suas demandas, 

chegando finalmente ao ponto de terem que se mobilizar em comissões de atingidos e 

ingressar em juízo pleiteando as indenizações ainda não recebidas. 

                                                 
220 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO (TRF-1), Processo no 1027890-

91.2021.4.01.0000, Quinta Turma. Gab. 15 – desembargadora federal Daniele Maranhão 
Costa, DJe 18 out. 2021. 
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A existência de barreiras de acesso ao processo de reparação/remediação resta 

igualmente evidenciada pela ausência de recebimento da indenização compensatória, 

assim como: (i) pela análise dos requisitos de elegibilidade impostos pela Fundação 

Renova para acesso aos programas de reparação, os quais trazem, conforme já 

apontado em outros relatórios da FGV, exigências indevidas ou não condizentes com 

a realidade das pessoas atingida (FGV); (ii) pelas petições direcionadas ao juízo da 

12a Vara Federal, as quais demonstram os inúmeros obstáculos encontrados nos 

parâmetros colocados pela Fundação Renova para reconhecimento como pessoa 

atingida para ter acesso ao direito à indenização ou ao auxílio financeiro emergencial, 

o que levou o juiz de tal vara a proceder a diversas flexibilizações comprobatórias e de 

elegibilidade à reparação; (iii) pela análise das reclamações contidas nos canais de 

relacionamento e de ouvidoria da Fundação Renova, as quais trazem inúmeras 

queixas relacionadas a tais obstáculos. 

Do mesmo modo, o dano de falta de acesso à informação adequada e transparência é 

igualmente notório na medida em que as pessoas atingidas até hoje não têm 

informações concretas sobre a qualidade da água, do ar e de alimentos, bem como 

sobre o próprio processo de reparação em si. A constante busca por informação por 

parte das pessoas atingidas, seja por meio da Ouvidoria, pelos canais de 

relacionamento da Fundação Renova e pela via judicial também deixa clara essa 

situação. 

Nesse sentido, vale mencionar que no relatório “Análise do Cadastro Socioeconômico” 

(FGV, 2019e), por exemplo, foi feita uma análise das reclamações das pessoas 

atingidas no mecanismo de ouvidoria, ficando identificado que, de todas as 

reclamações presentes no sistema com o recorte “cadastro”, 65,55% se referiam à 

falta de celeridade e 61,89% à falta de informação e transparência. Ainda, é possível 

verificar que as narrativas de falta de informação se repetem ao longo de toda a bacia 

nos levantamentos já realizados, demonstrando ser situação enfrentada 

reiteradamente por todas as pessoas atingidas. 

Na esteira do dano “falta de acesso à informação adequada e transparência” tem-se a 

ocorrência do dano “abuso da garantia de participação efetiva no processo de 

reparação/remediação”. Ao se considerar que o direito à informação adequada e à 

transparência são condições necessárias para a efetivação do direito à participação, 

da ocorrência do primeiro pode-se presumir a ocorrência do segundo. Não bastasse 

essa derivação lógica – a partir da qual tem-se a prova por presunção – há de se 

considerar que o abuso da garantia de participação efetiva no processo de 

reparação/remediação pode ser também verificado a partir das narrativas que se 
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repetem ao longo de toda a bacia e da análise das manifestações na Ouvidoria e nos 

canais de relacionamento da Fundação Renova. Ademais, a própria ausência de 

contratação de assessoria técnica para o território do médio Rio Doce é indicativa de 

que os atingidos tiveram violados seu direito à participação, haja vista que diante da 

patente assimetria entre as empresas e as pessoas atingidas, a contratação de 

assessorias técnicas independentes das pessoas, grupos sociais e comunidades 

atingidas despontaria como possibilidade de dirimir tais assimetrias mediante a oitiva 

dos atingidos e o endereçamento de suas demandas, permitindo-lhes participar, 

influenciar e tomar decisões informadas no âmbito do processo reparatório. Nesse 

sentido, a decisão de ID 759190975, proferida no dia 4 de outubro de 2021 pelo juízo 

da 12a Vara Cível e Agrarias da Justiça Federal de Belo Horizonte, no âmbito do Eixo 

prioritário 10 (PJE no 1003050-97.2020.4.01.3800) reconheceu que a “contratação das 

Assessorias Técnicas independentes [...] viabiliza de forma efetiva e concreta a 

participação informada dos atingidos no processo de reparação e efetivação de seus 

direitos”.221 

Ainda que se considere que tais danos não constituem fato notório ou não ficaram 

suficientemente demonstrados, são comprovações que incumbem às empresas, a 

quem cabe prestar informações sobre a adequação, transparência e efetividade da 

reparação, não sendo plausível exigir prova negativa ou diabólica por parte das 

pessoas atingidas. Ademais, diante da patente verossimilhança das alegações das 

pessoas atingidas em relação a tais danos, bem como da situação de vulnerabilidade 

e hipossuficiência (sobretudo técnica), tal encargo probatório incumbe às empresas. 

Ainda, outros produtos elaborados pela FGV apontam, com base na análise do 

cadastro socioeconômico, ouvidoria e canais de relacionamento da Fundação Renova, 

dados que corroboram a existência desses danos socioeconômicos, conforme é 

possível verificar em: FGV, 2019e; FGV,2020b; FGV, 2020k, FGV, 2020l, FGV, 

2020m, FGV, 2020n. 

Em relação ao dano “abuso à garantia de igualdade no processo de reparação”, o 

relatório sobre Racismo e o Processo de Remediação do Desastre da Samarco (FGV, 

20211i demonstra, a partir de dados e fontes secundárias, que as pessoas negras 

(pretas e pardas) foram majoritariamente atingidas pelo rompimento da Barragem de 

Fundão, informação essa que vai ao encontro das referências bibliográficas que 

igualmente informam que populações mais vulneráveis são potencialmente mais 

                                                 
221 JUSTIÇA Federal. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, Processo no 1003050-

97.2020.4.01.3800 “Contratação Assessorias Técnicas” (Matriz Degredo), p. 21, 2021). 
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atingidas por desastres.222 Além dessa desigualdade estrutural que envolve desastres 

e as grandes catástrofes contemporâneas – a qual é também evidenciada pelos 

movimentos de racismo e injustiça ambiental que denunciam o processo desigual de 

distribuição dos riscos e dos danos ambientais –, importa também considerar as 

desigualdades e assimetrias vigentes entre os próprios atingidos, conforme também 

reconhece o Grupo de Trabalho da ONU (2017) sobre Empresas e Direitos Humanos 

(GT) em seu relatório A/72/162 que informa a heterogeneidade entre pessoas 

atingidas que faz com que estas vivenciem os impactos sobre direitos humanos de 

forma diferenciada. 

Com efeito, considerando que no âmbito do processo reparatório um tratamento 

isonômico e substancialmente igualitário demandaria uma discriminação positiva 

(pautado em ações afirmativas) entre os grupos mais vulneráveis, a ausência de 

ações reparatórias pautadas em critérios de priorização e vulnerabilidade – conforme 

diretrizes traçadas pelo Leave no one behind (LNOB) – pressupõe que o processo 

reparatório não foi capaz de dirimir as assimetrias e garantir a igualdade substancial (e 

não meramente formal) entre as pessoas atingidas. A partir da análise dos programas 

e das ações da Fundação Renova, é possível verificar que não houve adoção de 

medidas voltadas para a promoção da igualdade substancial e da isonomia entre os 

atingidos, quer seja pela invisibilização das questões raciais que foram identificadas no 

já referido relatório sobre Racismo e o Processo de Remediação do Desastre da 

Samarco (FGV, 2021i), quer seja pela aplicação restritiva do conceito de 

vulnerabilidade adotado no âmbito do Programa de Proteção Social (PG 05), o qual 

deveria ter como premissa a inclusão dos diversos grupos cujas vulnerabilidades 

decorrem, entre outros aspectos, dos marcadores sociais da diferença (gênero, raça, 

sexualidade, poder aquisitivo, idade, etc.), bem como daqueles elencados pelo LNOB 

(vide item 5.1.3.2). Com efeito, as evidências sobre o abuso da garantia de igualdade 

no processo de reparação – além de apoiadas em diversas narrativas das pessoas 

atingidas que apontam um processo de situações de desigualdade no processo de 

reparação – decorrem também da própria conduta omissa das empresas e da 

Fundação Renova na efetivação do princípio da isonomia (incidindo em um processo 

de discriminação indireta) cuja máxima informa a necessidade de “tratar igualmente os 

iguais e desigualmente os desiguais na medida de suas desigualdades”. 
                                                 
222 Conforme relatório da FGV (2021e), “a raça é uma característica que promove 

vulnerabilidade a determinados grupos (pessoas negras e indígenas) no contexto brasileiro, 
em razão de um histórico social e econômico de grave discriminação individual, institucional e 
estrutural. A maior parte das normativas e dos padrões internacionais sobre desastres se 
baseia no conceito de vulnerabilidade para tratar dos efeitos dos marcadores sociais da 
diferença (gênero, raça, sexualidade, poder aquisitivo, idade, etc.) (AKOTIRENE, 2019)” 
(FGV, 2021e, p. 39). 
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A ausência de diretrizes e ações emergenciais e prioritárias aos grupos mais 

vulneráveis – que deveriam ter sido adotadas de modo a evitar que as desigualdades 

substanciais se reiterem e aprofundem no âmbito do processo reparatório – produz, 

por consequência, o “agravamento da vulnerabilidade com o processo de reparação” 

cuja presunção decorre, entre as razões acima apontadas, do próprio desastre bem 

como da morosidade e insuficiência do processo reparatório. Entretanto, para fins 

indenizatórios, importa observar que tal dano está sendo endereçado – de modo 

presuntivo – por meio da majoração percentual da indenização com base nos critérios 

de priorização e vulnerabilidade que se comunicam com as condições pessoais da 

vítima, conforme considerado no método bifásico para arbitramento do dano moral 

(vide item 5.1.3.2). Entretanto, para os casos insuscetíveis de serem endereçados em 

Matriz Indenizatória Geral – por possuírem determinadas particularidades ou em que 

os sujeitos que tiveram a vulnerabilidade agravada não se enquadram nos critérios de 

priorização adotados – deve ser realizada a análise do caso concreto respeitando as 

singularidades da situação envolvida, razão pela qual os valores correspondentes 

devem ser calculados considerando a extensão do dano e as especificidades do caso, 

e cujos meios de prova a serem admitidos devem considerar o princípio da liberdade 

geral de prova e, de modo especial, a prova testemunhal e a valoração da palavra da 

vítima para casos de difícil comprovação material. 

Quanto ao dano socioeconômico “gastos com deslocamento para participação no 

processo de reparação”, seu endereçamento ocorre por meio dos chamados danos 

emergentes que correspondem à diminuição do patrimônio da vítima por ação ou 

omissão de terceiros. Dada a especificidade do caso a caso, não é possível a 

mensuração de uma quantia a ser indenizada a partir de uma perspectiva matricial que 

apresente uma baliza comum a todos os atingidos e atingidas, sendo necessária a 

demonstração da quantia efetivamente desembolsada e a análise do caso concreto, 

podendo os gastos ser comprovados, exemplificativamente, por meio de bilhetes de 

transportes, recibos e comprovantes de gastos em geral, extratos bancários, 

declarações de prestadores de serviços e prova testemunhal. 

Por fim, conforme verificado nas narrativas coletadas nos territórios atingidos, 

especialmente no território do médio Rio Doce, o dano correspondente à diminuição e 

risco à segurança pessoal decorrente do processo de reparação/remediação está 

relacionado à execução de obras de infraestrutura e ao aumento do tráfego e da 

população flutuante contratada para a execução das ações e obras de reparação, 

alterando significativamente os modos de vida local e a sensação de segurança das 

populações dos territórios atingidos. Portanto, a comprovação desse dano pode ser 
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realizada mediante verificação das localidades que estiveram sujeitas à realização de 

obras de infraestrutura (relacionados aos programas de reconstrução de vilas; de 

recuperação das demais comunidades e infraestruturas impactadas; de melhoria do 

sistema de abastecimento de água; de coleta e tratamento de esgoto; de sistema de 

contenção dos rejeitos e tratamento dos rios; de gestão de riscos ambientais, entre 

outros) e do aumento populacional devido à presença de trabalhadores que não 

originários da própria localidade. 

Entretanto, considerando que para fins de indenização individual a alteração sistêmica 

dos modos de vida está sendo endereçada em cada uma das dimensões temáticas da 

presente matriz (posto que transversais a elas) e especialmente pela ofensa aos 

danos cujos atributos são eminentemente de natureza imaterial (conforme abaixo 

abordados) entende-se que esse dano socioeconômico deve-se ser juridicamente 

endereçado como dano social, conforme conceituado nas páginas acima, dano este 

que será objeto de análise em relatório futuro da FGV, juntamente com o dano moral 

coletivo. 

5.4.6.2  Valores indenizatórios dos danos da reparação/ 

remediação 

No tocante à dimensão de processo de reparação/remediação, foram identificados 

valores a título de indenização por dano moral individual para os seguintes danos 

socioeconômicos: (i) insuficiência, baixa qualidade e inadequação das medidas 

reparatórias e falta de celeridade no processo de reparação/remediação; (ii) perda de 

tempo útil/produtivo com o processo de reparação/remediação; (iii) barreiras de 

acesso ao processo de reparação/remediação; (iv) falta de acesso à informação 

adequada e transparência; (v) abuso da garantia de participação efetiva no processo 

de reparação/remediação. 

No cotejo entre os casos encontrados e os danos socioeconômicos ora endereçados, 

foram elaborados três grupos de casos que guardam relação com os interesses 

jurídicos afetados no processo de reparação/remediação, sendo eles: (1) Devido 

processo legal: direito à informação, transparência e participação; (2): Perda/desvio do 

tempo útil/produtivo; e (3) Morosidade e falha na prestação de serviços. 

A descrição pormenorizada dos valores encontrados em cada caso, bem como o 

cotejo desses valores com as respectivas circunstâncias fáticas foram devidamente 

analisadas no relatório sobre a Matriz Indenizatória Geral da FGV (FGV, 2021h), para 

o qual remete-se o leitor, haja vista que parâmetros identificados naquele relatório se 
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aplicam integralmente aos danos socioeconômicos da presente matriz territorial. 

Assim, após o afastamento de determinados valores que destoam do caso Rio Doce, e 

a partir das considerações tecidas de modo pormenorizado no referido relatório (FGV, 

2021h), foi possível verificar nos três grupos a faixa de R$ 10.000,00 a título de 

indenização por danos morais em razão de problemas relacionados ao processo de 

reparação/remediação. 

Embora tenham sido identificadas faixas de valores menores em determinadas 

decisões dos grupos de casos, elas devem ser afastadas, pois as especificidades do 

caso concreto, a serem consideradas na segunda fase do método bifásico, justificam a 

adoção dos parâmetros mais elevados. Entre tais especificidades, é possível 

mencionar, ao menos, a duração dos danos observados na presente dimensão que 

acompanham o próprio processo reparatório e já alcançam o lapso temporal de mais 

de cinco anos; bem como a gravidade dos danos, haja vista que a complexidade de 

ações e medidas que envolvem o processo reparatório se comunica com distintas 

esferas de direitos, tendo como efeito final a suspensão da vida pela espera contínua 

e o embargo à reconstrução de projetos de vida que foram rompidos ou obstados pelo 

desastre e continuamente pela morosidade e insuficiência do processo de reparação. 

Assim, é possível presumir, independentemente de outras provas individuais 

complementares, que todas as pessoas atingidas que atualmente buscam a 

indenização individual sofreram ao menos um dos danos socioeconômicos trazidos na 

presente dimensão, fazendo jus à indenização mínima por dano moral no valor  R$ 

10.000,00, sem prejuízo de também fazerem jus a outras medidas reparatórias, bem 

como de terem enfrentado dificuldades específicas no âmbito do processo de 

reparação/remediação que comportariam uma análise individual e eventual majoração 

da indenização devida. 

Por fim, quanto aos demais danos socioeconômicos dessa dimensão, não foram 

trazidos parâmetros indenizatórios específicos, vez que: (i) o dano de agravamento da 

vulnerabilidade com o processo de reparação/remediação está sendo endereçado por 

meio da majoração a partir dos critérios de raça, gênero, idade e condição 

socioeconômica considerados no método bifásico, o que não exclui a possibilidade de 

determinadas situações serem analisadas e valoradas de forma diferente conforme as 

particularidades do caso concreto; (ii) os danos de gastos com deslocamento para 

participação no processo de reparação e de abuso da garantia da igualdade e não 

discriminação no processo de reparação/remediação precisam ser analisados 

conforme o caso concreto, não sendo possível trazer parâmetros com base em grupos 

de casos extraídos na jurisprudência analisada; (iii) o dano de diminuição da 
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segurança pessoal decorrente do processo de reparação/remediação possui 

contornos que comportam o endereçamento pela via do dano social, que não foi objeto 

de análise no presente relatório. 

 

Quadro  35 — Síntese dos valores e parâmetros probatórios mais adequados 
aos casos relacionados aos danos em processo de reparação 

 

Danos 
socioeconômicos 

Valor resultante da 
aplicação do método 

bifásico 
Parâmetros probatórios 

Barreiras de acesso ao 

processo de 

reparação/remediação. 

Falta de acesso à 

informação adequada e 

transparência. 

Abuso da garantia de 

participação efetiva no 

processo de 

reparação/remediação. 

Perda de tempo 

útil/produtivo com o 

processo de 

reparação/remediação. 

Insuficiência, baixa 

qualidade e 

inadequação das 

medidas reparatórias e 

falta de celeridade no 

processo de 

reparação/remediação. 

R$ 10.000,00 

 Reconhece-se como fato notório 

e judicialmente reconhecido, 

sendo desnecessária a 

comprovação individual. Assim, 

deve ser presumido para as 

pessoas atingidas. 

 Inobstante o reconhecimento da 

presunção, é também 

corroborado: (i) pelas narrativas 

de danos coletadas no território; 

(ii) pelas manifestações na 

Ouvidoria e canais de 

relacionamento da Fundação 

Renova; (iii) pelos documentos e 

manifestações constantes nos 

processos e incidentes judiciais 

referentes ao caso, em especial 

os que tramitam na 12a Vara; (iv) 

pelos dados e estudos 

produzidos pelos experts 

contratados; (vi) pelos critérios de 

elegibilidade inadequados ou não 

condizentes com a realidade do 

território impostos pela Fundação 

Renova. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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5.4.7  Danos à educação 

Na dimensão de educação, a partir das narrativas coletadas, foi possível identificar 

dois tipos de dano nos municípios do médio Rio Doce aqui tratados: 

“comprometimento da educação adequada e adaptada ao contexto social e cultural” 

(com as especificações "comprometimento de atividades no Rio Doce e no meio que o 

circunda, que eram utilizadas como práticas de educação e de conscientização 

ambiental nas escolas” e “comprometimento da adaptabilidade educacional pós-

desastre face à inexistência de alternativas adequadas de formação, capacitação e 

possibilidades de profissionalização”) e  "interrupção/comprometimento do acesso e 

disponibilidade educacional” (com a especificação “interrupção/comprometimento da 

acessibilidade econômica educacional”). 

Há dano também ao projeto de vida, já que as narrativas encontradas relatam danos 

diretos à realização da pessoa e comprometimento das escolhas que faziam parte dos 

indivíduos no contexto anterior ao desastre, impedindo-os de desfrutar do 

desenvolvimento pessoal que as oportunidades que a educação até então lhes 

fornecia, tanto no âmbito comunitário como nos próprios projetos dos indivíduos. 

Para esses danos específicos, não foi encontrada jurisprudência nos tribunais TJES, 

TJMG, STJ, TRF1 e TRF2, o que justifica sua não inclusão em meio a danos 

indenizáveis individualmente. Por isso, a natureza da reparação desses danos para 

este trabalho é classificada como “medidas reparatórias não indenizáveis 

individualmente”, existindo outras formas de supri-la, como a realização de obrigações 

de fazer e políticas públicas específicas. 

Contudo, destaca-se que a ausência de jurisprudência não quer dizer que esses 

danos não sejam indenizáveis individualmente, mas apenas que, nos moldes deste 

produto, não é possível fornecer um valor. As medidas reparatórias dependem do caso 

a caso e da particularidade de cada situação fática, sendo que os dados aqui 

encontrados não se propõem a serem normativos, sendo apenas mero reflexo de uma 

jurisprudência que, muitas vezes, não lidou com a complexidade e novos danos 

específicos encontrados no caso Rio Doce. Ainda, as narrativas encontradas são 

apenas um recorte e não buscam refletir a natureza como um todo dos danos do 

desastre na área de educação para a região. 

Por fim, é importante destacar a ausência e dificuldade de provas de natureza 

processual. Isso dificulta a comprovação de natureza individual padronizada, conforme 

os moldes sugeridos neste estudo. Essa dificuldade não significa que, conforme o 

caso concreto, não seja possível a indenização moral individual. 
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5.4.8 Danos às práticas culturais, religiosas e de lazer; rede 

de relações sociais; e vida digna, uso do tempo e cotidiano e 

perspectivas futuras 

5.4.8.1  Comprovação dos danos às práticas culturais, 

religiosas e de lazer; rede de relações sociais; e vida digna, 

uso do tempo e cotidiano e perspectivas futuras 

A partir das coletas primárias realizadas nos territórios selecionados da região do 

médio Rio Doce, observou-se um profundo entrelaçamento entre as narrativas dos 

atingidos acerca das dimensões temáticas de “práticas culturais, religiosas e de lazer”; 

de “redes de relações sociais”; e de “vida digna, uso do tempo e cotidiano e 

perspectivas futuras”, o qual se manifesta em elementos dos costumes, do cotidiano, 

das relações de reciprocidade e da cultura, entendida como expressão da teia de 

saberes, valores e significados atribuídos às práticas culturais e sociais cotidianas. 

Assim, para fins de valoração dos danos imateriais, este relatório reúne estas distintas 

e correlacionadas dimensões temáticas e de direitos, denominando-as, no âmbito da 

valoração indenizatória, conjuntamente, como “modos de vida”, haja vista a estreita 

interrelação e interdependência entre as tutelas de direitos nelas referidas que no 

contexto fático se manifestam de forma intrincada. 

É importante ressaltar que o levantamento de danos socioeconômicos realizado em 

campo e apresentado no Capítulo 3 – e também utilizado em demais produtos da FGV 

(2020m e 2020k) – tem como objeto as alterações nos modos de vida das 

comunidades atingidas em razão do rompimento da Barragem de Fundão. Para este 

fim, o conceito adotado pela FGV parte de debates consolidados no campo das 

ciências humanas que visam observar as diferentes experiências de reprodução social 

em suas dimensões material e simbólica [imaterial]; portanto, compreende todas as 

dimensões temáticas tratadas neste relatório.  

Conforme desenvolvido pela FGV (2020m), os modos de vida são constituídos e 

constituintes de diferentes dimensões de uso simbólico e material do território e, por 

isso, estão vinculados diretamente à territorialidade dos grupos sociais, a suas 

interações com o meio alimentadas por meio de relações sociais, econômicas e 

culturais. São ligados a modos de ser e de fazer, característicos de saberes locais 

vinculados às territorialidades. Observa-se que, no âmbito deste relatório, o conceito 

possui acepções distintas e é formulado nas diferentes áreas do conhecimento, sendo 
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traduzido em estudos da área de saúde e qualidade de vida, arquitetura, geografia, 

antropologia e psicologia social (LOBO, 1992; GUERRA, 1993; SEABRA, 2004; 

NABARRO, 2014; BRAGA; FUIZA; REMOALDO, 2017). 

No entanto, considerando o uso do termo “modos de vida” com significado aproximado 

aos interesses jurídicos tutelados por essas três dimensões temáticas no âmbito dos 

acordos firmados no desastre, nas sentenças judiciais da 12a Vara Federal, bem como 

em outros precedentes de tribunais – como será aprofundado no neste item – optou-se 

aqui por denominá-las dessa forma para fins de valoração indenizatória dos danos 

imateriais, ainda que se entenda que esse conceito seja usado de forma mais ampla 

em outras áreas de conhecimento, inclusive pela FGV. 

Tendo em conta a definição desse conjunto de dimensões, no quadro abaixo estão 

reunidos os danos socioeconômicos de todas essas três dimensões. 

 

Quadro 36 — Explicação sobre o tratamento conjunto das dimensões para fins 
indenizatórios sob a denominação “modos de vida 

 
MODOS DE VIDA 

Práticas culturais, religiosas e de lazer 

Interrupção ou comprometimento da manutenção e transmissão de tradições, práticas e 
referências culturais e religiosas. 

Interrupção ou comprometimento de atividades de lazer. 

Rede de relações sociais 

Alterações negativas na vida social e enfraquecimento dos laços sociais, comunitários e 
redes de parentesco. 

Aumento de tensões e conflitos nas relações sociais e familiares. 

Vida digna, uso do tempo e cotidiano, perspectivas futuras 

Comprometimento da possibilidade de melhoria das condições de vida e frustração de 
perspectivas futuras. 

Diminuição da qualidade de vida. 
Especificação: Comprometimento da rotina, 
contemplação, prazer do uso do rio. 

Fonte: Elaboração própria (2021) 

 

Considerando, assim, que este conjunto de dimensões é formado por interesses 

jurídicos essencialmente imateriais ou intangíveis, a comprovação dos danos 

socioeconômicos deve observar a dimensão intersubjetiva de sua ocorrência e 

concreção. 

Conforme abordado nos relatórios FGV (2020m) e FGV (2020k), embora detenham 

autonomia sob a perspectiva da tutela dos direitos relacionados a elas, sua ocorrência 

frequentemente se dá de forma conjunta, conforme se pode observar no Capítulo 4, 
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relativo à VNM. Nesse sentido, as pessoas atingidas que tiveram comprometidas suas 

práticas culturais, religiosas e de lazer, suas relações sociais e sua vida digna, uso do 

tempo e cotidiano e perspectivas futuras possuem, por consequência, direito a acessar 

o valor indenizatório relativo a esse grupo de dimensões aqui denominado de “modos 

de vida”. 

Em relação à comprovação desses danos – em pese sua dimensão coletiva,223 que 

perpassa toda a coletividade atingida – cabe evidenciar que esses danos afetam 

também direta e individualmente cada atingido que foi impossibilitado de viver 

conforme seus modos de vida, sujeitando-os ao rebaixamento de suas condições de 

vida e à subtração das possibilidades de viver e desfrutar a vida (no entorno e com as 

pessoas) com qualidade e dignidade. Com efeito, tal afetação à esfera subjetiva ante o 

comprometimento de manter e transmitir seus modos de vida restou amplamente 

demonstrado tanto no levantamento de danos (Capítulo 3), quanto na VNM (Capítulo 

4) realizados neste estudo, os quais relatam narrativas que expressam profunda 

tristeza, angústia, depressão, humilhação, entre tantos outros sentimentos 

degradantes da dignidade da pessoa humana. 

Em face dessa realidade, tem sido observado o crescente reconhecimento da 

possibilidade de reparação individual por danos aos modos de vida em decisões já 

proferidas no presente caso, quando a 12a Vara Federal, tanto na sentença que fixou a 

matriz quilombola do Degredo, no Espírito Santo, quanto na decisão que estabeleceu 

a matriz judicial para Mariana, atribuiu valoração individual aos danos aos modos de 

vida.224 Ao decidir sobre a “Matriz de Danos Quilombola” o juízo considerou que 

                                                 
223 A especificidade desses danos gera uma dupla repercussão: se por um lado são 

experimentados e vividos em uma esfera coletiva, dando ensejo à multiplicação de situações 
que causam sofrimento social nas populações atingidas, por outro lado é preciso reconhecer 
sua autonomia no que se refere ao dano experimentado no âmbito do ser, vivenciado por 
cada atingido e por sua família e ancorado no sofrimento individual daquele que tem suas 
tradições, valores e práticas atravessados pelo desastre. Destaca-se que a indenização 
coletiva não exclui a possibilidade de indenização individual quando uma mesma situação 
danosa atinge ambas as esferas de interesses. Esse entendimento foi consolidado pelo STJ 
para casos de danos ambientais, em que um mesmo dano ambiental pode atingir tanto a 
esfera moral individual como a esfera coletiva, acarretando a responsabilização do poluidor 
em ambas, até porque a reparação ambiental deve ser feita da forma mais completa 
possível. Nesse sentido: STJ, REsp no 1.175.907/MG, rel. ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 19/8/2014, DJe 25 set. 2014.; STJ, REsp no 1373788/SP, rel. 
ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 6/5/2014, DJe 20 maio 
2014.; STJ, REsp no 1367923/RJ, rel. ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado 
em 27/8/2013, DJe 6 set. 2013.; STJ, REsp no 965.078/SP, rel. ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 27 abr. 2011. 

224 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1003050-
97.2020.4.01.3800, Id  633983458, 14/7/2021. 



 

557 

os rios, os mares, a terra, o solo são componentes essenciais ao 
modo de vida tradicional dos quilombolas [e que os danos morais 
sofridos por esse grupo em razão dos] impactos causados em seu 
modo de vida pelo rompimento da Barragem de Fundão foram 
experimentados em maior dimensão.225  

Já na sentença que estabeleceu a Matriz de Danos de Mariana, a 12a Vara Federal 

reconheceu a ocorrência de danos aos modos de vida dos atingidos da região, 

esclarecendo que “cuida-se aqui de destruição de comunidades inteiras, alteração 

substancial do modo de vida, perda de vínculos afetivos, religiosos, perda da história 

pessoal e social”.226 Embora esse precedente específico seja endereçado aos 

atingidos do município de Mariana, devendo ser guardadas, no ponto, suas 

especificidades culturais e históricas, bem como a severidade do dano, o que se 

observa ao longo da bacia é que as comunidades atingidas também sofreram com o 

comprometimento dos seus modos de vida, ainda que em diferentes proporções. 

Outro importante precedente em que os elementos constitutivos das dimensões aqui 

retratadas restaram reconhecidos foi proferido pela 2a Vara Cível da Comarca de 

Ponte Nova (MG), ao julgar casos que envolviam a indenização por danos morais a 

dois pescadores. No julgado, a indenização por dano moral individual fundamentou-se 

no fato de que a atividade econômica pesqueira reúne um mundo repleto de 

significados conferidos por aqueles que a praticam, e que “[a]o destruir, por exemplo, o 

Rio Doce, as mineradoras estão destruindo o modo de vida de milhares de 

pescadores, em evidente ofensa à dignidade dessas pessoas, em que se mostra 

cabível a indenização”.227 

Nota-se nesses precedentes que os danos aos “modos de vida” não se limitam às 

comunidades autorreconhecidas como tradicionais, como é o caso dos quilombolas da 

CRQ Degredo. Afinal, em todos esses casos, os modos de vida compõem formas de 

se relacionar com o território e entre as pessoas calcados nas práticas 

tradicionalmente exercidas em relações comunitárias, redes de solidariedade, entre 

outras, que estão intimamente relacionadas com os recursos naturais. Mesmo assim, 

ressalta-se que não se obstina aproximar os modos de vida dos territórios 

selecionados do médio Rio Doce, afeitos ao desenvolvimento da pesca artesanal, da 

agricultura em pequenas propriedades, do manejo de diversos agroambientes e da 

marcada cultura camponesa (conforme descrito em detalhe no Capítulo 4), com as 

                                                 
225 JUSTIÇA FEDERAL. 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1003050-

97.2020.4.01.3800, Id 633983458, 14/7/2021. 
226 JUSTIÇA FEDERAL, 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000415-

46.2020.4.01.3800, Id 695026980, 20/8/2021. 
227 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS. 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 

Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 
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características e proteção jurídica especial reconhecidas às comunidades quilombolas, 

mas tão somente demonstrar que os danos aos modos de vida perpassam todas as 

pessoas atingidas pelo desastre em questão. 

Destaca-se, ainda, que os danos aos modos de vida são reconhecidos, no âmbito dos 

acordos do desastre do rompimento da Barragem de Fundão, pelo TTAC, que elenca 

como impactadas pessoas físicas, jurídicas e comunidades que tenham sofrido 

“destruição ou interferência em modos de vida comunitários ou nas condições de 

reprodução dos processos socioculturais e cosmológicos de populações ribeirinhas, 

estuarinas, tradicionais e povos indígenas” (TRF1, 2016, cláusula 01, II, j) em razão do 

desastre. Por consequência, resta patente que o TTAC reconhece a proteção jurídica 

aos modos de vida não apenas para comunidades tradicionais ou indígenas, mas para 

todas as comunidades atingidas situadas nos municípios que margeiam o rio ou que 

tenham nele o fundamento constitutivo do conjunto de atividades socioeconômicas e 

culturais. O acordo assevera que os programas socioeconômicos por ele endereçados 

possuem como elemento organizador, entre outros pontos, a reparação dos prejuízos 

ao patrimônio histórico e cultural, bem como à cultura e aos modos de vida das 

comunidades impactadas (TRF1, 2016, p. 132). 

Tal previsão é corroborada pelo Comentário Geral no 21 da ONU (ONU, 2009), que 

trata do artigo 15, § 1o, a, do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais acerca do direito à participação da vida cultural, e que afirma: 

Todos [não apenas povos e comunidades tradicionais] têm também o 
direito de aprender sobre formas de expressão e disseminação, 
através de qualquer meio técnico de informação ou comunicação, 
para seguir um modo de vida associado ao uso de bens e 
recursos culturais como terra, água, biodiversidade, língua ou 
instituições específicas, e para se beneficiar do patrimônio 
cultural e da criação de outros indivíduos e comunidades [grifo 
nosso] 

Tais precedentes e normativas evidenciam que, diante da notoriedade e dimensão do 

desastre, bem como dos estudos, relatórios, diagnósticos e evidências produzidas no 

âmbito do processo de reparação, o comprometimento dos modos de vida das 

pessoas residentes nos territórios selecionados do médio Rio Doce constitui fato 

notório, de modo que o dano imaterial atinente a esse conjunto de danos caracteriza-

se in re ipsa. Isso se justifica, pois os danos socioeconômicos endereçados nessas 

dimensões geram per se ofensas à dignidade, aos valores e aos modos de ser e viver 

de cada um dos atingidos da região, com evidente rebaixamento da qualidade de vida 

e comprometimento do exercício de uma vida digna e das perspectivas de futuro. 
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Desse modo, a imposição de uma comprovação individual poderia obstar o acesso 

desses grupos e indivíduos à reparação integral, criando um ônus de difícil 

atendimento pelas vítimas, senão impossível, dada a natureza intangível dos direitos 

contidos nestas dimensões temáticas. 

Com efeito, a sentença de Degredo oferta importante contribuição para a 

compreensão das presunções relativas aos modos vida. Na oportunidade, foi 

estabelecida a comprovação da relação de pertença à comunidade quilombola 

mediante a presença na lista da Fundação Palmares. Contudo, conforme tem sido 

demonstrado neste relatório, os modos de vida são característicos também de outros 

territórios, o que justifica que seja adotado, de forma análoga, um conjunto de 

presunções com base em parâmetros mais gerais, haja vista que todas as pessoas 

que residiam nos municípios atingidos do médio Rio Doce aqui analisados à época do 

rompimento da Barragem de Fundão foram atingidas nessas dimensões. Significa 

dizer que o fundamento da presunção para essas dimensões é retirado do contexto 

fático em que os danos foram evidenciados, sendo corroborado aqui o substrato 

probatório capaz de afiançar a legitimidade para acesso aos valores indenizatórios, 

bem como conferir a necessária segurança jurídica para a identificação das pessoas 

atingidas. 

Por consequência, devem ser reconhecidas como atingidas pelos danos aqui 

agrupados sob a denominação de “modos de vida” todas as pessoas com residência 

nos municípios atingidos do médio Rio Doce, incluindo, por exemplo, crianças, 

adolescentes, jovens e idosos, uma vez que as práticas culturais, religiosas, de lazer e 

as relações sociais eram compartilhadas, experienciadas e vivenciadas por todos. 

Consoante o exposto, carreiam-se a seguir diversas evidências do comprometimento 

das práticas culturais, religiosas e de lazer, das relações sociais e da vida digna, uso 

do tempo e cotidiano e perspectivas futuras nas comunidades situadas nos municípios 

selecionados dessa região, as quais integram o substrato probatório das dimensões 

em questão. 

Em relação ao dano de interrupção/comprometimento da manutenção e transmissão 

de tradições, saberes, práticas e referências culturais e religiosas, ressalta-se ser 

preciso considerar a natureza imaterial e subjetiva dos modos de vida das 

comunidades dos territórios do médio Rio Doce aqui tratados, em que as relações de 

parentesco, de reciprocidade e de convívio cotidiano entrelaçam-se como fios numa 

trama complexa, onde, entre outros elementos, os oriundos da cultura, da 

religiosidade, do manejo de agroambientes diversos formam uma intrincada relação. 
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Para além do diagnóstico apresentado nos Capítulos 3 e 4, esse dano foi detalhado no 

relatório de Institutos Lactec acerca dos danos ao patrimônio cultural228 e bens 

imateriais, o qual possuía por objetivo, entre outros, a coleta de dados e informações 

para verificação das alterações nas práticas culturais e modos de vida das populações 

afetadas pelo rompimento da barragem (INSTITUTOS LACTEC, 2020d, p. 45). 

Naquela ocasião, verificou-se a ocorrência da “interrupção/comprometimento da 

manutenção e transmissão de tradições, saberes, práticas e referências culturais e 

religiosas” em todos os municípios que compõe a região do médio Rio Doce. 

De modo geral, e de maneira semelhante ao identificado na VNM (Capítulo 4), o 

relatório Lactec identifica o Rio Doce como um bem com o qual as comunidades do 

médio Rio Doce mantêm uma relação afetiva e que confere identidade aos municípios, 

sendo um espaço essencial para a realização de práticas culturais tradicionais da 

população (como os banhos de rio, festas e shows, rituais religiosos), práticas de lazer 

e descanso, reuniões comunitárias e familiares, brincadeiras de crianças, pesca, 

esportes aquáticos, entre outras. Por fim, a análise integrada salienta "que o Rio Doce, 

considerado como patrimônio imaterial, foi afetado em toda a sua extensão, 

acarretando na alteração/destruição dos cursos de vida de milhares de pessoas, 

conforme diversos relatos extraídos em campo" (INSTITUTOS LACTEC, 2020d, p. 

466). 

Ainda nesse sentido, e conforme já explicado em diversos momentos deste 

documento, essa relação com o rio faz com que as práticas culturais e de lazer, bem 

como as relações sociais, se deem, com frequência, de forma conjunta com as 

práticas dos ofícios. No entanto, os danos decorrentes da perda dessas práticas vão 

muito além da dimensão de renda, trabalho e subsistência, cujos danos já foram 

tratados anteriormente. Isto porque, conforme descrito em detalhes ao longo do 

Capítulo 4, as práticas e saberes culturais, sociais e de lazer desenvolvidas em torno 

do rio e, inclusive, a partir dos ofícios tradicionalmente realizados na região, são 

transmitidos de geração em geração, ensinados às crianças desde pequenas e 

conformam os modos de vida dos habitantes desses territórios. 

Exemplo desses saberes e da relação afetiva mantida com o Rio Doce é como as 

dinâmicas de relação com o rio, com as cheias e secas, definem o calendário local 

para o plantio, para a execução dos mutirões, a troca de dias entre as pessoas nas 

                                                 
228 Para fins de melhor compreensão da importância do diagnóstico realizado pelo Lactec, 

importa ressaltar que “o patrimônio cultural está relacionado aos modos de vida e às práticas 
culturais das comunidades, representando suas memórias e ancestralidades, constituindo-se 
como Direito Cultural, compreendido enquanto componente dos Direitos Humanos" 
(INSTITUTOS LACTEC, 2020d, p. 464). 
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comunidades rurais, as celebrações, encontros e festividades tradicionais, a rotina das 

comunidades, entre outros. Dessa forma, o rio ganha centralidade, não sendo raras as 

narrativas que descrevem a existência de um sentimento de solidão e de luto após o 

desastre. 

Ainda, outros relatórios de danos produzidos no âmbito do Programa 13 – Turismo, 

Cultura, Esporte e Lazer da Fundação Renova (PG-13), pela própria fundação, 

evidenciam a ocorrência de severos danos em face da cultura local, com 

consequentes reflexos para a transmissão de saberes, as tradições, as referências e 

práticas culturais e de lazer. A título de exemplo, um desses relatórios classificou os 

impactos negativos sobre a cultura e sobre costumes relacionados às atividades de 

lazer em Galileia como “críticos” e “muito significativos”, respectivamente (FUNDAÇÃO 

RENOVA, s.d. a, b, c, p. 109, 116). Em Tumiritinga, os danos relacionados às 

atividades culturais foram igualmente classificados como de significância “crítica” 

(FUNDAÇÃO RENOVA, s.d. a, b, c, p. 115). 

A esse respeito, o Capítulo 2 (Capitulo Caracterizaçao) identificou uma ampla gama de 

bens culturais, conjuntos paisagísticos e arquitetônicos nesses municípios que foram 

atingidos pelo desastre, tendo sua população sido privada destes bens necessários à 

reprodução sociocultural. Por conta desses elementos, o substrato probatório indica 

que os danos às práticas culturais atingem as comunidades do médio Rio Doce de 

forma transversal, numa escala que abarca toda a extensão dos municípios. 

O dano de interrupção/comprometimento das atividades de lazer também foi sofrido de 

forma ampla, na totalidade dos municípios do médio Rio Doce aqui tratados, conforme 

depreende-se das narrativas (Capítulo 3) e da valoração não monetária (Capítulo 4). 

Cabe ressaltar o aspecto dos aprendizados contidos nas atividades de lazer. Por meio 

do cotidiano com o rio, as crianças e jovens desde cedo podiam aprender as práticas e 

saberes locais, os quais eram ensinados pelas gerações mais velhas. Além disso, a 

prática de atividades de lazer constituía importante meio para o reforço de laços 

sociais, comunitários e familiares. A ausência de espaços junto ao rio para seu 

desempenho significou um amplo abalo nas redes de convívio, podendo ser 

identificado como uma forma de aprofundamento do sofrimento social experimentado 

pelos atingidos. 

Também no âmbito do PG-13, a Fundação Renova mapeou a ocorrência desse dano 

relacionada com parte dos municípios da região. Em Conselheiro Pena, o impacto nas 

atividades de lazer foi atestado como de abrangência municipal (FUNDAÇÃO 

RENOVA, s.d. a, b, c, p. 123) e qualificado como “muito significativo”. Na chave do 
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cotidiano e das relações comunitárias relacionadas ao lazer, os danos foram 

considerados como “muito significativos” e contendo abrangência municipal. Tal 

cenário repete-se nos casos de estudos produzidos pela Fundação Renova para 

Tumiritinga e Galileia, que são somente os três municípios da região do médio Rio 

Doce contemplados no estudo.229 Soma-se a eles o estudo produzido pela FGV neste 

documento (Capítulo 3) no qual mapeou-se o comprometimento de atividades 

náuticas, festas sediadas no entorno do rio, bem como a prática de esportes 

relacionados com o rio. 

Por conta de todos esses elementos, resta caracterizado o dano às atividades e 

práticas de lazer nesses municípios, que pode ser constatado pela observação do 

conjunto de documentos com força de substrato probatório produzido pelos experts e 

pela Fundação Renova no âmbito do processo de reparação. Esses elementos 

indicam que deve ser reconhecida a presunção dos danos ao lazer para todo o 

conjunto dos municípios do médio Rio Doce. 

Já no que tange ao comprometimento das relações sociais, conforme trabalhado no 

Capítulo 3 (Cap Identificação de Danos), o desastre ocasionou uma multiplicação de 

conflitos familiares e sociais, os quais tangenciaram diversas dimensões temáticas. 

Destacam-se, nesse sentido, os reflexos na redução da produtividade das famílias e 

comunidades; o comprometimento de mutirões para a lida com a terra e as 

repercussões negativas refletidas na qualidade de vida. 

Nas coletas realizadas mediante metodologia de valoração não monetária (Capítulo 4), 

o dano relativo às alterações negativas na vida social e enfraquecimento dos laços 

sociais, comunitários e redes de parentesco foi evidenciado pela supressão dos 

lugares de sociabilidade da população atingida. Exemplo dessa situação foi a já citada 

destruição da Prainha de Tumiritinga e ilhas de Resplendor, locais em que ocorriam 

atividades de lazer, festividades e encontros, mediando, dessa forma, as relações 

comunitárias. De forma análoga, outros lugares e comunidades observaram alterações 

negativas capazes de alterar as relações cotidianas de confiança e sociabilidade. 

Tais elementos desvelam um profundo comprometimento do tecido social nesses 

municípios, mas também informam sobre o aumento das tensões e conflitos nas 

relações sociais e familiares, que implicam a multiplicação de conflitos entre as 

                                                 
229 A elaboração de diagnósticos pela Fundação Renova no âmbito do Programa 13 é regulada 

pela Deliberação no 64/2017 do CIF e subsidiada pela Nota Técnica 03/2017 da Câmara 
Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo (CT-ECLET). Até a data de 
fechamento deste relatório apenas tinham sido concluídos e apresentados os diagnósticos 
para os municípios de Tumiritinga, Conselheiro Pena e Galileia. 
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famílias, causados pela incerteza na obtenção de renda e acentuados pela supressão 

de espaços de lazer e de convívio. 

A supressão de festas nos núcleos urbanos prejudicou sobremaneira as comunidades 

que orbitam as cidades, tendo o desastre marcado o início de um período de 

incertezas. Todo o cotidiano desses municípios, os ritmos em que se desenvolvia o 

comércio e as atividades produtivas restaram impactados negativamente. A supressão 

do curso de água que ocupa um lugar simbólico nas vidas das pessoas restou 

indicado como fonte de sofrimento social. Para além da perplexidade, tristeza e do 

aprofundamento da vulnerabilidade dos grupos e indivíduos causados pela chegada e 

espraiamento da lama, também foram atingidos pela supressão de espaços coletivos 

de elaboração sobre o sofrimento, tendo sido destruídas suas redes de confiança e 

reciprocidade. 

No que tange aos danos relacionados à dimensão vida digna, uso do tempo e 

cotidiano, perspectivas futuras, sua ocorrência está demonstrada pelas coletas de 

narrativas efetuadas por meio da metodologia de valoração não monetária que 

compõe este documento. A partir da escuta de pessoas atingidas da região do médio 

Rio Doce aqui tratada desvelou-se a ocorrência do sofrimento social, resultante da 

alteração abrupta e violenta do cotidiano. Se antes do desastre o Rio Doce compunha 

o elemento central que organizava e estruturava os modos de vida, após a sua 

destruição pela onda de rejeitos a população dessa região encontrou-se numa 

condição de abandono e sofrimento. 

O reiterado convívio com a água contaminada, o mau cheiro e as doenças advindas 

da lama tóxica evidenciam a ocorrência da diminuição da qualidade de vida. Resta 

claro, que tal dano permeia, de certa forma, a todas as dimensões, em especial as 

relações com o meio ambiente, a saúde e a alimentação, todas elas endereçadas 

supra. Contudo, no que se refere aos modos de vida, a diminuição da qualidade de 

vida está relacionada ao específico abalo do cotidiano, à subtração do rio enquanto 

espaço de lazer, de desenvolvimento de relações de afeto e como composição de todo 

um quadro específico de contemplação. Não raras são as narrativas de pessoas 

atingidas que indicam a morte do rio, relacionando os recursos que fluem a partir de 

suas margens com tempos de fartura, riqueza e abundância que ficaram para trás. 

Por certo, ao ver todos os investimentos de tempo, energia e recursos financeiros 

exauridos com a devastação, a onda de destruição também gerou um sentimento de 

frustração, cansaço e solidão. Para além das repercussões tratadas neste documento 

em face da renda, trabalho e subsistência, é preciso se haver com o comprometimento 
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da possibilidade de melhoria das condições de vida e frustração de perspectivas 

futuras. É que o desastre atingiu de forma profunda todo o conjunto de planos futuros 

das famílias. Muitas delas viram-se diante de uma situação desesperadora, em que a 

transmissão de saberes aos filhos, a perpetuação de suas tradições ancestrais, seus 

costumes e referências culturais foram rompidos, quando não tenham sido totalmente 

suprimidos. A união entre as famílias foi comprometida com a multiplicação de 

conflitos advindos com o desemprego e a incerteza em face do futuro. As disputas 

comunitárias e a permanente tensão gerada por um processo reparatório que se 

arrasta sem que haja a abertura de espaços de enunciação sobre o sofrimento 

descortina danos sutis no tecido social. 

Nessa vereda, muitos laços afetivos, necessários para a conclusão de projetos, para a 

construção de relações de confiança e reciprocidade foram rompidos, ressoando deste 

modo em projetos de futuro. 

Com isso, observa-se a necessidade do reconhecimento dessas narrativas colhidas 

diretamente em campo enquanto substrato probatório apto a dar a possibilidade de 

uma reparação justa aos moradores dos municípios do médio Rio Doce aqui 

analisados, de forma transversal e ampla, de forma análoga à própria natureza dos 

projetos de vida comprometidos, da qualidade de vida ferida, de morte e do furto às 

possibilidades de melhoria das condições comunitárias de desenvolvimento pleno das 

famílias. 

5.4.8.2  Valores indenizatórios dos danos às práticas 

culturais, religiosas e de lazer; rede de relações sociais; e vida 

digna, uso do tempo e cotidiano e perspectivas futuras 

Partindo do reconhecimento jurídico dos danos socioeconômicos ligados às 

dimensões tratadas conjuntamente como “modos de vida” no contexto do desastre do 

rompimento da Barragem de Fundão e do reconhecimento fático da ocorrência desses 

danos nos territórios atingidos no médio Rio Doce aqui analisados, realizou-se 

pesquisa jurisprudencial com o objetivo de formar grupos de casos que comporiam a 

primeira etapa do método bifásico (ver Apêndice A) para suceder o arbitramento da 

indenização do valor devido por danos imateriais individuais aos atingidos. No entanto, 

ao proceder à pesquisa qualitativa realizada junto aos repositórios jurisprudenciais do 

STJ, TRF1, TRF2, TJMG e TJES com o uso de expressões que referenciassem esses 

danos socioeconômicos de modo separado (vide expressões e metodologia no 

Apêndice A), percebeu-se, dentro dos limites metodológicos, a distância entre o 
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contexto fático dos danos identificados nessas dimensões nos territórios atingidos e o 

debate jurídico travado nos julgados identificados em casos de danos relacionados a 

práticas culturais e religiosas, ao lazer, à vida digna e às relações sociais. 

Cabe ressaltar, a priori, que a literatura civilista aponta limitações para a tipificação 

jurisprudencial dos danos, não sendo raro encontrar interesses jurídicos “novos” que, 

por não terem sido ainda acolhidos pelos tribunais, não podem ser por isso 

classificados como não merecedores da tutela, sob o risco de “[...] perpetuação de 

abusos não impugnados pelas suas vítimas e da prolongada omissão diante de novas 

condutas lesivas, a engessar, de forma perigosa, toda a evolução liderada pelos 

próprios tribunais” (SCHEREIBER, 2015, p. 139). 

Assim, em relação aos danos relacionados às práticas culturais e religiosas, observou-

se na jurisprudência que há a tutela do patrimônio cultural, especialmente de espaços 

destinados para esses fins, e que, do ponto de vista das práticas culturais, em geral a 

tutela se dá de modo coletivo. 

Quanto ao direito ao lazer, embora reconhecido constitucionalmente, o maior avanço 

nos tribunais para a tutela desse direito se deu no âmbito trabalhista ou do direito do 

consumidor, ainda que sob perspectivas que não dialogam claramente com os danos 

sofridos pelos atingidos. Como descrito no Capítulo 4, além das atividades de lazer 

que se davam em contextos excepcionais para os quais era reservado tempo 

específico, também se verificam outras atividades de lazer que se espraiavam no 

cotidiano e se imiscuíam nas próprias atividades produtivas e de subsistência, 

especialmente quando realizadas no rio como espaço de gozo e fruição. 

Acerca dos danos da dimensão vida digna, uso do tempo e cotidiano, e perspectivas 

futuras, identificou-se que a maior parte desses danos socioeconômicos é relacionada 

na jurisprudência aos danos ao projeto de vida e danos existenciais ocasionados ante 

atrasos na entrega de imóveis, erros médicos, acidentes de trabalho ou de trânsito e 

violações de direitos humanos cometidas no sistema prisional. Desse modo, a 

formação de um grupo de casos seria igualmente muito distante da realidade 

vivenciada pelos atingidos no desastre, ainda que o cerne dos danos verificados nas 

decisões judiciais seja o mesmo interesse jurídico do caso em questão, ou seja, a 

diminuição da qualidade de vida, comprometimento da vida digna, das relações 

cotidianas e dos planos e projetos futuros. 

Por fim, na dimensão redes de relações sociais, a valoração dos danos relacionados 

ao aumento das tensões familiares referenciava-se na pesquisa de jurisprudência em 

situações afeitas ao direito de convivência familiar de crianças e adolescentes, 
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alienação parental ou violência doméstica. Em que pese a multiplicação desses casos 

verificada nos territórios do médio Rio Doce aqui tratados, sua analogia com os casos 

encontrados ficaria distante do contexto fático e desproporcional do ponto de vista da 

valoração. Em relação aos danos às relações comunitárias, redes de parentesco, 

enfraquecimento de laços sociais e alterações negativas na vida social, a pesquisa 

restou comprometida pela dificuldade de verificar casos semelhantes na jurisprudência 

devido à diversidade do vocabulário empregado pelas instâncias julgadoras, o que 

dificultou os processos de filtragem e construção de amostras a partir dos bancos de 

dados dos tribunais. 

Desse modo, para utilização dos precedentes existentes para formação de grupos de 

casos na primeira fase do método bifásico seria necessário recorrer a analogias muito 

distantes do contexto do desastre, inclusive em casos de gravidade muito inferior ou 

superior, o que prejudicaria a definição das faixas de valores da primeira fase. 

A título exemplificativo, destaca-se casos que julgaram o dano moral pelo 

comprometimento do lazer por férias frustradas ante problemas com a companhia 

aérea e dano ao projeto de vida ante a diminuição da qualidade de vida e 

comprometimento da vida digna em face do atraso na entrega de imóveis ou casos de 

deficiências ocasionadas por erros médicos. Verifica-se, diante dos relatos e descrição 

que compõem os Capítulos 3 e 4, que no caso em questão o lazer foi comprometido 

ante a impossibilidade de estabelecer relações com e no rio e seu entorno, 

comprometendo todo um modo de vida que tradicionalmente estabeleceu-se nas 

comunidades, bem como o projeto de vida restou frustrado ante a impossibilidade de 

planejar livremente um futuro de acordo com as vivências, aspirações e costumes 

locais, de modo que a comparação com os casos encontrados na jurisprudência seria, 

além de insuficiente, inadequada para retratar a realidade e complexidade dos danos 

socioeconômicos sofridos pelos os atingidos. 

Conforme já analisado pela FGV (2021h), a dificuldade de encontrar precedentes que 

tutelem esses interesses jurídicos se deve em parte ao caráter sistêmico dos danos 

dessas dimensões, que perpassam variadas esferas da vida humana e social, e à 

própria transversalidade desses danos, ainda que resguardadas as respectivas 

autonomias como interesses tutelados pelo ordenamento jurídico interno e por normas 

internacionais de direitos humanos (FGV, 2020m) que os têm como passíveis de tutela 

e indenização autônoma. 

Todo esse quadro colocou limitações para a composição de grupos de casos que 

guardassem uma similaridade fática com os danos socioeconômicos identificados no 
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território do médio Rio Doce aqui analisado. Com isso, optou-se pela adoção de um 

parâmetro indenizatório fundado em julgados exarados no âmbito do próprio caso Rio 

Doce: a Sentença de Degredo,230 a Sentença de Mariana,231 ambas prolatadas pela 

12a Vara Federal, e a Sentença da comarca de Ponte Nova.232 

De forma a sopesar os valores, bem como focalizar os interesses jurídicos do conjunto 

de dimensões tratadas neste título, esses parâmetros de valoração foram adotados 

com observação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Nesse sentido, é importante frisar que, assim como já endereçado no item 5.1.3, que 

trata do método bifásico, o legislador brasileiro optou por uma técnica de seleção de 

interesses jurídicos aberta para a modulação da jurisprudência, desviando a técnica de 

identificação desses interesses de uma prévia tipificação ou tabelamento. 

A própria proliferação de novos interesses e de novas situações 
lesivas a que tem dado margem a evolução tecnológica e científica – 
pense-se, por exemplo, no dano por divulgação de código genético – 
favorece uma solução que independa da prévia atuação do legislador, 
infraconstitucional e que conceda ao Poder Judiciário o papel 
primordial na proteção da pessoa humana (SCHREIBER, 2015, p. 
125). 

Adicionalmente, para além do dano moral individual, os danos agrupados nos “modos 

de vida” desvelam a ocorrência de danos imateriais que vão além do dano moral, 

incidindo também nos danos jurídicos reconhecidos como danos existenciais e danos 

ao projeto de vida, que devem ser considerados na valoração da indenização devida 

aos atingidos, conforme igualmente identificado na pesquisa jurisprudencial acima 

mencionada. 

Isso porque os danos socioeconômicos endereçados nessas três dimensões 

ocasionaram mudanças significativas no cotidiano das pessoas atingidas, com patente 

diminuição da qualidade de vida, uma vez que se viram privadas do espaço para suas 

práticas culturais, sociais, religiosas, momentos de descanso, de lazer, de 

socialização. Dessa forma, impedidos de reproduzir seus modos de vida da forma 

como faziam antes do desastre, viram as expectativas, planos e projetos de futuro 

para si e sua família frustrados. 

                                                 
230 JUSTIÇA FEDERAL, 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1003050-

97.2020.4.01.3800, Id 633983458, 14/7/2021. 
231 JUSTIÇA FEDERAL, 12a Vara Federal Cível e Agrária da SJMG, ACP no 1000415-

46.2020.4.01.3800, Id 695026980, 20/8/2021. 
232 BRASIL. Justiça Estadual de Minas Gerais. 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 

Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 
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Conforme já elucidado em outros relatórios, o dano existencial configura-se perante 

alterações negativas no conjunto de relações de um indivíduo, com diminuição de sua 

qualidade de vida, enquanto o dano ao projeto de vida consubstancia-se na frustração 

ou provável frustração e comprometimento das perspectivas que um indivíduo possuía 

para seu futuro (FGV 2020l, 2020m). 

Nesse sentido, o dano existencial é devido quando se observa lesão às relações que 

auxiliam o desenvolvimento normal da personalidade da pessoa, sendo uma “afetação 

negativa, total ou parcial, permanente ou temporária, seja uma atividade, seja um 

conjunto de atividades que a vítima do dano, normalmente, tinha como incorporado ao 

seu cotidiano”, levando a uma relevante alteração de sua qualidade de vida (SOARES, 

2009, p. 44). Assim, o dano existencial compromete o modo de ser e viver de um 

indivíduo, forçando-o a adotar uma nova forma de vida que não foi a sua livremente 

escolhida233 (GARCIA, 2015). 

Por sua vez, o dano ao projeto de vida configura-se quando há a imposição de 

obstáculos à realização integral de uma pessoa, “considerando sua vocação, 

circunstâncias, potencialidades e aspirações, que lhe permitem estabelecer 

razoavelmente determinadas expectativas e atingi-las”.234 Nesse sentido, o dano ao 

projeto de vida afeta o projeto livremente escolhido da vida da pessoa e frustra suas 

expectativas para o futuro. 

Com efeito, os danos existenciais ocasionados pelo desastre foram reconhecidos na 

decisão da 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova (MG) acima mencionada.235. 

Naquela oportunidade, a autonomia entre as duas espécies de dano jurídico foi 

apoiada na ruptura extrema causada pelo desastre nas vidas dos indivíduos e 

comunidades:  

suas vidas foram profundamente impactadas não apenas para o 
passado (nas memórias), mas a perda de referências 
representou um abrupto corte em trajetórias existenciais, que 
serão ressignificadas.236 

                                                 
233 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (TJRS), Apelação Cível 

no 70058609736/RS, rel. Miguel Ângelo da Silva, órgão julgador: Nona Câmara Cível, julgado 
em 27/8/2014, DJe 1 set. 2014. 

234 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (TJRS), Apelação Cível 
no 70058609736/RS, rel. Miguel Ângelo da Silva, órgão julgador: Nona Câmara Cível, julgado 
em 27/8/2014, DJe: 1-9-2014. 

235 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS, 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 
Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 

236 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS, 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 
Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020 
(grifo nosso). 
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A partir dessa ideia, foi reconhecida a ocorrência das duas espécies jurídicas: o dano 

ao projeto de vida e o dano existencial. 

O dano ao projeto de vida foi caracterizado em decorrência da afetação negativa 

observada em face dos modos de vida dos pescadores, tendo asseverado o Juízo que 

[...] o desastre da Samarco atingiu a liberdade de escolha da parte autora, em 

verdadeira afronta ao projeto de vida que a pessoa atingida elaborou para sua 

realização como ser humano”.237 

Conforme exposto no item que trata da aplicação do método bifásico, a ocorrência do 

desastre descortina afetações negativas extremas, criando condições para o 

reconhecimento judicial de circunstâncias e peculiaridades do caso concreto que 

viabilizam uma reparação mais adequada ao abalo sistêmico provocado pelo desastre 

nas vidas das pessoas e comunidades atingidas. Essas características próprias do 

desastre conduzem a modulação da decisão tomada pela comarca de Ponte Nova ao 

definir o sentido normativo atribuído ao projeto de vida lesado: 

O dano ao projeto de vida concerne às opções e possibilidades de 
realização pessoal frustradas face a um dano de envergadura. 
Eloquente exemplo é o fenômeno da “desterritorialização” 
consequente do Distrito de Bento Rodrigues/MG, devastado pelo 
desastre ecológico.238 

Cumpre notar que por comunidades desterritorializadas não se deve considerar 

apenas aquelas deslocadas fisicamente, haja vista a ocorrência do chamado 

"deslocamento in situ" quando as pessoas e comunidades atingidas são 

compulsoriamente impedidas de exercer seus modos de vida tradicionais, conforme já 

elaborado no Capítulo 4. 

De forma análoga, o critério da gravidade do dano experimentado pelas vítimas gerou 

o reconhecimento da autonomia do dano existencial, assim exposto no julgado: 

Com efeito, a destruição do rio interfere no destino da pessoa, pois 
afeta o que o pescador ou ribeirinho decidiu fazer com a sua vida. É 
uma espécie qualificada de dano moral, já nominada por parte da 
doutrina como dano existencial. O dano existencial leva a uma 
alteração substancial no curso normal da existência de uma pessoa, 
com dificuldade ou impossibilidade total na realização do 
planejamento de vida do atingido. Como será a existência de um 
pescador que sempre viveu e trabalhou ligado ao rio após a 
destruição causada pelo desastre da Samarco? Fica evidenciado o 

                                                 
237 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS, 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 

Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 
238 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS. 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 

Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 
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dano moral qualificado, verdadeiro dano existencial sofrido pelo 
atingido nesses casos. 

[...] o rompimento da barragem gerou ao autor a perda de parte 
de sua história e, ainda, uma mudança em seu estilo de vida e 
em seus hábitos cotidianos, sendo-lhe ceifada a possibilidade de 
desfrutar dos benefícios da bacia do Rio Doce e de complementar 
e, consequentemente, auferir sua renda mensal.239 (TJMG, 2020, 
grifo nosso) 

Verifica-se, portanto, como já mencionado, que decisões proferidas no âmbito do caso 

em questão – sentenças de Mariana, Degredo e Ponte Nova – já incorporaram os 

danos relacionados aos modos de vida das pessoas atingidas, reforçando o direito de 

serem indenizadas individualmente pela integralidade dos danos sofridos, o que inclui 

os danos socioeconômicos tratados neste tópico referentes à vida digna, uso do tempo 

e cotidiano e perspectivas futuras; práticas culturais, religiosas e de lazer; e redes de 

relações sociais. 

Assim, para o arbitramento de valores para os danos imateriais referentes aos danos 

socioeconômicos aos “modos de vida” sofridos pelos atingidos do médio Rio Doce, 

parte-se do parâmetro quantitativo correspondente à sentença que definiu a Matriz 

Quilombola do Degredo, que estabeleceu o valor de R$ 50.000,00 de indenização por 

danos morais. 

A partir da análise da fundamentação dessa decisão, constata-se que o valor é 

consideravelmente mais alto do que os valores indenizatórios arbitrados para outros 

territórios e pedidos de comissões de atingidos. Isto se deve ao fato de que, para além 

do endereçamento de danos relativos à dimensão “renda, trabalho e subsistência”, o 

juízo considerou na argumentação da caracterização dos danos morais parte dos 

danos atinentes à dimensão de “relações com o meio ambiente” e à própria condição 

de comunidade quilombola, considerada neste documento como uma condição de 

priorização. 

Observa-se, portanto, que a Matriz Indenizatória Geral da FGV considera aspectos 

acima elencados de forma autônoma, estabelecendo, assim, uma valoração para cada 

um deles, que foram tomados no todo pela decisão de Degredo. Por conta disso, à luz 

do princípio da proporcionalidade, os valores referentes a cada um desses aspectos 

foram descontados do parâmetro estabelecido na Matriz Quilombola do Degredo.240 

                                                 
239 JUSTIÇA ESTADUAL DE MINAS GERAIS. 2a Vara Cível da Comarca de Ponte Nova. 

Decisão proferida nos autos no 5001407-78.2018.8.13.0521, juiz Bruno Taveira, 23/7/2020. 
240 Para fins de compreensão do cálculo adotado, importa esclarecer que os valores 

descontados do parâmetro estabelecido na Matriz Quilombola do Degredo são aqueles 
estabelecidos pelos estudos da FGV e não os valores estabelecidos pelos precedentes da 
12a Vara Federal. Assim, foram descontados R$ 10.000,00 referentes aos danos imateriais 
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De forma complementar, precedentes encontrados na pesquisa jurisprudencial para os 

danos relativos ao comprometimento das atividades de lazer, por exemplo, ainda que 

distantes da realidade concreta do desastre, informam valores próximos de R$ 

10.000,00. Cabe ressaltar que tais casos não possuem os mesmos fatores de 

severidade que o desastre do rompimento da Barragem de Fundão, não sendo 

razoável imaginar que possam ser tecidos paralelos imediatos com o contexto fático 

ensejador da indenização naqueles casos observada. 

Ademais, cabe ressaltar que neste conjunto dimensional foram tratados também os 

danos às relações sociais e familiares, tendo sido considerados todos os reflexos 

negativos do desastre sobre tais vínculos e relações, e também danos relativos à vida 

digna, uso do tempo e cotidiano e perspectivas futuras. Com isso, optou-se por uma 

ponderação para além dos valores comumente praticados nos casos descritos acima. 

Diante dessas considerações sobre o valor do dano moral atribuído à CRQ Degredo, 

entende-se razoável e proporcional que os atingidos do médio Rio Doce aqui tratados 

sejam indenizados em R$ 15.000,00 em razão dos danos imateriais aos seus modos 

de vida. Destaca-se, por fim, que tal valor é devido a todas as pessoas atingidas dos 

municípios do médio Rio Doce ora analisados, sem restrição de idade, gênero, 

exercício de ofício ou qualquer outra. 

  

                                                                                                                                            
“Comprometimento da fruição de um meio ambiente ecologicamente equilibrado e do uso e 
da capacidade produtiva dos recursos naturais da região" e " Comprometimento do acesso e 
fruição da água segura para fins de lazer e convivência sociocultural", R$ 25.000,00 
referentes aos danos imateriais relativos à dimensão "Renda, trabalho e subsistência" e R$ 
5.000,00 referente à majoração de 10% por se tratar de comunidade quilombola, o que 
demanda que sejam considerados os critérios de priorização. Assim, o quantum final, feitos 
os devidos descontos, é de R$ 10.000,00. 
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Quadro 37 — Síntese dos valores e dos parâmetros probatórios mais adequados 
ao caso, relacionados aos danos às práticas culturais, religiosas e de lazer; à 

rede de relações sociais e à vida digna, uso do tempo e cotidiano e perspectivas 
futuras 

 

Danos socioeconômicos   
Valor resultante da 

aplicação do método 
bifásico   

Parâmetros probatórios  

Interrupção ou comprometimento 
da manutenção e transmissão de 
tradições, práticas e referências 

culturais e religiosas. 

Interrupção ou comprometimento 
de atividades de lazer. 

Alterações negativas na vida social 
e enfraquecimento dos laços 

sociais, comunitários e redes de 
parentesco. 

Aumento de tensões e conflitos nas 
relações sociais e familiares. 

Comprometimento da possibilidade 
de melhoria das condições de vida 

e frustração de perspectivas 
futuras. 

Diminuição da qualidade de vida 

R$ 15.000,00 

Presunção (in re ipsa), 
bastando comprovar 
residência no território 
atingido, nos termos 
previstos no item “Condição 
de atingido”. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

5.5 Comprovação e aplicação dos critérios para majoração do 

dano imaterial 

5.5.1  Comprovação dos critérios para majoração do dano 

imaterial 

Conforme explicado no item 5.1.3 sobre a aplicação do método bifásico para fixação 

do valor do dano imaterial, alguns grupos sociais sofreram os danos do desastre de 

forma exacerbada, de modo a justificar a majoração da sua indenização por danos 

imateriais em decorrência da sua situação de vulnerabilidade. 

O quadro abaixo resume os modos de prova para cada critério, a serem fornecidos 

pelos atingidos que pleitearem a majoração do dano moral. 
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Quadro 38 — Parâmetros probatórios para a comprovação do pertencimento aos 
grupos com direito à majoração do valor da indenização por danos imateriais 

 
Grupos com direito à 

majoração 
Prova exigida para a comprovação do pertencimento 

Mulheres e meninas Prova documental, tal como posse de documentos pessoais. 

Critério etário (idosos e 
crianças e adolescentes) 

Prova documental, tal como posse de documentos pessoais. 

Pessoa com deficiência 
Prova documental, tal como laudo médico, emitido por agentes de 

saúde públicos ou privados, incluindo agentes comunitários de 
saúde. 

Povos indígenas e povos 
e comunidades 

tradicionais 

Autodeclaração, conforme previsto na Convenção no 169 da OIT 
sobre Povos Indígenas e Tribais e Decreto no 6.040/2007. 

Pessoas LGBTIA+ 
Autodeclaração, conforme reconhecido na Resolução no 348 de 

13/10/2020, art. 4o, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2020). 

Pessoas pretas e pardas 
Autodeclaração, conforme reconhecido na Portaria Normativa no 4 

de 6/4/2018, art. 3o caput do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Pessoas pobres 
Inscrição no CadÚnico ou outro banco de dados oficial (CNIS) que 

comprove a hipossuficiência da renda. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 

5.5.2 Aplicação dos critérios para majoração do dano 

imaterial 

No item anterior (5.4) foi apresentado o substrato probatório de cada uma das 

dimensões temáticas nas quais os danos identificados foram agrupados, bem como os 

valores para indenização individual dos danos imateriais. Tal proposta busca articular 

os parâmetros já trabalhados nos estudos anteriores com os elementos constitutivos 

da realidade dos territórios do médio Rio Doce aqui abordados. 

Buscou-se, assim, demonstrar que os danos surgidos com o desastre estão afeitos a 

múltiplas dimensões da vida das pessoas atingidas. Em consequência, a 

operacionalização da presente matriz indenizatória se dá pela soma do montante 

atribuído a cada um dos danos imateriais sofridos pela pessoa atingida, isto é, o valor 

global da indenização individual resulta da soma dos valores referentes a cada 

dimensão temática. 

Ao valor total da soma é aplicada a majoração, prevista na segunda fase do método 

bifásico, conforme explicado no item 5.1.3. Considerando que alguns grupos sociais 
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sofreram os danos do desastre de forma exacerbada, justifica-se a majoração de sua 

indenização por danos imateriais em decorrência da sua situação de vulnerabilidade. 

É importante reforçar, ainda, que diferentes fatores de vulnerabilidade não são 

excludentes, mas interseccionais, devendo ser considerados em conjunto. Nesse 

sentido, como já mencionado, uma pessoa atingida que seja, simultaneamente, 

mulher, indígena, adolescente e pobre, por exemplo, será mais vulnerável que uma 

pessoa que acumule um ou dois fatores que agravam sua vulnerabilidade. Assim, as 

pessoas que forem simultaneamente afetadas por mais fatores serão mais vulneráveis 

entre as vulneráveis e, em decorrência disso, considera-se que o arbitramento do 

dano imaterial deve considerar a soma dos percentuais de majoração para os critérios 

acumulados. 

Dessa forma, tendo por fundamento os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, propõe-se um critério de majoração que reflita um reconhecimento de 

que o acúmulo de situações de vulnerabilidades enseja um tratamento específico, 

capaz de conferir ao processo reparatório a necessária equidade. Propõe-se, então, 

um acréscimo percentual de 10% sobre o valor global de dano imaterial devido a cada 

pessoa que apresente comprovação para uma das situações de vulnerabilidade 

observadas pelo diagnóstico socioeconômico. Partindo dessa majoração, para cada 

critério adicional deverão somar-se 5%, até um total de 40% de majoração do dano 

imaterial, caso a pessoa acumule todos os sete critérios identificados – mulheres e 

meninas; critério etário (idosos241 e crianças e adolescentes);242 pessoas com 

deficiência; povos indígenas e povos e comunidades tradicionais; pessoas LGBTIA+; 

pessoas pretas e pardas; e pessoas pobres.243 Veja, nesse sentido, o quadro abaixo. 

 

Quadro 39 — Majoração do dano imaterial para critérios interseccionais 
 

Critério de majoração dos danos 
imateriais por vulnerabilidade  

Aumento na porcentagem do 
dano imaterial 

1 critério Somam-se 10%. 

Cumulação de 2 critérios Somam-se 15%. 

Cumulação de 3 critérios Somam-se 20%. 

Cumulação de 4 critérios Somam-se 25%. 

                                                 
241 Pessoas com 60 anos ou mais. 
242 Pessoas com até 18 anos. 
243 Pessoas com rendimento domiciliar per capita de até ½ salário mínimo ou até três salários 

mínimos de rendimento domiciliar total. 
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Critério de majoração dos danos 
imateriais por vulnerabilidade  

Aumento na porcentagem do 
dano imaterial 

Cumulação de 5 critérios Somam-se 30%. 

Cumulação de 6 critérios Somam-se 35%. 

Cumulação de 7 critérios Somam-se 40%. 

Fonte: Elaboração própria (2021).  

 

Em vista disso, a Matriz Indenizatória da FGV propõe que (i) sejam reconhecidas as 

ocorrências de danos socioeconômicos em múltiplas dimensões das vidas das 

pessoas atingidas pelo desastre; (ii) para cada dano ou conjunto de danos de cada 

dimensão temática elaborada nesta matriz, seja conferido um valor indenizatório; (iii) 

seja reconhecida a ocorrência dos danos socioeconômicos a partir da observância dos 

parâmetros probatórios atinentes a cada dano ou dimensão; (iv) com isso, seja 

extraído o valor cumulativo correspondente à indenização moral devida a cada pessoa 

atingida; (v) e que, ao fim, em observância aos princípios da proporcionalidade, da 

razoabilidade e da equidade, sejam aplicados, sobre o valor global correspondente à 

indenização pelos danos imateriais de cada pessoa atingida, critérios de majoração 

referentes a situações de vulnerabilidade experimentadas pela mesma. 

5.6  Danos morais coletivos e danos sociais 

Conforme mencionado, o foco da presente matriz é endereçar os danos 

socioeconômicos que ensejam indenização individual por danos materiais e imateriais 

aos atingidos dos municípios do médio Rio Doce. 

No entanto, é patente a existência, entre os danos aqui mencionados, de lesão à 

esfera coletiva das comunidades, configurando também o dever de indenização 

coletiva, sem prejuízo à indenização individual, tendo em vista que um mesmo dano 

pode atingir tanto a esfera moral individual quanto a coletiva. 

Os danos morais coletivos são devidos quando há lesão a bens e valores jurídicos 

extrapatrimoniais inerentes a toda a coletividade, de forma indivisível, como resultado 

de conduta lesiva que agride, de modo injusto e intolerável, o ordenamento jurídico e 

os valores éticos fundamentais da sociedade em si considerada, a provocar repulsa e 

indignação na própria consciência coletiva.244 Destaca-se que, no mesmo sentido do 

dano moral individual, o abuso de direitos intrínsecos a determinada coletividade de 

                                                 
244 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). REsp no 1546170/SP, rel. ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, publicado em mar. 2020. 
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modo a afetar negativamente os seus valores gera dano moral coletivo in re ipsa 

(FGV, 2020l, p. 451). 

Já o dano social configura-se quando há lesões à sociedade no seu nível de vida, 

tanto por (i) rebaixamento de seu patrimônio moral, principalmente a respeito da 

segurança, quanto por (ii) diminuição de sua qualidade de vida. Podem ser causa de 

indenização punitiva quando, por dolo ou culpa grave, se trata de atos que reduzem as 

condições coletivas de segurança, e de indenização dissuasória se atos em geral de 

pessoa jurídica que trazem uma diminuição do índice de qualidade de vida da 

população.245 

Ao longo da bacia do Rio Doce, nos estudos já realizados pela FGV (2020k, 2020l, 

2020m), foram identificados diversos danos socioeconômicos nas dimensões 

temáticas que configuraram lesões a direitos transindividuais titularizados pelos 

atingidos do desastre do rompimento da Barragem de Fundão e que, portanto, 

ensejam indenização por dano moral coletivo e dano social. Os quadros abaixo 

apresentam os danos socioeconômicos evidenciados nos municípios do médio Rio 

Doce que ensejam indenização coletiva por esses danos jurídicos. 

 

Quadro 40 — Danos socioeconômicos que ensejam dano moral coletivo 
 

Alimentação Comprometimento da alimentação culturalmente adequada. 

Saúde 

Comprometimento e risco de comprometimento da saúde mental. 

Comprometimento e risco de comprometimento da saúde física e 
nutricional. 

Comprometimento do acesso à saúde. 

Relações com o meio 
ambiente 

Comprometimento da fruição de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e do uso e da capacidade produtiva dos recursos naturais 
da região. 

Comprometimento do acesso à água potável suficiente, segura e 
aceitável para usos pessoais e domésticos. 

Comprometimento do acesso e fruição da água segura para fins de 
lazer e convivência sociocultural. 

                                                 
245 Conceito de Junqueira de Azevedo, 2004, adotado nas decisões SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA (STJ). Rcl. no 12.062/GO. Tema repetitivo 742, rel. ministro Raul Araújo, Segunda 
Seção, publicada em 20 nov. 2014; TJMG, AP no 0033801-37.2014.8.13.0596, rel. 
desembargadora Mônica Libânio, 15a Câmara Cível, publicada em: 27 jan. 2017; TJMG, AP 
no 1989396-17.2012.8.13.0024, rel. desembargadora Mariangela Meyer, 10a Câmara Cível. 
publicada em 14 maio 2016; TJMG, AP no 0035843-93.2016.8.13.0271, rel. desembargador 
Wilson Benevides, 7a Câmara Cível, publicada em 6 fev. 2019. Embora não adote o conceito 
expressamente, a mesma lógica pode ser verificada em TJMG, AP no 0060132-
66.2013.8.13.0216, rel. desembargador Saldanha da Fonseca, 12a Câmara Cível, publicada 
em 29 ago. 2017. 
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Moradia e 
infraestrutura 

Comprometimento da disponibilidade de serviços, materiais, 
equipamentos e infraestruturas. 

Educação 

Comprometimento da educação adequada e adaptada ao contexto 
social e cultural. 

Interrupção/comprometimento do acesso e disponibilidade 
educacional. 

Processo de 
reparação/remediação 

Falta de acesso à informação adequada e de transparência. 

Insuficiência, baixa qualidade e inadequação das medidas 
reparatórias e falta de celeridade no processo de 
reparação/remediação. 

Perda de tempo útil/produtivo com o processo de 
reparação/remediação. 

Abuso da garantia de participação efetiva no processo de 
reparação/remediação. 

Agravamento da vulnerabilidade com o processo de 
reparação/remediação. 

Abuso da garantia de igualdade e não discriminação no processo de 
remediação/reparação. 

Barreiras de acesso ao processo de reparação/remediação 

Práticas culturais, 
religiosas e de lazer 

Interrupção/comprometimento da manutenção e transmissão de 
tradições, saberes, práticas e referências culturais e religiosas. 

Interrupção ou comprometimento das atividades de lazer. 

Rede de relações 
sociais 

Alterações negativas na vida social e enfraquecimento dos laços 
sociais, comunitários e redes de parentesco. 

Aumento das tensões e conflitos nas relações sociais e familiares. 

Vida digna, uso do 
tempo, cotidiano, e 

perspectivas futuras 

Diminuição da qualidade de vida. 

Comprometimento da possibilidade de melhoria das condições de 
vida e frustração de perspectivas futuras. 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

 
 

Quadro 41— Danos socioeconômicos que ensejam dano social 
 

Alimentação 
Comprometimento ou insegurança no consumo de alimentos livres 
de substâncias nocivas. 

Saúde 

Comprometimento e risco de comprometimento da saúde mental. 

Comprometimento e risco de comprometimento da saúde física e 
nutricional. 

Comprometimento do acesso à saúde. 

Educação 
Comprometimento da educação adequada e adaptada ao contexto 
social e cultural. 
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Processo de 
reparação/remediação 

Diminuição da segurança pessoal decorrente do processo de 
reparação/remediação. 

Vida digna, uso do tempo, 
cotidiano, e perspectivas 

futuras 
Diminuição da qualidade de vida. 

Fonte: elaboração própria (2021) 

 

Não cabe, neste estudo, aprofundar na fixação dos valores devidos relacionados à 

lesão à esfera coletiva dos atingidos do médio Rio Doce em razão dos danos 

socioeconômicos acima expostos. No entanto, destaca-se que a jurisprudência 

também reconhece a aplicação do método bifásico para o arbitramento da indenização 

devida a título de dano moral coletivo, considerando critérios semelhantes aos 

expostos no Item. 5.1.3 (item sobre método bifásico)246 e, para o dano social, entende 

que o arbitramento deve ser pautado por suas finalidades de pena e reposição à 

sociedade com o objetivo de restaurar o nível social de tranquilidade diminuída pelo 

ato ilícito.247, 248 

Quanto à destinação dos valores devidos a título de indenização por danos morais 

coletivos e por dano social no contexto do desastre, considerando o abuso às 

diferentes espécies de direitos coletivos, é premente pensar que seja destinado ao 

endereçamento das medidas reparatórias e compensatórias considerando não só a 

dimensão difusa dos direitos coletivos que foram abusados (com a indeterminação de 

seus titulares), mas também o modo como esses danos afetaram de forma especial os 

atingidos do médio Rio Doce. 

Isso porque, de acordo com Código de Defesa do Consumidor (art. 81, CDC), a defesa 

dos interesses coletivos se estrutura em direitos coletivos em sentido amplo – dotados 

de caráter difuso, de natureza indivisível e pertencentes a um grupo indeterminado de 

                                                 
246 Nesse sentido: STJ. REsp no 1539056/MG, rel. ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 6/4/2021; TRF-3, AC no 5000435-70.2018.4.03.6002, órgão julgador: vice 
presidência, rel. desembargador Helio Egydio de Matos Nogueira, julgado em 12/5/2020. 
247 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ). Rcl no 13.200/GO, rel. ministro Luis Felipe 

Salomão, Segunda Seção, publicado em 14 nov. 2014. 
248 A mesma noção é identificável de forma mais detalhada em outras decisões, no sentido de 

que a indenização pode ser dissuasória se atos em geral da pessoa jurídica que trazem uma 
diminuição do índice de qualidade de vida da população ou punitiva por dolo ou culpa grave 
se atos que reduzem as condições coletivas de segurança. Fontes: SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA (STJ). Rcl no 12.062/GO, tema repetitivo 742, rel. ministro Raul Araújo, 
Segunda Seção, publicada em 20 nov. 2014; TJMG. AP no 0033801-37.2014.8.13.0596, rel. 
desembargadora Mônica Libânio, 15a Câmara Cível, publicado em 27 jan. 2017; TJMG, AP no 
1989396-17.2012.8.13.0024, rel. desembargadora Mariangela Meyer,10a Câmara Cível, 
publicado em 14 maio 2016. 
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pessoas ligadas a interesses derivados de circunstâncias fáticas –,249 bem como em 

direitos coletivos em sentido estrito, os quais também se caracterizam pela 

indivisibilidade, inobstante relacionados a um grupo, categoria ou classe de pessoas 

com vínculos entre si (independentemente de estarem organizados ou formalizados 

em associação) ou ao violador do direito por uma relação jurídica base,250 a qual pode 

ser preexistente ou se estabelecer a partir dos pleitos (pedidos da ação) que os 

vinculem juridicamente (FGV, 2020m, p. 665). 

Trata-se de uma diferenciação que deve ser considerada no tocante ao 

endereçamento das medidas reparatórias e compensatórias que devem observar as 

diferentes espécies de direitos coletivos que, a um só fato, podem ser violados ou 

abusados de modo exclusivo ou de forma sobreposta, conforme entendimento 

jurisprudencial do STJ, que reconhece a possibilidade de ocorrerem “situações 

jurídicas das quais decorrem, simultaneamente, violação de direitos individuais 

homogêneos, coletivos ou difusos”251 (FGV, 2020m, p. 666). 

Assim, é possível observar que os danos socioeconômicos mencionados neste item 

atingiram de maneira sobreposta essas espécies de direitos metaindividuais, ou seja, 

tanto os direitos difusos ou direitos coletivos em sentido amplo quanto os direitos 

coletivos em sentido estrito, que no caso se refere ao grupo de atingidos dos 

municípios do médio Rio Doce. 

Diante disso, entende-se – sem prejuízo da necessária compensação pela ofensa aos 

direitos difusos, coletivos em sentido amplo, abusados no caso em comento – 

necessário que também sejam endereçadas medidas reparatórias e compensatórias 

aos grupos determináveis de sujeitos titulares de direitos coletivos em sentido estrito, 

conforme estabelecido no art. 13 da Lei de Ação Civil Pública, que prevê que em caso 

de condenação à indenização pelo dano causado, o recurso deverá ser revertido a um 

fundo e destinado à reconstituição dos bens lesados. 

Nesse sentido, é reconhecida na jurisprudência do STJ, no escopo da finalidade 

compensatória do dano moral coletivo, a reversão do recurso fruto da indenização em 

prol da própria comunidade afetada252 (FGV, 2020m, p. 667-668; FGV, 2020l, p. 458), 

assim como também se entende que a indenização por dano social deve ser destinada 

                                                 
249 BRASIL. Lei no 8.078, 11 de setembro 1990. Código de Defesa do Consumidor, art. 81, 

parágrafo único, inciso I. 
250 BRASIL. Lei no 8.078, 11 de setembro 1990. Código de Defesa do Consumidor, art. 81, 

parágrafo único, inciso II. 
251 STJ. REsp no 1250582/MG, rel. ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Publicado em 

31 maio 2016. 
252 STJ. REsp no 1546170/SP, rel. ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, publicado em 5 mar. 

2020. 
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à reposição à sociedade do índice de qualidade de vida (JUNQUEIRA DE AZEVEDO, 

2004, p. 375). 

Portanto, para além da indenização individual devida aos atingidos do médio Rio Doce 

e das obrigações de fazer referentes às medidas reparatórias que devem ser 

realizadas de modo a reparar os danos em sua integralidade, é devida a indenização 

por dano moral coletivo e por dano social em razão dos danos socioeconômicos 

detalhados acima, de modo que o recurso seja revertido a um fundo destinado 

especificamente aos atingidos da região do médio Rio Doce, com a finalidade de se 

somar às demais medidas que visam à reparação integral do desastre. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

No âmbito do processo de reparação pelos danos causados pelo desastre da 

Barragem de Fundão, foram estabelecidos dois procedimentos para indenização 

individual dos danos causados pelo desastre: o Programa de Indenização Mediada 

(PIM) e, em 2020, o “Sistema Indenizatório Simplificado” ou “Novel Sistema 

Indenizatório”. Este último decorre da constatação de uma situação de efetiva paralisia 

das indenizações do PIM, em especial a partir de maio de 2020, o que se deve, dentre 

outros fatores, ao fato de que o programa adotou parâmetros comprobatórios e 

procedimentos que se mostraram insuficientes para atender à diversidade de danos 

sofridos e à informalidade das atividades econômicas exercidas pelas pessoas 

atingidas (FGV 2020b, 2020n). 

Foi nesse contexto, considerando também os diversos empecilhos à efetiva 

estruturação de respostas reparatórias condizentes com a magnitude dos danos 

sofridos pelas pessoas atingidas, seja a não garantia do direito à assessoria técnica 

independente, ou mesmo a interrupção do processo de cadastramento conduzido pela 

Fundação Renova, que grupos de pessoas atingidas passaram a demandar uma nova 

via indenizatória junto à 12ª Vara Federal. Isso resultou em decisões judiciais que 

reconheceram novas categorias econômicas, valores e meios de prova e 

determinaram a implementação de uma plataforma eletrônica unificada, operada pela 

Fundação Renova, que consiste no Sistema Indenizatório Simplificado. 

Contudo, apesar dos importantes avanços advindos da expansão de cobertura 

indenizatória para categorias não reconhecidas pelo PIM e da flexibilização probatória 

implementada no Sistema Indenizatório Simplificado, verificam-se importantes 

lacunas, como a fixação de uma base comum presumível, sem se levar em 

consideração as particularidades de cada caso individual ou metodologia adequada de 

seleção da amostra e definição dos valores (LAHAV, 2010, p. 52). 

Paralelamente, desde 2019, a FGV tem desenvolvido uma série de estudos técnicos, 

partindo de coletas de dados primários e secundários, incluindo processos 

participativos para o levantamento de danos junto aos grupos de pessoas atingidas e a 

elaboração de indicadores normativos e jurisprudenciais, com o propósito de avançar 

no diagnóstico dos danos socioeconômicos e na construção de parâmetros 

reparatórios visando à reparação integral dos danos sofridos pelas comunidades 

atingidas pelo desastre da Barragem de Fundão. 
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Diante desse contexto, a FGV, na condição de assistente técnico (expert) do Ministério 

Público Federal e conforme determinado no TAP e seu aditivo, elaborou a presente 

Matriz Indenizatória Territorial para os municípios de Tumiritinga, Galiléia, Conselheiro 

Pena, Resplendor, Itueta, e Aimorés, no Médio Rio Doce, todos localizados em Minas 

Gerais. Este estudo tem como objetivo oferecer subsídios e parâmetros para a 

construção de possibilidades reparatórias dos danos socioeconômicos específicos a 

esse território, de forma complementar à Matriz Indenizatória Geral, a qual foi 

elaborada pela FGV com um recorte voltado a permitir a sua comparação com a matriz 

judicial.  

Orientado pelo princípio da centralidade das pessoas atingidas no processo de 

reparação, esse trabalho partiu de um extenso processo de levantamento e 

identificação de danos socioeconômicos, realizado por meio de um conjunto de 

oficinas e entrevistas, abrangendo comunidades e grupos de ofício identificados junto 

a comissões de atingidos e atingidas e diversas lideranças, contando também com o 

apoio do CAT, instituição de assessoria técnica escolhida e ainda não contratada para 

o território composto pelos municípios de Tumiritinga e Galiléia. 

Tais interações revelaram danos que compreendem dez dimensões temáticas:  

I Renda, trabalho e subsistência;  

II Alimentação;  

III Saúde;  

IV Relações com o meio ambiente;  

V Moradia e infraestrutura;  

VI Educação; 

VII Processo de reparação e remediação 

VIII Práticas culturais, religiosas e de lazer;  

IX Rede de relações sociais;  

X Uso do tempo, cotidiano, vida digna e perspectivas futuras. 

Com base nesses apontamentos e em outras considerações técnicas e metodológicas 

apresentadas ao longo deste relatório, a presente Matriz Indenizatória Territorial trata 

de um rol mais diverso e abrangente dos danos socioeconômicos sofridos pelas 

populações atingidas quando comparada à matriz judicial. Nesse sentido, apresenta 

danos relativos ao acesso e à qualidade da água, às relações sociais e à vida digna, à 
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perda ou comprometimento de moradias e de infraestrutura, à saúde, ao 

comprometimento da alimentação adequada e livre de substâncias nocivas e aos 

próprios danos decorrentes do processo reparatório, todos passíveis de indenização 

individual considerando as particularidades do território que perfaz a unidade de 

análise para este estudo. 

Assim, a presente Matriz Indenizatória Territorial, que abarca determinados municípios 

do médio Rio Doce, amplia a identificação e análise dos danos às atividades 

econômicas já tratados na Matriz Indenizatória Geral, de modo a proporcionar efetiva 

compreensão do desdobramento do desastre da Barragem de Fundão em danos 

socioeconômicos, refletindo em variadas dimensões temáticas citadas que conformam 

os modos de vida do território em análise. 

Cabe enfatizar os danos relacionados ao acesso à água de qualidade via sistemas 

públicos de abastecimento, assim como a insegurança em relação à qualidade da 

água por parte da população do território, que se perpetuaram ao longo dos anos e 

não foram resolvidos pelo processo de reparação em curso. 

Os resultados também demonstram profundas alterações nos modos de vida das 

pessoas atingidas, fortemente moldados em permanente interação com o rio e 

ecossistemas, reverberando em distintos danos imateriais analisados nas dimensões 

temáticas renda, trabalho e subsistência, rede de relações sociais e vida digna, uso do 

tempo e cotidiano e perspectivas futuras, tangenciando em práticas culturais, 

religiosas e de lazer, saúde e reparação e remediação. 

Com relação ao processo de reparação em curso, resta que a não concretização 

adequada das medidas reparatórias, bem como determinadas ações ou omissões da 

Fundação Renova e das Empresas, têm desencadeado novos danos socioeconômicos 

às pessoas atingidas e potencializado vulnerabilidades, prejudicando a manutenção da 

vida digna das pessoas atingidas e o bem-estar social de suas comunidades. 

Destaca-se os aspectos imateriais, culturais e simbólicos associados aos ofícios e ao 

trabalho que são também afetados pelo impacto nessas atividades, assim como a 

diversificação de atividades produtivas e redes de trocas e reciprocidade, à 

subsistência e produção para consumo próprio, essenciais à segurança e soberania 

alimentar e nutricional. Importa registar a forte relação de tradicionalidade vinculada 

aos modos de vida locais, intimamente conectada aos conhecimentos e relações com 

os ecossistemas ribeirinhos. 
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No que se refere aos danos às relações sociais e vida digna, foi demonstrado que o 

desastre da Barragem de Fundão ocasionou profundas alterações que implicam em 

esgarçamentos de laços comunitários e relações de pertencimento entre pessoas e 

territórios. Desde a chegada da lama, pessoas atingidas têm passado por um 

momento que pesquisadores e estudiosos consultados qualificaram como de 

suspenção da vida ou estranhamento do mundo. Abruptamente suas vidas foram 

alteradas e as consequências da lama se espraiou para distintas dimensões que 

afetam os modos de vida. 

Tal sofrimento pode ser observado em narrativas sobre a diminuição do sentimento de 

alegria, aumento da solidão, ligação nostálgica com o passado, memórias traumáticas 

da chegada da lama, sentimentos de rancor e raiva com o processo de reparação, 

dentre outros. Este adoecimento social, não por acaso, tem sido refletido na 

ocorrência de diversas doenças clínicas em indivíduos atingidos.  

Diante das informações levantadas e sistematizadas neste estudo, pondera-se que os 

parâmetros aqui previstos objetivam o aprimoramento do processo indenizatório hoje 

em curso, mas não encerram a discussão e nem as possibilidades de indenização 

devida à população atingida por todos os danos decorrentes do desastre, tampouco 

sobre outras medidas buscando a reparação integral. Registra-se, neste contexto, o 

desafio posto e que deve ser enfrentado na operacionalização dos processos 

indenizatórios, mantendo as conquistas e, pari passu, ampliando a base de direitos e 

decorrentes respostas no âmbito da reparação integral.  

Neste sentido, propondo o aprimoramento das políticas e parâmetros indenizatórios 

até o momento adotados no âmbito do caso Rio Doce, a presente Matriz Indenizatória 

se baseou no método bifásico para arbitramento do dano moral, o qual, de modo a 

dirimir as potenciais subjetividades e arbitrariedades na fixação do dano moral, calcula 

o quantum indenizatório devido a partir da formação de grupos de casos com valores 

de referência encontrados na jurisprudência que tenha incidido sobre os mesmos 

interesses jurídicos lesados; e, sucessivamente, mediante análise do caso concreto 

em que as circunstâncias específicas são ponderadas, podendo ocorrer a 

manutenção, a diminuição ou a majoração dos valores de referência encontrados na 

primeira fase (grupo de casos). 

Para os danos endereçados nesta Matriz, a formação dos grupos de casos se deu 

com o levantamento de valores indenizatórios de referência para danos 

socioeconômicos relacionados aos interesses jurídicos lesados abordados no âmbito 

das dimensões temáticas, e, na análise das circunstâncias do caso concreto, levou-se 
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em consideração o contexto do desastre do Rio Doce e de desastres em geral, bem 

como o modo como estes afetam de maneira mais aguda e imediata as populações 

em maior situação de vulnerabilidade. Deste modo, além de considerar as 

circunstâncias específicas do caso concreto – como a gravidade do dano, a 

capacidade econômica e o grau de culpa do ofensor –, buscou-se endereçar as 

condições pessoais da vítima propondo percentual de majoração quando ela se 

encontra em situação de vulnerabilidade (crianças, adolescentes e idosos; mulheres; 

pessoas LGBTIA+; povos indígenas e povos e comunidades tradicionais; pessoas 

pretas e pardas; pessoas com deficiência; e pessoas pobres), presumindo que 

pessoas vulneráveis têm diminuída a capacidade de resiliência e acentuado seu 

sofrimento em razão dos danos provocados pelo desastre, devendo ter, por equidade, 

os valores de indenização por dano moral aumentados. 

Ainda, em relação aos danos materiais, foi proposta a extensão dos parâmetros 

levantados no âmbito da matriz indenizatória da FGV (FGV, 2021i) e, quanto às 

possibilidades probatórias para o reconhecimento dos danos e da situação de pessoa 

atingida, partiu-se dos parâmetros já incorporados na matriz judicial, sugerindo-se 

determinadas alterações ou outras possibilidades quando cabíveis. Por fim, observa-

se que, a despeito da maior amplitude de danos socioeconômicos considerados em 

comparação com aqueles atualmente reconhecidos pelos mecanismos de reparação 

existentes no caso, a presente matriz limita-se a complementar a Matriz Indenizatória 

Geral, voltada a permitir a sua comparação com a matriz judicial, com foco na 

indenização individual. Esse recorte, no entanto, não significa que as demais medidas 

reparatórias – sejam elas de cunho indenizatório individual que demandam 

comprovações específicas, de cunho indenizatório coletivo ou, ainda, medidas não 

indenizatórias –, as quais não foram objeto da presente matriz, não sejam devidas. 

Pelo contrário, diante dos múltiplos e complexos danos socioeconômicos como os 

identificados nos municípios selecionados do médio Rio Doce, é necessário que sejam 

implementadas medidas reparatórias indenizatórias e não indenizatórias também 

variadas, embasadas em diagnósticos técnicos, em parâmetros normativos e na 

participação efetiva das pessoas atingidas (FGV, 2019k; FGV, 2020k; FGV, 2020l; 

FGV 2020m). Com isso, a Matriz Indenizatória Territorial soma-se às demais 

produções para indicar as medidas de reparação individual específicas para o 

território, sem descurar do acúmulo técnico e normativo já elaborado e da necessidade 

de endereçamento futuro de outras medidas reparatórias e valoração de outros danos 

jurídicos, à exemplo do dano social e dano moral coletivo. 
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APÊNDICE A — Metodologia de identificação de danos 

Premissas 

Conforme determinado no Termo de Ajustamento Preliminar, a FGV deve observar 

uma série de princípios na elaboração do diagnóstico de danos socioeconômicos, 

destacando, dado o significado que têm para a identificação de danos: (i) a 

centralidade das pessoas atingidas; (ii) a participação social; (iii) a valorização dos 

saberes locais; e (iv) o olhar sobre territorialidades de grupos sociais atingidos.  

A centralidade das pessoas atingidas se expressa, sobremaneira, a partir da 

identificação participativa dos danos ocasionados pelo desastre, na medida em que 

este é o ponto de partida da construção de propostas de reparação integral. Na 

metodologia elaborada pela FGV, a experiência das pessoas atingidas pelo desastre é 

elemento fundante da identificação de danos, compreendendo as especificidades dos 

grupos sociais, seus modos de experimentar, conceber e responder às transformações 

compulsoriamente ocasionadas pelo rompimento da Barragem de Fundão aos seus 

modos de vida e de existência. 

Este mesmo princípio deve lastrear o planejamento de projetos de desenvolvimento 

(CHAMBERS, 1997) e de ações de reconstrução pós-desastre253. De acordo com o 

Global Facility For Disaster Reduction And Recovery (GFDRR) uma abordagem 

centrada em pessoas tem em seu cerne o conceito de desenvolvimento humano na 

acepção de Amartya Sen (1998), para quem o desenvolvimento significa a realização 

das plenas capacidades e a expansão das liberdades individuais de cada ser humano. 

Nesse sentido, a centralidade das pessoas atingidas guia a concepção, o 

planejamento e a operacionalização de ações para restaurar as condições de as 

pessoas alcançarem plenamente seu potencial produtivo e criativo de acordo com 

seus interesses e necessidades. 

No Brasil, princípio análogo vem sendo trabalhado no âmbito do debate jurídico sobre 

a relação entre grupos sociais atingidos por grandes empreendimentos e por 

desastres. A Resolução no 5 do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH, 

2020) traz o princípio da centralidade do “sofrimento da vítima”, determinando que ele 

seja observado na construção da reparação integral pelas violações de direitos 

                                                 
253 As avaliações de danos pós-desastre (ou post-disaster need assessment, PDNA, no 

original) surgiram em 2008 a partir de uma articulação entre União Europeia, Banco Mundial 
e ONU no reconhecimento de que é preciso fortalecer a coordenação de atores para lidar 
com situações pós-desastre. O objetivo da PDNA é auxiliar governos na avaliação dos 
impactos de um desastre em um país, tomando-a como base para conceber estratégias de 
recuperação factíveis e sustentáveis e buscar recursos técnicos e financeiros para viabilizá-
las (GFDRR, 2013). 
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humanos cometidos por empresas. Essa resolução expressa o entendimento de que 

deve haver “participação ativa das pessoas e comunidades atingidas na elaboração 

dos mecanismos de compensação e prevenção, com vistas a evitar que a violação 

ocorra novamente”. 

Na mesma perspectiva, a participação social no processo de identificação de danos 

também constitui a centralidade na pessoa atingida, reforçando conjuntamente o 

arranjo metodológico propiciador do protagonismo dos grupos sociais na identificação 

de danos realizado pela FGV254. 

Importa observar que a intensidade da participação social pode variar dentro de um 

gradiente que revela o quão expressiva ou presente é em distintos processos e 

projetos, de iniciativas pouco ou nada participativas, em que autoridades ou grupos de 

grande poder político tomam decisões sem considerar a posição de outras partes 

interessadas, até aquelas com intensa participação, nas quais o poder sobre decisões 

é compartilhado entre diferentes grupos sociais (ARNSTEIN, 1969; PRIETO; ALUJAS, 

2014). 

De acordo com Lüchmann (2007), a participação pode catalisar um processo de 

transformação social. Nas palavras da autora, 

a participação na construção de agendas públicas é educativa e 
promove, por um processo de capacitação e conscientização — 
individual e coletiva — o desenvolvimento da cidadania, cujo 
exercício é requisito central na ruptura com o ciclo de subordinação e 
de injustiças sociais. Com efeito, a participação conferiria um outro 
ciclo (virtuoso) ancorado nas relações entre participação cidadã, 
mudança da consciência política e redução das desigualdades sociais 
(LÜCHMANN, 2007, p. 142). 

Nesse sentido, partir da premissa de participação social significa desenhar uma 

metodologia calcada em um processo promotor de ambiente de mútuo aprendizado e 

cooperação entre grupos sociais atingidos e os técnicos responsáveis pela 

identificação. Assim, a participação social se constitui como processo, com o fim na 

construção conjunta de conhecimento em espaços propícios à troca de informações e 

diálogo entre pessoas atingidas. Para a identificação de danos, partir da premissa e 

avançar pelo processo de participação social significa ampliar o grau de envolvimento 

das pessoas atingidas pelo desastre em todo o processo metodológico desenhado 

pela FGV. 

                                                 
254 Ela tem importância também na valoração dos danos e na concepção de parâmetros para a 

reparação desses danos, etapas posteriores do trabalho da FGV que têm como 
fundamentação a metodologia de identificação de danos aqui descrita. 



 

622 

Para tal, a valorização dos saberes dos grupos sociais atingidos torna-se fundamental. 

Os saberes locais compõem sistemas de conhecimento sobre o real, mantidos e 

propagados socialmente (FGV, 2020b). Nutridos pelo cotidiano (SANTOS, 1999), 

pelas interações entre comunidade e seu meio, pelas relações interpessoais e por 

construções coletivas da memória, constituem um produto histórico dinâmico, que se 

reconstrói e se modifica (CUNHA, 1999). São transmitidos entre grupos e gerações e 

podem ser ressignificados ou adaptados de acordo com as transformações vividas e 

com novas necessidades. 

Esses saberes comportam tecnologias sociais associadas e combinam pressupostos, 

formas de aprendizado, pesquisa e experimentação por vezes distintas daquelas 

hegemônicas, porém igualmente relevantes (CUNHA, 1999). Dado que categorias 

técnicas de determinados campos científicos se afastam das epistemologias de muitos 

dos grupos sociais atingidos pelo desastre, partir da valorização dos saberes dos 

grupos sociais atingidos significa reconhecer, considerar e incorporar à metodologia os 

conhecimentos dos diferentes povos e comunidades no processo de identificação de 

danos. 

Desta forma, é possível integrar os saberes dos grupos sociais em uma base sólida 

para a gestação de soluções em situações de conflito, construção de projetos de 

futuro, conforme já tratado pela FGV em outro relatório da FGV (2020b), e estratégias 

para o desenvolvimento territorial (SAQUET, 2012), sendo frutíferos à construção de 

caminhos e respostas para problemas complexos (CHAMBERS, 2012). 

Por fim, associada ao reconhecimento dos saberes locais, a proposta metodológica da 

FGV (2020b) parte de um olhar sobre territorialidades. Fruto da rede de relações, 

interações, formas de uso e apropriação material e simbólica do território, a 

territorialidade é compreendida como relacional e dinâmica, mudando no tempo e no 

espaço conforme as características de cada grupo social. Corresponde à 

espacialização de relações sociais, econômicas, culturais e políticas dos indivíduos e 

comunidades e efetiva-se nas relações cotidianas em suas diferentes dimensões que 

envolvem o trabalho, a família e os espaços coletivos e comunitários, sempre de 

maneira múltipla e híbrida (SAQUET, 2009). 

Nesse sentido, ao voltar a atenção na identificação de danos para as territorialidades, 

compreende-se que cada grupo social experiencia a degradação ambiental decorrente 

do desastre conforme a espacialização de suas práticas e saberes. Isto é, considerar 

territorialidades implica reconhecer a importância dos modos de vida de cada grupo 
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social em relação com o ambiente em que vivem, os quais foram significativamente 

alterados pelo desastre decorrente do rompimento da Barragem de Fundão. 

Abordagem metodológica 

Objeto de pesquisa 

Considerando as premissas mencionadas, a identificação de danos tem como objeto 

as alterações nos modos de vida das comunidades atingidas em razão do rompimento 

da Barragem de Fundão e consequências do derramamento dos rejeitos da 

mineração, e tem como objetivo a identificação dos danos ocasionados por estas 

alterações. Desse modo, denomina-se como dano, para os fins dessa identificação, as 

alterações de modos de vida resultantes dos impactos negativos e compulsórios do 

desastre (VANCLAY, 2002; ESTEVES; FRANKS; VANCLAY, 2012). 

Os modos de vida estão conectados, sendo constituídos e constituintes de diferentes 

dimensões de uso simbólico e material do território. Portanto, estão vinculados 

diretamente à territorialidade dos grupos sociais, a suas interações com o meio 

alimentadas por relações sociais, econômicas e culturais, ligados a modos de ser e de 

fazer, característicos de saberes locais vinculados a territorialidades, reconhecendo o 

grupo social como sujeito de seu modo de vida255. 

Compreende-se modos de vida como constituídos e constituintes de diferentes 

experiências em dimensões simbólicas (isto é, imateriais) e materiais do território, 

importando a interação com o meio, alimentada por relações culturais, pelas relações 

familiares, por práticas materiais de trabalho, bem como de âmbito socioeconômico, o 

que gera modos de fazer, interpretações e saberes locais vinculados aos territórios 

específicos, fazendo do grupo social produto e sujeito de seu modo de vida (LOBO, 

1992; GUERRA, 1993; NABARRO, 2014; BRAGA; FUIZA; REMOALDO, 2017). 

O rompimento da Barragem de Fundão alterou a vida das comunidades em diversos 

aspectos e dimensões observados nas relações com o meio ambiente; nas formas de 

moradia; na qualidade da saúde física e mental; na renda, no trabalho, na 

subsistência, no lazer e nas tradições, entre outros, reverberando em aspectos 

                                                 
255 O conceito de “modos de vida” é usado em debates construídos pela Sociologia, por 

exemplo, estudos que tratam das condições de vida da classe trabalhadora e de mudanças 
da vida rural para a vida urbana. Sua concepção foi muito utilizada nas Ciências Sociais, no 
intuito de assinalar mudanças culturais, tal como pode ser observado desde Durkheim, 
Weber, Wirth, Rambaud, Lefebvre, Bourdieu, entre outros. Entretanto, seu uso se expandiu 
para diferentes áreas do conhecimento, sendo traduzido em estudos da área de saúde e 
qualidade de vida, arquitetura, geografia, antropologia e psicologia social (LOBO, 1992; 
GUERRA, 1993; NABARRO, 2014; BRAGA; FUIZA; REMOALDO, 2017). 
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culturais de caráter material e imaterial256. A identificação de danos, portanto, volta-se 

à identificação de como o desastre é experienciado257 pelas comunidades e grupos 

sociais atingidos, abrangendo, mas não se limitando, os diferentes aspectos de seus 

modos de vida anteriormente mencionados. 

Nesse contexto, os danos foram levantados a partir do diálogo entre pessoas 

atingidas, facilitado por métodos participativos de investigação que fomentaram uma 

construção coletiva sobre a experiência vivenciada por essas pessoas, revelando 

danos que decorrem do desastre, ancorados em informações e fatos que descrevem a 

história. Portanto, as narrativas das pessoas atingidas compartilhadas em espaços 

coletivos são o substrato fundamental da identificação de danos. 

O uso de narrativas é uma alternativa epistemológica para estudos de abordagem 

qualitativa que de fato pretendam abordar valores, experiências, afetos e saberes, 

também importantes para o debate e análise dos processos de produção de 

conhecimento (PASSEGGI, 2010). 

Quem narra, o faz em processo reflexivo, no qual tem a oportunidade de pensar sobre 

sua própria experiência. Ao mesmo tempo, ao ser ouvido por outros, com experiência 

semelhante, a narrativa pode ser enriquecida, alterada e interiorizada por esses 

outros, em um processo de elaboração conjunta e criação colaborativa, que fomenta a 

construção de noções de coletividade (MUYLAERT, 2014). 

As narrativas são um tipo de discurso que se volta para um encadeamento de eventos 

críticos e pela presença de quem narra na trama (ALVES; BLISKSTEIN, 2006). Das 

suas diferentes abordagens, uma característica importante diz respeito à reconstrução 

de eventos a partir do protagonismo de quem narra. Assim, o conhecimento emerge a 

partir das experiências vividas e dos significados consolidados e organizados na 

narração, ao passo que pode ser utilizada como uma estratégia para aprofundar a 

investigação a partir da combinação de histórias contextualizadas pelas dimensões 

sociais e históricas. 

Técnicas de pesquisa 

Com foco na centralidade das pessoas atingidas, a identificação de danos é orientada 

por métodos de pesquisa participativa (participatory research methods). De acordo 

com Gaventa e Cornwall (2008), os métodos participativos de pesquisa buscam 

                                                 
256 Guerra (1993), nesta direção, recomenda uma articulação de diferentes noções para uma 

melhor compreensão de modos de vida: história, racionalidades, identidades (individual e 
social), projetos de vida e imaginário social. 

257 Conforme Vanclay (2002), danos socioeconômicos são algo inevitavelmente experimentado 
ou sentido. 
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incorporar o conhecimento dos grupos sociais diretamente envolvidos no problema de 

pesquisa investigado. Reconhece-se que o conhecimento é socialmente construído a 

partir de múltiplas fontes e formas, considerada a importância de ouvir diferentes 

versões e vozes. Os “resultados”258 se tornam produtos de um processo no qual as 

pessoas se reúnem para compartilhar experiências em uma dinâmica de ação, 

reflexão e investigação coletiva. Ao mesmo tempo, os “resultados” permanecem 

firmemente enraizados nos mundos conceituais dos próprios participantes e na 

interação entre eles, conforme já analisado pela FGV (2020b). 

Participação é aqui entendida como a inclusão e o envolvimento permanente (REED, 

2008) das pessoas atingidas na pesquisa de forma continuada, e pode ser 

proporcionada por meio de diferentes abordagens metodológicas que, em diversas 

intensidades, garantem a autoridade sobre o processo e sobre a agenda de pesquisa 

aos participantes, que passam a ser os “agentes, em vez de objetos de pesquisa” 

(CHAMBERS, 1997, p. 12). Com a adoção deste princípio, as pessoas atingidas 

atuam como “copesquisadores”, analisando e refletindo sobre as informações geradas 

em todo o processo, e, por fim, se apropriam dos seus resultados259. 

As técnicas de pesquisa mobilizadas para a identificação de danos junto às 

comunidades e pessoas atingidas do território foram oficinas presenciais e virtuais e 

entrevistas. 

Do ponto de vista teórico-metodológico, oficinas são espaços de coconstrução de 

significados diversos acerca de uma ou mais questões, sendo realizadas em grupos 

que funcionam como um lugar de negociação de discursos, nos quais os aspectos 

relacionais da construção de narrativas ajudam a produzir conhecimentos e 

entendimentos sobre fenômenos experienciados. Assim, as oficinas foram definidas 

como principal método de construção com os grupos sociais atingidos, pelo seu 

potencial para privilegiar a escuta de narrativas em ambiente coletivo. 

Cumpre ainda observar que, em razão da crise sanitária imposta pela pandemia 

Covid-19, foram acrescidos desafios ao trabalho, em especial no que se refere à 

garantia de participação social em meio à realidade virtual, considerando o 

atendimento ao distanciamento social necessário no país desde março de 2020. 

Nesse sentido, importa destacar a existência de estudos anteriores ao atual cenário 

                                                 
258 As aspas aqui postas se justificam pelo fato de que os resultados apreendidos em 

pesquisas participativas se afastam da noção tradicional de resultado, entendida como a 
resposta advinda de um teste ou experimento. 

259 Assim, além de documentar saberes e conteúdos sobre as realidades locais, que podem ser 
utilizados para orientar políticas e práticas futuras (GAVENTA; CORNWALL, 2008), a 
experiência adquire um potencial transformador tanto para as pessoas (atingidas e 
pesquisadores) como para as comunidades envolvidas. 
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que faziam uso de ferramentas virtuais para a realização de pesquisas qualitativas, 

seja por meio de entrevistas (BARRATT, 2016; BAMPTON; COWTON; DOWNS, 2013; 

BURNS, 2010; HINCHCLIFFE; GAVIN, 2009; JANGHORBAN; LATIFNEJAD; 

TAGHIPOUR, 2014; IRVINE, 2011; WELLER, 2015), seja mediante experiências com 

grupos focais (DANIELS et al., 2019; FLYNN; ALBRECHT; SCOTT, 2018; 

FORRESTAL; D’ANGELO; VOGEL, 2015; KITE; PHONGSAVAN, 2017; KRUEGER; 

CASEY, 2015; LOBE, 2017). Em que pesem as limitações colocadas, em especial 

aquelas implicadas na desigualdade de condições prévias dos participantes (acesso, 

tipo e qualidade da rede virtual e do equipamento utilizado) dado o cenário muitas 

vezes de vulnerabilidade social das pessoas atingidas, tais estudos evidenciam que é 

possível manter rigor e qualidade de resultado a partir de levantamentos virtuais. 

Para enfrentar as limitações pontuadas, a fim de garantir a centralidade das pessoas 

atingidas, a FGV investigou diferentes ferramentas e estruturou um conjunto variado 

de possibilidades de interação, com o intuito de garantir a participação social nos 

momentos de identificação. O resultado desse estudo foi a construção de modelos 

variados de interação para identificação de danos à distância, que está melhor 

caracterizada no item 3.1. 

Em conformidade com as boas práticas em abordagens metodológicas como 

participatoy inquiry, participatory action research e participatory systemic inquiry 

(BURNS, 2012), em todos os espaços a FGV busca garantir condições para que 

emerja dos participantes um acervo de narrativas a respeito das transformações dos 

modos de vida relevantes à construção coletiva sobre os danos socioeconômicos que 

decorrem do desastre. Nesse contexto, a atuação da equipe nas oficinas pode ir de 

um papel mais próximo à observação — quando os participantes atuam de forma mais 

ativa na dinâmica proposta — a um papel mais próximo à facilitação do processo de 

construção coletiva. 

Já as entrevistas ocorreram de modo a complementar as informações levantadas 

durante as oficinas. O uso das entrevistas em pesquisas qualitativas permite o contato 

direto com os sujeitos de pesquisa e de forma individual. No momento da realização 

de uma entrevista ocorre um ato discursivo complexo, em uma relação dialógica mais 

direta entre entrevistador e entrevistado, momento em que circulam imagens, 

situações, emoções e expectativas (SILVEIRA, 2002) na abordagem de cada temática 

de estudo. 
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APÊNDICE B — Fatos históricos 

Figura1 — fatos históricos 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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1 História do desastre 

Este tópico foi construído a partir de um esforço de categorização de cerca de 2.400 

narrativas por meio da identificação do que se intitula “fatos históricos”, aqui 

entendidos como situações pronunciadas que permitem compreender a história do 

desastre como processo a partir da perspectiva das pessoas atingidas. Cada fato 

histórico representa um capítulo dessa história — contada pelas vozes atingidas a 

partir da realização de 25 oficinas presenciais e online — organizada em momentos 

não lineares: pré-chegada da lama; chegada da lama; pós-chegada da lama; e 

processo de reparação em curso260. Não há, nos textos seguintes, nenhuma palavra 

elaborada pela FGV.  

A pré-chegada da lama 

1. Fiquei sabendo pela TV… 

… jornal, nem imaginava que tinha essa barragem de Mariana e que 
se estourasse poderia atingir aqui. FGV_ILD_037 Tinha o medo da notícia 
não ser segura, porque na televisão era uma notícia e no Facebook 
era outra notícia. “Será que vai chegar mais volume de rejeito?” 
FGV_ILD_043 A gente não esperava nem que fosse passar essa lama 
aqui. FGV_ILD_042 Só quando o pessoal começou a alertar que a gente 
percebeu que iria chegar aqui nas baixadas do rio Doce. FGV_ILD_045 
Muita gente não sabia do impacto que poderia ter, a destruição que 
poderia causar. FGV_ILD_051 Eu não sabia de nada disso. Eu levei o 
maior susto. FGV_ILD_049 Foi falta de responsabilidade das empresas. Se 
eles tivessem descido pra avisar o povo a gente podia ter salvado 
mais as coisas, não teríamos perdido tanto. Foi falta de 
responsabilidade deles. FGV_ILD_044 […] a cidade, os ribeirinhos tudo 
choraram junto. Choraram porque foi uma perca muito grande pra 
quem conheceu esse rio Doce, porque esse rio Doce já foi um São 
Francisco da vida. FGV_ILD_041 

2. Foi desesperador esperar a chegada da lama… 

… ver a água cristalina da noite pro dia virar um barro, é horrível. 
FGV_ILD_048 O povo não fazia outra coisa a não ser vigiar o rio, porque a 
lama ia chegar e destruir tudo. FGV_ILD_043 A gente não imaginava um 
desastre tão grande, porque o rio é muito largo. A gente esperava 
coisa menor. FGV_ILD_044 A gente estava esperando a lama, mas depois 
ficamos abismado, […]. FGV_ILD_042 […] não sabia que era rejeito, 
achava que era só um barro. FGV_ILD_053 Muita gente ficou aguardando 
a lama na ponte. FGV_ILD_031 Eu acompanhei a chegada da lama […]. 
Era inacreditável, porque a gente ouvia falar, mas não tinha noção do 
quão triste era a situação. FGV_ILD_043 Nós fomos pra prainha do Jaó pra 
ver a lama chegando. […] muitas pessoas se acomodaram lá, porque 

                                                 
260 No âmbito da análise das narrativas e danos enunciados em campo, cada oficina de 

levantamento de danos realizada pela FGV recebeu um código, conforme descrito no 
Apêndice D.3. Cada narrativa apresentada nesta seção do documento acompanha, dessa 
forma, o código que identifica a oficina em que foi enunciada pelos atingidos. 
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tem uma plataforma que daria uma boa visão […]. A cena foi bem 
forte. FGV_ILD_053 

A chegada da lama 

3. A lama tapou todo o rio. 

Foi uma tristeza grande. FGV_ILD_033 O odor do primeiro momento foi 
daquilo que a lama carregou. Casas que ela carregou e animais 
mortos. Peixe, capivara. A cidade ficou em um mau odor, empesteou 
a cidade toda. FGV_ILD_034 No dia que chegou a lama aqui, a gente foi 
tentar salvar alguns peixes, mas não teve jeito, porque foi lama 
demais. FGV_ILD_050 A água ficou tão grossa, mesma coisa que quando 
mexe com barro, do mesmo jeito ficou o rio. Tudo que é peixe 
morreu, pois não tinha oxigênio para respirar. FGV_ILD_046 Muita tristeza 
de ver os peixes pulando para cima sem oxigênio e tudo ser destruído 
pela lama […]. FGV_ILD_046 Chegou muitos peixes mortos boiando, fez 
quase uma ilha de peixes mortos. FGV_ILD_031 A lama invadiu as casas, 
[…] era uma lama fedendo, com um mau cheiro. FGV_ILD_047 Aqui na 
minha casa tinha que ficar as janelas trancadas o dia inteiro de tanto 
mau cheiro que era. […]. Às vezes, quando a gente passava na 
ponte, tinha que tampar o nariz por causa do mau cheiro. FGV_ILD_040 A 
catinga vinha pelos bueiros também. FGV_ILD_048 Aqui da cidade todinha 
deu para sentir. Ainda está até hoje essa catinga vindo do rio Doce, é 
só ir pro lado do rio que a gente sente essa catinga forte. FGV_ILD_044 
Não podia chegar perto do rio. Era um odor, um cheiro forte, fora a 
matança de peixes, morreu muito. […]. Parecia que tinha carniça, até 
dor de cabeça dava na gente. FGV_ILD_048 Sumiu vários animais do rio 
Doce, as plantas aquáticas não têm mais. O rio hoje tem muito lodo, a 
rede de pesca ou agarra no minério ou no fundo do rio. FGV_ILD_044 

4. Passamos o Natal e ano-novo debaixo do rejeito261. 

O impacto foi bem maior, porque veio uma lama consistente que 
parou no lago. FGV_ILD_034 A lama chegou por baixo, […] é o final do 
remanso da barragem, ela ficou e não limpou nunca. FGV_ILD_031 Ainda 
se encontra rejeito em grande quantidade em cima do reservatório, 
aonde tinha média de 15 m de profundidade, vou basear que se tiver 
deve ter uns 4 m de profundidade hoje em dia, alguns lugares 
chegam a 1 m e aparece o rejeito depositado na superfície. FGV_ILD_054 

Aqui se estancou os rejeitos, que são coisas perigosas, como metais 
pesados. FGV_ILD_051 A lama tá aqui dentro, ela não foi embora. 
FGV_ILD_017 O rejeito não só passou por aqui como ainda se encontra 
aqui, e com muita abundância no reservatório. Tivemos dois 
momentos do impacto, primeiro aquele que chegou a lama descendo, 
e depois quando soltaram o excesso do rejeito no vertedouro da 
usina para evitar que ele inviabilizasse as turbinas. Então eles fizeram 
um despejo de uma quantidade além do permitido causando um 
alagamento […], o rejeito entrou nas casas. Por isso também o rejeito 
foi parar nas ilhas do rio todo. Do jeito que desceu a lama destruindo 
o leito do rio Doce, nós passamos a deixar de viver. FGV_ILD_017 A 
travessia do rio é o nosso dia a dia. Até hoje vemos vestígio da lama. 
É só ligar o motor do barco que vê a lama. FGV_ILD_051 Não é impacto a 

                                                 
261 FGV_ILD_054. 
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curto prazo. Se olhar a longo prazo, toda a região foi impactada, a 
margem toda foi impactada. Água é vida. FGV_ILD_042 

5. A lama entrou na minha casa… 

… perdi alguns bens materiais. Perdi plantação de cana, laranja, 
banana, acerola, perdi horta. A lama veio e acabou com tudo. 
Perdemos mesa, televisão, armário, fogão. FGV_ILD_047 A gente juntava 
a lama nos cantos da nossa propriedade, limpar as plantas, era muita 
poeira que ficava e as pessoas tinham que usar máscaras ou cobrir o 
rosto, porque era muita poeira. A gente comprou essas máscaras, a 
gente nunca teve a ajuda de ninguém. FGV_ILD_040 Quando vem a 
enchente de novo volta a prejudicar e juntar lama de minério na 
minha propriedade. FGV_ILD_040 As casas foram trincadas e danificadas 
por causa da lama que entrou, todas as casas, foi uma destruição. 
Não teve uma casa dessas que não foi danificada. Não teve um que 
não teve problema aqui. Todo mundo teve de reformar a sua casa. 
Cerâmica afundada, barranco caído. FGV_ILD_046 As rachaduras nas 
casas estão até hoje, as marcas nas paredes da lama não saíram. 
[…]. A lama que entrou rachou o piso da casa, tive de reformar. Não 
sei o porquê, se foi excesso de peso de barro. FGV_ILD_046 A nossa 
casa, eu tenho foto, está em calamidade. […]. Não temos condições 
de estar arrumando ela, está caindo, toda vez que chove a água 
invade a nossa casa, tem que tirar nossas coisas, levantar nossa 
mobília. FGV_ILD_054 Nós não queríamos que entrasse na nossa casa, 
mas entrou. Entrou na minha casa, entrou nas casas vizinhas. Na 
época, perdemos porco, vaca, a vaca bebeu a água desse barro. A 
água continua suja e a gente não bebe dela e nem come o peixe. A 
gente não facilita com essa água não. FGV_ILD_046 

6. Foi uma corrida para comprar água… 

… chegou a faltar água, alimento e caixa d´água na cidade para 
comprar. FGV_ILD_031 Antes dessa lama bebíamos água do rio, 
comíamos peixe. FGV_ILD_046 Abastecimento de água foi interrompido. 
Não teve caminhão-pipa, teve doações. […] foi aquele Deus nos 
acuda, porque pessoal não sabia o que era aquela situação. A gente 
partiu mato afora pra ver onde tinha mina e deu até briga pra comprar 
galão de água. FGV_ILD_053 Galão de água chegou a custar R$ 30 na 
época do desastre. FGV_ILD_043 Meu filho é pequeno e tinha que dar 
água mineral para ele. […]. Encareceu as nossas despesas para 
comprar água. FGV_ILD_031 Falavam que ia chegar água mineral de 
qualidade pra gente, que iriam doar água mineral, mas a Prefeitura 
não dava conta e os moradores que se reuniram urgentemente e 
conseguiram caminhões pra doar. FGV_ILD_055 Depois a Samarco 
começou a mandar água e a disputa foi pior ainda. Filas e mais filas. 
[…]. Alguns ficaram aqui no assentamento a espera, sem coragem de 
ir lá e sem saber se a gente podia receber água, ficamos sem beber. 
FGV_ILD_045 O pessoal da Samarco chegou dando água mineral, e você 
tinha que provar que morava na cidade mostrando conta de água, foi 
uma humilhação. Tinha que ficar em uma fila danada, e ainda 
escolhiam pra quem iam dar mais ou menos água. FGV_ILD_044 É 
humilhante ter ficado na fila para pegar água, tinha gente que ficou na 
fila e não pegava nada. Teve empurra-empurra e confusão. FGV_ILD_031 
Os ricos chegavam lá, pegavam a água e iam embora. FGV_ILD_043 
Como os mais velhos faziam para ficar na fila mais de três horas para 
pegar água!? É uma humilhação. FGV_ILD_031 […] prejudicou a minha 
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mãe, porque ela tinha câncer. Então por a captação da água ser 
reduzida, a gente recebia doação de água. FGV_ILD_043 Outra coisa, 
poço artesiano, tivemos que investir caçando água. E muitas vezes 
quando fomos procurar, a água não dava, ou era pouco ou tava 
contaminada pelas fossas que temos aqui. FGV_ILD_045 […] tem uma 
mina que a poucos anos corria um cano de 50 polegadas, bem cheio. 
Depois com essa correria por água, a mina tá diminuindo cada dia 
mais, sem água. […]. A gente acha que está atingido agora, mas as 
nascentes estão acabando e são elas que abastecem nossos lençóis 
freáticos. FGV_ILD_045 

Pós-chegada da lama 

7. É inviável voltar a beber água do Rio Doce… 

… não tem como provar que não está contaminada. FGV_ILD_034 Tenho 
certeza que o lençol freático que alimenta os poços artesianos está 
contaminado, já fazem seis anos que o rejeito chegou lá. FGV_ILD_052 
[…] as nascentes estão secando, porque não comporta dar água pra 
toda população. FGV_ILD_048 Não acredito que seja uma água 100% do 
rio Manhuaçu e 100% dos poços artesianos da margem do rio Doce, 
acredito que a captação ainda seja feita do rio. FGV_ILD_043 Fizeram a 
reforma da estação de tratamento de água […], mas eles não 
trouxeram água de boa qualidade, continua a mesma água do rio 
Doce. FGV_ILD_044 A gente tem medo que essa água do rio seja 
misturada com a água do SAAE. FGV_ILD_040 O tratamento de água é tão 
ruim que vem minério na nossa caixa d’água, ela fica cheia de 
minério. FGV_ILD_044 Até para tomar banho a água do SAAE não presta, 
faz cair o cabelo das pessoas, dá coceira. FGV_ILD_044 A gente perdeu o 
acesso à torneira, […] você colocar um copo d’água da torneira na 
boca não pode e a gente tinha um costume de ter acesso fácil a água 
potável na torneira […]. FGV_ILD_045 As pessoas de idade, senhoras, têm 
que ir de carrinho de mão buscar água nas minas. É longe, tem o 
maior subidão no caminho, é o maior sofrimento. FGV_ILD_044 A gente 
compra água mineral pra beber, mas acaba cozinhando com água da 
COPASA. Então a gente não foge dos problemas, fica na cabeça da 
gente se estamos morrendo a cada dia e como vamos viver assim. 
Tem a questão da vaca que bebe o leite, nós se alimenta da vaca. 
FGV_ILD_045 Muitas pessoas não estão produzindo mais por questões da 
qualidade da água nos produtos. Elas não estão cultivando mais por 
causa da água. FGV_ILD_055 A água ao invés de dar vida à planta, ela 
amarela as plantas. FGV_ILD_041 As plantas que tinham, morreram, 
sendo pela lama ou não […], porque a água ficando dentro da 
plantação por três, quatro dias, ela vai morrer mesmo. FGV_ILD_055 […] 
nós irrigamos esse capim com a água do rio e colocamos pra vaca 
beber, a vaca vai passar metal pesado pra ela? O leite da vaca que a 
gente dá para as crianças, passa metal pesado pra criança? […] A 
gente pergunta e ninguém responde. FGV_ILD_045 Eu até hoje não tenho 
coragem de beber água do rio Doce ou comer um peixe do rio Doce. 
A lama não acabou ainda não, quando chove continua descendo, o 
mercúrio continua descendo, o veneno continua descendo. Não 
acabou não. FGV_ILD_044 
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8. Cada enchente que vem tem rejeito de minério. 

Dessa última enchente que teve, tudo acaba na beira do rio. FGV_ILD_040 
A enchente do ano passado encheu de barro minha plantação […]. 
Tem lugar que tem 10 cm de barro, a grama está morta por baixo, um 
tijolo por cima dela. FGV_ILD_038 Com a enchente desse ano morreu tudo 
até aqui para cima. Falam que a água está boa, que não tem minério, 
mas por onde ela passa, está matando tudo. FGV_ILD_040 Esse rejeito 
não acaba tão cedo, está dentro das ilhas, toda vez que enche e 
chove joga tudo no rio de novo. FGV_ILD_044 […] a lama acumulada no 
fundo, o resíduo é removido e joga de novo para os lugares, mata 
mais peixes e outros tipos de animais que bebem da água. FGV_ILD_054 
Se você molhar a plantação com essa água, amanhã elas estão 
todas murchas. FGV_ILD_044 […] esse rejeito mata os peixes de novo. 
FGV_ILD_041 […] o mau cheiro que fica na beirada do rio é insuportável. 
Quando morre peixe, fica fedendo carniça. FGV_ILD_041 Sempre na 
época de chuvas, as pessoas costumam ter problemas de infecção 
intestinal. Não sei com certeza se isso é contaminação da água do 
abastecimento […]. FGV_ILD_054 […] a bomba, que também tá na 
margem, pega esse rejeito e vem pra água da gente. FGV_ILD_045 

9. Para fornecimento de água temos que comprar água262. 

A água chega turva e vem com muito cloro, tem que esperar assentar 
para beber. A caixa d’água fica com camada de lama. FGV_ILD_031 
Temos problemas de abastecimento de água até hoje, porque a 
gente usava água do rio Doce. A Samarco veio aqui, furou um poço e 
sai aquela água cheia de ferrugem, insalubre, inclusive elas tratam a 
água com outro sal. FGV_ILD_047 A água do poço dá coceira, nas partes 
íntimas inclusive. FGV_ILD_046 A água hoje é muito ruim, corta sabão, não 
tem jeito de lavar roupa, água salobra. […]. Não dá nem pra cozinhar 
com a água daqui. FGV_ILD_046 Eu pago toda semana R$ 32 para pegar 
água da mina. Se pôr na ponta do lápis é muito dinheiro. […]. A gente 
consome essa água, da Mina do João Bosco. FGV_ILD_046 Meu marido 
tem carro pra ir buscar, e quem não tem? […] E o combustível pra 
colocar no carro? A gente que está pagando. FGV_ILD_046 Ainda tem 
gente que busca água em mina, porque não é todo mundo que 
consegue comprar água. Aqui em casa eu gasto em média seis 
galões de água por semana […]. FGV_ILD_053 Se eu quiser água eu 
tenho que ir lá na rua buscar. Toda semana. Quase me mata de 
carregar água. FGV_ILD_041 Água da COPASA deixa o corpo coçando 
dependendo do dia. Temos aqui o problema de falta de água, quando 
ela volta é vermelha. FGV_ILD_034 A caixa d’água fica com camada de 
lama. FGV_ILD_031 Idosos têm que pagar para alguém limpar a caixa 
d’água. Todo mês tem que lavar porque tem um barro preto nela. 
FGV_ILD_031 Anualmente tem que trocar as bombas d’água, os 
encanamentos. Todo ano tem que trocar. FGV_ILD_041 A água que eles 
fornecem para a gente é grossa. Ninguém confia nessa água 
também, tem muito cloro, difícil de usar. A COPASA quer usar água 
do rio Doce. FGV_ILD_031 Nossa água foi contaminada também, por que 
eles querem puxar água do rio Doce de novo? Tem tanta nascente aí 
para cima. FGV_ILD_033 Ninguém vai aceitar ligar a bomba de água no rio 
Doce. A falta de confiança nossa na COPASA é grande. FGV_ILD_031 […] 
todo mundo reclama da falta de água até hoje. A gente ficou até 
quatro a seis dias sem água no mês passado. FGV_ILD_031 É uma falta 
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de respeito muito grande, […] tem dia que tem água, tem dia que não 
tem, às vezes tem rodízio, e a água é podre. No meu ramo de 
trabalho de cabeleireiro atrapalha demais. FGV_ILD_043 Teve uma vez 
que estava fazendo procedimento químico no cabelo da cliente e 
quando fui lavar o cabelo, fiquei sem água. FGV_ILD_043 Sobre o posto de 
gasolina, ele também faz parte da captação de água independente 
dos poços artesianos. […]. Se a gente colocar uma água de péssima 
qualidade no radiador, isso pode até causar um acidente, então 
temos essa responsabilidade. FGV_ILD_043 No ramo da hotelaria, sobre a 
questão da lavagem das roupas de cama, se não tiver água de 
qualidade, você coloca em risco o seu enxoval inteiro, […] porque tem 
que esterilizar a roupa. FGV_ILD_043 Tive que arranjar água pro gado, não 
me forneceram água. […]. Ainda bem que tinha uma mina, tive que 
juntar água pra dar pro gado, […] e fazer cerca para o gado não ir. 
FGV_ILD_042 Saúde é uma coisa que a curto prazo não tem como a gente 
identificar, […] a questão da COPASA ter que colocar mais produtos 
químicos na água […] e algumas pessoas tiveram alergias. FGV_ILD_045 

10. Por falta de conhecimento do que tinha nessa lama fui parar no 

hospital. 

Foi uma intoxicação e fiquei com uma alergia muito forte na pele. 
FGV_ILD_042 Aqui nas crianças também deu muita desidratação, porque 
não tinha água na época do desastre. Nas crianças dava diarreia e 
ânsia de vômito. FGV_ILD_046 Aqui diarreia dá direto, principalmente se 
beber água do poço artesiano. FGV_ILD_046 A água do poço da Samarco 
dá dor de barriga, porque é muito salobra, tem muito sal, não dá pra 
tomar. FGV_ILD_047 Água da COPASA deixa o corpo coçando 
dependendo do dia. FGV_ILD_034 Muitas mulheres estão reclamando que 
os cabelos estão caindo de tomar banho com essa água do rio. Tem 
muita gente que a pele sapeca de tomar banho com essa água. Esse 
tratamento do SAAE, eles não trouxeram água de boa qualidade, o 
filtro deles não tira esse veneno. FGV_ILD_044 Aconteceu muito aqui 
dermatite atópica, coceira no corpo, devido à quantidade de cloro na 
água e devido à poeira, a poeira do rejeito. […]. Devido à poeira, 
começou casos de pneumonia e bronquite alérgica, não tinha tanto 
essa questão, elas vieram aos poucos e foram se tornando 
comorbidades. FGV_ILD_055 A gente tem o medo de respirar essa poeira 
na beira do rio Doce, não gostamos de ir lá. […]. Tem muita poeira 
desse barro. FGV_ILD_038 A minha cunhada quando ela mexe com 
esterco, ela coça o corpo dela todinho. Aí paramos de tá pegando o 
esterco […]. FGV_ILD_039 Tem gente com grandes problemas de alergia, 
com problema de pele. […] por causa do contato com a lama. 
FGV_ILD_042 Eu tive contato com água do rio depois do desastre da 
barragem, eu senti alergia. Meu pai também teve alergia. Eu acredito 
que foi por isso. Eu sentia coçar igual formiga no pé. FGV_ILD_040 Eu tive 
problema de pele. Meus vaqueiros todos tiveram problemas de pele. 
FGV_ILD_042 Não posso gastar com remédio pra passar na pele por 
causa dessas manchas que surgiu com a lama no rio. FGV_ILD_050 Quem 
podia comprava uma pomada, mas quem nada tinha fazia remédio e 
pomada caseira. FGV_ILD_046 Esposa doente e sem dinheiro. FGV_ILD_032 
Mudou tudo na minha vida, mudou total. Eu tomo remédio pra 
pressão, diabético, e também quando fico nervosa, eu tomo remédio 
também. Eu não gosto, mas tomo. Antes eu não tomava remédio não 
[…]. FGV_ILD_049 Eu tenho a ilha e toda vez que ia na ilha não precisava 
tomar remédio, mas só de estar lá para juntar o gado no curral, isso 
faz muito mal toda vez que ia. Agora que teve a cheia fica pior, tem 
que colocar máscara para não passar mal com o pó do ar que o gado 
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levanta. É o pó do rejeito. FGV_ILD_042 Tivemos muito impacto na saúde. 
A demanda de exames e tratamento de câncer é enorme, 
hemodiálise também e outros tipos de doenças surgindo, 
principalmente a psicológica. FGV_ILD_054 […] a gente desconhece o 
sistema funcional do corpo da gente. Tem coisas simples que a gente 
desconhece e por isso não faz a ligação com a lama. Lembro que 
teve um médico que disse que a gente só iria saber tudo que a gente 
teve, 10 anos depois com a lama. Mas algumas coisas, a gente já 
percebe, obesidade, alcoolismo, depressão, vem acontecendo umas 
coisas que antes não era sintomas da realidade nossa. FGV_ILD_045 
Pessoal aqui ficou gordo, perdeu o trabalho e o dinheiro. […]. Quem 
não tinha que tomar remédio agora está tomando, fica com as veias 
entupidas. FGV_ILD_044 Eu fiquei com coceira no corpo, pressão alta. 
Tonteava, engordei 28 kg. Todo pescador é dependente de remédio. 
FGV_ILD_033 Vários pescadores adoeceram, diabetes, pressão alta. Eu 
estou há cinco anos parado, pressão alta, diabete, quase morri. Entrei 
em depressão. Mudou tudo. Tinha atividade física. FGV_ILD_033 

11. Era bom pescar, era bom tecer. 

Hoje não tem como ir pro rio pescar. FGV_ILD_041 Acordo de madrugada 
sonhando que estava no rio pescando. Pesco desde os 13 anos até o 
rio Doce acabar. Pesquei até a morte do rio. FGV_ILD_033 A pesca era 
como uma companhia, uma distração. FGV_ILD_050 Ficava horas na 
pesca de barranco e deixava a gente bem zen. Mesmo que não 
pegasse nada, ficava distraída horas e horas. Hoje não tem onde 
arejar a mente. FGV_ILD_037 Ia pescar e aproveitava para encontrar e 
bater papo. A gente se via na margem do rio. FGV_ILD_033 Eu fico 
lembrando há uns anos atrás o meu filho, tem um areião aqui perto. 
Ele saía andando na água e pisava em pacumã, hoje quase não 
existe mais o pacumã. Tinha tanto peixe que ele pegava com o pé. 
FGV_ILD_038 Faxiar é quando o rio tá raso e a noite a traíra e a tilápia 
ficam na área rasa. […]. Você alumia e ferra o peixe, […]. A gente 
usava uma fisga e um facão, você bate nele e morre, é pescar assim, 
porque o rio fica raso. […]. Agora não dá mais pra faxiar, porque a 
água está sempre amarela, turva a água. A água não fica mais clara 
como antigamente. FGV_ILD_045 Eu sou embarcado registrado na 
marinha. Tenho carteira de navegação e minha embarcação também. 
[…]. Eu aprendi com meu pai a pescar. FGV_ILD_041 Levando em 
consideração que cada pescador profissional tirava cerca de 10 kg 
por dia, no mês dava uns 300 kg. Se for considerar os 1.000 
pescadores em média daqui, dá cerca de 300 mil kg por mês, isso por 
10 meses do ano dava 3 milhões de kg de peixe por ano, isso então 
por cinco anos do desastre dá 15 milhões de kg de peixes que 
sumiram do rio Doce, e 15 milhões de kg de peixes não pescados 
pelos pescadores nesse período. FGV_ILD_054 A respeito dos prejuízos 
que tivemos, eles não foram só os peixes que morreram, foi 
equipamentos que a gente perdeu todos. Lugar de rede é na água, 
lugar de bote é na água […]. Se você tirar a rede da água perde a 
vida, quebra, fica muito frágil. FGV_ILD_055 Nós pescadores tivemos que 
vender nosso equipamento de pesca, congelador, freezer. […]. 
Tivemos que vender no desespero, porque a gente não tinha 
dinheiro. FGV_ILD_044 Eu e minha esposa todo o dia de manhã ia no rio, 
limpava o peixe, a gente tinha um bar onde a gente servia o peixe já 
preparado pra comer, como vendia o peixe cru, era tipo uma peixaria. 
[…]. A vida nossa era cedinho ir pro rio, recolher as redes, andar no 
rio, andar de motorzinho de rabeta no rio […]. Isso foi sempre assim, 
era uma luta rentável, a gente estava trabalhando e ganhava o da 
gente. FGV_ILD_052 A ocupação do rejeito no nosso berçário, nos pontos 
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que capturávamos nosso peixe, continua aumentando ano a ano, 
mês a mês, onde a gente capturava os peixes nas encostas, bicos de 
ilhas e remansos. FGV_ILD_041 Eu fazia pesca de barranco, parei de 
fazer. Guardei os materiais de pesca porque não uso mais. Eu tenho 
tanta vontade de um dia voltar a pescar que eu ainda guardo. 
FGV_ILD_050 A gente barrancava na beira do rio, agora não pode mais. O 
meu menino não sabe nem o que é o rio. FGV_ILD_033 Eu pescava pra 
sobreviver, era tecelã, vendia três, quatro tarrafas por mês, e agora 
não vendo mais. […]. Se a gente quer comer um peixe, a gente tem 
que procurar uma lagoa de um conhecido, porque tá difícil de comer. 
[…]. Não tem onde pescar, porque o nosso rio morreu. FGV_ILD_041 

Estamos tentando criar peixe em cativeiro, mas é difícil, nossa 
situação é precária e nossa comunidade é muito carente. FGV_ILD_055 Eu 
ajudei uns pescadores aqui a entrar com a aposentadoria. […] foi 
negado, porque disseram que ele trabalhava para a Renova, porque 
recebe o AFE dele. Tem pescador que não recebeu o seguro defeso 
também. […]. A questão do seguro defeso, o pescador teve o seguro 
defeso revogado dizendo que ele não pesca no rio Doce mais, porque 
está contaminado, e a Renova já estaria pagando para ele não 
pescar, que seria o AFE. FGV_ILD_054 Para os pescadores a vida mudou 
tudo. Não tem onde pescar, aqui não existe outro rio pra pescar como 
era o rio Doce, e não tem mais pesca no rio Doce. Se eu pegar peixe 
eu não vou ter pra quem vender. Também não tem mais o peixe que 
tinha, se você pescar vai ver que eles estão doentes, deformado, com 
feridas. Até hoje ainda aparece peixe morto. FGV_ILD_044 Atividade de 
pesca acabou, agricultura acabou, areeiros não existe mais. A 
agricultura é só quando tem uma chuvinha. FGV_ILD_055 

12. Carne, leite e todo tipo de verduras que se servia do rio, ninguém 

queria comprar, adquirir263. 

Eu tinha muita criação na beirada do rio, égua, outros animais. Eu 
não deixei meus animais morrerem não, eu isolei o rio. […]. Tive que 
dividir a chácara, arranjar alimentação […]. FGV_ILD_040 A gente tinha 
animais nas ilhas, galinha, galinha d’angola, porco, pavão. […]. A 
galinha que é criada na areia, ela bebe água do rio. Ou ela vai morrer 
ou você vai comer a galinha e o ovo contaminados. FGV_ILD_044 
Morreram alguns animais, que foram adoecendo, foram ficando 
caídos. […]. No decorrer de seis a oito dias os animais foram 
morrendo. E em alguns lugares da baixa a lama demorou mais pra 
secar, então grandes áreas de pastagem ficaram tudo craquelado. 
FGV_ILD_042 Eu tinha café, abacaxi, banana, capineira. Estava tirando 
120 l de leite por dia e imagina de um dia pro outro perdi o 
combustível do meu negócio, a água. FGV_ILD_045 Eu mexia com feijão e 
alho na minha região, mas o pessoal não aceita mais, eu parei há três 
anos, estou sem mexer na terra, porque o pessoal não aceita produto 
de lá. FGV_ILD_055 Eu tinha plantações de goiaba, árvores frutíferas, pés 
de coco, que foram perdidas. A horticultura foi prejudicada. Meus 
cocos, eu perdi, porque não tinha como irrigar, ficou 15 dias sem dar 
água e perdi tudo. FGV_ILD_042 Eu tenho mais de 100 aspersores 
estragados aqui depois que a lama chegou. Meus registros, já troquei 
mais de 50. FGV_ILD_045 A gente irrigava a plantação com água do rio 
Doce. Perdemos cano, mangueira, até uma bomba que colocava para 
puxar água do rio. A bomba que puxava água que distribuía água pra 
todo mundo foi perdida lá também. FGV_ILD_046 Tinha bomba de quatro, 
cinco, seis mil conto pra puxar água do rio e agora fica esse dinheiro 
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inutilizado porque não tem como usar. FGV_ILD_048 Mesmo quem não foi 
inundado teve prejuízo. Quem captava água do rio Doce. Como você 
vai produzir alguma coisa, como, com o maquinário de irrigação, as 
mangueiras tudo atolada de lama? […] Tem plantação que tem que 
irrigar de dois em dois dias. Plantação que dependia de gotejamento, 
microespessor, foram tudo suspensa. FGV_ILD_055 Eu tinha minha 
propriedade como modelo do programa Balde Cheio. Eu recebia 
ônibus cheio de gente com alunos de várias cidades, cada mês de 
um lugar. […]. Pessoal vinha para aprender a maneira de trabalhar, 
para aprender a fazer. FGV_ILD_042 A gente usava do rio pra tratar do 
solo. Depois eu tive que transportar água da casa para dar para aos 
animais. Não estava no orçamento fazer um poço artesiano para 
mim. FGV_ILD_040 Sei do caso de um sítio para o lado do rio Doce que 
[…] teve até que migrar a irrigação que era do rio Doce para o 
Córrego do Chapéu. FGV_ILD_054 As atividades continuam, mas com 
restrições. Diminuiu a vaca. FGV_ILD_039 Diminuiu a produção de leite, 
diminuiu a venda de leite. FGV_ILD_048 Quem vende carne aqui, 
comprava dos fazendeiros que criavam aqui mesmo. FGV_ILD_052 Eu não 
tirei minhas vacas da margem, eu continuo lá, mas teve vaca que 
ficou três anos sem parir, eu não sei por quê, pode ser e pode não 
ser, mas acho que é a água, porque era vaca que antes pegava cria 
todo ano. FGV_ILD_045 Eu não deixei de irrigar, eu não tinha como parar. 
Preferi que a goiaba morresse com a água contaminada, do que ela 
morresse sem água, porque senão, eu não tinha como provar que ela 
tinha morrido por isso. Eu tive problema de sabotamento de planta, 
muito abortamento de planta. FGV_ILD_038 Até hoje a gente vende leite, 
ovo caipira, galinha, até mesmo esterco estava vendendo também. 
[…]. Um dia vende, no outro dia não vende. FGV_ILD_048 Eu tinha horta 
no fundo do terreno que fornecia pro hotel, tinha um rapaz que 
trabalhava comigo, tinha uma horta grande na beira da lagoa. Agora 
tenho que comprar tudo. FGV_ILD_053 Diante de uma situação assim, 
você perde o controle. […]. Foi uma época que muita gente pegou 
empréstimo e colocou na terra para tirar o leite, a cria, e paga esse 
empréstimo de ano em ano. […]. O gado fica penhorado e você não 
consegue vender e não pode vender, porque está em penhor do 
banco, se vender você vai ser punido. FGV_ILD_042 Está tendo muito 
endividamento, porque veio essa lama e tirou nossa fonte de renda. 
Se plantasse a gente colhia e vendia. Se a gente colhia em excesso, 
a gente vendia ou dava pra ajudar alguém. Agora ninguém confia em 
comer e em comprar. FGV_ILD_046 A nossa terra valia mais do que vale 
hoje. Todo mundo que tem terra na margem do rio, ela foi 
desvalorizada. Quem tem terra que o rio é a principal fonte, ela é uma 
terra que agora não é tão cara quanto era antes. FGV_ILD_045 

13. Tivemos que vender nossos burros264. 

A areia que a gente tirava no ponto tivemos que parar, porque estava 
tudo cheio de minério. FGV_ILD_044 O rio ficou lama pura. FGV_ILD_017 
Acabou com o rio, acabou com nós. FGV_ILD_033 O ponto principal de 
areia foi atingido. FGV_ILD_032 Não podemos pegar areia nos pontos. 
FGV_ILD_032 A qualidade da areia que a gente tira não é igual a antes 
não, está poluída. FGV_ILD_044 O laudo diz que a areia está inviabilizada. 
FGV_ILD_017 Não pode pegar areia de outro ponto. FGV_ILD_017 No trabalho 
de carroceiro, no começo, quando a lama chegou, a gente ficou nove 
meses parado de tudo. […] A gente faz o frete da água das minas e 
levamos até as casas das pessoas. FGV_ILD_044 Tinha oito burros pra 
carroça, agora só um. FGV_ILD_032 O meu pai sempre foi tirador de areia, 
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sempre pescou no rio Doce, e até hoje o meu pai não recebeu um 
real sequer como tirador de areia nem como pescador. FGV_ILD_043 
Desvalorização do patrimônio. FGV_ILD_017 Não compensa pegar areia 
em Aimorés. FGV_ILD_017 Não tenho condição de revender areia. 
FGV_ILD_032 Depois que juntou a lama, ninguém quis mais. FGV_ILD_017 O 
pessoal não quer comprar areia da carroça a gente fala que tirou no 
rio Doce, pessoal tem medo. Eu sem querer tenho que mentir para 
eles. Se for tirar em outro lugar tenho que pagar pro proprietário do 
ponto, aí fica pior para o carroceiro, porque a gente vende pelo 
mesmo preço dos que a gente tira do ponto do rio Doce. FGV_ILD_044 
Geralmente comprar 4 metros é mais em conta que comprar menos 
quantidade. Devido a isso, parei de trabalhar com areia, porque eles 
também estavam tendo muita dificuldade. Nós fazíamos as entregas, 
tinha quatro funcionários, hoje não tenho nenhum, não está tendo 
tanto movimento. FGV_ILD_043 

14. Foi terrível pros comerciantes… 

… a gente tá sobrevivendo. A maioria fechou. FGV_ILD_053 Acabou o 
comércio, porque o que comandava era o peixe […]. FGV_ILD_038 Eu saía 
de casa em casa, comerciando o peixe, porque o pescador não tem 
tempo de pescar e ir de casa em casa, de porta em porta. Então 
trabalhava pra seis pescadores, eu vendia muito peixe. […] Eu 
dependia dos pescadores. FGV_ILD_049 Eu sou feirante, vendedor de 
peixe, se eu tiver um peixeiro na terra minha, eu não consigo vender 
porque o pessoal acha que é do rio Doce. Eu tinha uma renda 
razoável na feira, e muitos feirantes como eu perderam muito. 
FGV_ILD_038 Agora eu não vendo mais peixe, os fregueses não querem e 
a gente não pesca. […] Era muito procurado, minha venda era muito 
procurada. FGV_ILD_049 Eu tive que fechar a minha empresa. Tinha um 
bar que vendia peixe cru e frito e tive que me remanejar. FGV_ILD_054 
Meu plano era continuar no mercado, continuar o trabalho que eu 
fazia, continuar vendendo a minha moqueca. Do meu comércio eu 
sustentava famílias, né? Não só a minha. O desastre tirou o sustento. 
FGV_ILD_038 O cascudo e pacumã, os restaurantes compravam muito 
para vender, para todo mundo comer. Era uma briga para segurar o 
peixe, escondia no fundo do meu congelador, inclusive para ganhar 
no preço, para ganhar mais um pouquinho. FGV_ILD_054 Até hoje tem 
gente que liga pra mim falando “ai, que saudade daquele peixinho 
seu”. Era pacumã, traíra, cascudo, eu fazia muito peixe. […]. Vinha 
muito freguês de fora, de Belo Horizonte, São Paulo, pra comer o 
peixe aqui, o hotel recomendava a gente pra comer lá, aí o bar 
fechou. FGV_ILD_038 Em 13 de novembro, […] uma reportagem […] no 
Fantástico. Na segunda-feira, começou as ligações pro hotel pra fazer 
cancelamento de reserva. Tinha 1.280 reservas pra dezembro, 
janeiro e fevereiro, cancelaram tudo. Gerou um desespero tão grande 
na gente, a gente estava se programando, se estruturando, e tudo 
acabou de uma hora pra outra. FGV_ILD_043 Eu cheguei a ter 38 
funcionários na época do rompimento, reduziu pra 11. O preço da 
minha diária hoje é mais barato do que na época, porque a própria 
empresa responsável pelo desastre foi lá e baixou o preço. Como a 
gente não teve outra opção, a gente teve que se sujeitar. FGV_ILD_043 Na 
época, os eventos foram cancelados. E foi por um longo período, até 
a normalização demorou muito. Perdi muito dinheiro com isso, porque 
como a gente vai pra um lugar que não tem como tomar banho, que 
não tem como arrumar? Ficamos sem água. FGV_ILD_043 O mês de 
dezembro é um mês de grande movimento no salão. Somos em cinco 
funcionários e perdemos todos os clientes. Passamos 15 dias sem 
uma gota de água cair na nossa torneira. Todos os nossos horários 
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pra Natal, fim de ano, formatura, todos foram cancelados. FGV_ILD_043 
Muito comerciante na época do carnaval tirava pra ganhar um 
dinheiro, sem contar o dinheiro dos turistas que vinham nos finais de 
semana. Certos tipos de comércio tiveram que mudar a atividade pra 
conseguir se manter. FGV_ILD_053 Ainda faço o passeio de barco, mas 
logo após o desastre os passeios acabaram todos. Não atingimos 
nem 60% do que atingia antes. FGV_ILD_043 A gente tinha quatro barcos, 
dois jet ski e um barco grande. FGV_ILD_043 O comércio foi muito 
impactado, principalmente na época de festa porque Tumiritinga tem 
o maior carnaval da região, o Carnajaó. Tinha época que girava em 
Tumiritinga 40 mil pessoas, uma cidade de 5 mil pessoas, então pro 
comércio foi bem significativo. FGV_ILD_053 Quem foi muito prejudicado 
aqui são os taxistas […], porque eles levavam as pessoas da cidade 
nova pra beira do rio, quem ia passear, pescar. FGV_ILD_052 Perdi cliente 
[…] por causa do desastre. Eu tinha mercearia, açougue, então 
vendia muita carne pro pessoal que ia pra cachoeira e assava lá, 
fazia festa. FGV_ILD_038 Vendia pedrinha que catava no rio pra enfeitar 
jardim, as mulher compravam. Não vende mais, não vou mais na 
beirada do rio mais, não. FGV_ILD_039 Eu fazia bote aqui. Dois, três 
botes. Hoje vou fazer pra quem? Ninguém usa mais. Nem podemos 
mais ir no rio, nem passear ninguém tá indo. FGV_ILD_041 Meu esposo 
tinha máquina, fazia poço para os fazendeiros, mas eles não 
quiseram mais fazer poço com retroescavadeira porque a água não 
presta mais. FGV_ILD_046 Se vender um limão ali na rua ninguém quer 
comprar. Você vai vender uma mostarda, uma cebola, não compram 
porque dizem que usamos água do rio. FGV_ILD_040 

15. Eu dependia 100% do Rio Doce. 

O meu trabalho é no rio Doce, […]. Fui surpreendido e passei muito 
aperto na época e estou passando até hoje. A gente está lutando. 
FGV_ILD_043 Diminuiu o trabalho das pessoas, o beira-rio dava muito 
emprego, hoje não tem mais por causa da água. FGV_ILD_034 Aconteceu 
uma redução da mão de obra. Trabalhava com duas ou três pessoas, 
hoje trabalho com uma. Eu tinha gente com carteira assinada. 
FGV_ILD_042 Eu cheguei a ter 38 funcionários na época do rompimento, 
reduziu pra 11. FGV_ILD_043 Até hoje está parado, […] desse tempo pra 
cá, só faz despesa. Já tive sete funcionários, hoje tô com três 
funcionários, não tem condição de ter mais. FGV_ILD_053 A gente tinha 
uma renda maior, tinha uma pessoa pra fazer a cerca. Agora eu faço 
tudo sozinho, porque não tenho condições de pagar ninguém. 
FGV_ILD_042 Eu sofri muito. Trabalho de diarista e contava com a renda e 
isso foi abalado. […] Tinha uma horta, vendia o que plantava. […] 
Como eu recebia por diária, piorou porque não tinha nem água pra eu 
poder trabalhar. As contas iam chegando, água, luz e alimentação, 
então ficava preocupada. Perdi também meu plantio, né? Minha 
renda caiu bastante. Não tinha água para trabalhar. FGV_ILD_046 Estou 
tendo que comprar outra terra, ir pra outra área deixando 35 
funcionários diretos, e mais de 200 funcionários indiretos do pessoal 
que mexe com doce da minha fruta. Sete caminhões rodando, sete 
tratores rodando, tem papel, selo, óleo, combustível, mecânico e 
muito mais coisa envolvida no negócio, não é só a parte da 
plantação. FGV_ILD_038 Meu marido trabalha fora. […] Antes trabalhava 
aqui […]. Não tem mais serviço por perto […]. FGV_ILD_046 Tem pessoas 
que estão desempregadas e que sustentam a família inteira com esse 
dinheiro. FGV_ILD_043 Agora os homens dependem mais das mulheres, 
eles não gostam de ficar à toa. […] Os homens vão fazer o quê? 
FGV_ILD_046 Nós tirávamos o sustento de casa no rio. Tirava para vender 
e para comer. Agora a gente aumentou o consumo de carne, que é 
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cara! Muito porco e frango. FGV_ILD_033 O preço das coisas subiu muito, 
a gente sabia que tinha que comprar. FGV_ILD_031 Tem remédios que a 
gente precisa que não têm no posto de saúde. FGV_ILD_033 A situação 
financeira das pessoas aqui não é boa. FGV_ILD_034 

16. Quando comecei a ver os meus animais morrendo de fome… 

… foi a maior tristeza na minha vida. Eu picando ponta de ubá pra 
poder tratar os animais, comprando farelo, milho quebrado, caro pra 
poder tratar deles. R$ 720 que eu estava gastando pra poder tratar 
dos animais. FGV_ILD_041 A gente tem que usar recurso que a gente nem 
tem para não deixar tudo ir por água abaixo. FGV_ILD_042 Eu tinha muita 
criação na beirada do rio, égua, outros animais. […] E isso foi um 
gasto muito grande na época, criação, você ter que colocar água para 
eles, você gasta caro. […] Tive que comprar capim, fornecer água, e 
depois ficou caro, e tive que vender alguns. FGV_ILD_040 Tinha muitos 
que queriam vender propriedade. Uma chácara que valia R$ 100 mil 
na época hoje você não acha por R$ 70 mil. Perdeu o valor do 
patrimônio no rio Doce, não tem produção. Se for vender, não vende 
pela metade que comprou, ninguém interessa comprar. FGV_ILD_041 
Depois do desastre, tenho que alugar pasto pra criação. Meu marido 
alugou da vizinha. A Renova pagou o aluguel do pasto, […] só cobriu 
seis meses de gasto com o aluguel de pasto. Até hoje precisamos 
continuar alugando esse pasto pra algumas vacas. FGV_ILD_039 Eu fiquei 
pagando aluguel do estabelecimento, né. Eu endividei, né? Tenho 
uma dívida de quase R$ 6 mil reais pra pagar conta de luz, água, 
porque não tenho mais renda pra pagar tudo isso, era a renda do bar, 
do peixe, que pagava isso tudo. Tive que mudar de casa. FGV_ILD_038 
Nossa rotina não é mais a mesma. Eu plantava pra comer e vender. 
Era uma renda. Mexia com bar também e fazia porção. Meu marido 
ficou cinco anos desempregado e foi com o bar que ajudei ele. 
Quando cortar esse dinheiro do AFE só Deus dará, o que vai 
acontecer com nós? FGV_ILD_046 Até os danos materiais meus, que eu 
gastei muito mais no meu motor de popa Yamaha de 15 Hp. Eu 
gastei mais de R$ 4 mil e recebi uns R$ 3.400 só, não pagou nem o 
conserto do motor. Eu tenho três sacos de rede, não indenizou nada 
das minhas redes. FGV_ILD_041 Recebe muito menos do que tinha de 
renda. FGV_ILD_017 O problema do endividamento é que a gente perdeu 
as nossas vendas e o governo empresta o dinheiro em cima do que a 
gente vende. Como a gente parou de vender, o empréstimo é muito 
pequenininho. FGV_ILD_043 Sem dinheiro até seu rastro é torto! FGV_ILD_032 
As pessoas precisam de uma renda e de um dinheiro pra sobreviver, 
porque tudo foi muito mal dividido, eles tinham que procurar resolver 
de forma mais rápida no coletivo, tinham que reparar aquilo que as 
pessoas perderam e que vão perder futuramente. FGV_ILD_052 Foi uma 
distribuição irresponsável do AFE, que gerou, está gerando e vai 
continuar gerando muita polêmica e confusão entre vizinhos, família e 
parentes. FGV_ILD_052 A situação financeira ficou difícil. FGV_ILD_032 Essa 
redução do AFE agora não está certa, principalmente agora na 
pandemia. FGV_ILD_044 Meu pai me ajudou. FGV_ILD_032 Não tinha dinheiro 
para comprar remédio. FGV_ILD_017 O pobre não tem condição de ficar 
comprando água dia e noite. Teve taxa de limpeza e com as 
despesas de ter água pro arroz e feijão, o trem ficou feio. Água ficou 
bem mais caro. FGV_ILD_048 

17. A gente agora come o peixe de Vitória… 



 

640 

… do mar, mas não é a mesma coisa. O peixe de água doce é mais 
gostoso. FGV_ILD_050 A pesca ajudava na mistura da comida, almoço ou 
jantar. Hoje não tem jeito de mistura mais não, pois o rio era farto de 
peixe. FGV_ILD_037 E isso era uma boa economia da gente. Ninguém 
pega um prato sem ter uma misturazinha qualquer, e hoje a mistura 
tá cara. O peixe que aliviava, agora não tem peixe mais. FGV_ILD_045 A 
gente comia comida natural, sem agrotóxico, comida pura e natural. 
Era o melhor da planta, comida da roça mesmo. Agora só comemos 
coisa com agrotóxico que vem de fora. Isso prejudica a nossa saúde 
e não temos o prazer de comer nossa comida. FGV_ILD_044 Na 
temporada de manga, antes a gente chupava manga boa, agora elas 
estão com machucados e ficando preta por dentro. A abóbora 
também está dando umas feridas nelas. Tem muito alimento que 
perdeu a sua qualidade por causa da lama de rejeito. FGV_ILD_054 A 
gente comia a mandioca, laranja, mexerica, peixe principalmente. A 
gente fazia moqueca de cascudo, era bom demais. FGV_ILD_046 Nosso 
alimento era esse, cascudo com farinha. Eu comia peixe todo dia, 
agora tô magro. FGV_ILD_033 Peixe a gente consumia muito, era tanto em 
casa quanto pra vender. Os legumes, frutas e verduras a mesma 
coisa. Aqui acabou depois dessas enchentes. FGV_ILD_046 A gente 
amava uma moqueca de cascudo e de pacumã, todo mundo comia, 
era o melhor do rio Doce. O pirãozinho do caldinho da traíra é uma 
delícia também, mas a gente perdeu também. Para a gente, pegar 
um feijãozinho do pé, debulhar e já fazer, pegar uma abobrinha 
plantada nossa e preparar. Era uma delícia e isso acabou, perdemos 
esse prazer de fazer a nossa comida com nosso produto, fazia lá na 
ilha mesmo. FGV_ILD_044 O cascudo do rio Doce é diferente dos que têm 
em outro rio, então tivemos que alterar o cardápio, tirar algo que era 
tradição nossa, um peixe nativo que a gente comprava de pescadores 
da região. FGV_ILD_043 A moqueca, bobó de camarão, peixinho frito, 
lambarizinho crocante, era muita coisa que deixamos de fazer. 
Camarão do rio aqui. Até o camarão fritinho mesmo, era bom e 
deixamos de fazer. FGV_ILD_055 Toda semana tinha moqueca do 
cascudo tradicional do rio Doce. Para comprar é muito caro, a gente 
tinha de graça. O pitu também, enchia o saco de pitu para fazer 
moqueca com o cascudo. Era no final de semana, gostoso, duas 
vezes por mês. FGV_ILD_042 A gente fica sem confiança de estar 
comprando alimento produzido na região, porque muitos são aguados 
com água do rio Doce. Vários produtos perderam sua qualidade 
mesmo, por conta da lama. FGV_ILD_054 Existe um impedimento natural, 
seja por medo ou qualquer que seja a razão, ninguém come mais 
peixe, não se vende mais na região. Tirou do prato da região o 
pescado, hoje comemos carne de outra procedência, mas não do 
peixe. FGV_ILD_051 Eu gosto é de comer peixe, carne vermelha pra mim é 
veneno. […] Eu não tinha que gastar nada pra comer peixe. FGV_ILD_050 
Meu marido era pescador, todo dia tinha um peixinho. Agora come 
ovo. FGV_ILD_040 Alterou a alimentação porque a gente só come sem 
parar, ficamos obesos, não tem nada pra fazer. A gente comia só o 
que produzia e era nosso, 90% da produção a gente vendia, 10% era 
para o nosso consumo. Agora a gente compra tudo, cheio de remédio 
e de veneno. FGV_ILD_044 Minha saúde ficou um pouquinho pior por não 
poder comer peixe. FGV_ILD_050 A carne é cara, tem dívida no mercado, 
na farmácia! Aquele 30% de peixe que sobrava não tem mais. 
FGV_ILD_033 O peixe era uma boa ajuda na alimentação. FGV_ILD_037 Eu 
sinto falta quando o rio estava vazio, a gente torcendo pra chover, pra 
água sujar e a gente pegar lambari. […] Eu sinto falta demais nisso, 
era bom demais, lambarizinho frito com limão e arroz, pra quem toma 
cervejinha também. Pegava o lambari de anzol, com isca de minhoca, 
pra distrair, desestressar. FGV_ILD_038 
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18. Meu filho é feito girino… 

… porque mesmo grávida eu vivia dentro do rio. Meus filhos iam para 
lá, pescavam, andavam de lancha. FGV_ILD_042 Tinha muitos pontinhos 
turísticos, pedra, banco de areia, muitos iam para namorar, tirar foto, 
fazer acampamento, jogar bola, brincar. Cada lugar tem um 
significado e isso acabou. FGV_ILD_041 A gente gostava de assar peixe 
na beira do rio, acampar. Juntava com os amigos, era ótimo. FGV_ILD_050 
Aqui tem muita ilha, aí juntava a turma pra ir lá pescar, fazer farra, 
assar peixe. A gente se divertia nas ilhas e pescava ao redor do rio 
pra consumo próprio e por diversão. FGV_ILD_053 Batia bola na praia. 
Nunca mais fui na beira do rio. FGV_ILD_017 A gente brincava muito de 
pique dentro da água, tinha a brincadeira de mergulhar e se 
esconder, o pique e pega. A gente mergulhava e passava rastejando 
bem próximo da areia para se esconder, eu lembro disso com todos 
os detalhes, era a alegria desse momento de lazer que era muito 
bom. FGV_ILD_054 Lazer aqui era pegar boia, ir lá em cima e descer de 
boia no rio. Quantas vezes eu vinha […] até aqui perto da 
comunidade nadando e brincando de boia. FGV_ILD_055 A relação afetiva 
com o rio, tinha muito a cultura de ir pro rio e córregos em família e ir 
pescar. FGV_ILD_045 Desde que me entendo por gente minha mãe 
pescava de vara, minha família toda. Então a gente ia, ela pescava e 
a gente tomava banho de rio. FGV_ILD_038 Eu podia levar as minhas 
netas pra ir lá no rio pra tomar banho, ir divertir lá. Ia lá pro rio 
passear, brincar, jogar bola nas ilhas. FGV_ILD_041 A área de lazer da 
gente que não tem mais. Se quiser tomar banho não dá. Antes ficava 
estressada e ia para o rio pescar. FGV_ILD_037 Luau na beira do rio tinha 
muito, fazia fogueira na beira do rio, passava a noite lá, fazia 
acampamento. […] Nós vivemos só longe do rio agora, porque a 
gente tem medo do rio. FGV_ILD_042 Até escola levava aluno pra beira do 
rio, nesses bancos de areia, pra fazer piquenique. FGV_ILD_038 Agora 
ninguém mais vai lá para brincar. FGV_ILD_054 Não vejo mais o pessoal 
dos caiaques. Sempre via de sábado uma turma que descia o rio de 
caiaque. Eu nunca mais vi eles. FGV_ILD_042 Perdi os meus parceiros de 
caiaque, já faz um bom tempo já. Já disseram da perda do lazer, 
acampamento, não só para os jovens, mas para os adultos também. 
FGV_ILD_038 Esportes como prancha, banana, jet ski, esses esportes que 
as pessoas tinham contato direto com a água acabaram todos. 
FGV_ILD_043 A parte turística acabou, não tem mais turismo no rio. 
FGV_ILD_042 A gente fazia passeio de bicicleta […]. E isso não existe 
mais, porque é uma infelicidade ir pra beira do rio Doce. FGV_ILD_052 
Hoje fico só vendo TV mesmo. FGV_ILD_046 

19. Antes vinha gente de fora para a festa… 

… e agora não vem pois não pode mais pescar. Não vem mais 
ninguém para alegrar. FGV_ILD_037 A gente gosta de se reunir com a 
turma pra conversar, gosta que vem gente de fora pra gente 
conhecer. FGV_ILD_046 Aqui era uma maravilha não só no carnaval, mas 
em qualquer data emendando feriado, era bom demais, o movimento 
da cidade era diferente. […] Como a cidade era uma cidade turística, 
tinha um movimento constante, todo feriado, carnaval, que trazia 
pessoas de fora pro comércio. FGV_ILD_053 Tinha missa campal, tinha 
próxima a orla, além dos piqueniques, encontros náuticos, aos finais 
de semanas famílias sempre iam pra lá. Não tem mais nada disso. 
FGV_ILD_048 A gente sempre fazia eventos aqui na praça central, festa 
comunitária, mas parou. FGV_ILD_055 Fazíamos aqui as festas 
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tradicionais dos pescadores e moradores na praiazinha. FGV_ILD_054 Na 
Paróquia Nossa Senhora de Fátima, as festas da igreja tiveram 
impacto, […] tiveram que diminuir ou parar. FGV_ILD_034 Festa da 
Romaria das Águas de Nossa Senhora Aparecida, vinha de Aimorés 
até Conselheiro Pena (MG). FGV_ILD_033 Muitos batizados eram feitos no 
rio Doce. Era importante, […] ia centenas de pessoas de branco e eu 
tenho isso na minha memória, e hoje em dia já não existe mais isso. 
FGV_ILD_038 A gente fazia festa nas prainhas, contratava bandas, armava 
umas barraquinhas para vender coisa. […] As festas eram no 
carnaval, geralmente nessa época, no final da quaresma, final do 
verão, porque já tinha passado as chuvas de janeiro e fevereiro e 
começa a baixar o rio […]. Era um movimento cultural que a gente 
fazia, tinha torneiro de pesca, torneio de futebol, isso ficou frustrado. 
[…] A festa ia umas 2 mil 3 mil pessoas na prainha, agora não tem 
mais, acabou. FGV_ILD_054 Acontecia o carnaval na praia de Tumiritinga. 
O pessoal de Conselheiro Pena até Barra do Cuieté ia muito para lá, 
era uma festa gigantesca. FGV_ILD_042 […] Tumiritinga tem o maior 
carnaval da região, o Carnajaó. Tinha época que girava em 
Tumiritinga 40 mil pessoas, uma cidade de 5 mil pessoas […]. 
FGV_ILD_053 O carnaval deixou de existir, tomar banho é proibido, o 
turismo da cidade se fechou, todos nós que nos divertíamos no 
Carnajaó e tomava banho no rio, não podemos mais. FGV_ILD_045 Tem a 
cultura dos Iemanjá […]. É uma cultura tipo milenar, tipo índios que 
faziam oferenda nas águas, trazendo força. Acabou tanto pros índios 
quanto pros brancos. Eles tinham costume de pedir força aos deuses 
e agora não podem fazer isso na água contaminada, no rio morto. 
Tentaram fazer nos afluentes, mas também não dá. Hoje não fazem 
isso mais. FGV_ILD_041 

20. Pescava com a minha avó… 

… foi com ela que aprendi a pescar. Ensinei minha neta a pescar e 
agora não pode mais nem ensinar. FGV_ILD_050 Foi interrompida uma 
história. Meu avô, meu pai e eu era pescador. Agora não pode mais. 
Que valor paga isso? FGV_ILD_033 A tradição de ensinar o filho a nadar 
acabou. Meu filho mesmo não sabe nadar até hoje. Perca do ensino 
da natação e pesca. FGV_ILD_041 A cultura dos mais velhos, de tecer, 
várias culturas que não vai dar mais pra passar. Essa quebra da 
cultura, da tradição dos idosos. FGV_ILD_041 A pescaria é algo genético. 
As crianças são apaixonadas por pesca. Se não levar, eles choram, 
eles sentem a emoção de estar na beira do rio. FGV_ILD_033 Meu filho me 
pergunta se eu não vou ensinar ele a pescar. Isso é muito triste. 
Como eu vou ensinar meu filho? FGV_ILD_033 Os filhos aprendem a 
remar com os pais, a nadar com os pais, a pescar com os pais. A 
gente não ensina mais eles a nadar, pescar, plantar. FGV_ILD_044 As 
crianças sentem falta do rio, até adulto. FGV_ILD_048 Perdeu as histórias 
de pesca, de causos. De quem mente que pegou o maior peixe. 
FGV_ILD_041 É bom tecer, saber que alguém vai pescar e sobreviver 
daquilo. Aprendi a tecer com minha mãe, meus tios. […] Minha mãe 
faleceu, mas eu tecia e ensinei pros meus filhos… E agora não tem 
mais por que fazer a rede, mas eles aprenderam. FGV_ILD_041 O colega 
queria mostrar pro neto como pescam, como rema, como tece uma 
tarrafa, ele não pode mais. O areeiro não vai ensinar como arreia 
burro, como tira a areia, como? O produtor a como trata a terra, não 
vai. FGV_ILD_055 Eu tenho medo do meu filho não poder seguir a minha 
profissão de pescador, que é a nossa profissão. FGV_ILD_054 Eu tenho 
foto de quando a gente pescava tambaqui, lambari, eu tenho essa 
história pra contar pro meu filho e o que ele vai ter pro filho dele? 
FGV_ILD_055 Nascemos na roça e a vida sempre foi isso mesmo. […] Os 
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pais que ensinaram e fomos crescendo, construindo família, e 
ensinando para os garotos. Era muito bom, mas agora não dá pra 
ensinar mais pros garotos, não temos mais a área onde a gente 
passava essa cultura. FGV_ILD_046 O mutirão coletivo a gente faz os 
trabalhos nos lotes dos companheiros e depois vamos fazer no lote 
do outro companheiro que participou. […] Não tem mais essa 
dinâmica na beira do rio. […] E nesses momentos a gente não troca 
não só a mão de obra, a gente troca os conhecimentos, as técnicas 
tradicionais. FGV_ILD_045 Essa tradição de nós plantarmos vem dos avós 
da gente que ensinou nós. Minha vó me ensinou, ela vivia plantando 
arroz, vários tipos. Era assim, ensinando a gente. FGV_ILD_046 Na beira 
do rio às vezes achava uma planta medicinal, agora não pode mais. 
Erva Santa, Santa Maria, Arnica, Erva de Bicho, Chapéu de Couro, 
Pitoco, Cordão de Frade, Macaé etc. FGV_ILD_033 Na margem do rio 
tinha uma plantinha que tem o cheiro da cidreira que minha vó fazia 
chá e tinha um chazinho gostoso, cheiroso, mas agora não podemos 
mais pegar pois não sabemos como ela está, o que ela usa para se 
nutrir FGV_ILD_037 A gente tem os remédios do mato, mas não pode usar 
aqueles que crescem perto da água do rio Doce. FGV_ILD_044 Tem que 
cuidar do rio Doce. Passar para as crianças ensino sobre a 
conservação do rio e o meio ambiente foi interrompido esse ensino. 
Professor nenhum arrisca levar criança para aula presencial na 
natureza do rio Doce. FGV_ILD_038 

21. Hoje eu vivo abandonado… 

… até os filhos meus vinham aqui direto e depois dessa tragédia 
acabou. Hoje eu fico nessa miséria. FGV_ILD_041 A gente não pode fazer 
com a família o que a gente fazia antes. FGV_ILD_017 A nossa família, por 
exemplo, a gente trabalhava todo mundo junto. Até o netinho 
trabalhava junto. FGV_ILD_043 Na época, meu filho tirava a despesa dele 
pescando comigo. […] Esse desastre nos separou. Ele vivia na minha 
casa. FGV_ILD_033 Chegar em casa e não estar com clima. FGV_ILD_032 A 
gente trabalhava o dia inteiro, até mesmo de noite também. Eu era 
casado e me separei, porque a gente fica o dia inteiro em casa, não 
tem quem aguente não. […] isso mexe com a relação das pessoas 
também. FGV_ILD_044 A pessoa não tá tendo rendimento, não tá 
conseguindo pescar mais, movimentar a terra, movimentar o 
comércio, aí traz problemas conjugais, aí atrapalha a rotina da vida 
de um casal. FGV_ILD_053 Lá em casa, além do estresse se a situação 
iria piorar, como ia voltar a captação, a gente infelizmente descontava 
nos familiares. FGV_ILD_043 Às vezes a Renova dá o cartão só pra 
esposa ou só para o esposo, e eles ficam brigando por causa do 
dinheiro. FGV_ILD_054 Minha filha tinha sonho de fazer faculdade. A mais 
velha saiu do Brasil e ajudou a realizar o sonho da irmã mais nova. 
Vem a tristeza de saber que a filha e a irmã estão distantes. FGV_ILD_046 
Destruiu o sonho que a gente tinha de aumentar a família. […] Eu tive 
que tirar meus netos daqui, os filhos teve que ir pra rua. FGV_ILD_041 Meu 
marido trabalha fora. […] Antes trabalhava aqui, agora fica distante da 
família, perde dia dos pais, dia de criança. FGV_ILD_046 Tem muitas 
famílias desunidas, que perderam sua base, não sabem mais onde ir. 
FGV_ILD_041 […] algumas pessoas perderam o vínculo com amigos 
também. FGV_ILD_055 Pescador ia pescar, encontrava com os amigos no 
rio. Trocava o peixe de um com o outro. Tinha uma aproximação 
maior entre os pescadores. FGV_ILD_033 Hoje a gente só se encontra em 
reuniões. FGV_ILD_033 Muitos amigos que vinham, hoje falam que o rio 
acabou, e falam que agora não tem peixe mais. FGV_ILD_046 Éramos um 
grupo de cinco amigos. […] Deixei de encontrar com esses amigos. 
FGV_ILD_038 Tem conflitos entre os vizinhos, porque uns recebem e 
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outros não. FGV_ILD_054 […] gerou, está gerando e vai continuar gerando 
muita polêmica e confusão entre vizinhos, família e parentes. […] Isso 
dá muito problema na comunidade. FGV_ILD_052 Foi embora muita gente 
[…] por causa do desastre. […] viviam muito mais gente aqui antes do 
desastre. FGV_ILD_046 Teve família que saiu do distrito depois do 
desastre, tem pessoas que não se sentiram bem aqui. FGV_ILD_055 Eu 
me mudei da casa […]. FGV_ILD_054 Ver o rio é ter angustia, não poder 
estar com os primos, com a família, dá revolta. Perdemos o direito 
básico do ser humano de acesso a esse recurso da água que é um 
recurso nosso. FGV_ILD_045 

22. A cabeça depois do desastre fica pensativa. 

Fica olhando pro rio, fica aquela vontade de voltar atrás no tempo. 
FGV_ILD_050 Além do contato com a água, tem a saúde emocional que as 
pessoas perderam. […] A pior doença é a emocional, foi o que 
aconteceu quando o rio Doce acabou. FGV_ILD_041 Com certeza o 
psicológico não é mais o mesmo. Quem viu aqueles peixes morrendo, 
quem mudou a rotina, não é a mesma coisa. FGV_ILD_040 Quando 
comecei a ver os meus animais morrendo de fome foi a maior tristeza 
na minha vida. FGV_ILD_041 A pessoa vivia calma, vivia tranquila. O rio 
Doce era uma terapia. FGV_ILD_033 O emocional da gente não é mais o 
mesmo. FGV_ILD_034 Ansiedade também tá pegando no distrito. FGV_ILD_055 
A depressão tá montando na gente. A gente fica triste por causa 
disso. FGV_ILD_033 As pessoas mudaram totalmente, ficaram aborrecidas 
por não poder usar mais o rio, aí a pessoa fica triste por isso. 
FGV_ILD_047 O nosso remédio era o rio. Já ouviu o ditado: “Tá nervoso? 
Vai pescar!” FGV_ILD_033 É alegria que nós tinha, agora é só tristeza e 
doença. FGV_ILD_017 Estamos sofrendo financeiramente, 
psicologicamente. FGV_ILD_017 A alma do carroceiro está doente. 
FGV_ILD_032 A gente fica triste sim, porque […] tinha prazer de passar 
naquela ponte. De ir para a areia com os netos […]. Isso dá uma 
tristeza muito grande no coração da gente. […] Então mexe mesmo 
com o psicológico da gente. FGV_ILD_040 A saúde mental tá abrangendo 
todos nós que somos ribeirinhos. Eu não gosto de falar nisso, nunca 
toquei nesse assunto […]. FGV_ILD_055 Esse acontecimento magoou não 
foi só os ribeirinhos. Eu vi o rio daquele jeito, o meu coração doeu. Eu 
olho o rio e eu choro, é muita tristeza. FGV_ILD_041 Tem vários atingidos 
com depressão. A espera da chamada, o medo de não saber com o 
que está lidando na água, a preocupação com dinheiro. FGV_ILD_042 As 
pessoas têm que ser valentes, caso contrário ficam deprimidos. […] 
Eu conheço gente, […] que estão todos medicados. FGV_ILD_054 Depois 
do desastre, se não tiver remédio pra dormir, eu não consigo dormir. 
FGV_ILD_050 Eu estou abalada até hoje, estou muito abalada, tomo 
antidepressivo, remédio para dormir. FGV_ILD_042 […] até nas crianças, 
abalou psicológico de todos. FGV_ILD_048 Ficar sem o meu trabalho 
afetou muito o meu psicológico, porque a renda caiu bastante 
mesmo. FGV_ILD_046 Meu pai ficou meio deprimido, porque ele mexia 
com a criação nossa na beira do rio, e ele viu a lama e meio que se 
sentiu sem saída. Ele ficou deprimido, até hoje ele não está normal 
não. FGV_ILD_040 […], porque a gente fica triste de lembrar de tudo. 
FGV_ILD_048 O psicológico dessas pessoas que praticavam esporte no 
rio, as crianças e adolescentes, ficou afetado. Agora eles só ficam no 
celular. FGV_ILD_054 Psicológico tá cada vez pior, só piora, não melhora 
nada. […] agora não dá mais. FGV_ILD_039 Eu fico estressada de ficar 
dentro de casa, fico vendo todos os problemas […]. Antes ia na 
beirada do rio distrair a minha mente. FGV_ILD_038 Tem pessoas que 
pensam em suicídio. A gente tem que trabalhar junto com a medicina, 
porque você precisa apoiar. FGV_ILD_034 Psicologicamente e 
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emocionalmente ainda também não nos recuperamos dessa tragédia. 
FGV_ILD_045 A gente perdeu o acesso à torneira, parece um simples ato 
se você pensar, mas é absurdo porque tem um trauma, tem um 
sentimento de advertência, você colocar um copo d’água da torneira 
na boca não pode […] é um dano, um trauma enorme. FGV_ILD_045 

23. É da gente chorar, porque muita coisa mudou. 

A maior riqueza da terra chama água, não tem vida sem água. A 
gente precisa ter qualidade de água para ter qualidade de vida. 
FGV_ILD_042 Perdemos o direito básico do ser humano de acesso a esse 
recurso da água que é um recurso nosso. FGV_ILD_045 A gente foi 
nascido e criado na beira desse rio lindo e em três dias viu o rio 
morto. […] Acabaram com o rio e os peixes, só tem peixe doente. 
FGV_ILD_037 A gente tava morando bem próximo ao rio Doce, tinha festa 
e tudo, hoje em dia as crianças não podem mais ir na beira do rio 
porque é muito perigoso, porque deixou sequelas no rio, a gente tem 
medo de ter contato com a água. FGV_ILD_048 Hoje em dia a gente olha 
para esse rio e vê ele morto, a gente não tem aquele rio que 
tínhamos anos atrás. FGV_ILD_040 A gente convive dia a dia com uma 
água que a gente não sabe se está pura, é mais difícil. FGV_ILD_042 
Destruíram o rio Doce, destruíram o sonho dos idosos, dos 
adolescentes, dos que chegam agora. Pra quem não tem condições 
de ir num clube, o melhor lazer era o rio Doce FGV_ILD_041 Hoje meu 
neto não chega nem na beira do rio mais, e não é só ele, tem outros 
também e a gente não tem mais graça e nem segurança de ir pro rio 
[…]. Acho que nos próximos 100 anos nunca mais vamos ter o rio 
Doce. FGV_ILD_055 Mudou muito o dia a dia da gente. A gente dependia 
do rio Doce pra praticamente tudo. FGV_ILD_039 Todo dia eu ia pra beira 
do rio. FGV_ILD_038 O desastre matou a nossa beleza natural. FGV_ILD_044 
Toda civilização na história é em torno da água. A água reflete no 
morador, no comerciante, no pescador e no ribeirinho. FGV_ILD_031 Tudo 
que se trata da vida aquática é meio ambiente e nós perdemos muito. 
FGV_ILD_055 Teve um desequilíbrio ecológico grande, […]. A gente vê 
pelo tanto de piranha que aumentou no rio, esse impacto demora 
muitos anos ainda, dá um desequilíbrio por inteiro. FGV_ILD_054 A 
população de escorpião aumentou muito no rio Doce […]. O rejeito de 
minério é bom pra eles esconder dentro das trincas, eles se 
alimentam do tatuzinho, barata e ficam ali procriando. Tinha quase 
nada de escorpião, agora tem muito, muito. FGV_ILD_044 Capivara, tatu, 
quati, tamanduá, jaguatirica, não existem mais. FGV_ILD_050 Sapo-boi 
sumiu, rã sumiu. […] Os urubus tomavam banho aqui, vinham no 
verão, agora não tem mais. Outro bicho que não vê mais é […]. 
Caçari também não dá mais […]. Curvina também sumiu. FGV_ILD_041 
Sem falar também nos bichos que os peixes alimentavam, esses 
anfíbios sumiram todos do rio. Sem falar nas aves que sumiram 
todos, as garças rosas que vinham comer marisco. FGV_ILD_041 Tem 
algumas espécies de peixes que estavam ameaçadas e se 
extinguiram por inteiro. FGV_ILD_054 As pequenas e grandes propriedade 
que a gente tem na beira do rio e acaba ficando com todo o 
assoreamento desse rio. FGV_ILD_055 A nossa roça de milho tá secando. 
O clima mudou, tá tudo diferente. E eu acho que tudo faz parte dessa 
agressão que a natureza sofreu. FGV_ILD_045 A relação afetiva com o rio, 
tinha muito a cultura de ir pro rio e córregos em família e ir pescar. Eu 
não como peixe, mas a prática era prazerosa de todos pescando 
juntos. FGV_ILD_045 
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24. Tem minério no barro? 

A gente sabe que não é a mesma coisa de cinco anos atrás. Eu não 
sei o que tem no barro! FGV_ILD_052 Ninguém fala para a gente o que 
tem nessa água. FGV_ILD_033 Na água do rio Doce nós não acredita 
mais, nem para tomar um banho, pra nadar, até mesmo a pesca a 
gente fica com medo de comer o peixe. FGV_ILD_044 Por falta de 
compreensão a gente tem dificuldade de dizer em que foi impactado. 
[…] Tem coisas que acontecem e a gente não consegue assimilar, 
tem “n” formas de impacto e a gente tem dificuldade de relatar, a 
gente nem imagina que foi, eles têm equipe preparada com todo 
conhecimento teórico e prático, com conhecimento pra calar a boca 
da gente e a gente fica de mãos atadas. FGV_ILD_045 A gente não 
consegue provar se é questão do rompimento ou não, precisamos de 
pesquisa. FGV_ILD_038 Tem a espera dos resultados da análise do solo e 
da água que não chegam até a gente, e uma informação segura de 
como está. Na mesma hora que soltam um laudo falando que está 
ruim, que tem problema, falam que está bom. Então não sabemos 
realmente o que acontece. FGV_ILD_042 É absurdo a postura de 
desinformação da Vale de soltar laudos duvidosos, de falar que pode 
fazer o consumo […]. E as pesquisas estão mostrando que ainda é 
perigoso o consumo dos peixes. FGV_ILD_045 Eles estiveram aqui 
recolhendo material pra fazer análise, mas eles vieram em um local 
que não tinha nada a ver. A gente falou com eles que eles tinham que 
pegar lá no fundo e lá na barra do rio. FGV_ILD_055 Pra gente confiar nos 
laudos da Fundação Renova teria que ter um olhar do Ministério 
Público. Como vamos confiar em laudo da Fundação Renova sendo 
que eles querem se aproveitar da situação? FGV_ILD_045 Nesse rio, 
teriam que fazer um exame toxicológico. […] FGV_ILD_044 Não sabia que 
tinha alumínio, ferro. FGV_ILD_017 Fizeram testes na água, e deu 
alumínio, ferro. A gente percebeu que quando a planta recebe o metal 
pesado ela não alimenta mais dos nutrientes. […] FGV_ILD_038 Queria 
muito que fizessem uma pesquisa no subsolo da ilha, porque você vê 
por cima, vê a terra, mas se você escava, você vê minério. […] A 
beirada da minha ilha tá tudo cheia de pó de minério, dá pra qualquer 
um ver, mas eles fazem absolutamente nada. FGV_ILD_041 Não tem laudo 
que a gente confia em nada, a gente não tem certeza de nada, 
devagar o povo vai voltando ao normal na incerteza de tudo […]. 
FGV_ILD_045 

25. Não tivemos ajuda de ninguém… 

… foi como se nada estivesse acontecendo. Como se fosse um filme 
de catástrofe. FGV_ILD_042 Aqui ninguém de nós aqui teve apoio de nada. 
Não tivemos apoio para limpar as casas cheia de lama. Ficamos 
abandonados. Tivemos de nos virar. FGV_ILD_046 Nunca recebemos 
apoio. Acho importante conversar, instruir a gente. FGV_ILD_033 Por 
enquanto, não existiu apoio nenhum pra gente aqui. […] Não vieram 
ver e dar apoio em nada, nem os tanques, nunca vieram aqui dar 
apoio nada sobre isso. FGV_ILD_055 Morreu ali na ilha, uma mulher, 
morreu o outro ali e não receberam nada […]. FGV_ILD_041 Empresas, 
saúde pública não fornece nada. Renova só promete, […] mas não 
veio ninguém até agora. FGV_ILD_033 Não veio ninguém da prefeitura. 
Isso aqui é abandonado, não vem ninguém aqui. FGV_ILD_050 Falta de 
amparo social, nós não temos ninguém que fala por nós […]. Quando 
tem, […] é através de advogado, tem outro dano, que é os 20% em 
cima. Esse é o dano da falta de assessoria técnica. FGV_ILD_045 Tem a 
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questão da impotência. Impotência diante dos fatos […]. FGV_ILD_055 
Desmobilizam-se um processo, cria outro em paralelo e a gente fica 
[…] sem saber os lados. FGV_ILD_045 Coagidos a aceitar o meio do 
advogado, porque é obrigado a aceitar. FGV_ILD_045 […] até quando 
vamos ficar servindo de marionete para as autoridades? […] Fica isso 
na mão do juiz, que quando é para as mineradoras a decisão é de um 
dia para o outro e para os atingidos são anos aguardando. Quantos 
mais vão morrer aguardando alguma atitude verdadeira, porque esse 
blá-blá-blá e mi mi mi estamos muito cansados de escutar. FGV_ILD_054 
Esqueceram de nós. Parece que vedaram a gente aqui e não 
enxergaram ninguém, não. FGV_ILD_039 Queria fazer um pedido de 
socorro aos órgãos públicos. FGV_ILD_031 

26. Nós pertencemos ao rio. 

Todos os que moram no beira-rio aqui têm direitos. FGV_ILD_050 É uma 
humilhação até hoje, eles ficam colocando uns contra os outros aqui 
na cidade, tem gente que recebeu indenização, outras cartão, e gente 
em situação igual que não recebeu nadinha até hoje. FGV_ILD_044 Sei do 
caso de um sítio […] nele teve até que migrar a irrigação que era do 
rio Doce para o Córrego do Chapéu. […] A Fundação Renova disse 
para ele que não era impactado, porque ele tinha opção de irrigação 
para o Córrego do Chapéu […]. FGV_ILD_054 Nós, produtores rurais, 
mesmo comprovando tudo, […] a gente não tem conseguido que tudo 
isso seja incluído no cadastro […]. FGV_ILD_042 Eu sou carroceiro e fiz o 
cadastro em 2017, mês de junho, até hoje não recebemos nada. 
FGV_ILD_044 Os pescadores que moram a uma distância maior do que a 
estipulada pelo Limeo, que é o caso da vila de Tabaúnas à beira do 
rio Manhuaçu, não foram reconhecidos. FGV_ILD_054 Eu era fazedor de 
bote. […] Eu quero que a reparação seja prioridade para os 
pequenos, os mais vulneráveis, os mais necessitados. E que fizesse 
uma distribuição de indenização mais igual entre as pessoas, para 
aqueles que estão sofrendo mais que foram esquecidos. FGV_ILD_052 Por 
que os ricos recebem e os pobres não? Não me conformo com isso. 
Se um recebeu todos têm que receber, foram prejudicados. FGV_ILD_040 
Ninguém aqui próximo ao quiosque recebeu. O comércio nem matriz 
de danos teve. FGV_ILD_053 Nenhum dos estabelecimentos recebeu 
auxílio nem indenização. Não recebemos por perda de faturamento, 
por perda de clientes em potencial e investimentos feitos. FGV_ILD_043 
Fomos discriminados pela empresa. Pescador de barco a motor 
recebe mais que a remo. E as pescadoras entraram só como 
acompanhante e não como pescadora. FGV_ILD_033 Eu tecia pra vender, 
pra tirar um sustento também, mas a Fundação Renova me colocou 
no cadastro do meu pai, não me fizeram um cadastro como tecelã, aí 
eu perdi também. FGV_ILD_041 Fui lá na Fundação Renova e fui renegada 
também. […] Esposa de pescador tem o mesmo direito, ela tem os 
mesmos trabalhos. Eu ajudava a limpar e vendia os peixes, meu 
ganho era muito bom. O salário que eles pagam não é compatível 
com a quantidade de peixe, o que a gente tirava por mês. FGV_ILD_041 
Meu filho especial não recebeu nenhum suporte, não deram nada 
para ninguém. FGV_ILD_037 Nenhum dos meus filhos recebeu e eles 
trabalhavam no rio Doce. FGV_ILD_043 A Fundação Renova não 
reconhece duplo dano aos pescadores. Um pescava e fazia bote, e 
tem pescador que também era tecelão. FGV_ILD_041 

27. A gente tem que lutar… 
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… por uma coisa que não era nem pra gente sair do lugar. Se a gente 
não correr atrás, não acontece nada. FGV_ILD_050 Foi combinado com a 
Samarco no dia que a lama chegou, em fazer a adutora. […] Já teve 
andamento no CIF, mas até hoje não teve conclusão, não andou 
nada. FGV_ILD_055 A gente reivindicou pra Fundação Renova construir 
barraginhas, caixas secas, eles prometeram de construir, não 
construíram. FGV_ILD_045 A Samarco veio fazer um cadastro emergencial 
com os pescadores. Deram água e um cadastro. Só isso. FGV_ILD_033 
Acho que houve desorganização generalizada no início do desastre. 
[…] Se a Renova erra uma coisinha no teu cadastro eles levam dois 
anos para retornar. FGV_ILD_040 Quando foi feito o cadastro, que a gente 
foi abordado em casa […]. Quando eles nos entrevistaram eles 
tiraram foto de documento, material, um monte de coisa, e depois 
eles alegam que você não falou aquilo, não está no formulário isso. 
FGV_ILD_055 Teve essa empresa Práxis que fez o levantamento da 
situação das pessoas aqui, fez cadastro com muitos erros e 
prejudicou muita gente. […] muitas pendências com outras categorias 
que não foram reconhecidas. FGV_ILD_054 Cada vez que vinha, era 
alguém diferente. FGV_ILD_032 Eu falo pra eles que a gente não foi 
indenizado, mas eles falam que não tá na pauta […]. O rapaz não 
colocou o que a gente falou no cadastro, mas a gente falou! FGV_ILD_039 
Porque eu que tinha uma produção, […] maior produção da ilha, mas 
não fizeram nada por nós. […] Nós fizemos vários cadastros, e 
levamos muito prejuízo que continuam até hoje. FGV_ILD_044 A gente fez 
o cadastro direitinho e no ano passado eles ofereceram para o meu 
marido R$ 4.800,00, mas só pra ele. […] Então, meu marido não 
aceitou e eles falaram que precisava fazer outra vistoria, e até hoje 
nada. FGV_ILD_044 Na cheia de 2020 eu perdi todas as minhas bananas 
de novo. […] Eu reclamo várias vezes, mas eles da Renova não 
estão nem aí pra mim. FGV_ILD_044 Sou participante do projeto piloto do 
Pescador de Fato, passei e até hoje não tive nenhuma informação do 
que vai acontecer, do que aconteceu. FGV_ILD_041 Fundação Renova tá 
avaliando meu auxílio até hoje e não me retorna. […] Tá em análise, 
cinco anos analisando um papel, sendo que foi aprovado no PIM, já 
recebi parte e até hoje o auxílio financeiro não foi aprovado, sendo 
que gente que não tem documento nenhum e recebe. […] E nunca 
acaba a análise. FGV_ILD_041 Eu estou esperando a minha indenização. 
[…] mas não procuraram saber de mim, saber de me indenizar, não 
procuram saber se preciso, e aí eu estou esperando. (idoso) FGV_ILD_042 
O Programa dezessete da Fundação Renova, a gente não vê 
empenho pra gente desenvolver na retomada agrícola. FGV_ILD_045 O 
gado eu perdi muito, está documentado. […] Na época veio pessoal 
da Samarco, eles fazem as coisas para uns e não para outros […]. 
Depois teve um rapaz da Samarco, mostrei o curral e ele autorizou de 
me dar uma caixa de água por dia, mas tinha dia que eles não 
vinham. FGV_ILD_046 […] a Samarco até hoje não deu nem silagem. 
FGV_ILD_039 A gente sente muitos problemas que aconteceram de lá pra 
cá, mas o pior foi que logo no início a Samarco distribuiu cartões para 
só umas 600 pessoas […]. Inventaram a tal da Fundação Renova, 
que tem esse programa de diálogo, que eu acho que só servia pra 
eles mentirem e enrolarem a gente. Muitas pessoas morreram sem 
receber um tostão, muitas pessoas adoeceram. FGV_ILD_052 Minha mãe 
recebeu no mês que ela faleceu, em outubro de 2017 […]. Olha o 
tempo que demorou pro ressarcimento! FGV_ILD_043 Prometeram tudo 
pra nós e não temos remédio, nenhum de nós recebeu. Como faz 
isso com uma pessoa que toma remédio de quase 400 conto? 
FGV_ILD_041 Esse mês cortou 50% do AFE e cadê a indenização pra 
gente tocar nossa vida? Ter nossa vida de novo? Essa vida de hoje 
não é nem metade do que tínhamos, tínhamos o prazer de trabalhar 
com uma coisa nossa […]. FGV_ILD_045 
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28. Falta uma política reparatória da Fundação Renova… 

… em relação ao dano ocasionado às crianças, por exemplo. 
Reparação pensando em garantir e melhorar as nossas escolas. 
FGV_ILD_054 Não dão início aos programas de reparação e cortam os 
benefícios como o AFE, com o interesse de desmobilizar nossa luta. 
Cortam e não fazem nada. FGV_ILD_045 A gente vê que a Renova e a 
Samarco desenvolve trabalho e cursos em outras cidades, mas 
nunca ouvi falar de uma ação da Renova aqui na cidade, nada pros 
jovens, nada nada. FGV_ILD_043 A gente queria a transposição de água 
do rio Caratinga para aqui. No dia de amanhã eles vão desaparecer, 
mas a gente vai ficar aqui. […] Eles vão sumir. FGV_ILD_045 Nós já 
tentamos fazer e pensar que a Renova fizesse um projeto pra gente 
ter criação de peixe, uma cooperativa voltada para o meio pesqueiro 
pra gente conseguir ter peixe de qualidade pra ter mercado seguro 
pra gente vender peixe e trabalhar. FGV_ILD_055 Tem um programa de 
recuperação de pastagem da Renova que até hoje não veio a campo. 
FGV_ILD_042 Sobre o futuro, eu acho importante pensar uma política de 
bolsa estudo para as pessoas que tinham o conhecimento do que foi 
o rio. […] Eles podiam fazer um fundo para montar tipo uma 
caderneta de poupança para a gente usar para isso. FGV_ILD_054 A 
população precisa de um desenvolvimento como troca desses danos, 
como fomentar os jovens na região. Tem que ter algo a longo prazo, 
não imediato. FGV_ILD_051 Temos essa expectativa da qualidade de vida, 
de perspectiva de trabalho, de voltar à normalidade dentro dos 
programas que estão no TTAC e até hoje não chega pra gente. A 
gente vê que está sendo investido valores muito altos em programas 
que não trazem benefícios nenhum pros atingidos. FGV_ILD_042 

29. Hoje é só guardar a recordação… 

… a lembrança do que a gente tinha e hoje não tem mais. FGV_ILD_040 
Toda vez que a gente escuta notícia que uma barragem vai romper a 
gente fica estarrecido. FGV_ILD_034 Agora tem um pânico, fico só 
preocupado de acontecer de novo com outra, como já tem outra 
rachando pra estourar. Tem que ver isso, uma vida vale mais que o 
mundo inteiro. Eles vão destruindo vida, destruindo vida. […] fica 
difícil lidar se eles só pensam em dinheiro, no lucro. FGV_ILD_041 A 
qualidade de vida não volta ao que era antes. FGV_ILD_046 Acho que não 
temos condição de ter uma vida digna. Temos vontade de construir 
uma casa em outro lugar, mas não temos condições. FGV_ILD_046 Não é 
possível ter uma vida saudável depois do desastre. O rio não vai 
voltar o mesmo que era. FGV_ILD_040 Se consertar o rio Doce podemos 
ter vida saudável. FGV_ILD_037 O pior de tudo são as novas gerações 
nossa que não vão poder fazer isso mais. Esse é o maior prejuízo. 
FGV_ILD_055 
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APÊNDICE C — Conjunto de agravos e doenças identificados 

nos municípios atingidos pelo desastre provocado pelo 

rompimento da Barragem de Fundão acrescidos dos agravos 

identificados em narrativas da população atingida no território 

Médio Rio Doce 

O Quadro 1 foi elaborado com o objetivo de apresentar os agravos identificados para 

os 45 municípios atingidos pelo rompimento da Barragem de Fundão (FGV, 2021g) e 

especificados pelos agravos relatados em narrativas dos atingidos do território Médio 

Rio Doce em tela, que contempla seis municípios (Tumiritinga, Galileia, Conselheiro 

Pena, Resplendor, Itueta e Aimorés). 

 

Quadro 1 — Conjunto de agravos e doenças identificados nos municípios 
atingidos pelo desastre provocado pelo rompimento da Barragem de Fundão 
(FGV, 2021) acrescidos dos agravos identificados em narrativas da população 

atingida no território Médio Rio Doce 
 

Grupo 
(DALYs) 

Subgrupo 
Agravos identificados na 

bacia do rio Doce 

Agravos identificados em 
narrativas no território 

Médio Rio Doce* 

I 
A. Doenças 
Infecciosas e 
parasitárias 

Diarreias; Encefalites; 
Tuberculose; Meningites; 
Hepatite A; Malária; 
Esquistossomose; 
Leishmaniose; Dengue; Febre 
amarela 

Diarreias; Dor de barriga; 
Verminose; Desidratação; 
Vômito; Febre 

I 
B. Infecções 
Respiratórias 

Vias respiratórias superiores; 
Vias respiratórias inferiores 

Pneumonia; Bronquite 
alérgica 

I 
C. Condições 
maternas 

Abortos   

I 
E. Deficiências 
nutricionais 

Desnutrição proteico-calórica   

II 
A. Neoplasias 
Malignas 

Câncer de cervix; Câncer de 
corpo de útero; Câncer de 
ovário; Câncer de próstata; 
Câncer de rim; Câncer de 
bexiga; Câncer de laringe; 
Câncer de boca e lábio; 
Câncer de esôfago; Linfoma 
Hodgkin; Mieloma múltiplo; 
Leucemia; Outras neoplasias 
malignas; Câncer de 
estômago; Câncer de cólon e 
reto; Câncer de fígado; Câncer 
de pâncreas; Câncer de 
traqueia, brônquios e pulmão; 
Melanoma e outros cânceres 

Câncer; Câncer de fígado; 
Câncer de pulmão; Câncer 
de pele; Câncer de 
pâncreas; Câncer de 
esôfago 
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Grupo 
(DALYs) 

Subgrupo 
Agravos identificados na 

bacia do rio Doce 

Agravos identificados em 
narrativas no território 

Médio Rio Doce* 

de pele; Câncer de mama 

II 
B. Neoplasias 
Benignas 

Outras neoplasias benignas   

II C. Diabetes Diabetes mellitus Diabetes 

II 

D. Transtornos 
endócrinos, 
metabólicos e 
sanguíneos 

Hemoglobinopatias e anemias 
hemolíticas; Transtornos 
endócrinos, imunes e 
sanguíneos 

Colesterol; Doença no 
sangue; Obesidade; 
Emagrecimento 

II 
E. Transtornos mentais 
e comportamentais por 
abuso de substâncias 

Transtorno depressivo; Outros 
transtornos mentais e 
comportamentais; Transtorno 
bipolar; Esquizofrenia; 
Transtornos pelo uso de 
álcool; Transtornos pelo uso 
de cocaína; Transtornos pelo 
uso de opiáceos; Transtornos 
pelo uso de canabinoides; 
Transtornos mentais e 
comportamentais devidos ao 
uso de alucinógenos; 
Transtorno psicótico; 
Transtornos mentais e 
comportamentais devidos ao 
uso de fumo — síndrome de 
dependência; Transtornos 
mentais e comportamentais 
devidos ao uso de múltiplas 
drogas; Transtornos mentais e 
comportamentais devidos ao 
uso de sedativos e hipnóticos 
— síndrome amnésica; 
Transtornos de ansiedade; 
Transtorno da alimentação 

Depressão; Ansiedade; 
Alcoolismo; Drogas; Pânico; 
Desânimo; Angústia; 
Insônia; Estresses; Tristeza; 
Tontura; Zumbido no ouvido 

II 
F. Condições 
neurológicas 

Alzheimer e outras demências; 
Outras condições 
neurológicas; Epilepsia; 
Enxaqueca 

Dor de cabeça; Autismo 

II 
H. Doenças 
cardiovasculares 

Infarto isquêmico Pressão alta; AVC 

II 
I. Condições 
respiratórias 

Outras doenças respiratórias; 
Doença pulmonar obstrutiva 
crônica; Asma; Doença 
intersticial; Pneumoconioses 

Asma; Bronquite; Tosse; 
Falta de ar 



 

652 

Grupo 
(DALYs) 

Subgrupo 
Agravos identificados na 

bacia do rio Doce 

Agravos identificados em 
narrativas no território 

Médio Rio Doce* 

II 
J. Doenças aparelho 
digestivo 

Úlcera; Outras cirrose; 
Pancreatites 

Dor de estômago; Infecção 
intestinal 

II 
K. Doenças 
geniturinárias 

Glomerulonefrite aguda; 
Outras doenças crônicas 
renais 

Infecção urinária; Problemas 
renais 

II L. Doenças da pele Doenças da pele (urticárias) 

Coceiras; Machucados na 
pele; Feridas na pele; 
Irritação na pele; Alergias na 
pele; Dermatite atópica; 
Caroços no corpo; Frieiras; 
Manchas na pele; Perda de 
cabelo; Queimadura na 
pele; Micose; 
Ressecamento da pele 

III 
A. Causas externas 
não intencionais 

Envenenamento; Intoxicação 
Benzodiazepinas; Intoxicação 
(cocaína); Envenenamento 
(intoxicação por Fe) 

  

III 
B. Causa externa 
intencional 

Violência interpessoal 
(violência física); Violência 
interpessoal (agressão sexual) 

Brigas na família; 
Problemas conjugais 

* Municípios que contemplam o território Médio Rio Doce: Tumiritinga, Galileia, Conselheiro 
Pena, Resplendor, Itueta e Aimorés 

Fonte: Elaboração própria (2021) a partir de adaptação da tabela 3 — Plausibilidade biológica 
para a relação entre as doenças achadas em atingidos e o rompimento da Barragem de 

Fundão (FGV, 2021g). 
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APÊNDICE D — Fichas das interações de levantamento de 

danos realizadas no território composto pelos municípios de 

Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e 

Aimorés (MG) 

O presente apêndice apresenta o conjunto de fichas das interações para levantamento 

de danos realizadas pela FGV com pessoas atingidas dos municípios de Tumiritinga, 

Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) — Figuras 1 a 51. Tais 

fichas são relatórios, em formato PDF, gerados por banco de dados desenvolvido 

internamente para sistematização das informações obtidas nas interações nos 

territórios ao longo do projeto. Nelas são encontrados dados que caracterizam a 

realização de cada oficina e também o processo dos trabalhos de campo que 

culminaram na sua execução. 
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Figura 1 — Ficha da interação realizada presencialmente em 13/11/2019 em 
Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 2 — Ficha da interação realizada presencialmente em 13/11/2019 em 
Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 3 — Ficha da interação realizada presencialmente em 18/11/2019 em 
Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 4 — Ficha da interação realizada presencialmente em 18/11/2019 em 
Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 5 — Ficha da interação realizada presencialmente em 9/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 6 — Ficha da interação realizada presencialmente em 9/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 7 — Ficha da interação realizada presencialmente em 10/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 1 de 3 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 8 — Ficha da interação realizada presencialmente em 10/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 2 de 3 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 9 — Ficha da interação realizada presencialmente em 10/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 3 de 3 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 10 — Ficha da interação realizada presencialmente em 11/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 11 — Ficha da interação realizada presencialmente em 11/3/2020 em 
Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 12 — Ficha da interação realizada remotamente em 27/7/2020, 29/7/2020, 
3/8/2020 e 10/8/2020 com participantes de Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

  



 

666 

Figura 13 — Ficha da interação realizada remotamente em 27/7/2020, 29/7/2020, 
3/8/2020 e 10/8/2020 com participantes de Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 14 — Ficha da interação realizada remotamente em 31/7/2020, 5/8/2020 e 
14/8/2020 com participantes de Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 15 — Ficha da interação realizada remotamente em 31/7/2020, 5/8/2020 e 
14/8/2020 com participantes de Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 16 — Ficha da interação realizada remotamente em 12/8/2020 e 17/8/2020 
com participantes de Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 17 — Ficha da interação realizada remotamente em 12/8/2020 e 17/8/2020 
com participantes de Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 18 — Ficha da interação realizada remotamente em 24/8/2020, 27/8/2020 e 
31/8/2020 com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 19 — Ficha da interação realizada remotamente em 24/8/2020, 27/8/2020 e 
31/8/2020 com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 20 — Ficha da interação realizada remotamente em 2/9/2020, 4/9/2020 e 
8/9/2020 com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 21 — Ficha da interação realizada remotamente em 2/9/2020, 4/9/2020 e 
8/9/2020 com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 22 — Ficha da interação realizada remotamente em 4/9/2020 com 
participantes de Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 23 — Ficha da interação realizada remotamente em 4/9/2020 com 
participantes de Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 24 — Ficha da interação realizada remotamente em 9/9/2020 e 11/9/2020 
com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 25 — Ficha da interação realizada remotamente em 9/9/2020 e 11/9/2020 
com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 26 — Ficha da interação realizada remotamente em 18/9/2020 com 
participantes de Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 27 — Ficha da interação realizada remotamente em 18/9/2020 com 
participantes de Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 28 — Ficha da interação realizada remotamente em 21/9/2020 e 23/9/2020 
com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 29 — Ficha da interação realizada remotamente em 21/9/2020 e 23/9/2020 
com participantes de Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 30 — Ficha da interação realizada remotamente em 2/10/2020 e 7/10/2020 
com participantes de Resplendor (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 31 — Ficha da interação realizada remotamente em 2/10/2020 e 7/10/2020 
com participantes de Resplendor (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

  



 

685 

Figura 32 — Ficha da interação realizada remotamente em 7/1/2021 e 13/1/2021 
com participantes de Galileia (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 33 — Ficha da interação realizada remotamente em 7/1/2021 e 13/1/2021 
com participantes de Galileia (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 34 — Ficha da interação realizada remotamente em 14/1/2021, 20/1/2021 e 
28/1/2021 com participantes de Tumiritinga (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 35 — Ficha da interação realizada remotamente em 14/1/2021, 20/1/2021 e 
28/1/2021 com participantes de Tumiritinga (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 36 — Ficha da interação realizada remotamente em 21/1/2021 e 27/1/2021 
com participantes de Tumiritinga (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 37 — Ficha da interação realizada remotamente em 21/1/2021 e 27/1/2021 
com participantes de Tumiritinga (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

  



 

691 

Figura 38 — Ficha da interação realizada remotamente em 3/2/2021 com 
participantes de Tumiritinga (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 39 — Ficha da interação realizada remotamente em 3/2/2021 com 
participantes de Tumiritinga (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 40 — Ficha da interação realizada remotamente em 5/2/2021 com 
participantes de Tumiritinga (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 41 — Ficha da interação realizada remotamente em 5/2/2021 com 
participantes de Tumiritinga (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 42 — Ficha da interação realizada remotamente em 11/2/2021, 22/2/2021 e 
24/2/2021 com participantes de Itueta (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 43 — Ficha da interação realizada remotamente em 11/2/2021, 22/2/2021 e 
24/2/2021 com participantes de Itueta (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 44 — Ficha da interação realizada remotamente em 12/3/2021 com 
participantes de Itueta (MG) — 1 de 2 

 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 

  



 

698 

Figura 45 — Ficha da interação realizada remotamente em 12/3/2021 com 
participantes de Itueta (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 46 — Ficha da interação realizada remotamente em 18/3/2021 e 24/3/2021 
com participantes de Aimorés (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 47 — Ficha da interação realizada remotamente em 18/3/2021 e 24/3/2021 
com participantes de Aimorés (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 48 — Ficha da interação realizada remotamente em 19/3/2021 e 25/3/2021 
com participantes de Aimorés (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 49 — Ficha da interação realizada remotamente em 19/3/2021 e 25/3/2021 
com participantes de Aimorés (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 50 — Ficha da interação realizada remotamente em 26/7/2021 com 
participantes de Aimorés, Resplendor e Conselheiro Pena (MG) — 1 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 51 — Ficha da interação realizada remotamente em 26/7/2021 com 
participantes de Aimorés, Resplendor e Conselheiro Pena (MG) — 2 de 2 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2021). 
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APÊNDICE D.1 — Modelos de termo de consentimento livre e 

esclarecido utilizados nos levantamentos de dados primários 

no território composto pelos municípios de Tumiritinga, 

Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

Figura 1 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
oficinas presenciais de levantamento de danos no território em 2019 e 2020 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2019). 
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Figura 2 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
oficinas e entrevistas virtuais de levantamento de dados no território em 2020 e 

2021 — 1 de 2 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 
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Figura 3— Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
oficinas e entrevistas virtuais de levantamento de dados no território em 2020 e 

2021 — 2 de 2 
 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

  



 

708 

APÊNDICE D.2 — Roteiro utilizado nas oficinas presenciais e 

remotas no território composto pelos municípios de 

Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e 

Aimorés (MG) 

O roteiro foi elaborado com o objetivo de levantar as narrativas e os danos sofridos 

pela população atingida em decorrência do rompimento da Barragem de Fundão. 

Pergunta norteadora 1: O que aconteceu no dia do rompimento? 

Perguntas auxiliares: 

 A barragem rompeu no dia 5/11/2015, como vocês ficaram sabendo? O que 

sabiam sobre a barragem? 

 Como foi a espera pela chegada da lama? Como foi a chegada da lama? 

Como ficou o rio? 

 Tiveram algum apoio? De quem? 

 O que aconteceu no rio nos dias seguintes ao desastre? Tinham acesso ao 

rio? 

Pergunta norteadora 2: O que mudou na vida de vocês? 

Perguntas auxiliares: 

2.1 Questões ligadas a trabalho/ofício, rotina e renda: 

 Houve alterações no seu dia? Trabalho, casa e na rua? 

 Houve mudança de renda? 

 Houve alterações nas relações de trabalho? 

2.2 Questões ligadas a relações sociais (família e amizade) e de lazer: 

 Houve alterações do seu tempo livre com a família, amigos, comunidade e/ou 

grupos? Com quem? Houve alterações nos tipos de lazer? 

2.3 Questões ligadas à saúde geral e psicológica: 

 Houve alteração na alimentação? 

 Houve alteração no uso de medicamentos e no acesso à saúde? 

 Houve perdas de plantas medicinais? 

Pergunta norteadora 3: Como está a vida de vocês hoje? 
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Perguntas auxiliares: 

 Como vivem hoje? 

 Recebem algum apoio? De quem? E da Samarco e Fundação Renova? 

APÊNDICE D.3 — Codificação das interações de levantamento 

de dados primários realizadas no território composto pelos 

municípios de Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, 

Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

O presente apêndice apresenta o processo de codificação das diferentes interações 

de levantamento de dados primários realizadas pela FGV no território. Esse trabalho 

busca, por um lado, permitir o referenciamento de cada dado primário à respectiva 

interação na qual foi levantado, e, por outro, salvaguardar sua adequada 

anonimização265. 

Partindo de banco de dados desenvolvido internamente pela FGV, as interações para 

levantamento de danos registradas geraram cada qual sua respectiva ficha — 

conforme apresentado no Apêndice D Além disso, cada interação, seja de 

levantamento de danos ou de dados para valoração não monetária, recebeu também 

um código individual e imutável. Tais códigos são, então, utilizados ao longo do 

presente relatório para referenciar cada dado primário citado à interação que lhe 

corresponde — sem, contudo, permitir identificá-la266. 

Considerando a execução de três tipos distintos de interação para levantamento de 

dados, foram desenvolvidos três modelos de código. O primeiro, no formato 

FGV_ILD_001, identifica cada interação para levantamento de danos realizada no 

território. Já o segundo modelo, no formato FGV_ILE_001, identifica cada entrevista 

realizada para construção da valoração não monetária dos danos socioeconômicos 

relatados. Por fim, o terceiro modelo, de formato FGV_ILV_001, identifica cada grupo 

focal e roda de conversa com pessoas atingidas para a valoração não monetária. 

  

                                                 
265 O procedimento de anonimização é definido no inciso XI do artigo 5o da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD (Lei no 13.709/18) como: “XI — anonimização: utilização 
de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo”. 
266 A codificação considerou entrevistas realizadas em um mesmo município como parte 
integrante de uma única interação de levantamento de danos. Com isso, tem-se a realização 
de 20 oficinas e seis entrevistas para o levantamento de danos, levando à criação de 25 
códigos para anonimização de seus resultados. 
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APÊNDICE E — Fundamentação teórica para valoração não 

monetária 

A literatura sobre valoração de serviços ecossistêmicos é aplicada no contexto da 

análise dos danos do rompimento da Barragem de Fundão, tendo em vista que i) a 

lama de rejeitos impactou os ecossistemas (ex.: terrestre, fluvial, estuarino, marinho 

etc.) e portanto, as múltiplas formas de contribuições que estes promovem para as 

pessoas que dele usufruíam; e ii) a valoração de serviços ecossistêmicos oferece 

oportunidade para pensar caminhos e premissas para a reparação integral. 

Serviços ecossistêmicos são as contribuições da natureza para as pessoas e podem 

ser categorizados em (i) provisão, que inclui a quantidade água, bens ecossistêmicos 

(pesca, produtos do extrativismo, biomassa, combustível); (ii) regulação da qualidade 

da água, do clima do planeta, da assimilação de efluentes, a erosão do solo, 

polinização; (iii) suporte, que são aqueles que dão base para que os outros existam, 

como formação de solo e habitats, ciclo dos nutrientes e produção de oxigênio; e (iv) 

culturais, que trata de beleza cênica, lazer, recreação, celebrações, saberes e 

conhecimento tradicional, senso de lugar, significado das relações sociais, identidade 

cultural e identidade espiritual (MEA, 2005). 

Usando como respaldo teórico a abordagem do Painel Intergovernamental de 

Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES — sigla em inglês) para os tipos de 

valores antropocêntricos descritos por Pascual e colaboradores (2017)267, considera-

se que as alterações nos serviços ecossistêmicos também estão relacionadas com os 

benefícios imateriais obtidos por meio deles, portanto, os serviços ecossistêmicos 

culturais (SEC).  

Partindo de esforços como o MEA (2005) e o TEEB (2010), o IPBES desenvolveu uma 

estrutura conceitual que reconhece as diferentes concepções de natureza, serviços 

ecossistêmicos e bem-estar humano, e que incorpora SEC transversalmente como 

parte de todos os outros serviços ecossistêmicos. 

Parte integrante do que se entende por danos imateriais, os SEC podem ainda ser 

relacionados com os conteúdos de valor social atribuídos aos bens e referências 

imateriais do patrimônio cultural. De acordo com o artigo 216 da Constituição Federal 

(BRASIL, 1988), o patrimônio cultural brasileiro é formado por um conjunto de bens de 

                                                 
267 Valores antropocêntricos são aqueles que representam a utilidade da natureza e recursos 

para os seres humanos, sendo considerados (i) instrumentais, quando atribuídos a algo como 
um meio de atingir um determinado fim; e (ii) relacionais, quando relativos ao significado das 
relações entre indivíduos e natureza, e articulados por instituições formais e não formais, 
associados à boa vida, princípios e virtudes, hábitos (PASCUAL et al., 2017). 
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natureza material e imaterial, que inclui (i) formas de expressão; (ii) modos de criar, 

fazer e viver; (iii) criações científicas, artísticas e tecnológicas; além de (iv) obras, 

objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 

artístico-culturais; e (v) conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

 

Figura 1 — Conexão entre ecossistemas e comunidades: muito além da questão 
ambiental 

 

 

Fonte: Elaboração própria (2020). 

 

A produção de conhecimentos sobre a natureza e as formas de se relacionar com os 

serviços ecossistêmicos de modo geral, mas em especial com aqueles identificados 

como culturais, constituem um campo de saber relacionado com os modos de vida. 

Com este sentido, entende-se que as experiências concretas relacionadas com as 

diferentes esferas da vida, compostas pelo exercício de práticas e atividades 

produtivas e não produtivas, implicam a construção de referências e identidade para 

os sujeitos envolvidos (IPHAN, 2016; 2018a; 2018b). Em diálogo com a bibliografia 

que versa sobre referências culturais de natureza imaterial, tais práticas e domínios da 

vida social também se manifestam em uma diversidade de saberes, ofícios e modos 

de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e 

em lugares, compreendidos como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas 

culturais coletivas (IPHAN, s.d.). 

A aplicação de métodos de valoração não monetária começou a ser mais discutida e 

utilizada na literatura a partir do surgimento da escola da economia ecológica no final 

dos anos 1980. A valoração não monetária é frequentemente mencionada na literatura 

que trata dos serviços ecossistêmicos qualificados como culturais, já que tais 

benefícios são dificilmente mensuráveis em termos monetários e demandam caminhos 
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metodológicos distintos e específicos. Com esse sentido, optou-se pelo processo de 

valoração não monetária como meio para aprofundar os conteúdos imateriais dos 

danos acarretados pelo desastre.  

O relacionamento entre homem e o meio circundante sugere um profundo senso de 

respeito e pertencimento entre os indivíduos e comunidades (CHAN; SATTERFIELD; 

GOLDSTEIN, 2012; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). Apesar disso, o 

papel dessas conexões com o bem-estar das pessoas é frequentemente 

negligenciado no planejamento e implementação de políticas (GOSAL; NEWTON; 

GILLINGHAM, 2018; QUEIROZ et al., 2017; SANGHA; RUSSELL-SMITH; 

COSTANZA, 2019). Um dos principais motivos de tal negligência é que essas 

conexões geram benefícios intangíveis e sua medição ultrapassa o campo das 

abordagens econômicas convencionais (COSTANZA et al., 1997; 2014). Isso reflete 

um grande desafio associado à produção de valorações robustas de serviços 

ecossistêmicos culturais (GOSAL; NEWTON; GILLINGHAM, 2018). A ausência de tais 

estruturas e avaliações teve consequências significativas para o desenvolvimento e 

implementação de políticas públicas apropriadas e/ou adequadas, para o 

desenvolvimento sustentável e bem-estar (YAP; YU, 2016), e dialoga de forma radical 

com os desafios apresentados pela reparação do desastre tecnológico de Fundão. 

Destaca-se que a valoração não monetária tem crescido na última década (CHENG et 

al., 2019; RAYMOND et al., 2014), principalmente com a premente necessidade de 

acessar, reconhecer e registrar também valores imateriais em processos de tomada 

de decisão, já que esses valores são muitas vezes incomensuráveis e impossíveis de 

expressar em termos monetários (GÓMEZ-BAGGETHUN et al., 2010). Diversas 

dimensões da relação pessoas-natureza são não materiais e, portanto, difíceis de 

serem caracterizadas para gerenciamento (SANGHA et al., 2018). Falhar ao 

incorporar valores imateriais pode levar a graves lacunas de projeto causadas pela 

desatenção a danos socioeconômicos críticos e dinâmicos, ou exclusão de atores-

chave (CHENG et al., 2019; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). 

Há autores (CHENG et al., 2019; SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019) 

que indicam a necessidade de avaliar e incorporar os valores imateriais da natureza 

para as pessoas nas decisões políticas. Usualmente, tais decisões são subsidiadas 

por resultados de valoração monetária (SCHOLTE; VAN TEEFFELEN; VERBURG, 

2015) restrita a valores materiais, que utilizam abordagens baseadas em preços, em 

custos de mercado, em preferências reveladas, em preferências declaradas, 

transferência de benefícios, experimentos econômicos de campo e valoração 

monetária deliberativa. 
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A valoração não monetária de serviços ecossistêmicos culturais (SEC), também 

referenciada como valoração sociocultural, cobre uma coleção de métodos que têm 

por objetivo revelar a importância desses serviços usando outras métricas que não 

monetárias. Os métodos de valoração não monetária levantam informações sobre 

emoções, símbolos, cognição ou ética relativos à importância dos SEC a partir de 

abordagens quantitativas, qualitativas, híbridas e deliberativas (ARIAS-ARÉVALO et 

al., 2018). 

Assim, em contextos complexos que envolvem múltiplas perspectivas e diversos 

atores, é recomendado que o processo de valoração seja capaz de contemplar 

diferentes visões de mundo e valores para subsidiar tomadas de decisões que 

promovam justiça social e ambiental (JACOBS et al., 2018). Nesses casos, a 

valoração deve considerar métodos heterogêneos e integrar diferentes domínios — 

biofísico, econômico, saúde, holísticos268 e socioculturais (PASCUAL et al., 2017). 

Para uma avaliação fundamentada, pertinente e genuína, é importante a aplicação de 

um conjunto misto de técnicas, em escala local. O uso de técnicas não monetárias, 

como classificar, analisar e avaliar os vínculos entre o bem-estar e a natureza das 

pessoas, é complementar às técnicas de avaliação monetária (CHENG et al., 2019; 

JACOBS et al., 2016; PASCUAL et al., 2017; SANGHA; RUSSELL-SMITH; 

COSTANZA, 2019). Em adição, para sua realização, o conceito de valor é usualmente 

relacionado com a noção de importância (COSTANZA et al. 2017; JACOBS et al. 

2016; 2018), mas também pode ser entendido como princípio ou medida (JACOBS et 

al., 2018). Além de que múltiplos domínios de valores (ecológico, cultural e monetário) 

e níveis de organização social podem coexistir num mesmo objeto de valoração, e 

eles frequentemente se entrelaçam tanto nas percepções como nas análises (ARIAS-

ARÉVALO et al., 2018; JACOBS et al., 2016; 2018). 

Para esse caso concreto, a construção de valor no âmbito da valoração não monetária 

foi pautada com atenção para diferentes territorialidades269, dado que esse conceito 

dimensiona os laços entre pessoas, grupos sociais e instituições que podem ser 

mobilizados para a definição de valor e o levantamento de medidas de reparação 

integral (FGVCES, 2016). Assim, a presente valoração não monetária tem como 

fundamento o conceito de território270, entendido como unidade espacial que engloba 

                                                 
268 Como domínios holísticos, Pascual e colaboradores (2017, p. 25) compreendem diferentes 

percepções do que constitui “bem viver”. 
269 Territorialidade como aspecto espacial da experiência social, envolvendo a realização de 

práticas sociais de indivíduos que fazem parte do mesmo grupo social e/ou de grupos 
distintos (SAQUET, 2007; 2009). 

270 Território é o resultado da atuação histórica, cultural, política e econômica dos diversos atores que dele 
se apropriam e transformam seu curso histórico (SANTOS, 1996). 
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as dimensões materiais e imateriais da reprodução social de diferentes grupos e seus 

modos de vida. 

Benefícios culturais, espirituais, sociais e de capacidade, “vitais para o bem-estar das 

pessoas, no entanto, são difíceis de medir e requerem maneiras inovadoras de serem 

compreendidos e negociados” (SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019, p. 7). 

Valores de domínios intrínsecos, fundamentais e filosóficos representam as relações 

não instrumentais com a natureza e significam um senso de coletividade (valores 

compartilhados) e, portanto, são mais bem acessados por meio de métodos de 

valoração não monetários (ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). Além disso, o patrimônio 

líquido de benefícios socioculturais, espirituais e de capacidade interconectados é 

mais valioso que a soma de seus valores individuais, principalmente devido à 

sobreposição de benefícios, conhecimentos locais e experiências de aprendizagem 

(SANGHA; RUSSELL-SMITH; COSTANZA, 2019). 

Como desenvolvido, a valoração não monetária consiste no processo de analisar, 

avaliar e atribuir importância e significado a esses serviços e entender como eles são 

comparáveis em relação a coexistência, sinergias e trade-offs (ARIAS-ARÉVALO et 

al., 2018; JACOBS et al., 2016; 2018). Seus métodos permitem identificar como os 

valores são articulados e expressos de forma concreta, qualitativa, incluindo premissas 

sobre o que é possível fazer em termos de tomada de decisão, quando necessário 

(ARIAS-ARÉVALO et al., 2018). 

Em um contexto em que a valoração monetária continua a ser a linguagem dominante 

da valoração de SE, categorizações que incluem valores plurais e métodos de 

valoração como proposto por Arias-Arévalo e colaboradores (2018) podem auxiliar na 

transparência de quais valores dos ecossistemas estão sendo pouco representados e 

marginalizados quando expressos apenas em valores monetários. 
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APÊNDICE F — Roteiro de perguntas de grupos focais por 

ofício para valoração não monetária no território composto 

pelos municípios de Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, 

Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

O roteiro de perguntas tem como objetivo identificar os diferentes aspectos que fazem 

das práticas de trabalho (pesqueiras, produção agrícola e as atividades extrativistas 

manuais) expressões de modos culturalmente orientados de relação com o 

ecossistema, relevantes à composição dos modos de vida, traços culturais e produção 

de identidades, subjetividades e territorialidades. Qualificando  

a) as atividades pesqueiras, produção agrícola e as atividades extrativistas como 

ofícios de caráter tradicional/saber-fazer; 

b) a importância do ecossistema do rio Doce para a realização destes ofícios, 

destacando as relações de produção e transmissão de saberes com eles 

relacionados; 

c) a pluriatividade e a multifuncionalidade como estratégias de organização de 

atividades produtivas; 

d) a importância das atividades voltadas à subsistência, autoconsumo e escambo; 

e, 

e) as redes de sociabilidade/rede de relações compostas por tais atividades e a 

importância delas. 

 

Bloco I — Preâmbulo/Aquecimento 

1.1 Cada um de vocês poderia compartilhar uma lembrança sobre um dia especial 

de trabalho antes do rompimento? Pode ser quando viveram uma situação 

diferente ou engraçada, aprenderam algo novo, conseguiram fazer algo difícil 

de que sentiram orgulho… 

1.2 Qual parte do seu trabalho você mais gostava antes do rompimento, te dava 

mais alegria? E qual era a mais desafiadora? 

Objetivo: recurso metodológico para acessar memórias de antes do rompimento 

sobre a prática das atividades de trabalho antes do rompimento da Barragem de 

Fundão. 

Bloco II — Ofícios 
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Objetivo: Detalhamento descritivo do ofício — geral 

2.1 Conte como era um dia comum de trabalho no seu ofício. (Ex.: Que horas 

levantava, o que fazia, para onde ia, quem ia com você ou quem você 

encontrava, de quais coisas precisava) 

2.2 Pensando nessa rotina de trabalho: 

 Como vocês se preparavam? De quais materiais você precisava para fazer seu 

trabalho? Como você os conseguia? Quem os fez? Para o que serviam? 

 Como era o lugar onde trabalhava? Tinham locais específicos onde se faziam 

determinadas atividades e não outras? Quais eram os melhores lugares para 

realizar cada atividade? Quais eram os principais produtos de seu trabalho? 

(Quais peixes pescava, tipos de rede e botes fazia, animais que criava, plantas 

que cultivava, materiais que extraíam) 

 Quais eram os destinos desses produtos? (Com quem comercializava ou 

trocava, quem consumia e como era a relação entre as pessoas envolvidas) 

 O trabalho variava ao longo de algum ciclo? (Estiagem ou cheia, épocas 

festivas, estações do ano, piracema) 

 Seu trabalho ou alguma parte dele era feita em parceria com alguém? Por que 

essas parcerias eram importantes? (As pessoas se ajudavam, trocavam 

trabalho, faziam parcerias, quem eram essas pessoas e qual a função delas) 

 

Saberes e transmissão 

2.3 Para ser um bom pescador/areeiro-carroceiro/agricultor o que é preciso 

conhecer e saber? Tem técnicas diferentes e específicas para cada atividade? 

2.4 Como geralmente as pessoas aprendem esses ofícios/técnicas? Como você 

aprendeu ou como ensinou a alguém? Quem geralmente ensina e quem 

aprende? O que é preciso para uma pessoa aprender essas tarefas? 

2.5 Todo esse conhecimento tem um valor especial para você? Para você é 

importante que ele continue sendo aprendido por outras pessoas no futuro? 

Quem? 

Pluriatividade e multifuncionalidade 

2.6 É comum que o seu ofício seja combinado com outros trabalhos por você ou 

por membros de sua família? Quais tipos de atividades são combinados? Em 
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que épocas vocês costumam realizar um ou outro ofício e por quais motivos? 

Quais pessoas estão envolvidas e em quais tarefas? 

2.7 Porque é importante ter essas outras possibilidades de trabalho para você e 

sua família? 

Subsistência, escambo e autoconsumo (alimentação) 

2.8 Até agora falamos bastante sobre a realização do seu ofício para a 

comercialização, mas o produto de seu trabalho também servia ao seu 

uso/consumo direto ou da sua família? 

2.9 Para além da venda, o fruto de seu trabalho também era distribuído ou trocado 

com outras pessoas? É comum que você e sua família ganhassem ou 

compartilhassem com outras pessoas estes produtos? Quem eram essas 

pessoas e qual a sua relação com elas? 

2.10 Existe alguma importância para você e sua família de consumirem o produto 

de seu próprio trabalho? Este produto para seu consumo é diferente de outro 

similar comprado, por exemplo? O que faz seu produto especial? 

Bloco III — Identidade e Significado do rio 

3.1 Qual a importância do seu ofício para você e sua comunidade? 

3.2 Como você se sentiu como [ofício] depois do rompimento? 

3.3 O que o rio Doce é para você? Qual a importância do rio Doce para a sua vida 

e de sua família? 

APÊNDICE F.1 — Roteiro de perguntas de rodas de conversa 

para valoração não monetária no território composto pelos 

municípios de Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, 

Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

Os roteiros de perguntas foram elaborados com o objetivo de levantar e aprofundar 

aspectos dos modos de viver no território, buscando evidenciar no âmbito da 

valoração não monetária os danos imateriais ocorridos em decorrência do rompimento 

da Barragem de Fundão. 

1. Roteiro de perguntas no âmbito da dimensão temática Rede de Relações Sociais 

Esta roda de conversa tem como objetivo abordar a dimensão temática de relações 

sociais a partir das seguintes vertentes: 
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a) Usos do rio 

 Contemplação; 

 Lazer; 

 Práticas religiosas. 

b) Sociabilidades 

 Laços comunitários e familiares. 

c) Sofrimento social 

 Processo de reparação; 

 Água/abastecimento. 

1.1 – Modos de vida/Sociabilidades (pré-desastre) 

1.1.1 Quais memórias sobre o rio Doce você tem? Gostariam de contar uma história, 

algum causo, que vocês viveram antes do desastre e que tenha relação com o rio 

Doce? 

1.1.2 Qual importância do rio para a história da sua cidade/localidade; quais memórias 

você tem; quais histórias lhe foram contadas? 

1.1.3 Como você descreveria o dia a dia da sua comunidade/localidade e do seu 

município antes do desastre? Como era viver aí? Qual era a importância e o lugar do 

rio Doce nesse modo de vida? 

1.1.4 Quais eram as atividades que vocês desenvolviam no rio Doce, ou que 

dependessem dele? (Ex.: pesca, lazer, agricultura) 

1.1.5 Vocês tinham momentos de encontro entre as pessoas da comunidade? E entre 

a sua família, como era? Com qual frequência vocês se encontravam? O que vocês 

faziam nesses momentos? 

 Celebração/diversão 

 Lazer 

 Trabalho 

 Religiosidade (lembrar significados das águas nas oficinas) 

1.2 – Alteração dos modos de vida e transformações na comunidade (pós-desastre) 
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1.2.1 Nas oficinas de levantamento de danos perguntamos a vocês sobre o dia da 

chegada da lama, mas agora queremos saber sobre o que vocês sentiram. Como 

foram os primeiros dias e momentos, como era o cenário? Como ficou o rio, a 

natureza, os terrenos? Quais foram os sentimentos em relação a tudo isso? Alguém 

ainda tem alguma memória sobre os primeiros dias do desastre? Quais são? Como se 

sentem? 

1.2.2 Qual tipo de acesso ao rio possuem atualmente? Vão com a mesma frequência? 

Praticam as mesmas atividades? 

1.2.3 E após o desastre, como ficou seu dia a dia, de sua família e de sua 

comunidade? Como estão os momentos de encontro entre família e comunidade 

depois do desastre (pré-pandemia)? Acontecem com a mesma frequência? Como é 

viver na comunidade agora? 

1.24 Vocês sentiram alguma mudança em relação às visitas de amigos, parentes ou 

movimentação na comunidade/vizinhança/casa mesmo? A comunidade ficou mais 

parada ou vazia? E como vocês se sentem em relação a isso? 

1.2.5 Você sentiu alguma mudança nas suas relações familiares, no clima da sua 

casa? 

1.2.6 O seu trabalho sofreu algum tipo de alteração depois do desastre? Qual 

significado isso teve para sua vida? 

1.2.7 O desastre teve algum impacto na sua religiosidade e práticas religiosas? Por 

quê? Qual o significado do rio e das águas para sua religiosidade? 

1.2.8 Como ficou a saúde mental e emocional da comunidade depois do desastre? 

Conhecem casos de adoecimento? E pra você, como é isso? 

1.2.9 Vocês consideram que algumas pessoas tiveram mais dificuldade de acesso a 

alimentos e de manter a qualidade e quantidade da alimentação de suas famílias 

depois do desastre? Vocês conhecem casos, poderiam descrever mais sobre estas 

dificuldades e o que as pessoas têm feito? 

1.2.10 Como é viver onde vocês moram hoje? Quais sentimentos o rio Doce desperta 

em vocês atualmente? 

1.3 – Reparação 
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1.3.1 Vocês nos contaram nas oficinas de levantamento de danos que o 

abastecimento de água foi prejudicado pela chegada da lama. Como ficou o 

abastecimento e o acesso à água na sua localidade durante os primeiros momentos e 

como está atualmente? Isso causa algum tipo de preocupação/desconforto a você ou 

sua comunidade? 

1.3.2 Vocês se consideram informados sobre o processo de reparação que envolve a 

qualidade da água, do pescado, solos e demais recursos naturais? Isso trouxe alguma 

mudança no dia a dia da comunidade? 

1.3.3 Como vocês descreveriam o acesso no seu município à reparação? O município 

recebeu alguma atenção (investimento/obra/projeto etc.)? O que foi feito e o que falta? 

1.3.4 Qual a relação de vocês com a Fundação Renova? 

1.3.5 Vocês conhecem pessoas/grupos que não tiveram acesso à reparação e que 

consideram que deveriam ter? Quais? E por que estas pessoas/grupos não tiveram? 

Como se sentem com essa situação? 

1.3.6 O desastre e o processo de reparação provocaram conflitos na sua 

comunidade/localidade/grupo? Por quais motivos? As relações entre atingidos 

continuaram da mesma forma depois do desastre? O que mudou? 

1.3.7 Como você se sente em relação à reparação? Quais sensações esse processo 

traz? 

1.3.8 Vocês tiveram algum projeto interrompido pelo desastre? Pessoal, profissional, 

da família? Um sonho, um projeto de futuro? 

1.3.9 E quais seriam seus desejos de futuro, o que você acha que poderia ser 

diferente? 

2. Roteiro roda de conversa com mulheres 

Esta roda de conversa tem como objetivo situar e caracterizar os diferentes papéis 

sociais implicados nas relações de gênero e como estes refletem nos danos e na 

reparação em decorrência do desastre. 

2.1 — Aquecimento 
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Cada uma de vocês poderia compartilhar uma lembrança sobre um dia especial 

relacionado com o rio antes do rompimento? Pode ser quando viveram uma situação 

diferente ou engraçada. 

2.2 – Antes do desastre: modos de vida, família e trabalho 

2.2.1 Como você descreveria o seu dia a dia? O que fazia? Como era a rotina? 

Trabalhando fora ou não? 

2.2.2 Como era viver na sua comunidade/localidade/município? Qual era a importância 

do rio Doce nesse modo de vida? Havia momentos de encontro entre as pessoas da 

comunidade? 

2.2.3 Qual era a importância do rio Doce na sua família? Com qual frequência vocês 

se encontravam? O que vocês faziam nesses momentos? 

2.2.4 Quais eram as atividades que você desenvolvia? Elas tinham relação ou 

dependiam do rio Doce? (Ex.: pesca, lazer, agricultura, comércio, serviços) 

2.2.5 Para quem trabalha fora: 

 Quais eram os principais frutos/produtos/resultados de seu trabalho? (Peixes, 

animais de criação, plantações, materiais que extraía, renda do comércio e 

serviços) 

2.2.6 No caso de pesca e agricultura: 

 Quais eram os melhores lugares para realizar cada atividade? O trabalho 

variava ao longo de algum ciclo? 

 Seu trabalho ou alguma parte dele era feito em parceria com alguém? Essas 

parcerias eram importantes? As pessoas se ajudavam, trocavam 

trabalho/produtos? Quem eram essas pessoas e qual a função delas? 

 Como você aprendeu ou como ensinou a alguém? De quem você herdou, 

aprendeu, ou quem te incentivou ou inspirou a desenvolver este trabalho? 

 Quais eram os destinos dos produtos? Com quem comercializava ou trocava; 

quem consumia; como era a relação entre as pessoas envolvidas; produção 

doméstica de alimentos (quintais/hortas)? 

2.2.7 Comércio: 
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 Com quem comercializava/quem consumia? Como era a relação entre as 

pessoas envolvidas? 

 Seu trabalho ou alguma parte dele era feito em parceria com alguém? Essas 

parcerias eram importantes? 

 Como você aprendeu ou como ensinou a alguém? De quem você herdou, 

aprendeu, ou quem te incentivou ou inspirou a desenvolver este trabalho)? 

 Era importante seu trabalho para você e sua família? Você sustentava a família 

ou dividia o sustento da família com alguém? Se dividia, com quem? Como se 

complementavam? No que seu trabalho se diferenciava? 

2.3 - Pós desastre: modos de vida, trabalho e família 

2.3.1 E após o desastre, como ficou seu dia a dia, seu trabalho, sua família? 

2.3.2 Teve aumento de carga de trabalho nos serviços domésticos ou dupla jornada? 

2.3.3 Tem dificuldades de acesso à água? 

2.3.4 Há alterações na alimentação? 

2.3.5 Vocês consideram que algumas pessoas tiveram mais dificuldades de acesso a 

alimentos e de manter a qualidade e quantidade da alimentação de suas famílias 

depois do desastre? Poderiam descrever algumas situações e o que as pessoas têm 

feito para solucionar isso? 

2.3.6 Aumentou os cuidados com membros da família? (Filhos e netos; idosos; 

pessoas doentes; pessoas com deficiência) 

2.3.7 O que significa lidar com filhos (crianças e adolescentes) que perderam suas 

atividades de lazer no rio etc.? 

2.3.8 Como estão os momentos de encontro entre família e na comunidade depois do 

desastre (pré-pandemia)? Acontecem com a mesma frequência? Como é viver na 

comunidade agora? 

2.3.9 Você sentiu alguma mudança nas suas relações familiares? 

2.3.10 O rio e as águas tinham significado para sua religiosidade e espiritualidade? 
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2.3.11 Como se sentiram após o desastre e como se sentem atualmente. Como ficou 

a sua saúde mental e emocional depois do desastre? Conhecem casos de 

adoecimento como depressão, insônia, enxaqueca, tristeza na sua comunidade? 

2.4 — Reparação 

2.4.1 Vocês tiveram acesso à reparação? A reparação reconhece as mulheres 

atingidas, conseguiu as identificar? Como se sentem com essa situação? 

2.4.2 O desastre e o processo de reparação provocaram conflitos na sua 

comunidade/localidade/ família? Quais? Por quais motivos? As relações entre 

atingidos continuaram da mesma forma depois do desastre? O que mudou? 

2.4.3 Vocês tiveram algum sonho/projeto de futuro pessoal, profissional e/ou da família 

interrompido pelo desastre? 

2.5 — Expectativas de futuro 

2.5.1 Quais sentimentos o rio Doce desperta em vocês atualmente? 

2.5.2 Quais seriam seus desejos de futuro? 

APÊNDICE F.2 — Roteiro de entrevistas com pesquisadores 

para valoração não monetária no território composto pelos 

municípios de Tumiritinga, Galileia, Conselheiro Pena, 

Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

Bloco I — Preâmbulo/Aquecimento 

Nota Introdutória — Todas as questões remetem de alguma forma ao caso concreto, 

mas podem ser relacionadas com contextos distintos do rio Doce vez que possibilitam 

debates de temas e conceitos que podem ser aplicados ao caso concreto. 

A questão seguinte é específica para especialistas/estudiosos que detêm 

conhecimento sobre o rio Doce. 

1.1. Você possui algum histórico de relação com o território em questão? E com as 

questões relativas ao rompimento da Barragem de Fundão? 

1.2. Quais projetos e situações você vem acompanhando nesse território? 

Bloco II — Histórico/contexto pré-rompimento 
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2.1. O rio Doce é ponto estruturante das relações, práticas e saberes que 

compõem os modos de vida das populações atingidas, inclusive no território 

que estamos focando no momento. Você poderia falar um pouco sobre o 

histórico da relação das populações com seu meio, dessa codependência entre 

pessoas e ambientes? Caso não conheça o caso específico do rio Doce, 

relacionar contextos semelhantes. 

2.2. Como essa relação das pessoas com o meio se liga aos saberes e práticas 

desenvolvidos? De alguma forma a tradicionalidade decorre disso, assim como 

a transmissão geracional de saberes? O que significa ter um ofício considerado 

tradicional como profissão? Gostaria de relacionar com algo que diga respeito 

ao território que estamos aqui abordando? 

2.3. A pluriatividade, a combinação de atividades econômicas como estratégia de 

vida é prática muito comum na região do médio rio Doce e ao longo da bacia. 

Poderia falar um pouco sobre as características e implicações dessa 

composição? 

2.4. As sociabilidades e encontros intergeracionais são fomentados pela relação 

com o rio Doce e atividades econômicas que dele dependiam. Nesse sentido, 

como avalia essa interdependência e a rede de relações sociais que decorrem 

dessas vivências? 

Bloco III — Alterações pós-rompimento 

3.1. Como você avalia que o desastre do rompimento da Barragem de Fundão 

afeta, transforma e/ou atinge: 

3.1.1. Os modos de vidas e a relação das pessoas com as paisagens, a água, os 

solos, a biodiversidade? 

3.1.2. A relação das pessoas entre si, com seus familiares e em suas 

comunidades? 

3.1.3. Os ofícios, práticas e atividades econômicas que se davam na relação com o 

rio, como pesca, extrativismo, produção rural, turismo, subsistência etc.? 

3.2. Como você avalia que essas alterações afetam a saúde, não só física e 

mental de tais populações, mas também se relaciona com sofrimento social, no 

que toca à individualidade e aos laços sociais da população atingida? 

3.3. Considerando as restrições do desenvolvimento de ofícios e práticas 

econômicas, bem como a falta de acesso à reparação integral, como você 
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avalia que tais situações acirram conflitos e relações sociais desiguais e 

aumento de vulnerabilidade? 

Bloco IV — Perguntas finais 

4.1. Há algo que você gostaria de comentar sobre o processo de reparação em 

curso até o momento ou algum ponto que avalia que tem sido desconsiderado 

ou tratado insuficientemente no reconhecimento de danos no processo de 

reparação integral? 

Bloco V — Encerramento e agradecimentos 

5.1. Que observações você teria a fazer sobre os danos imateriais causados à 

população desses territórios, do ponto de vista do 

desenvolvimento/comprometimento de suas atividades de trabalho e 

subsistência? 

5.2. Nesse momento, solicitar ao entrevistado quaisquer informações 

complementares, relevantes aos objetivos da entrevista e ainda não 

mencionadas. 

5.3. Solicitar indicação de nomes de “estudioso(s)/pesquisador(es)” para 

entrevistarmos e/ou referências bibliográficas. Temos particular interesse em 

estudos que descrevam atividades econômicas (trabalho), processos de 

geração de renda e subsistência conectados a sua dimensão imaterial 

(costumes, modos de fazer, identidade, tradição, história). 

5.4. Agradecimentos e informar sobre os próximos passos do nosso levantamento. 
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APÊNDICE F.3 — Modelos de termo de consentimento livre e 

esclarecido utilizados para valoração não monetária no 

território composto pelos municípios de Tumiritinga, Galileia, 

Conselheiro Pena, Resplendor, Itueta e Aimorés (MG) 

Figura 1 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
rodas de conversa e grupos focais com atingidos para valoração não monetária 

no território em 2021 (1 de 2) 

 

Fonte: Elaboração própria (2021).  
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Figura 2 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
rodas de conversa e grupos focais com atingidos para valoração não monetária 

no território em 2021 (2 de 2) 
 

 
Fonte: Elaboração própria (2021). 
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Figura 3 — Modelo de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aplicado nas 
entrevistas com estudiosos para valoração não monetária no território em 2021 

 

 
Fonte: Elaboração própria (2021). 

 


